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Mld^NDA

LEI N«. 1396 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA

DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA
O EXERCÍCIO DE 2018, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul
SR.» MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas na Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona e promulga a seguiiite Lei:

Art. 1". Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Miranda/MS, para exercício financeiro de 2018, compreendendo o Orçamento Fiscal e
o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo Fundos, Fundações, Autarquias,
Órgãos e Unidades que compõem a Administração Pública Municipal Direta e
Indireta.

Art. 2". O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do
Município de Miranda - MS, para o exercício de 2018, estima a Receita e Fixa a
Despesa no valor de R$ 65.000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de reais),
importando o Orçamento Fiscal em R$ 47.686.640,00 (Quarenta e sete milhões,
seiscentos e oitenta e seis mil e seiscentos e quarenta reais) e o Orçamento da
Seguridade Social em R$ 17.313.360,00 (dezessete milhões, trezentos e treze mil e
trezentos e sessenta reais).

Art. 3». A Receita Orçamentária decorrerá da arrecadação de tributos,
transferências constitucionais e outras receitas correntes e de capital, de acordo com a
legislação vigente e das especificações constantes dos anexos desta Lei, estando
discriminadas as fontes de recursos de acordo com ato legal do Tribunal de Contas.
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MIRANDA

Parágrafo único. Se houver alterações quanto às fontes de recursos e
sua destinaçâo mediante ato legal do TCE/MS, fica o Poder Executivo autorizado a
promover o remanejamento e os ajustes necessários por meio de ato próprio.

Art. 4°. As Receitas e as Despesas serão realizadas de acordo com as
especificações constantes dos quadros que integram esta Lei, observado o seguinte
desdobramento:

RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

POR CATEGORIA ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

1. Receitas Correntes 68.594.160,00
Receita Tributaria 6.560.000,00
Receita de Contribuições 530.000,00
Receita Patrimonial 325.500,00
Receita de Serviços 10.000,00
Transferência Correntes 61.148.660,00
Outras Transferências Correntes 20.000,00

2. Receita de Capital 3.132.840,00
Transferência de Capital 3.132.840,00

3. Deduções da Receita -6.727.000,00
Dedução p/ Formação do FUNDEB -6.727.000,00

4. TOTAL 65.000.000,00 !

DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

Despesa Corrente

Despesa de Capital

Reserva de Contingência

58.005.660,00

6.344.340,00

650.000,00

total 65.000.000,00
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DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE

ESPECinCAÇÁO TOTAL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Câmara Municipal de Miranda

GABINETE DO PREFEITO

Gabinete do Prefeito

Assessoria Jurídica

Assessoria de Comunicação

Coordenadoria de Defesa Civil

Junta de Serviço Militar

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Secretaria Municipal de Esporte E Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO RURAL

Secretaria Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
FUNDES

Fundo Municipal de Educação e Cultura
Fundo Municipal de Cultura

2.700.000,00

2.700.000,00

97.000,00

44.500,00

7.500,00

35.000,00

5.000,00

5.000,00

10.074.625,00

10.074.625,00

181.500,00

181.500,00

537.500,00

537.500,00

6.311.840,00

6.311.840,00

26.056.800,00

4.077.300,00

15.855.000,00

5.879.500,00

245.000,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Fundo Municipal de Saúde

14.576.860,00

6.924.200,00

7.652.660,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

TRABALHO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Fundo Municipal de Investimento Social
Fimdo Municipal de Defesa do Consumidor
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Direito do Idoso

2.746.500,00

3.000,00

13.000,00

226.000,00

10.000,00

2.489.500,00

5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

Fundo Municipal de Turismo
Fundo Municipal de Meio Ambiente

793.000,00

86.000,00

645.000,00

62.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Secretaria Murücipal de Planejamento

157.375,00

157.375,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas
66.000,00

66.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Secretaria Municipal de Habitação
Fundo Municipal de Habitação

51.000,00

14.000,0

37.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contingência
650.000,00

650.000,00

TOTAL 65.000.000,00
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Ali. 5°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco
por cento) sobre o total da despesa fixada nesta Lei, utilizando como recursos

compensatórios as fontes previstas no § 1® do Art. 43 da Lei 4.320/64.

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios
ao efetivo comportamento da receita e realizar Operações de Créditos por
Antecipação da Receita Orçamentária, conforme permissão contida no § 8® do artigo
165, obedecendo ao limite estabelecido no inciso III, do artigo 167, ambos da
Constituição Federal e Resolução n° 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado
Federal.

III - Incluir novos elementos de despesas nos respectivos programas
aprovados nesta Lei, mediante Decreto do Poder Executivo.

créditos:

§ 1° - Não onerarão o limite previsto no Inciso 1 deste artigo, os

a) destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias,
relativas a inativos e pensionistas, pessoal e encargos sociais, horas de aval, débitos
de precatórios judiciais, sentenças judiciais, serviços da dívida pública, despesas de
exerddo anteriores e despesas à conta de recursos vinculados;

b) abertos mediante utilização de recursos previstos nos Incisos I e n
do § 1° do artigo 43, ambos da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964;

c) suplementares para as adequações das despesas com recursos
oriundos de Convênios, Contrato de Repasse e Termos de Cooperação ou
Instrumento Congênere, limitados aos recursos efetivamente arrecadados;

d) adicionais suplementares por remanejamento, transposição e
transferência de recursos, com finalidade facilitar o cumprimento da programação
aprovada nesta Lei, entre atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão, obedecida a distribuição por grupo de despesa, nos termos Inciso VI
do artigo 167 da Constituição Federal.
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Art. 6°. Autoriza Poder Executivo a promover a compatibilidade da
Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e a Lei do Plano Plurianual - PPA, com as
alterações verificadas nesta Lei.

Art. 7". Em cumprimento ao Artigo 29-A da Constituição Federal, o
Executivo Municipal se obriga a suplementar ou deduzir o Orçamento Geral da
Câmara Municipal, em até 60 (sessenta) dias após o encerramento do exercício
financeiro em curso, tendo por base a receita efetivamente arrecadada.

Art. 8®. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2018.

Miranda/MS, 28 de dezembro de 2017.

J
MARLENE DE/MATOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA

MiranJa-MS, 28 de dezembro de 2017.

Oficb n.'' 703/2017/ GAB / CMM

ExcelentisamaSenhcra Pl^íta,

Pelo presente, a Mesa Diretora da Câmara, através de seu Presidente "infra-assinado", tem a honra de
encaminhar a Vossa Excelência, os Projetos de Lei, ambos de autoria do poder executivo, abmxo
especificados, aprovados em sessão extraordinária realizada no último dia 28 de dezembro do
corrente ano, para fins de sanção, nos termos do Art. 42 da Lei Orgâmca do Mumcípio e,

Tendo em vista a rejeição ao veto referente a Emenda Modificativa 001/2017 e mantido o veto
referente as Emendas Modificativa 002,003 e 004/2017, segue o Projeto de Lei n" 006/2017 com a
devida modificação

Projeto de Lei n" 06 de 23 de outubro de 2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO município DE MIRANDA/MS. PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS" de autoria do Poder Executivo.

Projeto de Lei n' 07 de 12 de dezembro de 2017 — que "ALTERA O ARTIGO 20 DA LEI N"
1229 DE 28 DE SETEMBRO DE 2010 QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL N° 992 DE 22 DE OVEMBRO DE 2001 QUE TRATA SOBRE O CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOICAL - CMAS E O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E DA OUTRA PROVIDENCIAS"

Atenciosamente,

.V

VALTER«ÍRRE1RA DE OLIVEIRA

Vereador Presidente

(V'

Exma Sr®.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita do Município de Miranda - MS

/
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA

Miranda-MS, Odedeaanbro de2017.

Q6do n.° 683/2017/ GAB / CMVI

Excelentíssima Senhora Prefâta,

Pelo presente, a Mesa Diretora da Câmara, através de seu Presidente "infra-assinado", tem a
honra de encaminhar a Vossa Excelência, os Projetos de Lei, abaixo especificados, aprovados
em sessão ordinária realizada no último dia 12 de dezembro do corrente ano, para fins de
sanção, nos termos do Art. 42 da Lei Orgânica do Município:

• Projeto de Lei n' 005 de 23 de outubro de 2017 que" INSTITUI O PLANO PLURIANUAL
DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS PARA O PERÍODO DE 2018 A 2021;

• Projeto de Lei n" 06 de 23 de outubro de 2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS" com as devidas Emendas Modificativas. de autoria do Poder Executivo.

Atenciosamente,

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Vereador Presidente

Exma Sr^.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita do Município de Miranda - MS

l[|
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI N." 006/2017

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O
EXERCÍCIO DE 2018, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1®. Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Miranda/MS, para exercício financeiro de 2018, compreendendo o Orçamento Fiscal
e o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo Fundos. Fundações, Autarquias,
órgãos e Unidades que compõem a Administração Pública Municipal Direta e
Indireta.

Art 2®. O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do
Município de Miranda - MS, para o exercício de 2018, estima a Receita e Fixa a
Despesa no valor de R$ 65.000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de reais),
importando o Orçamento Fiscal em R$ 47.686.640,00 (Quarenta e sete milhões,
seiscentos e oitenta e seis mil e seiscentos e quarenta reais) e o Orçamento da
Seguridade Social em R$ 17.313.360,00 (dezessete milhões, trezentos e treze mil e
trezentos e sessenta reais).

Art. 3®. A Receita Orçamentária decorrerá da arrecadação de
tributos, transferências constitucionais e outras receitas correntes e de capital, de
acordo com a legislação vigente e das especificações constantes dos anexos desta
Lei, estando discriminadas as fontes de recursos de acordo com ato legal do
Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Se houver alterações quanto às fontes de
recursos e sua destinaçâo mediante ato legal do TOE/MS, fica o Poder Executivo
autorizado a promover o remanejamento e os ajustes necessários por meio de ato
próprio.

Art. 4®. As Receitas e as Despesas serão realizadas de acordo com
as especificações constantes dos quadros que integram esta Lei, observado o
seguinte desdobramento:
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA

RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
POR CATEGORIA ECONÔMICA

■■lllíl 1 ti^SPECIFICAÇÃO TOTAL

1. Receitas Correntes
Receita Tributaria
Receita de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Transferência Correntes
Outras Transferências Correntes

2. Receita de Capital
Transferência de Capital

3. Deduções da Receita
Dedução p/ Formação do FUNDEB

68.594.160,00
6.560.000.00

530.000,00
325.500,00
10.000,00

61.148.660.00
20.000,00

3.132.840,00
3.132.840,00

-6.727.000,00
-6.727.000,00

^ ' . nmtsyuHmH
4. TOTAL : IBI^^HWfiàOOO.OOD.OO

DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

jaatifciitiJiyjwi.^fyiESPECIFICAÇAO TOTAL<d-A3s«®B&,

Despesa Corrente 58.005.660,00

Despesa de Capital 6.344.340,00

Reserva de Contingência 650.000,00

TOTAL !llllBllliimB5.oao.aiHsi)ei

DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE

'^'^PECIFICAÇÃO TOTAlj-

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Câmara Municipal de Miranda

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito
Assessoria Jurídica
Assessoria de Comunicação
Coordenadoria de Defesa Civil
Junta de Serviço Militar

2.700.000,00
2.700.000.00

97.000,00
44.500,00

7.500,00
35.000,00

5.000,00
5.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Secretaria Municipal de Esporte E Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO RURAL

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
FUNDEB

Fundo Municipal de Educação e Cultura
Fundo Municipal de Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
TRABALHO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Fundo Municipal de Investimento Social
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Direito do Idoso

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

Fundo Municipal de Turismo
Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.074.625,00

10.074.625,00

181.500,00
181.500,00

537.500,00

537.500,00

6.311.840,00

6.311.840,00

26.056.800.00
4.077.300,00
15.855.000,00
5.879.500,00
245.000,00

14.576.860,00
6.924.200,00
7.652.660,00

2.746.500,00

3.000,00

13.000,00

226.000,00
10.000,00

2.489.500,00
5.000,00

793.000,00

86.000,00

645.000,00
62.000,00

O LEGISLATI\0 ASER\ 1C0 DO P0\0
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Secretaria Municipal de Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS
Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Secretaria Municipal de Habitação
Fundo Municipal de Habitação

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Reserva de Contingência

157.375,00
157,375,00

66.000,00
66.000.00

51.000,00
14.000,0

37.000,00

650.000,00
650,000,00

■ooõ.oTypTcwg

Art 5®. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I _ Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco
por cento) sobre o total da despesa fixada nesta Lei, utilizando como recursos
compensatórios as fontes previstas no § 1° do Art. 43 da Lei 4.320/64.

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios
ao efetivo comportamento da receita e realizar Operações de Créditos por
Antecipação da Receita Orçamentária, conforme permissão contida no § 8 do artigo
165 obedecendo ao limite estabelecido no inciso III, do artigo 167, ambos da
Constituição Federal e Resolução n® 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado
Federal.

III - Incluir novos elementos de despesas nos respectivos programas
aprovados nesta Lei, mediante Decreto do Poder Executivo,

§ 1® - Não onerarão o limite previsto no Inciso I deste artigo, os
créditos:

a) destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias,
relativas a inativos e pensionistas, pessoal e encargos sociais, horas de aval, débitos
de precatórios judiciais, sentenças judiciais, sen/iços da divida pública, despesas de
exercício anteriores e despesas à conta de recursos vinculados,

b) abertos mediante utilização de recursos previstos nos Incisos I e II
do § 1® do artigo 43, ambos da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964;

ilUJi MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIXO A SERX iCO DO P0\0
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c) suplementares para as adequações das despesas com recursos
oriundos de Convênios, Contrato de Repasse e Termos de Cooperação ou
Instrumento Congênere, limitados aos recursos efetivamente arrecadados:

d) adicionais suplementares por remanejamento. transposição e
transferência de recursos, com finalidade facilitar o cumprimento da programação
aprovada nesta Lei, entre atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão, obedecida a distribuição por grupo de despesa, nos termos Inciso VI
do artigo 167 da Constituição Federal.

Art. 6®. Autoriza Poder Executivo a promover a compatibilidade da
Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e a Lei do Plano Plurianuai - PPA, com as
alterações verificadas nesta Lei.

Art 7®. Em cumprimento ao Artigo 29-A da Constituição Federal, o
Executivo Municipal se obriga a suplementar ou deduzir o Orçamento Gerai da
Câmara Municipal, em até 60 (sessenta) dias após o encerramento do exercício
financeiro em curso, tendo por base a receita efetivamente arrecadada.

Art. 8®. Esta Lei entra em vigor em 1® de janeiro de 2018.

Miranda/MS, 28 de dezembro de 2017.

MARLENE DE MATOS BOSSAY
Prefeita Municipal

Ifl ÍH
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VETO PARCIAL- EMENDAS NS 01 A 04 - PROJETO DE LEI NS 006/2017

Autor: Chefe Poder Executivo Municipal j APROVADO (A)

Ofício: n5 521/2017/GAB/PMM IEM) '

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

AUTOR;Chefe Poder Executivo Municipal - Oficio ns 521/2017/GAB/PMM

RELATOR: Vereador Edson Moraes de Souza

EMENTA: VETO PARCIAL às Emendas n? 01 a 04 ao Projeto de Lei 006/2017, que "Estima a

receita e fixa a despesa do município de Miranda - MS, para o exercício de 2018, e dá outras

providências".

REUTORIO

Culda-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei n^ 006/2017, em especial às
Emendas incorporadas à proposição, que "estima a receita e fixa a despesa do município de
Miranda - MS, para o exercício de 2018, e dá outras providências".

Na justificação de veto parcial às Emendas 01 a 04, em suma, a Chefe do

Poder Executivo Municipal afirma que o veto se refere às alterações do projeto original e se faz
necessário e se Impõe em preservação da Independência e harmonia que deve existir entre os

Poderes, conforme previsto no art. 2^ da Constituição Federal, bem como em razão do Interesse

público.

É a síntese do necessário.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 161, do Regimento interno da Câmara Municipai de
Miranda, "se o Prefeito considerar o Projeto Inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse

público, poderá vetá-lo dentro do prazo especificado no artigo anterior, nos termos da Lei

Orgânica do Município".

Nos termos do art. 161, §2S, "Recebido o veto pela Câmara, será encom/n/joc/o

ò Comissão de Constituição. Justiça e Redação Final, que poderá solicitar a audiência de outras

Comissões".

Pois bem. Sustenta a Prefeita Municipal de Miranda que a presente proposição
afronta o princípio da harmonia entre os poderes previsto no art. 22 da Constituição Federal,
bem como os princípios da motivação e razoabilidade, necessitando daí serem vetadas as

Emendas ns 01 a 04 ao Projeto de Lei n? 006/2017.

À Chefe do Poder Executivo Municipal assiste razão parcial. Vejamos.

EMENDA MODIFICATIVA NS 01 À LOA 2018 - REJEIÇÃO DO VETO

Trata-se de Emenda Modificativa ns 01 ao Projeto de Lei ns 006/2017, que
"autorizou o Poder Executivo Municipal a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de
5% (cinco por cento) sobre o total da despesa fixada nesta Lei, utilizando como recursos

compensatórios as fontes previstas no parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei n^ 4.320/64".

No tocante ao veto à Emenda Modificativa 01 tem-se oue não assiste razão

à Chefe do Poder Executivo Municioat. devendo o veto ser reÍPÍtaHn

Isso porque, o escopo da Emenda Modificativa nS 01 é alterar o art. S? da LOA

2018 para o frm de que seja reduzida a suplementação adicional suplementar, de 50 % para 5%.

Sobre o tema, prescreve o RICMM:



Artigo 74 - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador, de iniciativa popular, e

ao Prefeito, sendo privativa deste a proposta orçamentaria e aqueles que disponham sobre

matéria financeira, criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem vencimentos ou

importem aumento da despesa ou diminuição da receita.

§ 1- Nos Proietos referidos neste artigo só nõo serão admitidas emendas aue aumentem

direta ou indiretamente a desoesa orcoosta ou diminuam a receita, nem as que alterem o

criação de cargos ou funções, nos termos da Lei Orgânica do Município.

Logo, o objeto da emenda está inserida no rol de emendas permitidas às leis

orçamentárias, sendo a proposta legal e constitucional, de modo que não que se falar em afronta

à independência dos Poderes e nem aos princípios da motivação e razoabilidade.

Portanto, referente à Emenda Modificativa ns 001. meu voto é pela REJEIÇÃO

DO VETO, posto que, aoós verificados os reauísitos constitucionais e lesais, afere-se oue a

presente Emenda respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando de

acordo com as normas infraconstltuclonais em vigor no país, assim como atende aos Princípios

Gerais de Direito.

■ EMENDAS MODIFICATIVAS N9 02 A 04 À LOA 2018- MANUTENÇÃO DO VETO

Trata-se de Emendas Modificativas n® 02a 04 ao Projeto de Lei ns 006/2017 -

LOA 2018, que se referem ao remanejamento de verbas, alterando valores destinados à

Secretarias Municipais.

No tocante ao veto às Emendas Modificativas nS Q2 a 04 tem-se oue assiste

razão à Chefe do Poder Executivo Municipal, devendo o veto ser mantido, nns termos das

razões do Veto ora apresentadas.



CONCLUSÃO DO VOTO DO RELATOR

Portanto, opino pela REJEIÇÃO DO VETO no tocante à EMENDA MODIFICATIVA

N9 01 e pela MANUTENÇÃO DO VETO no tocante às EMENDAS m 02 A 04 ao Projeto de Lei n9

006/2017, pelas razões expostas no presente parecer.

Encaminhe-se o presente parecer para a apreciação do Plenário.

Miranda-MS, 26 c e dezembroda^017.

[r
VEREADOR EDSON MORAES DE SOUZA

Relator da Comissão de Conjstituição, Justiça e Redação Final



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

O Presidente e o Secretário da Comissão APROVAM o parecer do Relator,
ficando desta forma pela REJEIÇÃO DQ VETO no tocante à EMENDA MODIFICATIVA NS 01 e pela
MANUTENÇÃO DO VETO no tocante às EMENDAS N2 02 A 04 ao Projeto de Lei n2 006/2017,
de autoria do Poder Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação
Final, estando em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 27 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETÁRIO: AdImar Albuquerque Acosta



VETO PARCIAL- EMENDAS N2 01 A 04 - PROJETO DE LEI NS 006/2017

Autor: Chefe Poder Executivo Municipal
i APRO

Ofício: n9 521/2017/GAB/PMM

VADO (A)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAI

AUTORrChefe Poder Executivo Municipal - Ofício ns521/2017/GAB/PMM

RELATOR: Vereador Edson Moraes de Souza

EMENTA: VETO PARCIAL às Emendas n^ 01 a 04 ao Projeto de Lei n? 006/2017, que "Estima a
receita e fixa a despesa do município de Miranda - MS, para o exercício de 2018, e dá outras
providências".

RELATÓRIO

Cuida-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei n^ 006/2017, em especial às
Emendas incorporadas à proposição, que "estima a receita e fixa a despesa do município de
Miranda - MS, para o exercício de 2018, e dá outras providências".

Na justificação de veto parcial às Emendas 01 a 04, em suma, a Chefe do
Poder Executivo Municipal afirma que o veto se refere às alterações do projeto original e se faz
necessário e se impõe em preservação da independência e harmonia que deve existir entre os
Poderes, conforme previsto no art. 2^ da Constituição Federal, bem como em razão do interesse
público.

É a síntese do necessário.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 161, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Miranda, "se o Prefeito considerar o Projeto inconstitucional ilegal ou contrário ao interesse

pubitco, poderá vetá-lo dentro do prazo especificado no artigo anterior, nos termos da Lei
Orgânica do Município".

Nos termos do art, 161, §2^, "Recebido o veto pela Câmara, serd encaminhado
ò Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, que poderá solicitar a audiência de outras
Comissões".

Pois bem. Sustenta a Prefeita Municipal de Miranda que a presente proposição
afronta o princípio da harmonia entre os poderes previsto no art. 2? da Constituição Federal,
bem como os princípios da motivação e razoabilidade, necessitando daí serem vetadas as
Emendas ns 01 a 04 ao Projeto de Lei n^ 006/2017.

À Chefe do Poder Executivo Municipal assiste razão parcial. Vejamos.

- EMENDA MODIFICATJVA 01 Ã LOA 2018 - REJEIÇÃO DO VETO

Trata-se de Emenda Modificativa ns 01 ao Projeto de Lei n^ 006/2017, que
"autorizou o Poder Executivo Municipal a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de
5% (cinco por cento) sobre o total da despesa fixada nesta Lei, utilizando como recursos
compensatórios as fontes previstas no parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei n? 4.320/64".

No tocante ao veto à Fmenda Modíficatíva nS 01 tem-se oue não assiste razãn

à Chefe do Poder Executivo Municipal, devendo n vPtn ser reieitarin

Isso porque, o escopo da Emenda Modificativa nS Ql é alterar o art, 5^ da LOA
2018 para o fim de que seja reduzida a suplementação adicional suplementar, de 50 % para 5%.

Sobre o tema, prescreve o RICMM:



Artigo 74 - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador, de iniciativa popular, e

ao Prefeito, sendo privativa deste a proposta orçamentaria e aqueles que disponham sobre

matéria financeira, criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem vencimentos ou

importem aumento da despesa ou diminuição da receita.

§ 1- Nos Proietos referidos neste artigo só não serão admitidas emendas aue aumentem

direta ou indiretamente a despesa oropasta ou diminuam a receita, nem as que alterem a

criação de cargos ou funções, nos termos da Lei Orgânica do Município.

Logo, o objeto da emenda está inserida no rol de emendas permitidas às leis

orçamentárias, sendo a proposta legal e constitucional, de modo que não que se falar em afronta

à independência dos Poderes e nem aos princípios da motivação e razoabilidade.

Portanto, referente à Emenda Modificatíva ng 001. meu voto é pela REJEIÇÃO

DO VETO, posto que, após verificados os requisitos constitucionais e legais, afere-se oue a

presente Emenda respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando de

acordo com as normas tnfraconstitudonais em vigor no oais. assim como atende aos Príncmios

Gerais de Direito.

- EMENDAS MODIFICATIVAS Ng 02 A 04 À LOA 2018- MANUTENÇÃO DO VETO

Trata-se de Emendas Modificativas ns 02a 04 ao Projeto de Lei ns 006/2017 -
LOA 2018, que se referem ao remanejamento de verbas, alterando valores destinados à

Secretarias Municipais.

No tocante ao veto às Emendas Modificativas nS 02 a 04 tem-se que assiste

razão à Chefe do Poder Executivo Municíoal. devendo o veto ser mantido, nos tPrmn. ria.

razões do Veto ora apresentadas.



CONCLUSÃO DO VOTO DO RELATOR

Portanto, opino pela REJEIÇÃO DO VETO no tocante à EMENDA MODIFICATIVA

Nfi 01 e pela MANUTENÇÃO ̂  VETO no tocante às EMENDAS Ns Q2 A 04 ao Projeto de Lei ns

006/2017, pelas razões expostas no presente parecer.

Encaminhe-se o presente parecer para a apreciação do Plenário.

Miranda-MS, 26 de Jezembrode 20]

VEREADOR EDSON MC

Relator da Comissão de Constituií

RAES DE SOUZA

ão. Justiça e Redação Final



PARECER DA COMISSÃO

DE Constituição e justiça e redação finai

o Presidente e o Secretário da Comissão APROVAM o parecer do Relator,

ficando desta forma pela REJEIÇÃO DO VETO no tocante à EMENDA MODIFICATIVA Ns 01 e pela
MANUTENÇÃO DO VETO no tocante às EMENDAS Ns 02 A 04 ao Projeto de Lei n» 006/2017,
de autoria do Poder Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação
Final, estando em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 27 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETÁRIO: Adimar Albuquerque Acosta
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j APROVADO (A)

laUJMi

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr*.

MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo

43 da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 161 do Regimento Interno da Câmara Municipal,

RESOLVE VETAR as alterações do Projeto de Lei Ordinária n°. 006/207 original, conforme

razões que se seguem:

RAZOES DO VETO:

O projeto de Lei 006/2017 que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA

DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS", foi aprovado com alteração da proposta original, nos termos das

emendas abaixo:

EMENDA MODJFICATIVA 001/2017 - LOA 2018

Art.5- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por cento)

sobre o total da despesa fixada nesta Lei, utilizando como recursos

compensatórios as fontes previstas no parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei

4.320/64.

MUNICÍPIO DE

I
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EMENDA MODIFICATIVA 002/2017- LOA 2018

Remanejamento de verbas alterando valores destinados à Secretaria de

Administração e Finanças do Município de Miranda-MS, sendo que foi destinado o

valor de RS 10.074.625,00 para esta secretaria, ALTERA-SE para R$ 8.574.625,00,

sendo os valores retirados dos campos, (COD. 3.3.90.36) OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e (COD. 3.3.90.39) OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICAS e outros. Os valores remanejados da

referida Secretaria, alcançam o montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e

' quinhentos mil reais) e deverão ser acrescidos aos valores destinados e constantes na

LOA - 201S as seguintes secretarias:

SECRETARIA DE AGRICULTURA: R$ 550.00,00

SECRETARJA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE: R$ 500.000,00

SECRETARIA DE ESPORTE: R$ 350.000,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO: RS 100.000,00

EMENDA MODIFICATIVA 003/2017 - LOA 2018

Remanejamento de verbas alterando valores destinados à Secretaria de

Obras e Serviços Urbanos do Município de Miranda-MS/ sendo que foi

destinado o valor de R$ 6.311.840/00 para esta secretaria, ALTERA-SE para

R$ 5.111.840,00, sendo os valores retirados dos campos, (COD. 3.3.90.30)

MATERIAL DE CONSUMO e (COD. 3.3.90.39) OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICAS e outros. Os valores remanejados da

referida Secretaria, alcançam o montante de R$ 1.200.000,00 (um milhão e
fB
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duzentos mil reais) e deverão ser acrescidos aos valores destinados e

constantes na LOA - 2018 as seguiiites secretarias:

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE HABITAÇÃO:

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO: R$1.200.000,00

EMENDA MODIFICATIVA 004/2017 - LOA 2018

Remanejamento de verbas alterando valores destinados à Reserva de

Contingência, sendo que foi destinado o valor de R$ 650.000,00 para esta

secretaria, ALTERA-SE para R$ 350.000,00, sendo o valor retirado da

referida Reserva de Contingências e deverão ser acrescidos aos valores

destinados e constantes na LOA - 2018 as seguintes secretarias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS - R$ 300.000,00

O veto se refere às alterações do projeto original, e se faz necessário e se

irnpõe em preservação da independência e harmonia que deve existir entre os poderes,

conforme previsto no artigo 2° da Constituição Federal, bem com em razão do interesse

público.

Com efeito, infere-se que a proposição aprovada com as alterações sofridas é

ilegal, em virtude de afrontar os princípios da motivação e razoabilidade, necessitando daí

ser vetado em suas alterações.

Em obediência a esse mandamento, os atos administrativos/legislativos

devem ser fundamentados adequadamente, fatos relevantes devem ser levados em conta, e

município
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devem, sobretudo, guardar proporção entre os meios e o fim a que se destina. Pelo critério

da razoabilidade c que se busca a melhor maneira de concretizar a utilidade pública

postulada pela norma; é a congruência lógica entre as situações postas e decisões

administrativas.

A motivação tem o status inconteste de prindpio do Direito

Administrativo, obrigando-a a indicar os fundamentos (de fato e de direito) das decisões.

A obrigatoriedade da motivação deve estar presente em qualquer

modalidade de ato, inclusive legislativos. No caso em tela não se vê os motivos nas

emendas que levaram o legislativo a alterar a LOA 2018 de forma drástica, prejudicando o

orçamento de 2018 do Município de Miranda e o interesse público.

Motivar, como ensinado por Ramón Real, é exigência de uma

administração democrática. Sem motivação não se concebe o Estado Democrático de

•Direito, pois o mínimo que os cidadãos - e aí se inclui o Chefe do Executivo - podem exigir

é conhecer os motivos e razões das decisões tomadas pela Administração (RDP, 6/17).

Intimamente relacionado com o princípio da motivação está o princípio da

razoabilidade. Pois, ao se conhecer os motivos que levaram o Poder Público a tomar

determinada decisão, observa-se se tais motivos foram ou não razoáveis, devendo a A

motivação ser razoável, além de justa e com o intuito de atender o interesse público.

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone; (67) 3242-1508/3242-1107/3242-17
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda-ms.aov.br
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A motivação é essencial para que se fiscalize a existência ou veracidade

*

dos motivos que foram utilizados para a decisão administrativa. E indispensável para a

verificação da adequação entre os motivos e o resultado obtido (Dl PIETRO 2007). A

motivação deve ser anterior ou no mínimo contemporânea à expedição do ato.

Desta forma, a obrigação de fundamentar os atos administrativos se

justifica em qualquer espécie de ato, haja vista a formalidade necessária para permitir o

controle de sua legalidade tanto pelo Judiciário quando pela própria Administração

Pública.

E ainda, além de afrontar aos princípios da administração pública acima

referidos, as emendas afrontam as regras da contabilidade pública e o orçamento municipal,

tomando-as ilegais, nos seguintes termos:

A proposição aprovada com as alterações sofridas pela Emenda

Modificativa n. 01/2017, reduz excessivamente o valor da suplementação estipulado pelo

Poder Executivo, pois, nos últimos três anos foram propostos 50%, sendo utilizados pela

gestão pública os seguintes percentuais de suplementação no decorrer dos anos de:

•  2014 = 48,56%

•  2015 = 27,93%

•  2016 = 39,93%

Nobres vereadores, como poderá o Poder Executivo sobreviver podendo

abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por cento) sobre o total da

despesa fixada na LOA 2018, tendo em vista ser um percentual ínfimo, considerando-se a

utilização dos últimos anos do percentual de suplementai município

I
Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-17
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O percentual de 5% do inciso I, do art. 5 do Projeto em apreço, prejudica

toda uma população, sendo que o menor percentual utilizado nos últimos três anos o valor

de 27,93%.

Na proposição aprovada com as alterações sofridas pela Emenda

Modificativa n. 02/2017, observa-se que de acordo com a solicitação encaminhada foi

especificado o valor "suprimido", ou seja, anulado ou retirado da Secretaria Municipal de

Administração e finanças no montante de R$ 1.500.000,00 para destinar para as seguintes

Secretarias: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural no valor de R$

550.000,00, Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente no valor de R$ 500.000,00,

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer no valor de R$ 350.000,00 e Secretaria Municipal de

Planejamento no valor de R$ 100.000,00. Pois bem, nota-se que o legislador não observou

que se devem respeitar as regras de contabilidade pública, pois existem normas e leis que

regem esta ciência. Não foi especificado de qual dotação orçamentária se retiraria o valor

supramencionado, não evidenciando de forma visível o código funcional. Da mesma forma,

também não foi mencionado à dotação com o código funcional e a categoria da despesa ou

no mínimo o elemento de despesa conforme citado no art. 15 da Lei 4.320/64, o qual

receberia o montante dos recursos retirados da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças. Justifica-se tal observação, pois na elaboração do orçamento anual devem ser

observadas as classificações da receita e da despesa da funcional programática. Em face ao

disposto no art. 14 da Lei 4.320/64 a classificação da unidade orçamentária também deve ser

observada a fim de dispor de forma ordenada a apresentação das ações de governo que irão

constar da proposta orçamentária.

Na proposição aprovada com as alterações sofridas pela Emenda

Modificativa n. 03/2017, verifica-se que de acordo com a solicitação encaminlrada foi

especificado o valor "suprimido", ou seja, anulado^ MUNICÍPIO
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OU retirado da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos no montante de R$

1.200.000,00 para destinar ao Fundo Municipal de Habitação. Pois bem, nota-se que o

legislador não observou que se devem respeitar as regras de contabilidade pública, pois

existem normas e leis que regem esta ciência. Não foi especificado de qual dotação

orçamentária se retiraria o valor supramendonado, não evidenciando de forma visível o

código funcional.

Da mesma forma, também não foi mencionado a dotação com o código

funcional e também não foi mencionado a categoria de despesa ou no mínimo o elemento

de despesa conforme citado no art. 15 da Lei 4.320/64. Observamos também que não foi

especificada a fonte de recursos que seriam realocados no Fundo Municipal de Habitação.

No que se refere às fontes de recursos vale ressaltar que não se pode suplementar categorias

ou elementos de despesas com fonte diversa daquela a qual foi suprimida ou anulada.

Justifica-se tal observação, pois na elaboração do orçamento anual devem ser observadas as

classificações da receita e da despesa da funcional programática. Em face ao disposto no art.

14 da Lei 4.320/64, a classificação da unidade orçamentária também deve ser observada a

fim de dispor de forma ordenada a apresentação das ações de governo que irão constar da

proposta orçamentária.

Na proposição aprovada com as alterações sofridas pela Emenda

Modificativa n. 04/2017, verifica-se que de acordo com a solicitação encaminhada foi

especificado o valor "suprimido", ou seja, anulado ou retirado da Reserva de Contingência

no montante de R$ 300.000,00 para destinar à Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas.

Pois bem, neste caso o legislador não observou o que se refere no artigo 12 da Lei n*-' 1384 de

25 de maio de 2017 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei

Orçamentária Anual de 2018, nos seguintes termos:

'MUNICÍPIO I

■n
: O A', o P O M; < s O com o »t

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-17
CNPJ-03-452.31Õ/OOQ1-68 - Site: www-miranda.rns.aov.br



município de
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"Artigo 12. NíJ Lei Orçamentária Anual, nos termos do Artigo 5" da Lei

Complementar n" 101/2000, constará uma reserva de Contingência de no mínimo

T/o (um por cento) da Receita Líquida, para atendimento complementar das

situações de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos."

Conforme descrito acima, o mínimo destinado para a Reserva de

Contingência é de 1% da Receita Corrente Líquida. Sendo assim, foi fixado o valor de RS

650.000,00 e foi apurado que o valor da Receita Corrente Liquida é de R$ 61.867.160,00

sendo assim, não é permitido que o valor da Reserva de Contingência seja menor que R$

618.671,60.

E ainda, as proposta de alterações da LOA 2018, ferem o artigo 33, letra "a",

da Lei 4.320/1964, que diz claramente que:

Art. 33 - Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a:

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse

ponto a ínexafidão da proposta:

Diante do exposto, à vista das razões ora explicitadas, demonstrando os

óbices que impedem a sanção da proposição aprovada com as alterações sofridas no Projeto

de Lei n°. 06 em virtude de sua ilegalidade, inconstitucionalidade e contrariedade ao

interesse público, nestes termos apresento VETO PARCIAL ao Projeto de Lei 006/2017, em

relação as alterações sofridas com as emendas especificadas acima.

Miranda-MS, ftde dezembro de 2.017.

MARLENE DE MATOSBbSSAY
PRFÍIÍTA MUNICIPAL município
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Ofício n». 52iy2017/GAB/PMM

MUNICÍPIO DE

MIRANDA

Miranda-MS, 14 de dezembro de 2017.

Excelentíssimo Presidente,

-^ROIOCOLO

SA'OA._«-.

assinatura

Através do presente, cumpre-me comunicar-lhe que, na forma do disposto no
artigo 43 da Lei Orgânica Municipal c/c o artigo 161 do Regimento Interno da Câmara
Municipal, VETO, conforme mensagem anexa, a proposição aprovada com as alterações
sofridas no Projeto de Lei Ordinária 006/2017 original.

Informo que a Lei Orgânica, no artigo 25, parágrafo 2°, bem como a
Constituição Federal determinam que o Orçamento deverá ser votado e aprovado até o final
de cada ano, caso contrário não poderá entrar no recesso legislativo, portanto, por analogia
o VETO apresentado deve ser votado dentro do exercício de 2017.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar o protesto da mais
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

J.Marlene dé Matos^^^y
PrefWa Municipal

EXMO. SENHOR

VER. VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MUNIC PIO Dl
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

APROVADO ;A)

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 006/2017 - LOA-2018

Vereadores Autores: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpçâo Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

antos Florença

Edson Moraes de Souza

Giorgio Bruno Mala Cordella

Rodiríei Lisboa

Niiton Rodrigues Medeiros

Vaíter Ferreira de Oliveira

RELATOR: André Massuda Vedovato

EMENTA MODIFICATIVA, N." 004/2017, Protocolado nesta Casa de Leis em 21 de
novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4" DO PROJETO DE LEI N." 006/2017
LOA-2018. DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017".

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa n" 004/2017, de autoria dos Vereadores
supracitados, trata-se de uma Emenda que "ALTERA O ARTIGO 4' DO PROJETO DE LEI
N.' 006/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2018 DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017", apresentadas na Comissão de Orçamento e Finança em aos
21/11/2017, e dá outras providências.

É a síntese do relatório.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Intemo da Câmara

Municipal de Miranda, "compete à Comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre; (...)

I - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e plano plurianual."

Outrossim, a LOM, no art. 146, prescreve que "as emendas serão

apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela

Câmara Municipal."

Portanto, a COF tem competência para analisar a emenda e emitir o

devido parecer.

Sobre o tema, prescreve o RICMM:

Artigo 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador,

de iniciativa popular, e ao Prefeito, sendo privativa deste a proposta

orçamentária e aqueles que disponham sobre matéria financeira,

criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem

vencimentos ou importem aumento da despesa ou diminuição da

receita.

§ 1° Nos Projetos referidos neste artigo só não serão admitidas

emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa proposta ou diminuam

a receita, nem as que alterem a criação de cargos ou funções, nos termos da Lei

Orgânica do Municipio.

Logo, o objeto da emenda está inserida no rol de emendas permitidas ás

leis orçamentárias, sendo a proposta legal e constitucional.

Após, verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando o projeto

está em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no país, assim como

atende aos Princípios Gerais de Direito.



Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação da EMENDA N.*

004/2017 que altera o ART. 4® DO PROJETO DE LEI N ® 006/2017 - LOA 2018.

Miranda-MS, lide dezembro de 2017.

VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Relator da Comissão de Orçamentos e Finanças



t  t

PARECER DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando dessa forma
aprovado o Projeto de Emenda Modificativa n°. 004/2017, pela Comissão de
Orçamento e Finanças na sua integra.

Submeta-se o presente parecer á apreciação do Plenário.

Miranda (MS), lide dezembro de 2017.

PRESIDENTE: Adilson Antonio ^ ̂ -

RELATOR: André Massuda Vedovato (á^\aí hO- i Lc)xh]<

SECRETÁRIO: Assumpção Júnior. Cardozo da Costa



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA

Miranda - MS, 21 de novembro de 2017.

Oficio n°006 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificativa 004/2017 ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

Edson Moraes de So

a Costa

Niltoh Rodngues Medeiros

Exmo. Sr.

Ver. ADILSON ANTÔNIO
Presidente da COF

Adimar Alh ue Acosta

lorgio

Valter Fècreifa de Oliveira

O LEGtSLATIXO A SER\ ICO DO P0\0

MARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731 '3242-1160
e-mail: camafamirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 006/2017 - LOA-2018

Vereadores Autores: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

antos Fíorença

Edson Moraes de Souza

Giorgio Bruno Maía Cordella

Rodíriei Lisboa

Milton Rodrigues Medeiros

Vaiter Ferreira de Oliveira

I  APROVADO (A)

RELATOR: André Massuda Vedovato

EMENTA MODIFICATIVA, N.° 004/2017, Protocolado nesta Casa de Leis em 21 de
novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4" DO PROJETO DE LEI 006/2017
LOA-2018, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017".

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa n° 004/2017, de autoria dos Vereadores
supracitados, trata-se de uma Emenda que "ALTERA O ARTIGO 4" DO PROJETO DE LEI
N.' 006/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2018 DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017", apresentadas na Comissão de Orçamento e Finança em aos
21/11/2017, e dá outras providências.

É a síntese do relatório.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, "compete à Comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre; (...)

/ - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e plano píurianual."

Outrossim, a LOM, no art. 146, prescreve que "as emendas serão

apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela

Câmara Municipal."

Portanto, a COF tem competência para analisar a emenda e emitir o

devido parecer.

Sobre o tema, prescreve o RICMM:

Artigo 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador,

de iniciativa popular, e ao Prefeito, sendo privativa deste a proposta

orçamentária e aqueles que disponham sobre matéria financeira,

criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem

vencimentos ou importem aumento da despesa ou diminuição da

receita.

§ 1" Nos Projetos referidos neste artigo só não serão admitidas

emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa proposta ou diminuam

a receita, nem as que alterem a criação de cargos ou funções, nos termos da Lei

Orgânica do Município.

Logo, o objeto da emenda está inserida no rol de emendas permitidas às

leis orçamentárias, sendo a proposta legal e constitucional.

Após, verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando o projeto

está em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no país, assim como

atende aos Princípios Gerais de Direito.



Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação da EMENDA N.*

004/2017 que altera o ART. 4® DO PROJETO DE LEI N.° 006/2017 - LOA 2018.

Miranda-MS, lide dezembro de 2017.

Jf). (JzJccíü
VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Relator da Comissão de Orçamentos e Finanças
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PARECER DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando dessa forma
aprovado o Projeto de Emenda Modíficatíva n°. 004/2017, pela Comissão de
Orçamento e Finanças na sua íntegra.

Submeta-se o presente parecer à apreciaçao do Plenário.

Miranda (MS), lide dezembro de 2017.

PRESIDENTE; Adilson Antonío

RELATOR: André Massuda Vedovato Ltwolu, WI \ }?dc0CJO

SECRETARIO: Assumpção Júnior. Cardozo da Cos ^



%

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI N." 006/2017

EMENDA: Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

Santos Florença

oiorgio Bruno Maia Cordeila

Rodirlei Lisboa

Nilton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR: Edson Moraes de Souza

i "aprovado (A)

EMENDA MODIFICATIVA N." 004/2017, protocolado nesta Casa de Leis em
21 de novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4" DA LOA 2018" DE
21 DE NOVEMBRO DE 2017.

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa tem o escopo de Alterar o Art 4® da
LOA, para o fim de que sejam remanejadas as despesas por
órgão/unidade, apresentado a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Finai, com protocolo em 21/11/2017.

É a síntese do Relatório



PARECER DO RELATOR

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara

Municipal, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta
sobre o Projeto de Emenda Modifícativa n.° 003/2017, autoria dos
Vereadores supracitados, em análise quanto ao seu aspecto constitucional,
legal e gramatical.

Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto,
OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi proposto de
acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos

contidos nos parágrafos 1° e 2° do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e
da Lei Orgânica do Município.

Miranda, 11 de dezembro de 2017.

VEREADOR EDSON MORAES DE SOUZA

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Fina!
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PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Emenda Modificatíva n." 003/2017, de autoria
dos Vereadores supracitados, pela Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 11 de dezembro de 2017

PRESIDENTE; André Massuda Vedovato \í1- i)qí)<xx^

RELATOR; Edson Moraes de Souza

SECRETARIO: Adimar Albuquerque Acosta
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda - MS, 21 de novembro de 2017.

Ofício rf 006 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificaliva 004/2017 ao^ Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

Edson Moraes de Sc

da Costa

Niltop Rodrigües Mídeiros

Adimar Alb e Acosta

Giorgio^run(^.Ató^Cóídelía

RodiricfSisboa

Valter fa de Oliveira \'P ^
V /

Exmo. Sr.

Ver. ADILSON ANTÔNIO
Presidente da COF

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Herois da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; ̂ 67) 3242-1731/3242-1160
e-mali: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI N." 006/2017

EMENDA: Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpçâo Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

abio Santos Florença

Giorgío Bruno Maia Cordeila

Rodirlei Lisboa

Nilton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR; Edson Moraes de Souza

APROVADO (A)

EMENDA MODIFICATIVA N." 004/2017, protocolado nesta Casa de Leis em
21 de novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4° DA LOA 2018" DE

21 DE NOVEMBRO DE 2017.

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa tem o escopo de Alterar o Art. 4" da
LOA, para o fim de que sejam remanejadas as despesas por
órgão/unidade, apresentado a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, com protocolo em 21/11/2017.

É a síntese do Relatório
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PARECER DO RELATOR

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara

Municipal, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta
sobre o Projeto de Emenda Modificativa n.° 003/2017, autoria dos
Vereadores supracitados, em análise quanto ao seu aspecto constitucional,

legal e gramatical.

Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto,

OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi proposto de
acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos

contidos nos parágrafos 1° e 2® do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Miranda, 11 de dezembro de 2017.

VEREADOR EDSON MORAES DE SOUZA

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final



I  s
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PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Emenda Modificativa n.® 003/2017, de autoria
dos Vereadores supracitados, pela Comissão de Constituição e Justiça e

Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 11 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

^cLí }/]. 'QOrxjúko

SECRETARIO: Adimar Albuquerque Acosta



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DQ SUL

Miranda - MS, 21 de novembro de 2017.

Ofício n° 003 72017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificativa 004/2017 ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

iunpção Ji

Edson Moraes de Souza

da Costa

NiltonRodrigues Metfâros

Valter Fert' iveira

Exmo. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

Adimar Albjl^erque Acosta

Cordella

orno

A

MARA
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O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

APROVâDÕIÃ)
EW:

EMENDA MODIFICATIVA 004/2017 - LOA

EMENDA À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O orçamento anual é um instrumento de planejamento público e neles sâo
previstas as receitas e fixadas as despesas do Município. Desta forma, foi
proposta a L.O.A. - 2018, tendo como receita estimada e receita fixada em R$
65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões) distribuídos por categorias
econômicas, órgãos e unidades todas classificadas de acordo com a realidade
do Município. O Art. 4° da LOA descreve:

Art. 4® - As Receitas e as despesas serão realizadas de acordo com
especificações constantes nos quadros que integram esta Lei, observado
os seguintes desdobramentos: (...);

Por ORGAO/UNIDADE através da Emenda 004/2017 ao Projeto de Lei
006/20017 será remanejada da seguinte forma, passará ter a seguinte redação:

DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE

BSPBCIFICAÇAO ^  TOTAL •• 1'

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 350.000,00

Valor suprimida pela Emenda Modificativa 300.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS
Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas
Valor Adicionado pela Emenda Modificativa

366.000,00
66.000,00

300.000,00

TOTAL DA EMENDA MODIFICATIVA : fê-A 300.000.00

gSSMAMARA
MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Remanejamento de verbas alterando valores destinados à Reserva de
Contingência, sendo que foi destinado o valor de R$ 650.000,00 para esta
secretaria, ALTERA-SE para R$ 350.000,00, sendo o valor retirado da referida
Reserva de Contingências e deverão ser acrescidos aos valores destinados e
constantes na LOA - 2018 as seguintes secretarias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS - R$ 300.000,00

As referidas Emendas Modificativas vem de encontro aos anseios da
sociedade e os Vereadores a fim de representar o clamor da população
Mirandense junto ao Executivo Municipal deliberam pela aprovação da
Emenda.

Miranda-MS, 21 de novembro de 2017.

MARA
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA

Miranda-MS, 21 de novembro de 2017.

Oficio n° 003 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificativa 004/2017 ao^ Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

doto da Costaunpção J

Edson Moraes de í ouza

tos rlorenç

Nilton/Ródrigues M^èi

Valter Ferréitajié-dfiveira

Adimar A lerque Acosta

rdella

Antônio

y

Exmo. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

iMARA
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 006/2017 - LOA-2018

Vereadores Autores; Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

florença

Moraes de Souza

Giorgio Bruno Maia Cordella

Rodiriei Lisboa

Milton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

i ~ APROVADO (A)
! EM: /„ y- /

\

RELATOR: André Massuda Vedovato

EMENTA MODIFICATIVA, N." 003/2017, Protocolado nesta Casa de Leis em 21 de

novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4® DO PROJETO DE LEI N." 006/2017

LOA-2018, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017".

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa n" 003/2017, de autoria dos Vereadores

supracitados, trata-se de uma Emenda que "ALTERA O ARTIGO 4° DO PROJETO DE LEI
N.^ 006/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2018 DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017", apresentadas na Comissão de Orçamento e Finança em
21/11/2017, e dá outras providências.

É a síntese do relatório.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, "compete à Comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre; (...)

/ - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e plano pluríanual."

Outrossim, a LOM, no art. 146, prescreve que "as emendas serão

apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela

Câmara Municipal,"

Portanto, a COF tem competência para analisar a emenda e emitir o

devido parecer.

Sobre o tema, prescreve o RICMM:

Artigo 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador,

de iniciativa popular, e ao Prefeito, sendo privativa deste a proposta

orçamentária e aqueles que disponham sobre matéria financeira,

criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem

vencimentos ou importem aumento da despesa ou diminuição da

receita.

§ 1° Nos Projetos referidos neste artigo só não serão admitidas

emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa proposta ou diminuam

a receita, nem as que alterem a criação de cargos ou funções, nos termos da Lei

Orgânica do Município.

Logo, o objeto da emenda está inserida no roí de emendas permitidas às

leis orçamentárias, sendo a proposta legal e constitucional.

Após, verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando o projeto

está em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no pais, assim como

atende aos Princípios Gerais de Direito.



Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação da EMENDA N.*

003/2017 que altera o ART. A" DO PROJETO DE LEI N» 006/2017 - LOA 2018.

Miranda-MS, 11de dezembro de 2017.

VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Relator da Comissão de Orçamentos e Finanças



PARECER DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando dessa forma
aprovado o Projeto de Emenda Modifícatíva n°. 003/2017, pela Comissão de
Orçamento e Finanças na sua íntegra.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 11de dezembro de 2017.

PRESIDENTE: Adilson Antonio

RELATOR: André Massuda Vedovato

SECRETÁRIO: Assumpção Júnior. Cardozo da Costa



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS,21 de novembro de 2017.

Ofício n° 005 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificaiiva 003/2017 ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PAIU^ O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

Edson Moraes de Souza

^/K)C|L/6/ C-yU'

da Costa

Nilt^Rodri^es Medeiros

Exmo. Sr.

Ver. ADILSON ANTÔNIO
Presidente da COF

Adimar

Giorei

que Acosta

Valter Ferrmiarae Oliveira

muni
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i APROVADOí

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 006/2017 - LOA-2018

Vereadores Autores: Adimar Albuquerque Acosta

^  Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adifei n^tônlo

Santos Florença

Edson Moraes de Souza

Giorgio Bruno Maia Cordella

Rodirlei Lisboa

Milton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR: André Massuda Vedovato

EMENTA MODIFICATIVA, N." 003/2017, Protocolado nesta Casa de Leis em 21 de
novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4' DO PROJETO DE LEI /V.® 006/2017
LOA-2018, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017".

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa n" 003/2017, de autoria dos Vereadores
supracitados, trata-se de uma Emenda que "ALTERA O ARTIGO 4" DO PROJETO DE LEI
N.^ 006/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2018 DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017", apresentadas na Comissão de Orçamento e Finança em

21/11/2017, e dá outras providências.

É a síntese do relatório.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, "compete à Comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre: (...)

I - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e plano plurianual."

Outrossim, a LOM, no art. 146, prescreve que "as emendas serão

apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela

Câmara Municipal."

Portanto, a COF tem competência para analisar a emenda e emitir o

devido parecer.

Sobre o tema, prescreve o RICMM:

Artigo 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador,

de iniciativa popular, e ao Prefeito, sendo privativa deste a proposta

orçamentária e aqueles que disponham sobre matéria financeira,

criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem

vencimentos ou importem aumento da despesa ou diminuição da

receita.

§ 1" Nos Projetos referidos neste artigo só não serão admitidas

emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa proposta ou diminuam

a receita, nem as que alterem a criação de cargos ou funções, nos termos da Lei

Orgânica do Município.

Logo, o objeto da emenda está inserida no TC
'«S orça^ntóri». sendo a proposta legal e constitucbna,.

P^posiçâo respeita, igualmente as^07"" afere-L,,,





>

I

Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação da EMENDA N.'

003/2017 que altera o ART. 4« DO PROJETO DE LEI N.® 006/2017 - LOA 2018.

Miranda-MS, 11de dezembro de 2017.

hl.
VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Relator da Comissão de Orçamentos e Finanças



PARECER DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando dessa forma
aprovado o Projeto de Emenda Modificativa n®. 003/2017, pela Comissão de
Orçamento e Finanças na sua íntegra.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 11de dezembro de 2017.

PRESIDENTE: Adilson Antonio

RELATOR: André Massuda Vedovato kl.

SECRETÁRIO: Assumpção Júnior. Cardozo da Costa ✓
7^



III
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda - MS, 21 de novembro de 2017.

Ofício n° 005 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modiílcativa 003/2017 ao Projeto de Lei n" 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MLWICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2" da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão,

Atenciosamente,

Assumpç Oardoxo da Costa

Edson Moraes de Sduza

Fahi Santos Tlorenoa

Niltc^KodriguesMedeiros

Exmo. Sr.

Ver. ADILSON ANTÔNIO
Presidente da COF

Adimar Alt ^feíque Acosta

Valter ira de Oliveira

l[
O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

PB MUNICIPAL
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI /V.° 006/2017

EMENDA: Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

Fábio Santos Florença

Giorgio Bruno Mala Cordella

Rodíriei Lisboa

Nilton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR; Edson Moraes de Souza

I ÁPROVADOfÁ)

EMENDA MODIFICATIVA N.° 003/2017, protocolado nesta Casa de Leis em
21 de novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4" DA LOA 2018" DE
21 DE NOVEMBRO DE 2017.

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa tem o escopo de Alterar o Art. 4* da
LOA, para o fim de que sejam remanejadas as despesas por
órgão/unidade, apresentado a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, com protocolo em 21/11/2017.

É a síntese do Relatório



PARECER DO RELATOR

Nos termos do Art. 49 do Regimento interno da Câmara

Municipal, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Finai, manifesta
sobre o Projeto de Emenda Modificativa n." 002/2017, autoria dos
Vereadores supracitados, em análise quanto ao seu aspecto constitucional,
legal e gramatical.

Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto,

OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi proposto de
acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos
contidos nos parágrafos 1° e 2° do artigo 49 do Regimento interno da Casa e
da Lei Orgânica do Município.

Miranda, 11 de dezembro de 2017.

VEREADOR EDSON

Relator da Comissão de Con:

MORAES DE SOUZA

ituição. Justiça e Redação Final



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Emenda Modifícativa n." 002/2017, de autoria
dos Vereadores supracitados, pela Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 11 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato r(L {JddojDJaK  )f). IÍJslqIo

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETARIO: Adimar Albuquerque Acosta



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Oficio n° 002 72017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Miranda - MS, 21 de novembro de 2017.

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificativa 003/2017 ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

ozo da Costa

Edson Moraes de Souza

orenç

Niltop RoSiguesN^eiros

V

Valter Fe iveira

Adimar Aij^^erque Acosta

Giotei

AdíIsoivAinômo

RodffláT^ftboa

.O'

\v^ A(L'

^ V

Exmo. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

MARA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI W.° 006/2017

EMENDA: Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

Fábio Santos Florença

Giorgio Bruno Maia Cordella

Rodirlei Lisboa

Niíton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

' APROVADO (A)
[IsIVI: 1^/ i> 1^]^:
1  \ÍÁii'4í

RELATOR: Edson Moraes de Souza

EMENDA MODIFICATIVA W.® 003/2017, protocolado nesta Casa de Leis em
21 de novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4® DA LOA 2018" DE

21 DE NOVEMBRO DE 2017.

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa tem o escopo de Alterar o Art. 4® da
LOA, para o fim de que sejam remanejadas as despesas por
órgão/unidade, apresentado a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, com protocolo em 21/11/2017.

É a síntese do Relatório



PARECER DO RELATOR

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara
Municipal, a Comissão de Constituição. Justiça e Redação Finai, manifesta
sobre o Projeto de Emenda Modificativa n.^ 002/2017, autoria dos
Vereadores supracitados, em análise quanto ao seu aspecto constitucional,
legal e gramatical.

Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto,

OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi proposto de
acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos

contidos nos parágrafos 1° e 2° do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Miranda, 11 de dezembro de 2017.

VEREADOR EDSON/MORAES DE SOUZA

Relator da Comissão de Cons/ituição, Justiça e Redação Final



I  ' %

PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando desta
forma aprovado o Projeto de Emenda Modíficativa n." 002/2017, de autoria
dos Vereadores supracitados, pela Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda. 11 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato (I^Áaí h- üJ^jcL

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETARIO: Adímar Albuquerque Acosta



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATOCROfiSOnOSUI

APROVADO (A)

EM; M/
I  /I

EMENDA MODIFICATIVA 003/2017 - LOA 2018 -o.,
EMENDA À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E Fffe^^^AS

JUSTIFICATIVA

O orçamento anual é um instrumento de planejamento público e neles são
previstas as receitas e fixadas as despesas do Município. Desta forma, foi
proposta a L.O.A. - 2018, tendo como receita estimada e receita fixada em R$
65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões) distribuídos por categorias
econômicas, órgãos e unidades todas classificadas de acordo com a realidade
do Município. O Art. 4° da LOA descreve;

Art. 4" - As Receitas e as despesas serão realizadas de acordo com
especificações constantes nos quadros que integram esta Lei, observado
os seguintes desdobramentos: (...);

Por ORGAO/UNIDADE através da Emenda 003/2017 ao Projeto de Lei
006/20017 será remanejada da seguinte forma, passará ter a seguinte redação:

DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE

ESPECIFICAÇÃO TOTAL ■

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS 5.111.840,00

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 6.311.840,00
Valor suprimida pela Emenda Modificativa 1.200.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 1.251.000.00
Secretaria Municipal de Habitação 14.000,0
Fundo Municipal de Habitação 37.000,00
Valor Adicionado pela Emenda Modificativa ao Fundo
Municipal de Habitação 1.200.000,00

ÍTOTAL.DA EMENDA MODIFICATIVA 1.200.000.00

O LEGÍSLATÍ\0 ASERUCO DO P0\0
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MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Remanejamento de verbas alterando valores destinados à Secretaria de Obras
e Serviços Urbanos do Município de Miranda-MS, sendo que foi destinado o
valor de R$ 6.311.840,00 para esta secretaria. ALTERA-SE para R$
5.111.840,00. sendo os valores retirados dos campos, (COD. 3.3.90.30)
MATERIAL DE CONSUMO e (COD. 3.3.90.39) OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICAS e outros. Os valores remanejados da
referida Secretaria, alcançam o montante de R$ 1.200.000.00 (um milhão e
duzentos mil reais) e deverão ser acrescidos aos valores destinados e
constantes na LOA - 2018 as seguintes secretarias;

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE HABITAÇÃO:
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO: R$1.200.000,00

As referidas Emendas Modificativas vem de encontro aos anseios da
sociedade e os Vereadores afim de representar o clamor da população
Mirandense junto ao Executivo Municipal deliberam pela aprovação da
Emenda.

Miranda-MS, 21 de novembro de 2017.

MARA
MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATnr.Rns<.n nosiii

Miranda-MS, 21 de novembro de 2017.

Ofício n° 002 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modifícativa 003/2017 ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

Ass zo da Costa

Edson Moraes de Souza

Fabi'

Nilto

Valter Fem iveira

Exmo. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

Adimar AlbLMÍfque Acosta

Giorgio

Rodirl<

^naMARA
^«MUNICIPAL
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Emenda Modifícativa ao Projeto de Lei 006/2017 - LOA-2018

Vereadores Autores: Adímar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

A^on Antônio

Fábio Santos Florença

Aprovado (a)
EM: »/

Edson Moraes de Souza

Giorgio Bruno Mala Cordella

Rodirlei Lisboa

Nilton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR: André Massuda Vedovato

EMENTA modifícativa, N." 002/2017, protocolado nesta Casa de Leis em 21 de
novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO A" DO PROJETO DE LEI N." 006/2017 LOA-
2018, DE 21DE NOVEMBRO DE 2017".

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa n" 002/2017, de autoria dos Vereadores
supracitados, trata-se de uma Emenda que "ALTERA O ARTIGO 4" DO PROJETO DE LEI
N.^ 006/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2018 DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017", apresentadas na Comissão de Orçamento e Finança em
21/11/2017, e dá outras providências.

É a síntese do relatório.

VOTO DO RELATOR
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VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, "compete à Comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre: (...)

/ - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e plano plurianual."

Outrossim. a LOM, no art. 146, prescreve que "as emendas serão

apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela

Câmara Municipal."

Portanto, a COF tem competência para analisar a emenda e emitir o

devido parecer.

Sobre o tema, prescreve o RICMM:

Artigo 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador,

de iniciativa popular, e ao Prefeito, sendo privativa deste a proposta

orçamentária e aqueles que disponham sobre matéria financeira,

criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem

vencimentos ou importem aumento da despesa ou diminuição da

receita.

§ 1° Nos Projetos referidos neste artigo só não serão admitidas

emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa proposta ou diminuam

a receita, nem as que alterem a criação de cargos ou funções, nos termos da Lei

Orgânica do Município.

Logo, o objeto da emenda está inserida no rol de emendas permitidas às

leis orçamentárias, sendo a proposta legal e constitucional.

Após, verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a
proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando o projeto
está em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no país, assim como

atende aos Princípios Gerais de Direito.
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Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação da EMENDA N."
002/2017 que altera o ART. 4® DO PROJETO DE LEI N.® 006/2017 - LOA 2018.

Miranda-MS, lide dezembro de 2017.

^ 'I

ti), l,leJcx)còc>
VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Relator da Comissão de Orçamentos e Finanças
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PARECER PA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando dessa forma
aprovado o Projeto de Emenda Modificativa n®. 002/2017, pela Comissão de
Orçamento e Finanças na sua íntegra.

Submeta-se o presente parecer á apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 11de dezembro de 2017.

PRESIDENTE: Adilson Antonio — xO—L

RELATOR: André Massuda Vedovato )/X jj^f

SECRETÁRIO: Assumpção Júnior. Cardozo da Costa



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 21 de novembro de 2017.

Oficio n° 004 72017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modifícativa 002/2017 ao Projeto de Lei n" 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

Asiumpç

Edson Moraes de S

da Costa

Nilt^n Rôdriéues Medeiros

Exmo, Sr.

Ver. ADILSON ANTÔNIO
Presidente da COF

Adimar ue Acosta

ma Cordella

ValterFéíreira de Oliveira

l[ MARA
MUNICIPAL
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Emenda Modifícativa ao Projeto de Lei 006/2017 - LOA-2018

Vereadores Autores: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

on Antônio
"aprovado (A)

S?" // -
#)io Santos Fiorença

Edson Moraes de Souza

Glorgio Bruno Maia Cordella

Rodirlel Lisboa

Nilton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR: André Massuda Vedovato

EMENTA modifícativa, N." 002/2017, protocolado nesta Casa de Leis em 21 de
novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4" DO PROJETO DE LEI N." 006/2017 LOA-
2018, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017".

RELATÓRIO

A Emenda Modifícativa n° 002/2017, de autoria dos Vereadores
supracitados, trata-se de uma Emenda que "ALTERA O ARTIGO 4" DO PROJETO DE LEI
N." 006/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2018 DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017", apresentadas na Comissão de Orçamento e Finança em
21/11/2017, e dá outras providências.

E a síntese do relatório.

VOTO DO RELATOR



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, "compete à Comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre: (...)

I - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e plano plurianual."

Outrossim, a LOM, no art. 146, prescreve que "as emendas serão

apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela

Câmara Municipal."

Portanto, a COF tem competência para analisar a emenda e emitir o

devido parecer.

Sobre o tema, prescreve o RICMM:

Artigo 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador,

de iniciativa popular, e ao Prefeito, sendo privativa deste a proposta

orçamentária e aqueles que disponham sobre matéria financeira,

criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem

vencimentos ou importem aumento da despesa ou diminuição da

receita.

§ 1° Nos Projetos referidos neste artigo só não serão admitidas

emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa proposta ou diminuam

a receita, nem as que alterem a criação de cargos ou funções, nos termos da Lei

Orgânica do Município.

Logo, o objeto da emenda está inserida no rol de emendas permitidas às

leis orçamentárias, sendo a proposta legal e constitucional.

Após, verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando o projeto

está em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no país, assim como

atende aos Princípios Gerais de Direito.



Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação da EMENDA N.'

002/2017 que altera o ART. 4® DO PROJETO DE LEI N ® 006/2017 - LOA 2018.

Miranda-MS, 11de dezembro de 2017.

(]^ly hO- (JccLb}
VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Relator da Comissão de Orçamentos e Finanças



PARECER DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando dessa forma
aprovado o Projeto de Emenda Modificatíva n°. 002/2017, pela Comissão de
Orçamento e Finanças na sua íntegra.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 11de dezembro de 2017.

PRESIDENTE; Adilson Antonio

RELATOR: André Massuda Vedovato

SECRETÁRIO: Assumpção Júnior. Cardozo da Costa
/



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS,21 de novembro de 2017.

Ofício n" 004 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificativa 002/2017 ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

A  zo da Costa

Edson Moraes de Souza

Fabr^antos Florenç

Nilron Rodrigues Medeiros

Adimar A ue Acosta

Giorai

Valter PapréTra de Oliveira

Exmo. Sr.

Ver. ADILSON ANTÔNIO
Presidente da COF

>v V

ir
o LEGISLATIXO A SERVIÇO DO P0\0
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI N." 006/2017

EMENDA: Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

antos Florença

Giorgio Bruno Maia Cordella

Rodiríei Lisboa

Nílton Rodrigues Medeiros

Vaíter Ferreira de Oliveira

RELATOR: Edson Moraes de Souza

'APROVADO (A)

EM:

EMENDA MODIFICATIVA N." 002/2017, protocolado nesta Casa de Leis em

21 de novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4° DA LOA 2018" DE

21 DE NOVEMBRO DE 2017.

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa tem o escopo de Alterar o Art. 4® da
LOA, para o fim de que sejam remanejadas as despesas por
órgão/unidade, apresentado a Comissão de Constituição. Justiça e Redação
Final, com protocolo em 21/11/2017.

É a síntese do Relatório



PARECER DO RELATOR

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara

Municipal, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta

sobre o Projeto de Emenda Modificativa n.° 002/2017, autoria dos

Vereadores supracitados, em análise quanto ao seu aspecto constitucional,

legal e gramatical.

Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto,

OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi proposto de
acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos

contidos nos parágrafos 1° e 2° do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Miranda, 11 de dezembro de 2017.

VEREADOR E

Relator da Comissão de

j

)SON MORAES DE SOUZA

Constituição, Justiça e Redação Final



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando desta
forma aprovado o Projeto de Emenda Modificativa n." 002/2017, de autoria
dos Vereadores supracitados, pela Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Siihmeta-se o ressente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 11 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Veüovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETÁRIO: Adimar Albuquerque Acosta



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 21 de novembro de 2017.

Ofício n" 001 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificativa 002/2017 ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

Ass inpção Júiifor^i iozo da Costa

Edson Moraes de i ouza

Niltori Rodrigues Medeiros

Valter Fe liveira

Adimar A^ lerque Acosta

Cordel a

orno

5:

Exmo. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

If
O LEGISLATUO A SERUCO DO P0\0
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI N." 006/2017

EMENDA: Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

Fábio Santos Fiorença

Giorgio Bruno Maia Cordella

Rodirlei Lisboa

Nilton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR: Edson Moraes de Souza

I  APROVADO (A)
■M:

EMENDA MODIFICATIVA W.® 002/2017, protocolado nesta Casa de Leis em
21 de novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 4" DA LOA 2018" DE
21 DE NOVEMBRO DE 2017.

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa tem o escopo de Alterar o Art. 4® da
LOA, para o fim de que sejam remanejadas as despesas por
órgão/unidade, apresentado a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, com protocolo em 21/11/2017.

É a síntese do Relatório



PARrrER DO RELATOR

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara
Municipal, a Comissão de Constituição. Justiça e Redação l-inal, manifesta
sobre o Projeto de Emenda rvtodlficativa n." 002/2017, autoria dos
Vereadores supracitados, c n ^ uanto ao seu aspecto constitucional,
legal e gramatical

Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto,

OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi proposto de
acordo com as normas procedinieuiais legais, sendo obedecidos os preceitos
contidos nos parágrafos 1° e 2° d ertigo 49 do Regimento Interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Miranda, 11 de dezembro de 2017.

VEREADOR ED30N/M0RAES DE SOUZA

Relator da Comissse de Constituição, Justiça e Redação Final



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Emenda Modificativa n.® 002/2017, de autoria

dos Vereadores supracitados, pela Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Suhmeta-se o r'^sente parecer à apreciação do Pienário,

Miranda, 11 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETÁRIO: Adimar Aíbuqucrciue Acosta



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

APROVADO (A)
nii. Pf

EMENDA lyiODIFICATIVA 002/2017 - LOA 2018
EMENDA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

JUSTIFICATIVA

O orçamento anual é um instrumento de planejamento público e neles são
previstas as receitas e fixadas as despesas do Município. Desta forma, foi
proposta a L.O.A. - 2018, tendo como receita estimada e receita fixada em R$
65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões) distribuídos por categorias
econômicas, órgãos e unidades todas classificadas de acordo com a realidade
do Município. O Art. 4° da LOA descreve:

Art. 4" - As Receitas e as despesas serão realizadas de acordo com
especificações constantes nos quadros que integram esta Lei, observado
os seguintes desdobramentos: (...);

Por ORGAO/UNIDADE através da Emenda 002/2017 ao Projeto de Lei
006/20017 será remanejada da seguinte forma, passará ter a seguinte redação:

DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE

ESPECIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Valor suprimida pela Emenda Modificativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Secretaria Municipal de Planejamento
Valor adicionado pela Emenda Modificativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO RURAL

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural

Valor adicionado pela Emenda Modificativa

TOTAL

8.574.625,00

10.074.625,00
1.500.000,00

257.375,00
157.375,00
100.000,00

1.087.500,00

537.500,00

550.000,00

PB MUNICIPAL
O LEÚISL-\TI\0 A SERV IÇO DO POVO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731.'3242-1160
e-maii: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Secretaria Municipal de Esporte E Lazer
Valor Adicionado pela Emenda Modificativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Secretaria Municipal de Turismo. Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

Fundo Municipal de Turismo
Fundo Municipal de Meio Ambiente
Valor Adicionado pela Emenda no Fundo Municipal de
Meio Ambiente

TOTAL DAS EMENDAS MODIFICATIVAS

531.500,00
181.500,00
350.000,00

1.293.000,00

86.000,00

645.000,00
62,000,00

500.000,00

-1.500.000.00

Remanejamento de verbas alterando valores destinados á Secretaria de
Administração e Finanças do Município de Miranda-MS, sendo que foi
destinado o valor de R$ 10.074.625,00 para esta secretaria, ALTERA-SE para
R$ 8,574.625,00. sendo os valores retirados dos campos, (COD, 3,3.90,36)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e (COD. 3 3 90 39)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICAS e outros. Os
valores remanejados da referida Secretaria, alcançam o montante de R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e deverão ser acrescidos aos
valores destinados e constantes na LOA - 2018 as seguintes secretarias:

SECRETARIA DE AGRICULTURA: R$ 550.00,00
SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE: R$ 500.000,00
SECRETARIA DE ESPORTE: R$ 350.000,00
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO: R$ 100.000,00

As referidas Emendas Modificativas vem de encontro aos anseios da
sociedade e os Vereadores afim de representar o clamor da população
Mirandense junto ao Executivo Municipal deliberam pela aprovação da
Emenda.

Miranda-MS, 21 de novembro de 2017.

o t U.ISl Al l \ o A Sí K\ U O HO 1'0 \ O
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda - MS, 21 de novembro de 2017.

Ofício n'' 001 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificativa 002/2017 ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

Assi npçâo Jú^í^rC jzo da Costa

Edson Moraes de Souza

Valter Fi

Fabie

Nilto^TRodrigues N^edai

liveira

Exmo. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

Adimar Alhj^erque Acosta

Giorgio

flsorvAntomo

údéíl

CP
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA AO PROJETO DE LEI N." 006/2017 - LOA 2018

EMENTA: Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES; Adímar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

Fábio Santos Florença

dson Moraes de Souza

Giorgio Bruno Mala Cordella

Rodirlei Lisboa

Nilton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

aprovado (A)
/

RELATÓRiO

Cuida-se a presente proposição de emenda á LOA 2018 cujo fim é
alterar a destínação do Orçamento das verbas públicas do Município, para que o
Executivo encaminhe ao Legislativo para aprovação prévia desta Casa de Leis,
qualquer alteração de suplementação orçamentária acima dos 05%, com a devida
justificativa dos valores que se façam necessários no decorrer do ano de 2018
dentro da LOA.

É a síntese do necessário.



A  i
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PARECER

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda. "Compete á comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer
sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre:"(...)

I - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e plano plutianual."

Outrossim, a LOM, no art. 146, prescreve que "as emendas serão
apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela
Câmara Municipal."

Portanto, a COF tem competência para analisar a emenda e emitir o
devido parecer.

O escopo da emenda é alterar o art. 5° da LOA 2018 para o fim de
seja reduzida a suplementação adicional suplementar, de 50 % (cinqüenta por
cento) para 05% (cinco por cento).

Sobre o tema, prescreve o RICMM:

Artigo 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer
Vereador, de iniciativa popular, e ao Prefeito, sendo privativa
deste a proposta orçamentaria e aqueles que disponham sobre
matéria financeira, criem cargos, funções ou empregos públicos,
aumentem vencimentos ou importem aumento da despesa ou
diminuição da receita.

§ 1° Nos Projetos referidos neste artigo só não serão admitidas

emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa



f  t

'  í

Logo. o objeto da emenda está inserida no rol de emendas permitidas às
leis orçamentárias, sendo a proposta legal e constitucional.

Após verificados os requisitos constitucionais e legais, afere-se que a
proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando o
projeto está em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no país, assim
como atende aos Princípios Gerais de Direito.

Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação da EMENDA N
01/2017 ao ART. 5" DO PROJETO DE LEI N.° 006/2017 - LOA 2018.

Miranda - MS, 11 de dezembro de 2017.

/í]-
VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento



PARECER DA COMISSÃO nP

ORÇAMENTO E FINANÇAS

=.nr H aprova o parecer do Relator, ficando dessa forma
LE 006/20°1^ emenda MODIFICATIVA 001/2017 AO PROJETO DELEI 006/2017, LOA-2018, pela Comissão de Orçamento e Finanças na sua íntegra.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 11 de dezembro de 2017.

PRESIDENTE; Adilson Antonio /]

RELATOR: André Massuda Vedovato (L.Xf hn [LLiTU

SECRETÁRIO: Assumpção Júnior. Cardozo da Costá^^
^■7



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 21 de novembro de 2017.

Ofício n" 007 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificaiiva 001/2017 que 'ALTERA O ARTIGO 5" DA LOA PARA REDUÇÃO DE
SUPLEMENTAÇÃO" ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

pção^únior Ca/dizo da Costa

Ed.son Moraes de Souza

Nilioh Roongues Medeiros

Adimar Al que Acosta

Giorgi

Rdd.

Valter de Oliveira

Exmo. Sr.

Ver. AI) ILSON ANTÔNIO
Presider : da COF

irr m
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.® 006/2017 - LOA 2018

EMENTA; Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

Fábio Santos Florença

Edson Moraes de Souza

orgio Bruno Maia Cordella

Rodirlei Lisboa

Nilton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

(APROVADO (A)
I: Jà./ '

RELATÓRIO

Cuida-se a presente proposição de emenda ã LOA 2018 cujo fim é
alterar a destinação do Orçamento das verbas públicas do Município, para que o
Executivo encaminhe ao Legislativo para aprovação prévia desta Casa de Leis,
qualquer alteração de suplementação orçamentária acima dos 05%, com a devida
justificativa dos valores que se façam necessários no decorrer do ano de 2018
dentro da LOA.

É a síntese do necessário.



PARECER

Conforme previsto no art. 50, do Regimento interno da Câmara

Municipal de Miranda, "Compete à comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre:"(...)

I - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e piano plurianual."

Outrossím, a LOM, no art. 146, prescreve que "as emendas serão

apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela

Câmara Municipal."

Portanto, a COF tem competência para analisar a emenda e emitir o

devido parecer.

O escopo da emenda é alterar o art. 5*^ da LOA 2018 para o fim de

seja reduzida a supíementação adicional suplementar, de 50 % (cinqüenta por

cento) para 05% (cinco por cento).

Sobre o tema, prescreve o RICMM:

Artigo 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer

Vereador, de iniciativa popular, e ao Prefeito, sendo privativa

deste a proposta orçamentaria e aqueles que disponham sobre

matéria financeira, criem cargos, funções ou empregos púbiicos,

aumentem vencimentos ou importem aumento da despesa ou

diminuição da receita.

§ 1" Nos Projetos referidos neste artigo só não serão admitidas

emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa



Logo, o objeto da emenda está inserida no rol de emendas permitidas ás
leis orçamentárias, sendo a proposta legal e constitucional.

Após verificados os requisitos constitucionais e legais, afere-se que a
proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando o
projeto está em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no país, assim
como atende aos Princípios Gerais de Direito.

Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação da EMENDA N
01/2017 ao ART. S'' DO PROJETO DE LEI N.» 006/2017 - LOA 2018.

Miranda - MS, 11 de dezembro de 2017.

}fí- ÚzC^c^
VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento



PARECER DA COMISSÃO DP

ORÇAMENTO E FINANÇAS

^  aprova o parecer do Relator, ficando dessa formaaprovado o PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA 001/2017 AO PROJETO DE
LEI 006/2017, LOA-2018, pela Comissão de Orçamento e Finangas na La infe^a

Submeta-se o presente parecer á apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 11 de dezembro de 2017.

PRESIDENTE: Adilson Antonio /) / ̂

RELATOR: André Massuda Vedovato í Li/

SECRETÁRIO: Assumpçâo Júnior. Cardozo da Costa



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI A/.° 006/2017

EMENDA: Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES: Adimar Albuquerque Acosta

Assumpção Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

blo Santos Florença

Giorgio Bruno Maia Cordelía

Rodirlei Lisboa

Nílton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

l' APROVADO (A)

RELATOR: Edson Moraes de Souza

EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2017, protocolado nesta Casa de Leis em
21 de novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 5" DA LOA 2018" DE
21 DE NOVEMBRO DE 2017.

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa tem o escopo de Alterar o Ari S" da
LOA, para o ftm de que seja reduzida a suplementação adicional
suplementar, de 50% (cinqüenta por cento) para 5% (cinco por cento).

É a síntese do Relatório



PARECER DO RELA TOR

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara
Municipal, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta
sobre o Projeto de Emenda Modifícativa n.® 001/2017, autoria dos
Vereadores supracitados, em análise quanto ao seu aspecto constitucional
legal e gramatical.

Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto,
OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi proposto de
acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos
contidos nos parágrafos 1® e 2® do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e
da Lei Orgânica do Município.

Miranda, 11 de dezembro de 2017.

VEREADOR EDSON MORAES DE SOUZA

Relator da Comissão de Constituição. Justiça e Redação Final



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando desta
forma aprovado o Projeto de Emenda Modifícativa n." 001/2017, de autoria
dos Vereadores supracitados, pela Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 11 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato hl ÚjèojcJo

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETÁRIO: Adimar Albuquerque Acosta



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 21 de novembro de 2017.

Oficio n° 008 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificativa 001/2017. que "ALTERA O ARTIGO 5" DA LOA PARA REDUÇÃO DE
SUPLEMENTAÇÂO" ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

Assi ..'ardozo da Costa

Edson Moraes dé Souza

tos Florença

rocçe/

Niltoh Ro

Xlú
Valter Ferreiía.ií^Jnveira

Exmo. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

Adimar AlM^ôwque Acosta

ênã "

orno
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.^ 006/2017

EMENDA: Crédito Suplementar

VEREADORES AUTORES; Adimar Albuquerque Acosta

Assumpçâo Júnior Cardozo da Costa

Adilson Antônio

Fábio Santos Florença

Giorgio Bruno Maia Cordeila

Rodirlei Lisboa

Nilton Rodrigues Medeiros

Valter Ferreira de Oliveira

APR0VAD0(A)
[EM: M/

RELATOR: Edson Moraes de Souza

EMENDA MODIFICATIVA N." 001/2017, protocolado nesta Casa de Leis em
21 de novembro de 2017 que: "ALTERA O ARTIGO 5" DA LOA 2018" DE
21 DE NOVEMBRO DE 2017.

RELATÓRIO

A Emenda Modificativa tem o escopo de Alterar o Art 5® da
LOA, para o fim de que seja reduzida a suplementação adicionai
suplementar, de 50% (cinqüenta por cento) para 5% (cinco por cento).

É a sintese do Relatório



PARECER DO RELA TOR

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara
Municipal, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta
sobre o Projeto de Emenda Modificativa n.® 001/2017, autoria dos
Vereadores supracitados, em análise quanto ao seu aspecto constitucional,
legal e gramatical.

Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto,
OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi proposto de
acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos
contidos nos parágrafos 1° e 2° do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e
da Lei Orgânica do Município.

Miranda, 11 de dezembro de 2017.

VEREADOR EDSON ̂ ORAES DE SOUZA

Relator da Comissão de Consütulção, Justiça e Redação Final



PARECER DA COMISSÃO

DE Constituição, justiça e redação final

A Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando desta
forma aprovado o Projeto de Emenda Modificativa n." 001/2017, de autoria
dos Vereadores supracitados, pela Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda. 11 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato ix^Xd kl. í Lrlxiã^

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETÁRIO: Adimar Albuquerque Acosta



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda - MS, 21 de novembro de 2017.

Ofício n° 008 /2017/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscrito, vem através da presente, apresentar a essa Comissão, Emenda
Modificativa 001/2017, que "ALTERA O ARTIGO 5° DA LOA PARA REDUÇÃO DE
SUPLEMENTAÇÃO" ao Projeto de Lei n° 006/2017 - que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de acordo com o artigo 146, §2° da Lei Orgânica do Município, para
análise parecer dessa Comissão.

Atenciosamente,

umpçâo Jií^iott^^dozo da Costa

Edson Moraes de Souza

Nilt^n'Rodrigues Mfdeiros^

Valter Ferr"hlira^e Oliveira

Exmo. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

Adimar Aiyywrque Acosta

Giorgio B

Adilson Aníônio
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

i  Aprovado (A)
ÍEM: M/

EMENDA MODIFICATIVA 001/2017 - LOA 2018
EMENDA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E Fl

JUSTIFICATIVA

0 orçamento anual é um instrumento de planejamento público e neles são
previstas as receitas e fixadas as despesas do Município. Desta forma, foi
proposta a L.O.A. - 2018, com receita estimada e dewspesas fixada em R$
65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões) distribuídos por categorias
econômicas, órgãos e unidades todas classificadas de acordo com a realidade
do Município.

A LOA em seu Art. 5° descreve:

Art. 5 • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

1  • Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o total da despesa fixada nesta Lei,
utilizando como recursos compensatórios as fontes previstas no
parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei 4.320/64.

Assim através da Emenda Modificativa 001/2017 ora proposta o artigo 5° terá
a seguinte redação:

Art. 5 • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por
cento) sobre o total da despesa fixada nesta Lei, utilizando como
recursos compensatórios as fontes previstas no parágrafo primeiro do
artigo 43 da Lei 4.320/64.

Desta forma justifico a Emenda Modificativa ora proposta no que se refere a
destínação do orçamento das verbas públicas para que o Executivo
Municipal dê ciência a este Legislativo Municipal de qualquer alteração acima
dos 5% que se faça necessária no decorrer do ano de 2018.

i  APROVADO (A)

K
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

VEREADORES AUTORES DA EMENDA AO PROJETO DE LEI N" 006/2017 - LOA 2018

lunpção

Edson Moraes de

Fábio Santos Florença

dozo da Costa

Nilton RÕHriguès~MOTeiros

Adimar Alb Acosta

KJrguí BFuno

Valter Fe Oliveira

Adüson Antonio

ü
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DQ SUL

PROJETO DE LEI N.° 006/2017

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O
EXERCÍCIO DE 2018, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Miranda/MS, para exercício financeiro de 2018, compreendendo o Orçamento Fiscal
e o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo Fundos, Fundações, Autarquias,
Órgãos e Unidades que compõem a Administração Pública Municipal Direta e
Indireta.

Art. 2". O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do
Município de Miranda - MS, para o exercício de 2018, estima a Receita e Fixa a
Despesa no valor de R$ 65.000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de reais),
importando o Orçamento Fiscal em R$ 47.686.640,00 (Quarenta e sete milhões,'
seiscentos e oitenta e seis mil e seiscentos e quarenta reais) e o Orçamento da
Seguridade Social em R$ 17.313.360.00 (dezessete milhões, trezentos e treze mil e
trezentos e sessenta reais).

Art. 3°. A Receita Orçamentária decorrerá da arrecadação de
tributos, transferências constitucionais e outras receitas correntes e de capital, de
acordo com a legislação vigente e das especificações constantes dos anexos desta
Lei, estando discriminadas as fontes de recursos de acordo com ato legal do
Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Se houver alterações quanto ás fontes de
recursos e sua destinação mediante ato legai do TOE/MS, fica o Poder Executivo
autorizado a promover o remanejamento e os ajustes necessários por meio de ato
próprio.

Art. 4°. As Receitas e as Despesas serão realizadas de acordo com
as especificações constantes dos quadros que integram esta Lei, observado o
seguinte desdobramento:

MARA
MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
POR CATEGORIA ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO — TT i^^TOTAL mm

1. Receitas Correntes

Receita Tributaria

Receita de Contribuições
Receita Patrimonial

Receita de Serviços
Transferência Correntes
Outras Transferências Correntes

2. Receita de Capital
Transferência de Capital

3. Deduções da Receita
Dedução p/ Formação do FUNDEB

68.594.160,00
6.560.000,00
530.000,00
325,500,00

10.000,00
61.148.660,00

20.000,00
3.132.840,00
3.132.840,00
-6.727.000,00
-6.727.000,00

«ÍTOTAL 65.000.000.00 1!  1

DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

ESPECIFICACAO

Despesa Corrente

Despesa de Capital

Reserva de Contingência

58.005.660.00

6.344.340,00

650.000,00

TOTAL&im2Í^,tLL._.. 65.000.000.00

DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE

ESPECIFICAÇÃO Ui^TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Câmara Municipal de Miranda

2.700.000,00
2.700.000,00

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito
Assessoria Jurídica

Assessoria de Comunicação
Coordenadoria de Defesa Civil

97.000,00
44.500,00
7.500,00

35.000,00
5,000,00

lll f dj^UâMARA
— municipal

o L1 1 <L -M I\ o >ER\ Ico no ro\ o
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Junta de Serviço Militar

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Secretaria Municipal de Esporte E Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO RURAL

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
FUNDES

Fundo Municipal de Educação e Cultura
Fundo Municipal de Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE E SANEAMENTO
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
TRABALHO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Fundo Municipal de Investimento Social
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Direito do Idoso

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

Fundo Municipal de Turismo
Fundo Municipal de Meio Ambiente

5.000,00

8.574.625,00

8.574.625,00

531.500,00
531,500,00

1.087.500,00

1.087.500,00

5.111.840,00

5.111.840,00

26.056.800,00
4.077.300,00
15.855.000,00
5.879.500,00
245.000,00

14.576.860,00
6.924.200,00
7.652.660,00

2,746.500,00

3.000,00

13.000,00

226.000,00
10.000,00

2.489.500,00
5.000,00

1.293.000,00

86.000,00

645.000,00
562.000,00

mm
u £ V- . > . A

MARA
MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO (IRO.SíAO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Secretaria Municipal de Planejamento

257.375,00
257.375,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS
Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas

366.000,00
366.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Secretaria Municipal de Habitação
Fundo Municipal de Habitação

1.251.000,00
14.000,0

1.237.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Reserva de Contingência

350.000,00
350.000.00

ITOTAL ■ ^ 65.000.000.001

Art. 5°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o total da despesa fixada nesta Lei, utilizando como
recursos compensatórios as fontes previstas no § 1° do Art. 43 da Lei 4.320/64.

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios
ao efetivo comportamento da receita e realizar Operações de Créditos por
Antecipação da Receita Orçamentária, conforme permissão contida no § 8° do artigo
165, obedecendo ao limite estabelecido no inciso III, do artigo 167 ambos da
Constituição Federal e Resolução n° 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado
Federal.

in - Incluir novos elementos de despesas nos respectivos programas
aprovados nesta Lei, mediante Decreto do Poder Executivo.

créditos;

§ 1° - Não onerarão o limite previsto no Inciso I deste artigo, os

3) destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias,
relativas a inativos e pensionistas, pessoal e encargos sociais, horas de aval. débitos
de precatórios judiciais, sentenças judiciais, serviços da divida pública, despesas de
exercício anteriores e despesas à conta de recursos vinculados;

b) abertos mediante utilização de recursos previstos nos Incisos I e II
do § r do artigo 43, ambos da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964;

iiUJi MARA
MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

c) suplementares para as adequações das despesas com recursos
oriundos de Convênios, Contrato de Repasse e Termos de Cooperação ou
instrumento Congênere, limitados aos recursos efetivamente arrecadados;

d) adicionais suplementares por remanejamento, transposição e
transferência de recursos, com finalidade facilitar o cumprimento da programação
aprovada nesta Lei, entre atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão, obedecida a distribuição por grupo de despesa, nos termos Inciso VI
do artigo 167 da Constituição Federal.

Art. 6°. Autoriza Poder Executivo a promover a compatibilidade da
Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e a Lei do Plano Plurianuai - PPA, com as
alterações verificadas nesta Lei.

Art. 7°. Em cumprimento ao Artigo 29-A da Constituição Federal, o
Executivo Municipal no obriga a suplementar ou deduzir o Orçamento Geral da
Câmara Municipal, em até 60 (sessenta) dias após o encerramento do exercício
financeiro em curso, tendo por base a receita efetivamente arrecadada.

Art. 8". Esta Lei entra em vigor em 1® de janeiro de 2018.

Mirnnda/MS, 12 de dezembro de 2017.

MARLENE DE MATOS BOSSAY
Prefeita Municipal

Iiuj
MUNICIPAL
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

i aprovado (A)
AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal

PROJETO DE LEJ N.2 006/2017- LOA 2018

RELATOR: Vereador André Massuda Vedovato

EMENTA: Estima a receita e fixa a despesa do município de Miranda/MSfP:5#f'exercício

financeiro de 2018 e dá outras providências.

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria da Chefe do Poder Executivo Municipal

cujo fim é estimar a receita e fixar a despesa do Município de Miranda/MS, para exercício

financeiro de 2018.

É a síntese do necessário.



PARECER

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Miranda, "compete à comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer sobre todos os

assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre: f - a proposta orçamentária,

diretrizes orçamentárias e plano plurianual."

O projeto de lei em questão corresponde à Lei Orçamentária Anual para o

exercício 2018.

De acordo com o § 5^ do art. 160 da Constituição Estadual "A lei orçamentária

anual compreenderá: I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos,

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público; II - o orçamento de investimento das empresas em que a União,

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; III - o

orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da

administração direta ou indireto, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo

Poder Público.

Nota-se que o Legislador Constituinte definiu os contornos formais do projeto

de LOA. Ainda nesse aspecto, mostra-se oportuna a releitura das disposições da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) sobre o tema:

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível

com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as

normas desta Lei Complementar:



/ - conterá^ em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação

dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que

trata o § lodo art. 4o;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita

e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante,

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de

diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos.

§ Io Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual,

e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei

orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3o A atualização monetária do principal da divida mobiliária refinanciada

não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de

diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade

imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ So A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com

duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano

plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § Io

do art. 167 da Constituição.



Constam do projeto lei de orçamento os recursos previstos para 2018,

representados pelos programas temáticos que expressam as ações destinadas à entrega de

bens e serviços à sociedade, e pelos programas de gestão, manutenção e serviços ao

Município, voltados ao apoio das atividades de atuação governamental.

A proposta de lei em comento também está acrescida dos programas de

operações especiais que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento

das ações municipais, das quais não resulte um produto e não gere contraprestação direta,

sob a forma de bens ou serviços, tais como, as despesas com o serviço da dívida.

No projeto de lei de orçamento anual de 2018 estão consignados os recursos

disponíveis à execução das prioridades e das metas.

O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de

Miranda - MS, para o exercício de 2018, estima a Receita e Fixa a Despesa no valor de RS

65.000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de reais), importando o Orçamento Fiscal em R$

47.686.640,00 (Quarenta e sete milhões, seiscentos e oitenta e seis mil e seiscentos e

quarenta reais) e o Orçamento da Seguridade Social em R$ 17.313.360,00 (dezessete milhões,

trezentos e treze mil e trezentos e sessenta reais), conforme Quadro Auxiliar de

Detalhamento da Despesa anexo ao projeto.

O projeto prevê o equilíbrio fiscal, a comparação temporal de receitas e

despesas, apresenta limites para despesas públicas, da dívida pública, a evolução do

patrimônio, em que são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública.



í

Após verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando o projeto está

em acordo com as normas infraconstitucionaís em vigor no país, assim como atende aos

Princípios Gerais de Direito.

Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação do PROJETO DE LEI N.9

006/2017 - LOA 2018.

Miranda - MS, 05 de dezembro de 2017.

A?-
VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Relator da Comissão de Finanças e Orçamento
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PARECER DA COMtSSÃD DF

ORÇAMENTO E FINANÇAS

APROUânn „ D aprova o parecer do Relator, ficando dessa forma
Anfo^^H p a T " ■ '-®' OfÇ^-nentária Anual de 2018 de
fua ímegm. '™ Orçamento e Finanças na

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 05 de dezembro de 2017.

PRESIDENTE: Adilson Antonio /l^

RELATOR: André Massuda Vedovato (a^Lí ikJãJd

SECRETÁRIO: Assumpção Júnior. Cardozo da Cos



COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

APROVADO (A)
EM: M aif,

AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal

PROJETO DE LEI N.a 006/2017 - LOA 2018

RELATOR: Vereador André Massuda Vedovato

EMENTA: Estima a receita e fixa a despesa do município de Miranda/f^S^patá^exercício

financeiro de 2018 e dá outras providências.

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria da Chefe do Poder Executivo Municipal

cujo fim é estimar a receita e fixar a despesa do Município de Miranda/MS, para exercício

financeiro de 2018.

É a síntese do necessário.



PARECER

Conforme previsto no art. 50, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Miranda, "compete à comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer sobre todos os

assuntos de caráter financeiro e especialmente sobre: "(...) I - a proposta orçamentária,

diretrizes orçamentárias e piano pluríanual."

O projeto de lei em questão corresponde a Lei Orçamentária Anual para o

exercício 2018.

De acordo com o § 52 do art. 160 da Constituição Estadual "A lei orçamentária

anuai compreenderá: I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos,

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público; II - o orçamento de investimento das empresas em que a União,

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; III - o

orçomenfo da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da

administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo

Poder Público.

Nota-se que o Legislador Constituinte definiu os contornos formais do projeto

de LOA. Ainda nesse aspecto, mostra-se oportuna a releitura das disposições da Lei de

Responsabiiidade Fiscal (LC 101/2000) sobre o tema:

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível

com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as

normas desta Lei Complementar:



I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação

dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que

trata o § lodo art. 4o;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita

e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante,

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de

diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos.

§ Io Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual,

e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei

orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada

não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de

diretrizes orçamentárias, ou em legislação especifica.

§ 4o é vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade

imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com

duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano

plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § Io

do art. 167 da Constituição.



Constam do projeto lei de orçamento os recursos previstos para 2018,

representados pelos programas temáticos que expressam as ações destinadas à entrega de

bens e serviços à sociedade, e pelos programas de gestão, manutenção e serviços ao

Município, voltados ao apoio das atividades de atuação governamental.

A proposta de iei em comento também está acrescida dos programas de

operações especiais que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento

das ações municipais, das quais não resulte um produto e não gere contraprestação direta,

sob a forma de bens ou serviços, tais como, as despesas com o serviço da dívida.

No projeto de lei de orçamento anuai de 2018 estão consignados os recursos

disponíveis à execução das prioridades e das metas.

O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de

Miranda - MS, para o exercício de 2018, estima a Receita e Fixa a Despesa no valor de R$

65.000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de reais), importando o Orçamento Fiscal em RS

47.686.640,00 (Quarenta e sete milhões, seiscentos e oitenta e seis mil e seiscentos e

quarenta reais) e o Orçamento da Seguridade Social em RS 17.313.360,00 (dezessete milhões,

trezentos e treze mil e trezentos e sessenta reais), conforme Quadro Auxiliar de

Detalhamento da Despesa anexo ao projeto.

O projeto prevê o equilíbrio fiscal, a comparação temporal de receitas e

despesas, apresenta limites para despesas públicas, da dívida pública, a evolução do

patrimônio, em que são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública.



Após verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material, estando o projeto está

em acordo com as normas infraconstitucionais em vigor no país, assim como atende aos

Princípios Gerais de Direito.

Nesse contexto, voto favoravelmente pela aprovação do PROJETO DE LEI N.2

006/2017 - LOA 2018.

Miranda - MS, 05 de dezembro de 2017.

/ /)9.
VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Relator da Comissão de Finanças e Orçamento
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PARECER DA COMISSÃO DF

ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comissão APROVA o parecer do Relator, ficando dessa forma
APROVADO o Projeto de Lei 006/2017. Lei Orçamentária Anual de 2018, de
Autorta do Poder Executivo Municipal pela Comissão de Orçamento e Finanças na
sua integra.

Submeta-se o presente parecer á apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 05 de dezembro de 2017.

PRESIDENTE: Adilson Antonio ^

RELATOR; André Massuda Vedovato (jQ.JcixÒo

SECRETÁRIO: Assumpção Júnior. Cardozo da Cos



N2 Protocolo: 159/2017

Projeto de Lei 006/2017-Leí Orçamentária anual - 2018.

Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal

aprovado (A)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

AUTOR:Chefe do Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Edson Moraes de Souza

EMENTA: Estima a receita e fixa a despesa do município de Miranda/MS, para exercício

financeiro de 2018e dá outras providências.

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria daChefe do Poder Executivo

Municipalcujo fim éestimar a receita e fixar a despesa do Município de Miranda/MS, para

exercício financeiro de 2018.

É a síntese do necessário.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 49, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final "manifestar-se sobre

todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu aspecto constitucional, legal ou

jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por

imposição regimental ou por deliberação do Plenário".

Preliminarmente, o projeto não possui vício de forma, posto que o referido

projeto de lei complementar atende às regras nos ditames do art. 10 da Lei Complementar n® 95,

de 26 de fevereiro de 1998.

Ademais, nos termos do art. 144 da Lei Orgânica Municipal, compete

privativamente à Prefeita Municipal a iniciativa projeto de lei sobre o plano plurianual: as

diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.

Em relação ao conteúdo do projeto de lei complementar, não há ressalvas

jurídicas a serem realizadas, posto que a norma encontra respaldo na CF, LRF e normas

municipais.

Assim, a iniciativa da Chefe do Poder Executivo Municipal é legítima.Após

verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a proposição respeita, igualmente,

as demais normas de cunho material.



Além disso, o projeto está em acordo com as normas ínfraconstítucionais em

vigor no país, assim como atende aos Princípios Gerais de Direito.

No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser modificado, visto que a

proposição atende aos ditames da Lei Complementar ns 95/98.

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade, legalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 006/2017 - Lei Orçamentária anual - 2018,

sendo o parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, conforme previsto no art. 53, parágrafo único do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda-MS, 05 de dezembro de 2017.

VEREADOR EDSON MORAES DE SOUZA

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
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PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

O Presidente da Comissão e o secretário. APROVAM o parecer do Relator,
ficando desta forma aprovado o Projeto de Lei n.° 006/2017, de autoria do
Poder Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, na sua Integra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 05 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETARIO: Adimar Albuquerque Acosta

íLl



APROVADO (A)

M' ; )^í-, ̂  /-2o>í

N2 Protocolo: 159/2017

Projeto de Lei 006/2017>-Lel Orçamentária anual • 2018.

Autor; Chefe do Poder Executivo Municipal

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

AUTOR:Chefe do Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Edson Moraes de Souza

EMENTA: Estima a receita e fixa a despesa do município de Miranda/MS, para exercício

financeiro de 2018e dá outras providências.

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria daChefe do Poder Executivo

Municipaícujo fim éestimar a receita e fixar a despesa do Município de Miranda/MS, para

exercício financeiro de 2018.

É a síntese do necessário.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 49, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final "manifestar-se sobre

todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu aspecto constitucional, legal ou

jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por

imposição regimental ou por deliberação do Plenário".

Preliminarmente, o projeto não possui vício de forma, posto que o referido

projeto de lei complementar atende às regras nos ditames do art. 10 da Lei Complementar ns 95,

de 26 de fevereiro de 1998.

Ademais, nos termos do art. 144 da Lei Orgânica Municipal, compete

privativamente à Prefeita Municipal a iniciativa proleto ̂  lei sobre o plano plurianual: as

diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.

Em relação ao conteúdo do projeto de lei complementar, não há ressalvas

jurídicas a serem realizadas, posto que a norma encontra respaldo na CF, LRF e normas

municipais.

Assim, a iniciativa da Chefe do Poder Executivo Municipal é legítima.Após

verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a proposição respeita, igualmente,

as demais normas de cunho material.

I



Além disso, o projeto está em acordo com as normas Infraconstítuclonais em

vigor no país, assim como atende aos Princípios Gerais de Direito.

No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser modificado, visto que a

proposição atende aos ditames da Lei Complementar ns 95/98.

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade, legalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 006/2017 - Lei Orçamentária anual - 2018,

sendo o parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, conforme previsto no art. 53, parágrafo único do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda-MS, 05 de dezembro de 2017.

VEREADOR EDSON Ml)

Relator da Comissão de Constit

RAES DE SOUZA

jição. Justiça e Redação Final



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

O Presidente da Comissão e o secretário. APROVAM o parecer do Relator,
ficando desta forma aprovado o Projeto de Lei n.° 006/2017, de autoria do
Poder Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 05 de dezembro de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR; Edson Moraes de Souza

V
SECRETÁRIO: Adimar Albuquerque Acosta
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RESOLUÇÃO 054/2016/TCE/MS

ÍNDICE

1. Oficio de encaminhamento:

2. Lei Orçamentária Anual (CF Art. 165, Inc. III; LC n° 101/2000, Art. 5° e Lei n°
4.320/64, Art. 2°§1°e2°);

3. Comprovante de Publicação e Ampla Divulgação, Inclusive em meios eletrônicos
de acesso público, da LOA (LC n° 101/200, Art. 48);

4. Sumário geral da Receita por fontes e das Despesas por função do governo (Lei
n° 4.320/64, Art. 2°, § 1°, Inc. I);

5. Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as categorias
econômicas, apurando-se o Resultado Orçamentário (Lei n° 4.320/64, Art. 2°, §1°,
Inc. II, Portaria Interministerlal n° 163/2001 - Anexos I e 11 e alterações);

6. Anexo 2 - Demonstrativo da Receita segundo as Categorias Econômicas e
Natureza da Despesa (Lei n° 4.320/64, Art. 3° e Art. 8°, Portaria SOF n° 8, de
04/02/1985 - Adendo III e alterações);

7. Anexo 2 - Consolidação Geral - Resumo Geral da Despesa segundo as
Categorias Econômicas (Lei n° 4.320/64, Art. 15 e Art. 8°, Portaria SOF n° 8, de
04/02/1985 - Adendo III e alterações);

8. Quadro discriminativo da Receita, por fontes, e respectiva legislação (Lei n°
4.320/64, Art. 2°. § 1°, Inc. III);

9. Quadro das dotações por órgãos do governo: Poder Executivo e Poder
Legislativo (Lei n° 4.320/64, Art. 2°. § 1°, Inc. IV);

10. Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD (Lei n° 4.320/64, Art. 2°);

11. Quadro demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais
(Lei n° 4.320/64, Art. 2°. § 2°, Inc. i);

12. Anexo 6 - Programa de trabalho por órgão e unidade orçamentária, detalhado
por projeto e atividades (Lei n° 4.320/64, Art. 2°, §2°, Inc. II, Portaria SOF n° 8, de
04/02/1985 - Adendo V e alterações);
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13. Anexo 7 - Demonstfativo de funções, programas e subprogramas por projetos
e atividades (Lei n° 4.320/64, Art. 2°, §2°, Inc. II, Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985 -
Adendo VI e alterações):

14. Anexo 8 - Demonstrativo de Despesas por funções, programas e
subprogramas, conforme o vínculo com os recursos (Lei n° 4.320/64, Art. 2°, §2°,
Inc. II, Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985 - Adendo VII e alterações);

15. Anexo 9 - Demonstrativo das Despesas por órgão e funções (Lei n° 4.320/64,
Art. 2°, §2°, Inc. II, Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985 - Adendo Vlil e alterações);

16. Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do governo em termos de
realização de obras e de prestação de serviços (Lei n° 4.320/64. Art. 2°, § 2°, Inc.

17. Tabelas explicativas de Evolução da Receita e da Despesa evidenciada em
Notas Explicativas (Lei n° 4.320/64, Art. 22, Inc. III);

18. Descrição sucinta de cada unidade administrativa, suas principais finalidades e
respectiva legislação (Lei n° 4.320/64, Art. 22 § Único).

19. Demais Documentos;

a) Quadro de Detalhamento da Despesa;

b) Previsão das Transferências Financeiras;

c) Demonstrativo Aplicação Saúde (EC. 29/2000);

d) Demonstrativo Aplicação na Educação (Art. 212 CF);

e) Receita/Despesa por Fonte de Recurso;

f) Demonstrativo de Aplicação no FUNDES (Art. 22 da Lei 11.494/2007);

g) Percentual de Gasto com Pessoal;

h) Demonstrativo Gráfico das Receitas por Categoria Econômica.
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OFICIO N°. 444/2017/GAB/PMM

Ao Exmo.

Valter Ferreira de Oliveira.

Presidente da Câmara Municipal de Miranda/MS

Miranda/MS, 23 de outubro de 2017.
CÂMARA MUNICIPAL

MIRANDA-MS

'PROTOCOLO

saída.

ASSINATURA.\

Assunto: Projeto de Lei n** 006/2017 - Lei Orçamentária Anual 2018 (LOA 2018).

Venho por meio deste, encaminhar a esta egrégia casa legislativa o Projeto de

Lei n° 006 de 23 de outubro de 2017 que se refere a Lei Orçamentária Anual para o

exercício de 2018, para apreciação e deliberação dos nobres vereadores.

Atenciosamente,

MARLENE DE MATOsioàSAY
Prefeita Municipal
CPF: 637.258.941-91

í
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Anual (CF Art. 165, Inc. 111; LC n° 101/2000, Art. 5° e Lei n°
4.320/64, Art. 2° § 1° e 2°);

pamrruBA ot
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MENSAGEM N" 014/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Submetemos à elevada apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o
incluso Projeto de Lei n° 006/2017 que "Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município
de Miranda para o exercício financeiro 2018", em cumprimento aos mandamentos da
Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal,
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio 2000.

Lei Federal n° 4.320/64 e a Lei

O orçamento anual é um instrumento de planejamento público, por meio
do qual são previstas as receitas e fixadas às despesas, de acordo com as regras
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual.

Nesses termos, na elaboração da proposta orçamentária de 2018 foram
observados os ditames constitucionais e legais aplicáveis à matéria, em consonância às
linhas de programas e ações estabelecidas no Plano Plurianual - PPA 2018/2021 e as
determinações contidas na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO para o exercício de
2018, que estabelece, dentre outros, ações prioritárias para o atendimento das demandas
da sociedade, principalmente nas áreas Social, Saúde e Educação.

A receita foi estimada e a despesa fixada em R$ 65.000.000,00 (sessenta
e cinco milhões de reais), importando o Orçamento Fiscal em R$ 47.686.640,00
(quarenta e sete milhões, seiscentos e oitenta e seis mil e seiscentos e quarenta reais) e
o Orçamento da Seguridade Social em R$ 17.313.360,00 (dezessete milhões, trezentos e
treze mil e trezentos e sessenta reais).

Para a previsão da receita foi realizado um estudo técnico que teve com
referência o comportamento da arrecadação municipal nos últimos anos, mediante a
metodologia e a memória de cálculo constante do Anexo à lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2018.

A despesa foi classificada em Institucional, funcional e por natureza, tendo
por base a realidade municipal, cuja proposta orçamentária para o exercício financeiro de
2018, composta por esta mensagem e pelo projeto de lei, com seus anexos, representa
uma visão ciara e real da despesa que o poder público municipal tem com a manutenção
da estrutura administrativa, educação, social, saúde e os demais investimentos em obras
e serviços públicos de interesse social.

Dessa forma, o sistema orçamentário municipal se concretiza através das
peças orçamentárias - PPA 2018/2021, LDO 2018 e LOA 2018 - atos normativos que, de
forma hierarquizada, se interligam com o objetivo de dotar o Município de um

I
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planejamento governamental voltado para o atendimento aos anseios da comunidade
local.

Diante do exposto, face à relevância da matéria, solicitamos aos Nobres
Vereadores a apreciação e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício
financeiro de 2018.

Cordialmente,

Miranda - MS, 23 de outubro de 2017.

MARLENE pE MATOS POSSAY
Preféíta Municipal

l
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i APROVADlÕlÃ^
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ESTIMA A RECEITA E Fl^ A
DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA O
EXERCÍCIO DE 2018, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1®. Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Miranda/MS, para exercício financeiro de 2018, compreendendo o Orçamento Fiscal
e o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo Fundos, Fundações, Autarquias,
Órgãos e Unidades que compõem a Administração Pública Municipal Direta e
Indireta.

Art. 2®. O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do
Município de Miranda - MS, para o exercício de 2018, estima a Receita e Fixa a
Despesa no valor de R$ 65.000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de reais),
importando o Orçamento Fiscal em R$ 47.686.640,00 (Quarenta e sete milhões,
seiscentos e oitenta e seis mil e seiscentos e quarenta reais) e o Orçamento da
Seguridade Social em R$ 17.313.360,00 (dezessete milhões, trezentos e treze mil e
trezentos e sessenta reais).

Art. 3®. A Receita Orçamentária decorrerá da arrecadação de
tributos, transferências constitucionais e outras receitas correntes e de capital, de
acordo com a legislação vigente e das especificações constantes dos anexos desta
Lei, estando discriminadas as fontes de recursos de acordo com ato legal do
Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Se houver alterações quanto às fontes de
recursos e sua destinação mediante ato legal do TOE/MS, fica o Poder Executivo
autorizado a promover o remanejamento e os ajustes necessários por meio de ato
próprio.

Art. 4®. As Receitas e as Despesas serão realizadas de acordo com
as especificações constantes dos quadros que integram esta Lei, observado o
seguinte desdobramento:

í
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RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
POR CATEGORIA ECONÔMICA

; WECIFICACÃO . .'iE»fciíTOTAL

1. Receitas Correntes

Receita Tributaria

Receita de Contribuições
Receita Patrimonial

Receita de Serviços
Transferência Correntes

Outras Transferências Correntes

2. Receita de Capital
Transferência de Capitai

3. Deduções da Receita
Dedução p/ Formação do FUNDEB

68.594.160,00
6.560.000,00
530.000,00
325.500,00

10.000.00

61.148.660,00
20.000,00

3.132.840,00

3.132.840,00

-6.727.000,00
-6.727.000.00

4. TOTAL 65.000.000,00

DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO Si* .  1,,.. ■ "fôTÀL *K|j

Despesa Corrente

Despesa de Capital

Reserva de Contingência

58.005.660,00

6.344.340,00

650.000,00

TOTAL ^ 65.000.000,00

DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE

'  ■■"■KPICIFICACÂO ■ uSiTs..:

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 2.700.000,00
Câmara Municipal de Miranda 2.700.000,00

GABINETE DO PREFEITO 97.000,00
Gabinete do Prefeito 44.500,00
Assessoria Jurídica 7.500,00
Assessoria de Comunicação 35.000,00
Coordenadoria de Defesa Civil 5.000,00

I
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Junta de Serviço Militar

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Secretaria Municipal de Esporte E Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO RURAL

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
FUNDES

Fundo Municipal de Educação e Cultura
Fundo Municipal de Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
TRABALHO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Fundo Municipal de Investimento Social
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Direito do Idoso

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

Fundo Municipal de Turismo
Fundo Municipal de Meio Ambiente

5.000,00

10.074.625,00

10.074.625,00

181.500,00
181.500,00

537.500,00

537.500,00

6.311.840,00

6,311.840,00

26.056.800,00
4,077.300,00

15.855.000,00
5.879.500,00

245.000,00

14.576.860,00

6.924.200,00

7.652.660,00

2.746.500,00

3.000,00

13.000,00

226.000,00

10.000,00

2.489.500.00

5,000,00

793.000,00

86,000,00

645,000,00

62.000,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 157.375,00
Secretaria Municipal de Planejamento 157.375,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS 66.000,00
Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas 66.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 51.000,00
Secretaria Municipal de Habitação 14,000,0
Fundo Municipal de Habitação 37.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 650.000,00
Reserva de Contingência 650.000,00

TOTAL-:: 1  65.000.000.00

Art. 5^. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o total da despesa fixada nesta Lei. utilizando como
recursos compensatórios as fontes previstas no § 1° do Art. 43 da Lei 4.320/64.

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios
ao efetivo comportamento da receita e realizar Operações de Créditos por
Antecipação da Receita Orçamentária, conforme permissão contida no § 8° do artigo
165, obedecendo ao limite estabelecido no inciso III, do artigo 167, ambos da
Constituição Federal e Resolução n° 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado
Federal.

III - Incluir novos elementos de despesas nos respectivos programas
aprovados nesta Lei, mediante Decreto do Poder Executivo.

créditos:

§ 1° - Não onerarão o limite previsto no Inciso I deste artigo, os

a) destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias,
relativas a inativos e pensionistas, pessoal e encargos sociais, horas de aval, débitos
de precatórios judiciais, sentenças judiciais, serviços da dívida pública, despesas de
exercício anteriores e despesas à conta de recursos vinculados;

b) abertos mediante utilização de recursos previstos nos Incisos I e II
do § 1° do artigo 43, ambos da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964;

PWÍfTRjí» Dt
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c) suplementares para as adequações das despesas com recursos
oriundos de Convênios, Contrato de Repasse e Termos de Cooperação ou
Instrumento Congênere, limitados aos recursos efetivamente arrecadados:

d) adicionais suplementares por remanejamento, transposição e
transferência de recursos, com finalidade facilitar o cumprimento da programação
aprovada nesta Lei, entre atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão, obedecida a distribuição por grupo de despesa, nos termos Inciso VI
do artigo 167 da Constituição Federal.

Art. 6°. Autoriza Poder Executivo a promover a compatibilidade da
Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e a Lei do Plano Plurianual - PPA, com as
alterações verificadas nesta Lei.

Art. 7®. Em cumprimento ao Artigo 29-A da Constituição Federal, o
Executivo Municipal se obriga a suplementar ou deduzir o Orçamento Geral da
Câmara Municipal, em até 60 (sessenta) dias após o encerramento do exercício
financeiro em curso, tendo por base a receita efetivamente arrecadada.

Art. 8®. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2018.

MIranda/MS, 23 de outubro de 2017.

MARLENÊ D|È MATOS^OBSAY
Prefeita Municipal
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3. Comprovante de Publicação e Ampla Divulgação, inclusive em meios eletrônicos
de acesso público, da LOA (LC n° 101/200, Art. 48);
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4. Sumário geral da Receita por fontes e das Despesas por função do governo (Lei
n° 4.320/64. Art. 2°, § 1°, Inc. 1);
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PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168

Exerdcio: 2018

CONSOUDADO

(Art.2''-§ l-da Lei4.320«4)

1 de 1

DEMONSTRATIVO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES DO GOVERNO
RECEITA DESPESA

TÍTULOS Saldo RS Saldo RS títulos Saldo RS Saldo RS

RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DÊ MELHORIA
CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÔNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB
RECEITAS OE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRéDITO

TRANSFERéNClAS DE CAPITAL

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA

6.560.000,00

530.000,00

325.500,00

10.000,00

61 146.660,00

20.000,00

-6.727.000,00

348,000.00

2.764.840,00

•6.727 000,00

TOTAL

66.594 160.00

3.132.840,00

•6.727,000,00

65.000,000,00

Legislativa

Judloána

Administração

Assistência Soâal

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agncultura

Comércio e Serviços
Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais
Reserva de Contingência

2.700.

120.

9.553

2.736.

14.576.

25.811.

245.

3 199

51.

301

562

537.

638.

610.

1 695.

181

830

650

000,00

500,00

500,00

500,00

860,00

800,00

000,00

840,00

000,00

000,00

000,00

500,00

000,00

000,00

000,00

500,00

000.00

000,00

TOTAL 65.000,000.00

MARL ' MATOS BOSSAY

ríTA MUNICIPAL

637,258,941-91

fÃbiÕoÃ/SILVA PRADO
/CONTADOR

CRC/MS 010148/0-6
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5. Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as categorias
econômicas, apurando-se o Resultado Orçamentário (Lei n° 4.320/64. Art. 2°, §1°.
inc. II, Portaria Interministerial n° 163/2001 - Anexos I e II e alterações):
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PREFEITURA MUNICIPAl MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 CNPJ:0345231S000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
(lnc.ll,§1°. Art.2'')

Artexo 01

Página 1

RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIçOS

TRANSFERéNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

(R) DEDUÇÕES DO FUNDES

SUS TOTAL

TOTAL

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

RECEITAS DE CAPITAL

OPEFlAçõES DE CRéDITO

TRANSFERéNCIAS DE CAPITAL

SUB TOTAL

TOTAL

RESUMO

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS CORRENTES (INTRA)

RECEITAS DE CAPITAL (INTRA)

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DE RECEITAS

TOTAL

6.560.000,00

530.000,00

325-500,00

10-000,00

61.148.660,00

20.000,00

-6.727.000,00

61.867.160,00

61.867.160,00

3.861.500,00

348.000,00

2,784.840,00

3,132.840,00

6.994.340,00

68,594.160,00

3.132.840,00

•6.727.000,00

65.000.000,00

65.000.000,00

DESP"ESÀ"'',ÍÍ

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DlVlDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUB TOTAL

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

TOTAL

DESPESAS DE CVVPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇAO DA DÍVIDA

SUB TOTAL

R$

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

RESUMO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL DE DESPESA

TOTAL

33.902.385,00

5,000,00

24.098.276,00

5,754,340,00

590.000,00

58.005.660,00

3.861.500,00

61.867.160,00

6.344.340,00

650.000,00

6.994.340,00

56.005.660,00

6.344.340,00
650.000,00

65.000.000,00

65.000.000,00
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PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
(Inc II, §1°, Art.2'')

Anexo 01

Página 2
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6. Anexo 2 - Demonstrativo da Receita segundo as Categorias Econômicas e
8°. Portaria SOF n- 8, de04/02/1985 - Adendo III e alterações);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Anexo 02

Página 1

SubCategorla Categoria

Código EspecIficaçSo F.R.-C.A. Oesdobramentc
Fonte Econômica

68.594.160.CÍ0
iíTOOiWfliíÇ'3'.^-T^íi;Í!!f'^sros,tÀXAS.Ecohm«Buiós68'<;^lWt9toAfS| 6.560.000,00

iiWL •s-Si»'. 6.335.000,00
1113.00.0.0 IMPOSTOS S09RE A RENDA E PROVENTOS OE 750.000,00

QUALQUER NATUREZA

1113.03.0.0 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 750,000,00
1113.03.1.0 IMPOSTO SOBRE A RENOA - RETIDO NA FONTE •

TRABALHO
700.000,00

1113.03.1.1 IRRF • TRABALHO - PRINCIPAL O.I.OO.DOO.OOO 420.000.00
1113.03.1.1 IRRF - TRABALHO • PRINCIPAL 0.1.01.000.000 175.000,00
1113.03.1 1 IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL 0.102.000.000 105.000,00
1113.03.4.0 IMPOSTO SOBRE A RENDA- RETIDO NA FONTE • 50.000.00

OUTROS RENDIMENTOS
1113.03.4.1 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 0.1.00.000.000 30.000,00

OUTROS RENDIMENTOS

1113.03.4.1 IMPOSTO SOBRE A RENOA - RETIDO NA FONTE - 0.1.01.000.000 12.500.00
OUTROS RENDIMENTOS

1113.03.4.1 IMPOSTO SOBRE A RENOA ■ RETIDO NA FONTE - 0.1.02.000.000 7.500,00
OUTROS RENDIMENTOS

111B.C0.0.0 IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTAOOS43F MUNICÍPIOS 5.685.000,00
1118.01 0.0 IMPOSTOS SOBRE 0 PATRIM4NI0 PARA 1.655.000,00

ESTADOSrDF/MUNICiPICS

1118.01.1.0 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 655.000,00
TERRITORIAL URBANA

1118.01.1.1 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0.1.00.000.000 210.000,00
TERRITORIAL URBANA - P

1118.01.1.1 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0.1.01.COO.OOO 87.500,00
TERRITORIAL URBANA - P

1118.01.1.1 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL £ 0.1.02.000.000 52.500,00
TERRITORIAL URBANA - P

1118.01.1.2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0.1.00.000.000 6.000.00
TERRITORIAL URBANA - M

1118.01.1 2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0.1.01.000 000 2-600,00
TERRITORIAL URBANA - M

1118.01.1.2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0.1.02.000.000 1.500,00
TERRITORIAL URBANA - M

111801.1.3 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0.1.00 000.000 138.000,00
TÊRRH^ORIAL URBANA - D

1118.01.1.3 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA • D

0.1.01.000.000 57.500,00

1118.01.1.3 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0.1.02.000.000 34.500,00
TERRITORIAL URBANA - 0

1118.01.1.4 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0.1.00.000.000 39.000,00

1116.01.1.4
TERRITORIAL URBANA - D

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - D

0.1.01.000.000 16.250,00

1118.01.1.4 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0.1.02.000.000 9.750,00
TERRITORIAL URBANA • D

1118.01.4.0 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSéO "INTER VIVOS' DE
BENS IMÓVEIS E DE

1.000,000,00

1118.01.4.1 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSéO "INTER VIVOS' DE
BENS IMÓVEIS E DE

0.1.00.000.000 600.000,00

1118.01.4.1 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSéO 'INTER VIVOS' DE
BENS IMÓVEIS EDE

0.1.01.000 000 250.000,00

1118.01.4.1 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSéO 'INTER VIVOS' OE
BENS IMÓVEIS EDE

0.1.02.000.000 150.000,00

1118.02.0.0 IMPOSTOS SOBRE A PROOUçéO CiRCULAçâO DE 3.930.000,00
MERCADORIAS E SERVI

1118.02.3.0 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA
3.930.000,00

1118.02.31 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA •
PRINCIPAL

0.1.00.000.000 2.235.000,00

1116.02.3.1 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA-
PRINCIPAL

0.1.01.000.000 931.250,00

1118.02.3.1 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS OE QUALQUER NATURHZA-
PRINCIPAL

0.1.02.000.000 563.750,00

1118.02.3.2 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA -
MULTAS E JUROS

0 lOC.OOO.OOO 18.000,00

1118.02.3.2 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA-
MULTAS £ JUROS

0.1 01.000.000 7.500,00

1118.02.3.2 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATURE2A-
MULTAS E JUROS

0.1.02.000.000 4.500,00

1110.02.3.3 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA -
DIVIDA ATIVA

0.1.00.000.000 93.000,00

1118.02.3.3 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA -
DIVIDA ATIVA

0.1.01.000.000 38.750,00

1118.02.3.3 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA-
DIVIDA ATIVA

0.1.02.000.000 23.260,00

1118 02.3.4 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA •
DiVIOA ATIVA-

0.1.00.000.000 9.000,00

1118.02.3.4 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA-
DIVIDAATfVA-

0.1.01.000.000 3.750,00

1118.02.3.4 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA -
DIVIDA ATIVA -

0.1 02.000.000 2.250,00
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RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
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Código Especificação F.R.-C.A.

1121.00.0 O TAXAS PELO EXERCÍCIO 00 PODER DE POUCIA

1121 01 0.0 TAXAS DE ÍNSPEçíO, CONTROLE EFISCALIZAçíO
1121 01 1 O TAXAS DE INSPEçeO. CONTROLE EFtSCALfZAfSO
1121.01.1.1 TAXAS DE INSPEfiO. CONTROLE EFISCALIZAcáO

PRINCIPAL

OUTRAS CONTRIBUIfeES ECONSMICAS

OUTRAS CONTRIBUIçSES ECONSMICAS

OUTRAS CONTRIBUIçSES ECONÔMICAS - PRINCIPAL

1220 99.0.0

1220 99.1 O

1220.99.1.1

O 1.00.000.000

:i

1.
1321 00.0 0

1321.00,1,0

1321 00.1.1

1321.00.1.1

1321.00.1.1

1321 00.1.1

1321 00.1.1

1321 00.1.1

1321.00.1.1

1321.00.1.1

1321 00.1.1

1321.00.1 1

1321 00.1 1

1321.00 1 1

1321.00.1.1

1321.00.1.1

1321 00 1 1

1321.00.1.1

1321 00 1.1

1321 00.1 1

1321.00.1,1

1321.00.1.1

1321.00.1.1

1321 00 1 1

1321.001.1

1321.00 1.1

1321.00.1 1

1321.00.1 1

1321.00,1.1

1321.00.1.1

1321 00.1.1

1321.00.1.1

1321.00 1.1

1321.00.1.1

1321 00.1.1

1321.00 1 1

1321.00.1 1

1321.00.1.1

1321.00.1.1

1321.00 1.1

1321.00 1 1

1610.01 O O

1810.01.1.0

1610.01.1.1

1610.03.0.0

1610.03.1.0

1610.03.1.1

■■'■■j'.«!^(precefrA patrwcwIiMa::
^"':ft%AÍ0SB8M08IU«ll^^

JUROS E CORREcSES MONETiRlAS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÔRIOS

REMUNERACK) DE DEPÓSITOS BANCôRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCáRiOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCôRIOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS SANCÃRIOS

REMUNERAÇÃO OE DEPÓSITOS SANCÃRIOS

REMUNERAÇÃO OE DEPÓSITOS BANC4RI0S
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCMIOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS •

REMUNERAÇÃO OE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO OE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -
REMUNERAÇÃO DE DEPoSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPóSITOS BANCãRiOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS •

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS •

REMUNERAÇÃO OE DEPÓSITOS BANCÃRIOS •

REMUNERAÇÃO OE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS •
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO OE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO OE DEPoSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCáRiOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCáRiOS -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS -

REMUNERAÇÃO OE DEPoSITOS BANCáRiOS

DE SERVIÇOS

-

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
PRINCIPAL

SERVIÇOS DE REGISTRO CERTIFICAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
SERVIÇOS DE REGISTRO CERTIFICAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
^RVIçOS DE REGISTRO. CERTíFICAcãO E

PRINCIPAL

-PRINCIPAL

•PRINCIPAL

• PRINCIPAL

■ PRINCIPAL

-PRINCIPAL

-PRINCIPAL

-PRINCIPAL

-PRINCIPAL

- PRINCIPAL

- PRINCIPAL

- PRINCIPAL

-PRINCIPAL

-PRINCIPAL

. PRINCIPAL

. PRINCIPAL

- PRINCIPAL

- PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

GERAIS

GERAIS

GERAIS

GERAIS -

0,1.00.000.000

O 101.000 000

O 1 02.000 000

O 1.14.008.000

0 1.14 009 000

01.14.010000

O 1 14.012.000

O 1 14.013.000

0.1.14.014.000

O 1 14.057.000

0 1 15.049.000

01 15.051.000

01.15.052.000

0.1.15.053.000

0.1 16.000.000

O 1 17.000.000

0.1 18.000.000

O 1 19 000 000

O 1 20.000.000

0.1.21.000.000

0.1 22 000 000

0.1 23 000 000

0.1 24.000 000

0.1 25.000 000

0.1 28.000.000

0.1.27.000.000
0.1 29.000 000

0.1,30.000.000
0.1 31.009 000

0.1 31.010.000

0.1.31.013.000
0.1.31 014 000

0.1.70.072 O»
0.1.70.074.000

O 1 71.019.000

0.1.80.501.000
O 1.81.503.000

01.82.504.000

0.1.90.024.000

O 1.00 000 000

0.1.00.000.000

Desdobramento

0.1.17.000.000

225.000,00
225.000,00
225.000,00
225.000,00

530.000,00
530.000,00
630.000,00

325 500,00
325.500,00

83,000.00
5.000,00

15.000.00
5.000,00

10.000,00
1.000,00
2,000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
1.000,00
2.000.00

45.000,00
10.000,00
10.000,00
1.000,00
1.000,00

26.000.00

15.000,00
1.000.00
1.000,00
1.000,00

15.000,00
1,000,00

12,000,00
10.000,00

600,00
3-000,00
1,000,00
1,000,00
1,000,00

16.000,00
5.000,00
2.000,00
1.000,00

5,000,00
5.000,00
5.000.00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

SubCategoria
Fonte

225.000.00

530.000.00
530.000.00

325.500,00
325,500,00

Categoria
Econfimica

10.000.00
10.000.00
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SubCategoría Categoria

Código Especificação F,R,-C,A, Desdobramento
Fonte Econômica

1710.00.0.0

1718.01.0.0

1718 01,2.0

1718.01.2.1

1718.01.2.1

1718.01.2.1

1718.01.3.0

1718 01.3.1

1718.01.4.0

1718.01.4.1

1718.01.5.0

1718.01.5.1

1718.01.5.1

1718.01.5.1

1718.02.0.0

1718.02.2.0

1718.02.2.1

1718.02.6.0

1718.02.6.1

1718.03.0.0

1718.03.1.0

1718.03.1.1

1718.03.1.1

1718.03.1.1

1718.03.1.1

1718.03.1.1

171803.1.1

1718.04.0.0

1718.04.1.0

1718.04.1.1

1718.05.0.0

1718.05.1.0

1718.05.1.1

1718.05.3.0

1718.05.3.1

1718.05.4.0

1718.05.4.1

1718.05.9 0

1718.05,9.1

1710.06.0.0

1710.06.1.0

1710.06.1.1

1718.06.1.1

FISCALiZAçâO • PRINCIPA
• TRANSFÊRéNClAS CORRENTES ■ ; PÍÍS;
TRANSFERENCIAS OA UNISO E DESU>^
TRANSFERENCIAS DA UNI80 - ESPECIFICA DM

PARTICIPAçaO NA RECEITA DA UNIâO

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO DOS
MUNICÍPIOS-COTA ME

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO DOS
MUNICÍPIOS-COTA ME

COTA-PARTE 00 FUNDO DE PARTICIPAçâO DOS
MUNICÍPIOS-COTA ME

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO DOS
MUNICÍPIOS-COTA ME

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO 00
MUNICíPIOS-lltCOTA

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO DO
MUNICiPlOS-1%COTA

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO DOS
MUNICÍPIOS-IK. COTA

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO DOS
MUNICÍPIOS -11* COTA

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

TRANSFERèNClA DA COMPENSAçâO FINANCEIRA PELA
EXPLORAçâO DE R
COTA-PARTE DA COMPENSAçâO FINANCEIRA DE
RECURSOS MINERAIS •

COTA-PARTE DA COMPENSAçâO FINANCEIRA DE
RECURSOS MINERAIS -

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO -
FEP

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO -

FEP-PRINCIPAL

TRANSFERèNClA DE RECURSOS 00 SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS -

TRANSFERèNClA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS -

TRANSFERèNClA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE-SUS-

TRANSFER6NCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE-SUS-

TRANSFERèNClA 0£ RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS -

TRANSFERèNClA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS -

TRANSFERèNClA DE RECURSOS 00 SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS -

TRANSFERèNClA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS -

TRANSFERèNCIAS DE RECURSOS 00 FUNDO
NACIONAL DE ASSISTéNCIA

TRANSFERèNCIAS DE RECURSOS 00 FUNDO
NACIONAL DE ASSISTéNCIA

TRANSFERèNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTéNCIA

TRANSFERèNCIAS OE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIME

TRANSFERèNCIAS DO SALáRIO-EDUCAçâO

TRANSFERèNCIAS DO SALáRIO-EDUCAçâO • PRINCIPAL

TRANSFERèNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRWHA NAClON

TRANSFERèNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NAClON

TRANSFERèNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NAClON

TRANSFERèNCIAS DIRETAS 00 FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NAClON

OUTRAS TRANSFERèNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLV

OUTRAS TRANSFERèNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLV

TRANSFERèNClA FINANCEIRA DO ICMS -

DESONERAçâO - L C N" 871
TRANSFERèNClA FINANCEIRA DO ICMS -

DESONERAçâO-LC. N'87í
TRANSFERèNClA FINANCEIRA DO ICMS-

OESONERAçâO - L C. N° 87/
TRANSFERèNClA FINANCEIRA DO ICMS-

0,1,00 ooo.ooo

0.1.01.000.000

0.1.02.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.01.ooo.ooo

0,1,02.000.000

0.1.70.072.000

0.1.70.074.000

0.1.14.008.000

0.1.14 009.000

0.1.14.010.000

0.1.14.012.000

0.1.14.013.000

0.1.14.C14.0C0

0.1.29.000.000

0.1.15.049.000

0.1.15.051.000

0.1.15052.000

0.1,15.053.000

0.1.00.000.000

0.1.01.000.000

30.817.510,00

24.650.000,00

19.500.000,00

8.700.000,00

4.875.000,00

5.925.000,00

846.000,00

845.000,00

815.000,00

815.000,00

3.500.000,00

1.272.450,00

1.702.550,00

525,000,00

295.000,00

110.000,00

110.000,00

185,000,00

185.000,00

2.302,010,00

2.302,010,00

728-000,00

1,081.110,00

143.000,00

201.400,00

16.500,00

132.000,00

478.500,00

478.500,00

478,500,00

2.937,000,00

850.000,00

850,000,00

439,000,00

439.000,00

148,000,00

148.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

35.000,00

35.000,00

21.000.00

8-750,00

61,148,660,00

30,817.510,00
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SubCategoria Categoria

Código Especificação F.R.-C.A. Desdobramento
Fonte Econômica

1718.06.1.1

1718.99.0.0

1718.99.1.0

1718.99.1.1

■ 'I

1728.00.0.0

1728.01.0.0

1728.01.1.0

1728.01.1.1

1728.01.1.1

1728.01.1.1

1728.01.2.0

1728.01.2 1

1728.01.2.1

1728.01.2.1

1728.01.3.0

1728.01.3 1

1728.01.3.1

1728 01.3.1

1728.01.4.0

1728.01.4.1

1728.03.0.0

1728.03.1.0

1728.03.1.1

1728.03.1.1

1728.03.1.1

1728.03.1.1

1728.10.0.0

1728.10.2.0

1728.10.2.1

1728 99.0.0

1728.99.1.0

1728.99.1.1

1728.99 1.1

1728.99.1,1

1758.00.0.0

1758.01.0.0

1758.01.1.0

1758 01,1.1

1758.01.1.1

i90o.oo:o:o

1910.00.0.0

191001.0.0

1910.01.1.0

1910.01 1.1

1910.06.0.0

1910 06 1 O

1910 06 1.1

2000.00.0.0

2100.00.0.0

2110.00.0.0

2112.00.0.0

TRANSFER4NCIA FINANCElltA DO ICUS-

OESONERAçíO-L C. 14*87/
OUTRAS TRANSFERiNCIAS DA UKI80

Oirm/^S TRANSFERENCIAS DA UNIEO

OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIèO - PRINCIPAL

J.g,

TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICA Efl4

P/*HTICIP/\çSO NA RECEITA DOS ESTADOS

COTA-PARTE DOICMS

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

COTA-PARTE 00 ICMS - PRINCIPAL

COT/L-P/WTE DO ICMS - PRINCIPAL

COTA-PARTE DO IPVA

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIP/U.

COTA-PARTE DO IPVA • PRINCIPAL

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS • PRINCIPAL

COTA-PARTE 00 IPI • MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

COTA-PARTE DA CONTRiaUIçiO DE INTERVENeSO NO
domínio ECONEMI

COTA-PARTE DA CONTRIBUIçâO DE INTERVENeSO NO
DOMÍNIO ECONEMI

TRANSFERENCIA DE RECURSOS 00 ESTADO PARA
PROGRAMAS DE SALDE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS 00 ESTADO PARA
PROGRAMAS DE SAÚDE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA
PROGRAMAS DE SAÚDE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA
PROGRAMAS DE SAÚDE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA
PROGRAMAS DE SAÚDE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS 00 ESTADO PARA
PROGRAMAS OE SAÚDE

TRANSFERENCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL

TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAMA

TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAMA
OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS

OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS

OUTRAS TR/LNSFERèNCI/iS DOS EST/LDOS - PRINCIPAL

OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL

OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL

•',TRAN8FER#NCIA8

TRANSFERENCIAS OE OUTRAS INSTÍTUIçSES PÚBLICAS
-ESPECIFICA

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
M/LNUTENfâO E DESENVOL
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS 00 FUNDO OE
MANUTENçáO E DESENVOL
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENçSO E DESENVOL
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENçáO E DESENVOL
OUTRAS RECeiTAS C0RREM1ÍS

MULTAS ADMINISTRATIVAS. CONTRATUAIS E JUaClM^
MULTAS PREVISTAS EM LSGISLAfíO ESPECÍFICA* ~ ~
lllULTAS PREVISTAS EM LEGISLAçáO ESPECIFICA

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAçáO ESPECÍFICA -
PRINCIP/VL

MULT/LS POR DANOS /M4BIENTAIS

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS -
PRINCIPAL

RECEITAS OE CAPITAL l.;!]
OPERAÇÕES OE CRéorrO j
OPERAçAES DE CRéOITO • MERCADO INTERNO '1

OPERAçíES DE CRÓDITO CONTRATUAIS - MERCADO

0.1 02.000.000

0.1.Q0.000.000

0.1.00.000.000

0.1.01.000.000

0.1.02.000 000

0.1.00.000.000

0.1.01.000.000

0.1.02.000.000

O.I.OO.OOQ.OOO

0.1.01.000.000

0.1.02.000.000

0.1.19.000.000

0.1 31.009.000

0.1,31,010.000

0.1.31.013.000

O 1.31.014.000

0.1.24.000,000

O 1 80.501 000

0.1.81.503 000

0.1.82.504.000

0.1.10.000.000

0.1.19.000.000

0.1.71.019.000

O.I.OO.OOQ.OOO

5.260.00

110.000,00

110.000,00
110.000,00

14.531.150,00

10.765.000,00

9.300.000.00

4.202.550.00

2.325.000.00

2.772.450.00

1.200.000,00

720.000.00

300.000,00

180.000.00

100.000.00

60.000.00

25.000.00

15.000.00

165.000,00

165.000,00

1.750.150,00

1.750.150,00

972.000,00

715.000,00

1.650,00

61.500,00

540.000,00

540.000,00

640.000,00

1.476.000,00
1.476.000,00

1.165.000,00

171.000,00

140,000,00

15.800.000,00

15.800.000.00

15.800.000,00

13.273.200,00

2.526.800.00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000.00

348.000,00

14.531,150,00

15.800.000.00

20.000.00

20.000.00

348.000,00
348.000,00

3.132.840,00
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SubCaiegoria Categoria

COdigo Especificação F.R.-C.A. Desdobramento
Fonte Econômica

2112.00.1.0

2112 00.1.1

2418.00.0.0

2418 03 0.0

2418.03.1.0

2418.03.1.1

2418.10.0.0

2418.10.1 O

2418.10.1.1

2418.10.2.0

2418.10.2.1

2418.10.9.0

2418.10.9.1

2418.10.9.1

2418.10.9.1

2428*00.0.0

2428.03.0.0

2428.03.1.0

2428,03.1.1

2428.10.0.0

2428.10.2.0

2428.10 2.1

2426.10.9.0

2428.10.9.1

2428 10.9.1

9510.00.0.0

9510.00.0.0

tffilOiM.Ui;!'. ' -
9510.00.0.0

OPERAÇÕES DE CRéOITO CONTRATUAIS - MERCADO
INTERNO

OPERAÇÕES DE CRéOITO CONTRATUAIS - MERCADO
INTERNO-PRINCIP

•IffliaiiSfERéNCIASDrgÃ^^r"^!!:""' .! . '. ■ ■

^TRANSFERéNCIAS pA UNUO E DE SUAS ENTIDAOES
TRANSFERéNCIAS DA UNIâO '
TRANSFER6NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAuDE-SUS

TRANSFERéNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE-SUS

TRANSFERéNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE-SUS-

TRANSFERèNCIA DE CONVéNIOS DA UNIéO E DE SUAS
ENTIDADES

TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIO DA UNIéO PARA O
SISTEMA ÚNICO DE
TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIO DA UNIéO PARA O

SISTEMA ÚNICO DE
TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIO DA UNIéO
DESTINADAS A PROGRAMAS D

TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIO DA UNIâO
DESTINADAS A PROGRAMAS O

OUTRAS TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIOS DA UNIéO

OUTRAS TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIOS DA UNIéO ■
PRINCIPAL

OUTRAS TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIOS DA UNIàO -
PRINCIPAL

OUTRAS TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIOS DA UNIâO -
PRINCIPAL

Í:-'.v^»iER«NCIAS dos nHWBmvMSilili
^  "^'federal6 DE SUASE:

TRANSFERéNCIAS DOS ESTADOS. DISTRITO FEDERAL
EDE SUASENTI

TRANSFERéNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO
DESAÚDE-SUS

TRANSFERéNCIAS DE RECURSOS 00 SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE-SUS

TRANSFERéNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE-SUS-

TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIOS DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERA

TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAM

TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAM

OUTRAS TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIO DOS
ESTADOS

OUTRAS TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIO DOS
ESTADOS-PRINCIPAL

OUTRAS TRANSFERéNCIAS DE CONVéNIO OOS
ESTADOS-PRINCIPAL

(R) DEDUÇÕES DA RECErTA

(R) F.UIIIPEB.;.
(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

<R) DEDUÇÕES DO FUNOEEL
(RI DEOUÇOES DO FUNOEB

000.00

000.000.1.90.024.000

2.522:

'Í%IfiíÍÍ('' Receitas (excetoJi^-Orçamentãrlas)

0.1.14.067.000

0.1.21.000.000

0.1.20.000.000

01.22.000.000

0.1.23.000.000

0.1.30 000.000

0.1.25.000.000

0.1.24.000.000

0.1.26.000.000

0.1.27.W».000

WBP.

:.i: ■ ' ■

0.1.C1.000.000

52

52

2.470

25

25.

125.

125.

2.320.

9.

.840,00

1.000,00

.000,00

.000,00

.840,00

.000,00

000.00

000,00

000,00

640,00

000,00

640,00

000,00

2.306

6

262.000,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

255.000,00

260.000,00

250.000,00

5.000,00

4.000,00

1,000,00

'irí' .

-6.727,000.00

-6.727.000,00

-6.727.000,00

2.784.840,00

2.522.840.00

262.000.00

-6.727.000,00

•6.727.000.00

-6.727.000,00

65.000.000,00

ral das Receitas

MARLENE D^i^TOS BOSSAT
PREFElIíJínjNICIPAL

637 258.941-91

65.000.000,00

FABIt^A SILVA PRADO
'CONTADOR

CRC/MS 010148/0-6
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LeiData

PODER

ORGAO ,
" 1

01 PODÊR LEGISLATIVO

01 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

'  li ■jlMjl"' ■ ■ ■

Código Especiflcaçáo F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo Calegoria

Econômica

3. 0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 2.680.000.00

3.1.00.00 PESSOAL É ENCARGOS SOCIAIS 2.045.000.00 1
3.1 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.045.000.00 1
3.1. 90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.700.000,00 1
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.00.000.MO 345.000,00 1
3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 635.000.00 I
'3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 635.000.00 1
33, 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 60.000.00 1
3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 60.000.00 1
3.3. SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0.1.00.000.000 500.00 1
3.3. 90.36 OITTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 5.000.00 1
3.3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 489.300.00 1
3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 100,00 1
3.3. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTmjlÇÕES ' 0.1.00.000.000 100,00 1
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000.00

4.4 00.00 INVESTIMENTOS 10.000.00 [
4.4. 90.00 APUCAÇÔES DIRETAS 10.000.00 1
4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00 000.000 10.000.00 1
4.6. 00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 10.000.00 1
4.6. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000.00 1
4.6. 90.71 PRINCIPAL DA DÍWOA CONTRATUAL RESGATADA 0.1.00.000.000 10.000.00 1
TOTAL 2.700.000,00
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LeiData

orgao■
02 PODER EXECUTIVO

01 GABINETE 00 PREFEITO
IV» I ' ^ l'J l'l''
'tiiirsS-vPtfliii l!!''

Código Esoecifcação

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3,00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.14 DIÁRIAS-PESSOAL CML

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3. 3. 90.32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3. 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4, o nn nn DESPESAS DE CAPITAL

4.4 INVESTIMENTOS

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

4.4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R.-C.A. Elemento

0.1.00.000.000

0.1,00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

Modalidade Grupo

3000,00

35.000.00

1.000.00

3500.00

49.500.00

S.000,00

92.000,00

5.000,00

Categoria

Econômica

92.000,00

92.000,00

s ooo.oo

5.000.00

TOTAL 97.000,00
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LeiData

POOÉR " ■ ■ ■ 02 PÒDÉR EXECUTIVO ^
ORGAO 02, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -**>• *. tf*'*; l ii .

.Aiíiiigy""-
Código Especíricação F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo Categoria

Ecoriõrríca

3. 1,00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS [

3.1. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS I

3.1. 90.01 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA 6 REF | 0.1.00.000.000 445.000,00

3.1. 90.03 Pensóes do RPPS e do militar | 0.1.00.000.000 120,000,00

3.1. 30.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO | 0.1.00.000.000 500.000,00

3.1,90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL | 0.1.00.000.000 5.266.625,00

3.1. 90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS |0.1.00.000.000 1.200.000,00

3,1 on BI SENTENÇAS JUDICIAIS |0.1.00.000.000 5.000,00

3.1. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 0.1.00.000.000 1,000,00

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS | 0.1.00.000.000 15,000,00

3.2. 00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA |

3. 2. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS |

3.2. 90.21 JUROS SOBRE A DÍVIOA POR CONTRATO |0.1.00.000.000 5.000,00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS |
3, 3, 90.14 DIARIAS • PESSOAL CIVIL |0.1.00.000.000 1.000,00

3. 3. 90. 30 MATERIAL DE CONSUMO |0.1.00.000.000 220 000,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA | 0.1.00.000.000 50.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA | 0.1.00.000,000 1.251.000,00

3, 3, 90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS |0.1.00.000.00C 230,000,00

3.3. 90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |0.1.16.000 000 2.000,00

3.3. 90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |0.1.70.072.000 10.000,00

3.3. 90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1 0.1.70.074.000 3.000.00

3.3, SENTENÇAS JUDICIAIS | 0 1.00.000.000 108,000,00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES j 0.1 00.000.000 50.000,00

3.3. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES |0.1.00.000.000 3.000,00

4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL |
4.4. 00. 00 INVESTIMENTOS |

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES |0.1.00.000.000 1.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 0.1.00.000.000 8.000,00

4.6, 00. 00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA |

4.6. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS |

4.6. 90.71 PRINCIPAL DADÍVIDACONTRATUALRESGATADA |0.1.00.000.000 580,000,00

9 4B5.62S,QQ

7.552.625,00

5.000,00

1.928.000,00

9.000,00

580,000,00

7.552.825,00

5.000,00

1,928.000,00

9.000,00

580.000,00

589,000.00

10,074.625,00
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LeiData

Bemento

3.3 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES |
3.3. 90,00 APLICAÇÕES DIRETAS |
3.3. 90.14 DlAfilAS-PESSOAL CIVIL |0.1.00,000.000 1.000,00

3,3. 90. 30 MATERIAL DE CONSUMO |0.1.00.000.000 49.000,00

3.3. 90,31 PREMIAÇÔES CULTURAIS. ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPO |0,1.00.000.000 15.000,00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA [ 0,1.00.000,000 3.500.00

3.3.90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1 0.1.00.000.000 42.000.00

3.3.90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 1 0.1.00.000.000 41.000.00

3.3 OUTROS AUXIlIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA | 0.1.00.000.000 12.000,00

3,3. 90,92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 0,1,00,000,000 1.000.00

4.0, 00,00 DESPESAS DE CAPITAL |

4.4. 00.00 INVESTIMENTOS j

4.4. 90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS |
4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO |0.1.00.000.000 1.000.00

4.4. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA I 0,1.00.000.000 1.000.00

4.4. 90. 51 OBRAS E INSTALAÇÕES | 0,1.00,000.000 1.000.00

4.4, 90,51 OBRAS E INSTALAÇÕES | 0,1.23.000.000 1.000,00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES |0.1.27,000.000 1.000,00

4.4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE |0.1.00.000.000 10.000.00

4.4 90,93 INDENIZAÇÕES E RESTrRIlÇÕES |0,1,23.000.000 1.000,00

4.4. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES | 0.1,27.000,000 1.000,00

Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

164.500.00

164.500.00

17,000,00

164.500,00

17.000,00

17.000,00

181,500,00
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LeiOata

poder"

ORGAO.:

02 PODER EXECUTIVO

04 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

s.' „

Código EspecHicaçáo F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 102.500.00

3 3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 102.500.00 1

3.3. 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 102.500,001 I

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.000,00 1  1
3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 27.500.00 1  1
3.3. 90.32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.00.000.000 1.000,00 1  1
3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 0.1.00.000.000 5.000,00 1  1
'3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0.1.00.000.000 97.000.00 1  1
3.3, ar* 05 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 1.000.00 1  1
4.0. DESPESAS DE CAPITAL 1 435.000.00

4 4. 00.00 INVESTIMENTOS 435.000,00 1
4.4. 90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 43S.000.00j I
4.4. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1 00.000.000 3.500,00 1  1
4.4. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 2.000.00 1  1
4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00.000.000 115.000,00 1  1
4.4. 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.23.000.000 3.000.00 1  1
4.4. 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1,00.000.000 9.500,00 1  1
4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.23.000.000 298.000.00 1  1
4.4. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.23.000.000 4.000.00 1  1
TOTAL 537.500,00
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LeiOata

PODER 02 PODER EXECUTIVO

orgAo os secretaria municipal de obras e serviços urbanos

Código Especificaçáo F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo

3. D. 00.00 DESPESAS CORRENTES

Categoria

Econômica

3 401,000,00

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3 3.72.00 Execuçáo Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos

3.3,72,39 OUTROS SERVtÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

3,3. 00.00 APUCAÇÔES DIRETAS

3.3.90.14 DIARIAS-PESSOAL CIVIL

i3.3. 80.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL OE CONSUMO

3.3 on •»" MATERIAL OE CONSUMO

3.3. MATERIAL OE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3. 90.38 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA

3. 3 90.36 OUTROS SERVtÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA

3. 3. 90.38 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3. 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3. 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3, 3. 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3. 3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3. 3. 90.38 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3. OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3. 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3. 90. 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.0. OO.OO DESPESAS DE CAPITAL

4 4 00.00 INVESTIMENTOS

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

4.4. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.61 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90 61 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000,000

0.1,16.000.000

0.1,17.000.000

0.1.70.072.000

0.1.70.074.000

0.1.71.019.000

0.1.80.501.000

0.1.00.000.000

0.1.16.000.000

0.1.17.000.000

0.1.70,072 000

0.1.70.074.000

0.1 80.501.000

0.1.00.000.000

0.1.16.000.000

O 1 17.000.000

0.1 70 072.000

0.1.70.074.000

0.1.71.019.000

0.1.60.601.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.16.000.000

0.1.17.000 000

0.1.23.000.000

0.1.70.072.000

0.1.70.074.000

0.1.80.501.000

500.000.00 I

1.000.00 I
402.000.00 j
157.500.00 I
95.500.00 I
51.000,00 j

134.000.00 I
3.000.00 I

675.000.00 I
82.000.00 [
1.000,00 I

1.000.00 I
10.000.00 j
10.000,00 I

5.000,00 I
411.000,00 I

4.500.00 I
434.500.00 I
30.000.00 I
30.000.00 j
3.000.00 I

150.000.00 I
10.000.00 I

32.000.00 I
26.000.00 I
152.000,00 I

1.000,00 I
1000,001

2.008.640,00 I
10.000,00 I
9.000,00 j

150.000.00 I

500.000.00

2.901.000,00

2.910.540.00

3.401.000.00

2.910.840.00

2.910.840,00
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LeiData

PODER

orgAo

02 PODER EXECUTIVO

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e SERVIÇOS URBANOS ,
;... i|.,. ■iKr.-.r:'.! ',,

Código Especificação F.R.-C.A. 1  Elementa Modalidade Grupo Categoria

Econômica

4.4.90.61

4.4. 90. 62

4.4. 90. 52

4.4.90.61

4.4. 90. 93

OBRAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

aquisiçAo de imóveis

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0.1.90.024.000

0.1.00.000.000

0.1 23.000,000

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

1  349.000.00
1  62.000,00
1  1.000,00
1  100.000,00
1  9,000,00

TOTAL 6,311,840,00
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LeíData

PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGAO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAOE CULTURA

Cõdlgo Eapecificaçáo

esfiinvnSn -ij

Int s.v';

l.fsau.i»;"

F.R.-CA Elemento Modalidade Gnjpo
Categoria

Econômica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.1. 90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1. 90,04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1. 90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1. 90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1 on " VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL

8.1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1, 90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3,1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1. 90.92 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.1. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3. 1. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3. 1. 90. 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3 1 90. 94 INDENIZAÇÕES E RESTrTUIÇÔES TRABALHISTAS

3. 1 00.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3. 3. 50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR^

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3. DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

3. 3. 90.14 DIARIAS - PESSOAL CIVIL

3. 3. 90.18 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

3. 3. 90, 30 MATERIAL DE CONSUMO

3 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3. 3 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3, 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3. 90. 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS. ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPO

3.3. 90,32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3. 3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

I. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

24.022,300,00

0.1.01.000.000

0.1,18.000,000

0.1,19.000,000

0,1,01.000,000

0,1,15,053,000

0,1,18,000.000

0,1,19,000.000

0.1.01.000.000

0.1.15.053.000

0.1.18.000.000

0.1.19.000.000

0.1.01.000.000

0.1.18.000.000

0.1.19.000.000

0.1.01.000.000

0.1.18.000.000

01.19.000.000

o 1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.19.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.01 000.000

0.1.15.049.000

0.1.16.061.000

0.1.15.062.000

0.1 15.053.000

0.1.19.000.000

0.1.24.000.000

0.1.19,000.000

0.1.00.000.000

O 1.01.000.000

0.1.15.049 000

18.458.000,00

651.500,00 j
2.000,00 I
2.000,00 I

877.300,00 I
12.000,00 I

11,010.000,00 I
1.040,000,00 I
228,000,00 I

9.000,00 j
2.259.200,00 I
318.000,00 I

1.000,00 I
1.000.00 I
1.000,00 I

25,000,00 I
46.000,00 I
5,000,00 I

50.000,00 I

25.000,00 j
11.000,00 I
10.000,00 I

1.691.000,00 I

1.348.500.00 j
702.000.00 I
443.000,00 I
20,000,00 I
4 000,00 I

507 000,00 I

162.000,00 I
3.000.00 I

80.000.00 I
89.000,00 j
5.000,00 I

50,OX,00

7.484 300.00

6.468.000,00

7 534.300,00
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LeiOata

PODER

ORGAO

'•'■'"'02 VèbER EXECUTIVO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 1^4

B'
%'■ ■

'l

Código Especmcaçáo F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo Categoria
Ecmõmica

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA! 0.1.19.000.000 3.000,00

3.3. 90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO | 0.1.01.000.000 5.000,00

3.3. 90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ] 0.1.19.000.000 3.000,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA | 0.1.00.000.000 11.000,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FiSICA | 0.1.01.000.000 44.000,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSlCA | 0.1.15.049.000 3.000,00

3. 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSiCA j 0.1.15.052.000 1-000,00

3. 3 90 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA | 0.1.19.000.000 11.000,00

3 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA | 0.1.24.000.000 3.500,00

3. 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOiCA | 0.1.00.000 000 410.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 1 0.1.01.000.000 540.000,00

3. 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1 0.1.15.049.000 112.000,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA | 0.1.15.052.000 117.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA | 0.1.15.053,000 7.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA | 0.1.19.000.000 575.600,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA I 0.1.24.000.000 369.000,00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 0.1.00.000.000 1.000,00

3. 3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 0.1.01.000.000 110.000,00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 0.1.15.049.000 1.000,00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 0.1.15.051.000 1.000,00

3.3. 90. 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 0.1.15.052.000 15.000,00

3. 3. 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 0.1.15.053.000 1.000,00

3 3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES [ 0.1.19.000.000 21.000,00

3.3. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES I 0.1.01.000.000 3.500,00

3.3. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES | 0.1.24.000.000 15.000.00

4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL |
4.4 00.00 INVESTIMENTOS |
4.4. 90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS |
4.4 90.30 MATERIAL DE CONSUMO | 0.1.01.000.000 1.000,00

4 4 90.30 MATERIAL DE CONSUMO | 0.1.19.000.000 3.000,00

4.4. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA | 0.1.01.000.000 1.000,00

4.4. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA | 0.1.19.000.000 1.000.00

4.4. 90.51 OBRAS e INSTALAÇÕES ] 0.1.01.000.000 K.000.00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES | 0.1.15.053.000 1.317.000,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES | 0.1.19.000.000 2.000,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES | 0.1.20.000.000 130.000,00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES { 0.1.24.000.000 250.000,00

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 0.1.00.000.000 5.000,00

2.034.500,00

2.D34.S00.00

2.034.500,00
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LeíData

PODER ' 02 PODER EXECUTIVO • ' " ' ' .
ORGAO, 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA , iriWm- ■ :
Código Especificação F.R.-C.A Elemento Modalidade Grupo

Categoria

Econômica

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.01.000.000 71.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIMNENTE 1  0.1.15.049.000 32.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  0.1.15.053.000 151.000,00

4.4, 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  01.19 000.000 30.000.00

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  0.1.20.000.000 2.000.00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  0.1.24.000.000 2.000,00

4.4. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  0 1.15.053.000 4.000.00

4.4 on Bs INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  0.1.20.000.000 3.000,00

4.4 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES I  0.1.24.000.000 3.500.00

TOTAL 26.056.800,00
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LeiOata

PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGÂO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO..

r.f. '■ Vlíí'''

••• ■ •/! . i;

Código Especificacáo F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo Categoria

Econômica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3. 1 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.1. 90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3-1, 90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1. 90.04 CONTRATAÇÃO POR TB4P0 DETERMINADO

,3.1. 90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

9.1.90.11 VENCIMENTOS e VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

3.1 S0 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3. 1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOALCIVIL

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOALCIVIL

3. 1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1. 90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3 1 90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3. 3. 50. 00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR/

3.3. 50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3. DIAHIAS - PESSOAL CML

3. 3. 90.14 DIARIAS - PESSOAL CIVIL

3 3, 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3 3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3. 90.32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3. 90.32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

, 3.3. 90.32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

14.325.560,00

0.1.02.000.000

0.1.14.008.000

O 1.14.009.000

0.1.14.012.000

0.1.02.000.000

0.1.14,008.000

0.1.14.009.000

01,14.010.000

0.1.14.012.000

0.1.31.009.000

0.1.31.010.000

0.1.02.000.000

0.1.14.009.000

0.1.14.010.000

0.1.31.010.000

0.1.02.000.000

0.1.02.000.000

01.02.000.000

0.1.02.000.000

0.1.14.008.000

0.1.14.009.000

0.1.02.000.000

0.1.14.008.000

0.1.14.009.000

0.1.14.010.000

0.1.14.012.000

0.1.14.013.000

0.1.31.009.000

0.1.31.010.000

0.1.31.013.000

0.1.02 000.000

0.1.14.008.000

0.1.14.014.000

6.313.760.00

108.000,00 {
15.000.00 I

2.000.00 j
1.000.00 I

3.781.050.00 I
SO.000.00 I

577.810.00 I
8.000.00 I

182.400.00 I
187.000,00 I
10 000.001

1.271.000.00 I
87.500.00 [
1.000.00 I
1.000.00 I

30.000,00 I
1.000,00 I

2.000.00 I

19.150.00 I
5 000.00 j
2.000,00 I

1.453.000.00 [
103 OOO.OO I
207.000.00 I
45.000.00 j
7.000.00 j
8.000.00 I

303.000.00 I
500.000.00 I

2.150.00 I
197 000.00 I

5.000,00 I
133,000.00 I

2.000.00

8.010.100.00

8.313.760,00

8.012.100.00
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LeiData

■  •- -J. • ■ •

PODER 02 POOEREXECimvO

ORGAO.. 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6 SANEAMENTO

-I .' : -•

Código Especincaçáo F,R,-CA Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA |0.1.31.009.000 223.000.00 1 1  1
3. 3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA |0.1.31.014.000 64.500,00 1 1  i
3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA |0.1.02.000.000 101.000,00 1 1  1
3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA |0 1.14.008.000 30.000,00 1 1  1
3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FiSICA |0.1.14.010.000 25.000,00 1 l  t
i9. 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA |0.1.31.010.000 1.000,00 1 l  1

3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA |0.1.02.000.000 2.886.000,00 j 1  1
3. 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA |0.1.14008.000 500.000,00 1 1  1
3.3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 1 0.1.14.009.000 74.800.00 j 1  1
3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA | 0.1.14010.000 65.000,00 1 1  1
3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA | 0.1.14,012.000 7.000,00 1 1  1
3.3. 90 39 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA | 0.1.14.013.000 11.500.00 1 1  [
3.3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURiDICA | 0.1.31.009.000 261.000,00 [ 1  1
3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA | 0.1.31.010.000 213.000,00 1 1  1
3.3. 90.46 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA |0.1.02.000.000 71.000,00 1 1  1
3. 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA |0.1.14.009.000 130.000.00 1 1  1
3.3. 90. 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 0.1.02.000.000 345.000,00 1 1  1
3.3. 90. 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 0.1.31.009.000 10.000,00 1 1  1
3.3. 90.93 INDENIZAÇÕES £ RESTITUIÇÕES | 0.1.02.000.000 2.000,00 1 1  1
4 0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL | 1 j  1 251.000.00
4.4.00.00 INVESTIMENTOS | j  251.000,00 1
4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS | ! 251.000.00l 1
4.4. 90.30 MATERIAL OE CONSUMO |Q.1.02.Q00.000 1.000,00 j 1  1
4.4. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA | 0.1.02.000.000 1.000,00 1 1  i
4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES { 0.1.02.000.000 1.000,00 1 1  1
4.4 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES | 0.1.14.057.000 1.000,00 1 1  1
4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES | 0.1.21.000.000 14.000,00 1 1  1
4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES |0.1.25.000.000 1.000,00 1 1  1
4. 4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE |0.1.02.0D0.00D 120.000,00 1 1  1
4 4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 0.1.14.008.000 25.000,00 j [  1
4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 0.1.14.009.000 10.000,00 1 1  1
4.4 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 0.1.14.012.000 6.000,00 1 1  1
4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 0.1.14.0S7.000 50.000,00 1 1  1
4.4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 0.1.21.000.000 10.000,00 1 1  1
4.4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE |0.1.25.000.000 S 000,00 1 1  1
4 4. 90. 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES [ 0.1.14057.000 2.000,00 1 1  1
4.4. 90.93 INDENIZAÇÕES 6 RESTITUIÇÕES | 0.1.21.000.000 2.000,00 1 1  !
44.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES | 0.1.25.000.000 2 000,00 j 1  1
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LeiData

ORGAO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO,,

Cõdiso Espetíflcaçáo F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

TOTAL 14.576.860.00
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LeíData

PODER 02 PODER EXECUTIVO ■

ORGAO,. 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO fr.. '

f

f: ■

Código Especificação F.R-CA. Elemento ModaiioadB Grupo
Categoria

Econômica

3. 0. 00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1. 00.00 PESSOAL £ ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.1, 90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11 VENCIIülEMTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1. 9a 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3,1,on on DESPESAS DE EXERCiClOS ANTERIORES

3.1. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.1. 90. 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3.1. 90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3. 50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR^

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS

3 3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS

3.3 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

3 3 90.14 DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

3 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3 MATERIAL DE CONSUMO

3.3. 90.32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3. 90. 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3. 3. 90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS QE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

3.3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FiSICA

3. 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS OÉ TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3. 90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

i 3.3. 90.48 OUTROS AUXiUOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

2.694.500.00

0.1.00.000.000

O 1.00.000.000

O 1 29.000.000

0.1.00.000.000

0.1.29.000.000

0.1.00.000.000

0.1.29.000.000

0.1.00.000.000

0.1.29.000.000

0.1,00.000.000

0.1.81.503.000

0.1.00.000.000

01.82.504.000

0.1.00.000.000

0.1.29.000.000

0.1.00.000.000

0.1.29.000.000

0.1.81.503.000

0.1.82.504.000

0.1.00.000.000

0.1.29.000.000

0.1.81.503 000

0.1.00 000 000

0.1.00.000.000

0.1.29.000.000

O 1.81.503.000

0.1.82.504.000

0.1.00.000.000

0.1.29.000.000

0.1.81.503.000

0.1.82.504.000

0.1.00.000.000

0.1.29.000.000

1.503.000.00

210.000.00 I
941 OOO.OO I

65.000.00 I
256.000.00 I

10.000.00 I
6.000,00 I
8.000.00 I
4.000.00 I
1.000.00 I

1.000.001
1.000.00 I

150.000,00 I
7.000.00 I

f
3.000.00 I
3.600.00 I

195.500.00 j
206.900.00 I
90.000.00 I
52.000.00 I
40.000.00 I
22.500.00 I
2.000.00 I
1.000.001

17.500.00 I
56.500.00 I

1.000.001
10.000.00 I
55.000.00 I
103.500.00 I
60.000.00 I
3.000.00 I
200.00 [
500.00 I

159.000,00

1.032.500.00

1.503.000.0Q

1 191.500.00
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LeiData

PODER

ORSAp

02 PODER EXECUTIVO

08, SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

..■L. ;.";V.-.-ÍÍ''l-. . . ' . .

Código Especificação F.R.-C.A Elemento Modalidade Grupo Categoria

EconSmIca

3.3. 90.46 OUTROS auxílios FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 0.1.82.504.000 66.000.00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 17.500.00 1
3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.81.503.000 1.000.00 j
3.3. 90. 63 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.00.000.000 300.00 1
4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1 52.000.00

4.4. 00.00 INVESTIMENTOS 1 52.000.00

4.4. 90.00 APUCAÇÔES DIRETAS 52.000.00

4.4.'>"«' OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00.000.000 1.000.00 I
4.4. OBRAS E INSTALAÇÕES 0,1,22.000.000 1.000.001
4.4. 90. SI OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.26.000.000 2.000.00 1
4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000.000 19.000,00 1
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.22.000.000 7.000.00 1
4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.26.000.000 1.000.00 1
4 4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.29.000.000 14.000.00 1
4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.81.503.000 1.000.00 1
4.4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1 62.504.000 2.000.00 1
4.4. 90.63 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.22.000.000 2.000.00 1
4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.26.000 000 2.000.00 1
TOTAL 2.746.500.00

B

.
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LeiData

PODER" ■'

ORGAO

^  02 -PÒDER EXECUTIVO V.: i---v: 'i • L-., .- v.^>
09. SECRETARIAUUNICIPALDETUR.MEI0AM8.ERECURS0SHIDRIC0S

'  ' '

;■

Código Especificação F.R.-C.A Elemento Modalidade Grupo Categoria

Econômica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 783 OOO.OO

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 783.000.00

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 783.000.00

3.3. 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.000,00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 83.500.00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.23.000.000 1.000,00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.M.OOO.OOO 1.000.00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 30.500.00

3.3 on 'jQ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 663.000.00

3.3. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.23.000.00Q 1,000.00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 1.000.00

3.3. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.00.000.000 1.000,00

4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000.00

4.4. 00. 00 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000.00

4.4. 90. 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00.000 000 1.000.00

4.4.90.51 OSRAS E INSTALAÇÕES 0.1.23.000.000 2.000.00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1 oo.ooo.ooo 4.000.00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.23.0OQOOO 1.000.00

4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.23.000.000 2,000.00

TOTAL 793.000.00
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LelData

PODER- 02-'pÒDèR EXECUTIVO "
LJ .

ORGAO! 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
1

•1 ■ 1
.. I-'.

Código Especificação F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo Categoria

Econômica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 147.375,00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 147.375,00

3.3.90.00 APUCAÇOES DIRETAS 147.375.00

3.3.00,14 DIÁRIAS-PESSOALCIVIL 0.1.0D.D00.000 3.500.00

3.3. 90. 30 MATERIAL OE CONSUMO 0.1.00.000.000 13.500.00

3.3. 90. 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0.1.00.000.000 111.375,00

â.3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 4.000.00

'3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 15.000.00

^ Q «KA AA DESPESAS DE CAPITAL 10.000.00

4.4. INVESTIMENTOS 10.000.00

4.4. 90.00 APUCAÇÔES DIRETAS 10.000.00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000.000 10.000,00

TOTAL 157.375.00
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LeíData

PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORG-j^O 11, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

Código Especificação F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo
Galegoria

Econômica

3.0. 00.00

TOTAL

DESPESAS CORRENTES 63.000.00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3 90.14 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.000.00 1

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 50.000,00 1
3.3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DÊ TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 1.000,00 1
3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 0.1.00.000.000 10.000,00 1
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 1.000,00 1
4.0."" "" DESPESAS DE CAPITAL

4.4. INVESTIMENTOS

4.4. 90.00 APUCAÇÔES DIRETAS

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000.000 3.000,00 1

63.000.00

3.000,00

63.000.00

3.000,00

3.000,00

66.000,00
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LeiOata

PODER 02 PODER EXECUTIVO
-M.

tl

ORGAO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABíTAÇAO
V

■

!£■ •
■ tf 1 '

Código EspecíRcação F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo Categoria

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 44.000.00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 44.000,00

3.3. 90.00 APUCAÇÔES DIRETAS 44.000.00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 10.000.00

3.3. 90.32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.00.000.000 16.500,00

3.3. 90.3B OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 1.000.00

3. 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURiDICA 0.1.00.000.000 16.500,00

4.0 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.000.00

4.4 nn nn INVESTIMENTOS 7.000.00

4.4. APLICAÇÕES DIRETAS 7.000,00

4.4. 90.51 OBRAS É INSTALAÇÕES 0.1.00.000.000 1.000.00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.30.000.000 6.000,00

TOTAL 51.000.00
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LeiData

PODER ■ 02 PODER EXECUTIVO ■ ■ ■, i';; •
ORGAO 09 RESERVA DE CONTINGÊNCIA V'Vl\, "liilíi' '■ l--' 'l ií" iiíitV' C.

Código EspecilicaçSo F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo Categoria

Ewríômica

9.0.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.00 Reserva de Contingência

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0-1-00-000.000 650.000,00

650.000.00

650.000.00

650.000.00

TOTAL 650.000,00

TOTAL GERAL 65.000.000,00

MARLENE

PREFEITA

637.;

\  / ^

DE-MÂTOS BOSSAY A
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NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO E UNIDADE

PODER 01 PODER LEGISLATIVO

orgAo 01 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

UNIDADE 01 CAMAHA MUNICIPAL DE MIRANDA

Código Especrflcâçáo F,R.-CA EiemeniQ Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0 00.00 DESPESAS CORRENTES 2.660.000,00

3.1. 00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.045.000.00

3.1. 80.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.045.000.00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 01.00.000.000 1.700.000,00

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.00.000.000 345.000,00

3.3. 00. 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 635.000.00

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 635.000,00

3.3. 90.14 DIÁRIAS • PESSOAL CiVIL 0.1.00.000.000 60.000,00

3.3. 90. 30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 60.000,00

3 3 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0.1.00.000.000 500,00

3.3. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 0.1.00.000.000 S.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 489.300.00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 100,00

3 3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.00.000.000 100,00

4.0. DD. 00 DESPESAS DE CAPfTAL 20.000,00

4.4. 00. 00 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4. 90. OO APUCAÇÕES DIRETAS 10.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000 000 10.000,00

4.6. 00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 10.000,00

4.6. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

4.6. 90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 0.1.00.000.000 10.000,00

TOTAL 2.700.000,00
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PODER, •

ORGAÓ

UNIDADE

02 PODER EXECUTIVO

01 GABINETE DO PREFEITO

.  01 GABINETE DO PREFEITO

Código Especrficacâo F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00 APUCAÇÔES DIRETAS

3.3.90.14 DlÁRtAS-PESSOAL CIVIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA

3. 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4 4.00.00 INVESTIMENTOS

4.4 I APLICAÇÕES DIRETAS

4.4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

39.600,00

39.S00.O0

39.500.00

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000,000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

1.000.00

30.000.00

2.000.00

6.500.00

5.000.00

s.ooo.oc

5.000.00

5.000.00

TOTAL 44.500.00



iVii-wetJ PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:0345231S000168

Orçamento Programa • Exercioio de 2018

NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO E UNIDADE

Anexo 02

Página 3

PODÊR

ORGAO

UNIDADE

02 PODER EXECUTIVO

01 GABINETE DO PREFEITO

02 ASSESSORIA JURÍDICA

Código Especificação F.R.-C.A. Bemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 7.500,00

3.3. 00 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.500.00

3.3. SO. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 7.600.00

3.3. 90 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.000,00

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 1.000,00

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 0-1.00.000.000 »>0.00

3 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TíRCEIROS • PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 5.000.00

TOTAL 7.600,00
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PODER. • 02 PODER EXECUTIVO ,. :j :í:| • V: •

ORGA9.: 01.;:GABINETE DO prefeito' ■ , .
UNIDADE ASSESSOR» DE COMUNICAÇÃO -'Itr?-»'?', ■ ;

-f

Código Espedficaçãa F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo Categoria

Econômica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3. 00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.00.30 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 3S.000.00

3S.000.00

35.000.00

35.000.00

TOTAL 35.000.00
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PODER

ORGAO

UNIDADE

02 PODER EXECUTIVO

01 GABINETE DO PREFEITO

04 COOROENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CfVlL -

|k' .

Câdigo Especiftcaçáo F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo
Calegona

Econômica

3.0. 00.00

3. 3. 00.00

3.3. 90.00

3.3. 90.30

3.3. 90.32

3.3. 90.39

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÕES DIRETAS

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

2.000.00

1.000.00

2.000,00

S.000.00

S.000.00

5.000,00

TOTAL 5.000.00
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PODER

orgAo

UNIDADE

02 PODER EXECUTIVO

01 GABINETE DO PREFEITO

05 JUNTA DO SERVIÇO MILITWí

Código Especificação

3.0.00.00

3.3. 00.00

3.3. 90. 00

3.3.90.14

3.3. 90. 30

3.3. 90. 36

3.3.90.39

TOTAL
ç

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÕES DIRETAS

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

F.R,-C.A Elemento Modalidade

5.000,00

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

1.000,00

2.000,00

1.000.00

1.000,00

Grupo

S.000,00

Categoria

Econômica

5.000,00

5.000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

NATUREZA DA DESPESA POR ORGÀO E UNIDADE

Anexo 02

Página 7

PODER ■  02 PODER EXECUTWO ' . ' 1 1 ! ■ ■■■'

ORGAO, .02:,. DECRETARIA MUNICIPAL DE AQMINISTRAÇAOE FINANÇAS 1 v
■  ■'-■.llliín-

■  ' .Milh,.
-r

UNIDADE '  oi SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EFlkÁNÇAS -  '' 'l.

Código EspecIflcaçSo F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo Categone

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 9.485.625.00

3.1. 00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.552.625.00

3.1. 90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 7.552.825,00

3.1. 90.01 APOSENTADORIAS DO RPPS. RESERVA REMUNERADA E REF Q.I.QO.OOO.OOO 445.000,00

3.1.90.03 Pensões do RPPS e do militar 0.1.00.000.000 120.000.00

3. 1. 90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0.1.00.000.000 500.000.00

3.1. 90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 S.266.62S.OO

11.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.00.000.000 1.200 000.00

•3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0.1.00.000.000 5.000.00

3.1. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 1.000,00

3.1. INDENIZAÇÕES E RESTfTUIÇÔES TRABALHISTAS 0.1.00.000.000 15.000.00

3.2 00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000.00

3.2. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

3.2. 90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 0.1.00.000 000 5.000.00

3.3. 00. 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.92B.OOO.OO

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.928.000.00
3.3. 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.000,00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 220.000,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 50.000.00
3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 1.251.000.00

3.3. 90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0.1.00.000.000 230.000,00

3 3. 90. 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 0.1.16.000.000 2.000,00

3 3. 90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 0,1.70.072.000 10.000,00
3 3 90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 0.1.70.074.000 3 000,00
3.3. 90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0.1.00.000.000 108.000,00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 50.000,00
3. 3. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.00.000.000 3.000,00
4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5B9.000.00
4.4. INVESTIMENTOS 9 000,00
4.4. APLICAÇÕES DIRETAS 9.000.00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00.000.000 1-000,00
4 4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000.000 6.000,00
4.6. 00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 580.000.00
4.6. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 580.000.00

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 0.1.00.000.000 560.000,00

TOTAL 10.074.625,00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

orgAo 03 SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ESPORTE E LAZER ■l'' 1 . . . '
UNIDADE 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ''

Código Especificação F,R,-CA Elemento Modalidade Grupo CategohB

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 164.500,00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 164.500,00

3.3. 90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 164.500,00

3.3. 90.14 DIARIAS • PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1,000,00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00,000,000 49,000,00

3.3. 90.31 PREI^lAÇÔeS CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIFICAS, DESPO 0,1.00.000,000 15,000.00

3.3. 90. 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,1,00,000,000 3,500.00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,1,00,000,000 42,000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 0.1,00.000,000 41.000,00

3 3--" OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 0.1,00.000,000 12.000,00

3.3 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1,00.000.000 1.000,00

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 17.000,00
4.4. 00.00 INVESTIMENTOS 17.000,00

4,4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 17.000,00

4.4. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0,1.00.000.000 1.000,00

4.4. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,1,00,000,000 1.000,00

4.4.90.51 08RAS E INSTALAÇÕES 0.1,00,000,000 1.000,00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.23.000.000 1.000.00

4 4 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.27.000.000 1.000,00

4 4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000.000 10.000,00

4.4. 90. 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.23.000.000 1,000,00

4 4. 90.93 INDENIZAÇÕES £ RESTITUIÇÕES 0.1.27.000.000 1.000.00

TOTAL 181,500,00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGAO 04 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

UNIDADE
01 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Código Especificação F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo
Calegona

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 102.500.00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 102.500.00

3. 3. eo. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 102.500.00

3.3.90.14 OIARIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.000,00

3. 3. 90.30 lAATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 27.600.00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.00.000.000 1.000.00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 0.1.00.000.000 S.000,00

3 3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 67.000,00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 1.000,00

4.0 DESPESAS DE CAPITAL 435.000.00

4.4 INVESTIMENTOS 435.000,00

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 43S.000.00

4 4. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 3 500,00

4.4. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0.1.00.000.000 2.000,00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00.000.000 115.000.00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.23.000.000 3 000.00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00 000.000 9.500,00

4 4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.23.000.000 296.000,00

4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.23.000.000 4.000.00

TOTAL 537.600,00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

CROAO 0.S'. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE '  01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Código Especificação F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.401,000,00

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3 401.000,X

3. 3. 72.00 Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos 500.000.00

3.3. 72.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 0.1.00.000.000 500.000.00

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.901 000,00

3. 3. 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.000,00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 402.000,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.16.000 000 157.500,00

3.3. 90. 30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.17.000,000 95.500,00

33 1 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.70.072.000 51.000,00

3.3 1 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.70.074.000 134.000,00

3.3. 90. 30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.71.019.000 3.000.00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.80.501.000 675.000,00

3.3. 90.38 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 62.000.00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.16.000.000 1.000,00

3 3. 90.38 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.17.000.000 1.000,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.70.073000 10.000,00

3. 3. 90 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.70.074.000 10.000,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.80.501.000 5.000,00

3 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00,000.000 411.000,00

3.3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,1.16.000.000 4.500,00

3 3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.17 000.000 434 500,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.70.072.000 30.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.70.074.000 30.000,00

3.3.90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.71.C19.D00 3.000.00

3.3. 90, 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA O.l.eO.501.000 150.000,00

3.3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 10.000,00

4.0. 00.00 DESPESAS DÊ CAPITAL
2.910 840.00

4.4 INVESTIMENTOS 2.910.S40.00

4.4 APLICAÇÕES DIRETAS 2.910.840.00

4.4. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO
0.1.00.000.000 32.000,00

4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 26.000,00

4.4. 90.61 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00.000 000 152.000,00

4.4. 90.61 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.16.000.000 1.000,00

4.4. 90. 61 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.17.000.000 1 000,00

4 4. 90. 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.23.000.000 2.00S.&40.00

4 4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.70.072.000 10.000,00

4 4. 90. 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1,70.074.000 9 000,00

4 4. 90.61 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.80.501.000 150 000,00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.90.024.000 349.000,00

4 4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000.000 62.000.00

4.4 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.23 000.OOO 1.000.00 1
4.4 90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0.1.00.000.000 1X.000.00

4.4 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.23.000.000 9.000,00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGAO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS '

UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Código Especiflcaçáo FR.-CA Elemenlo Modalidade Gnipo Categona

Eeoriômlca

TOTAL 6.311.840,00

fp

íc
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PODSR 02 PODER 0CeCUTIVO - ■ L  ' '
,  V

orgAo .06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAOE CULTURA ,1 . ■ ■ J ■ ■■■ .  i ' ■■■ ■■ ■ à
UNIOAOE -1 'V . .., ^SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAOE CULTURA

V  •

, i ;i25

Código Especiteação F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 4 023.300.00

3.1.00. 00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.630.800.00

3.1. 90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.630.600.00

3.1.90.04 CONTHATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO 0.1.01.000.000 557.500.00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.01.000.000 837.300.00

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.01.000.000 210.000.00

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.01.000.000 1.000,00

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.1.01.000.000 25.000.00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.392.500,00

3.3 — "1 APLICAÇÕES DIRETAS 2.392.500.00

3.3 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.01.000.000 25.000.00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.01 000.000 1.300.000.00

3.3. 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.15.049.000 677.000.00

3. 3. 90. 32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1,01.000.000 50.000,00

3. 3. 90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0.1.01.000.000 5.000.00

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 0.1.01.000.000 32.000.00

3 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.01.000.000 195.000.00

3.3 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.15.049.000 100.000,00

3.3. 90. 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.01.000.000 5.000,00

3.3. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.01.000.000 3.500.00

4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 54.000.00

4.4 00.00 INVESTIMENTOS 54.000,00

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 54.000.00

4 4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEMTE 0.1.01.000.000 24.000,00

4 4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.15.049.000 30.000,00

TOTAL 4.077.300.00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGAO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

UNIDADE 02 FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BÁSICA E VAL PROF. DA EDUCAÇAO

Código Especificação F.R.-C.A. Elemento Modalidade Gmpo
Calcgoria

Econômica

3.0. DO. 00 DESPESAS CORRENTES 15.819.000.00

3. 1. 00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.684.200.00

3 1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 14.684.200,00

3 1. 90.04 CONTRATAÇAO por tempo DETERMINADO 0.1.18.000.000 2.000,00

3 1. 90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0.1.19.000.000 2.000,00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.18.000.000 11.010.000,00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.19.000 000 1.040 000,00

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.18 000.000 2.259.200,00

3 1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.19,000.000 318.000,00

:3.1 " DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.18.000 000 1.000,00

3.1 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.19.000.000 1.000,00

3.1. 90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.1.10.000.000 46.000,00

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.1.19.000.000 5.000,00

3.3. 00 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.134.800.00

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.134.600,00

3.3. 90.14 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.19.000.000 11.000,00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.19.000.000 507.000,00

3.3. 90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPO 0.1.19.000.000 3.000,00

3.3. 90. 32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.19.000.000 3.000,00

3.3 90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0.1.19.000,000 3.000,00

3. 3 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 0.1.19.000.000 11.000,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.19.000.000 575.800,00

3. 3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.19.000.000 21.000,00

4 0 00 00 DESPESAS DE CAPITAL 36.000.00

4.4 00.00 INVESTIMENTOS 36 000,00

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 38.000,00

4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.19.000.000 3.000.00

4.4. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.19.000.000 1.000,00

4.4. " "• OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.19.000.000 2.000,00

4.4. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.19.000 000 30.000,00

TOTAL 15.855.000,00

1
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGAO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

UNIDADE 03 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAOE CULTURA

Cõúigo Especificação F.R..C.A. Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econõmliia

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 3.940.000.00

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 173.000.00

3.1. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 173,000.00

3.1. 90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0.1.01.000.000 94.000.00

3.1. 90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.01.000.000 40.000.00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 0.1.1S.OS3.000 12.000.00

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1,01.000.000 18.000.00

3.1,90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.15.053.000 9.000.00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.767.000,00

3.r —1 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR/ 50.000.00

3.: > SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.1.01.000.000 50.000.00

3.3. 90. OO APUCAÇÔES DIRETAS 3.717 000.00

3.3.90.16 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 0.1.00.000.000 10.000.00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 1.801.000.00

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.01.000.000 48.500.00

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.15.049.000 25.000.00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.15.051.000 443.000.00

3.3. 90.30 MATERIAL OE CONSUMO 0.1.15.052.000 20.000.00

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1 15.063.000 4.000,00

3.3 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.24.000.000 162.000,00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.01.000.000 39.000.00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.15 049.000 5.000.00

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FlSlCA 0 1.00.000.000 1.000.00

3.3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 1.01.000.000 12.000.00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.15.049.000 3.000.00

3. 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 0.1.15.052.000 1.000.00

3 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.24.000.000 3 500,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 0.1.X.OOO.OOO 350.000.00

3.3 1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.01.000 000 345 OQO.OD

3.3 1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS,- PESSOA JURÍDICA 0.1.15.049 000 12.000.00

3. 3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.15.052.000 117.000.00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.15.053.000 7.000,00

3.3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.24.000.000 389.000.00

3.3. 90. 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 1.000.00

3. 3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.01.000.000 105.000.00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.15.049.000 1.000.00

3. 3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.15.051.000 1.000.00

3.3 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.15.052.000 15.000.00

3. 3. 90. 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.16.053.000 1.000,00

3.3, 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.24,000.000 15.000,00

4. 0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.939.500,00

4.4. 00.00 INVESTIMENTOS 1.939.500.00

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.939.500,00

4.4. 90. 30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.01.000.000 1.000.00

4.4. 90.39 OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.01.000.000 1.000.00

4.4. 90. 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.01.000.000 26 000,00 1
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PODER 02 PODER EXECUTIVO <

ORGAO 06 SECRETARIA II4UNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

UNIDADE 03 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAOE CULTURA

Código Especificação F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo Categoria

EconOmica

4.4 eo. 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.15.053.000 1.317.000,00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.20.000.000 130.000.00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.24.000 OOO 250.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.01.000.000 47.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.15.049.000 2.000,00

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.15.053.000 151.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.20.000.000 2.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.24.000.000 2.000.00

4.4. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1,15.053.000 4.000,00

4. < 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.20.000.QOO 3.000,00

4.< 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.24.000.000 3.500,00

TOTAL 5.879.500,00
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PODER

ORGAO

UMOAOE

02 PODER EXECUTIVO

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉOUCAÇAO E CULTURA

04 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Código Especificaçáo

3.0 00,00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3. 3 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3 90,36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSlCA

3.3 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4,0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4. 00.00 INVESTIMENTOS

4. O APLICAÇÕES DIRETAS

4. 2 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R.-C.A. Elemento Modalidade

240.000,00

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

90.000,00

60.000,00

10.000,00

60.000.00

S.000.00

S.000,00

Grupo

240.000,00

5.000,00

Categoria

Econômica

240.000,00

5.000.00

TOTAL 245.000,00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

UNIDADE 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Código Especificação F.R.-C.A. Elemenlo Modalidade Grupo
Categoria

EcorrõíTiica

3. 0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 6.909.200.00

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.507.050.00

3. 1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4,507,050,00

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0.1.02.000.000 40.000,00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 0.1.02.000.000 3.451.050,00

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.02.000.000 985.000,00

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.02.000.000 30.000.00

3 1.90.94 INDENIZAÇÕES £ RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.1.02.000.000 1.000,00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.402 150,00

3.; 0 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRX 2.000.00

3.: 3 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.1.02.000.000 2.000,00

3.3. 90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.400.150.00

3.3. 90.14 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.02.000.000 2.150.00

3.3. 00. 30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.02.000.000 767.000,00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.02.000.000 1.000,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSlCA 0.1.02.000.000 11.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.02.000.000 1.201.000,00

3.3 90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 0.1.02.000.000 71.000,00

3. 3. 90. 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.02.000.000 345.000,00

3.3 90. 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.02.000.000 2.000,00

4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00

4 4. 00.00 INVESTIMENTOS 15.000,00

4 4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 15.000.00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.02000.000 15.000,00

TOTAL 6.924.200,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

^  PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168
Orçamento Programa - Exercido de 2018
NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO E UNIDADE

Anexo 02

Página 18

PODER 02 PODER EXECUIIVO

ORGAO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE E SANEAMENTO

JNIDAO.E
02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

-
:«'v

Código Especificaçáo F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES
1.808.710,00

7.416.660,00

3.1. 00 00

3.1.90.00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
1 806.710,00

3.1. 90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0.1.02.000.000 68.000.00

3.1 90.04 CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO 0.1.14.008.000 15,000,00

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINWJO 0.1.14.009.000 2.000,00

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0.1.14.012.000 1.000,00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.02.000.000 330.000.00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.14.006.000 50.000,00

a ■ " 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.14.009.000 577.610,00

:  n VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CWIL 0.1.14.010.000 8 000,00

3. 1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.14.012.000 162.400.00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 0.1.31.009.000 187.000,00

3.1. 90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.1.31.010.000 10.000,00

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.02.000.000 286.000,00

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.14.009.000 87.500,00

3.1 90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.14,010.000 1.000,00

3. 1 90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.31.010000 1.000,00

5 609.950.00
3.3. 00. 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3 3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5 809.950.00

3 3. 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0.1 02.000.000 17.000,00

3 3. 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.14.006.000 5.000.00

3.3. 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL O.1.14.0O9.Q00 2.000,00

3.3 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.02.000.000 686.000,00

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.14.008.000 103.000.00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.14.009.000 207.000,00

3.3. 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.14.010.000 45.000.00

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO O.1.14.012.000 7.000,00

r - —.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.14.013.000 6.000.00

.30 MATERIAL DE CONSUMO 0 1 31.009.000 303.000,00

3.3. 90 30 MATERIAL DE CONSUMO O.V31.010.000 500.000,00

3. 3 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0 1.31.013.000 2.150.00

3 3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.02.000.000 198.000.00

3 3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.14.008.000 5 000,00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.14.014.000 133.000,00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.31.009.000 223.000,00

3 3. 90.32 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.31.014.000 64 500,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 1.02.000 000 90.000,00

3. 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 0.1 14.008.000 30.000.00

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1 14 010.000 25.000.00

3.3 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.31.010000 1.000.00

3.3 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 1 02.000.00Q 1 687.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA O.1.14.Ma.000 500.000.00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.14.009.000 74.800,00

3.3 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.14.010.000 65,000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.14.012.000 7.000,00
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PODER. 02 PODER EXECUTIVO

ORGApr: ,, 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

UNIDAp^.>'.' •,] " , 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Código Especiiicaçâo F.R.-C.A. Elemenlo Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1,14.013.000 II.SM.OO

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0.1.31.009.000 261.000.00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 0.1.31.010.000 213.000,00

3.3. 90.48 OUTROS AUXiLIOS FINANCEIROS A PESSOA FiSICA 0.1.14.009.000 130.000,00

3.3. 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.31.009 000 10,000.00

4.0. OD. 00 DESPESAS DE CAPITAL 236.000,00

4.4. 00.00 INVESTIMENTOS 236 000,00

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 236.000,00

4.4. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.02.000.000 1.000,00

4.4 -- í OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.02.000.000 1,000,00

4.4 1 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.0Z000.000 1.000,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.14.057.000 1.000,00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.21.000.000 14,000,00

4.4. 90. 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.25,000.000 1.000,00

4.4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1 02.000.000 105.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.14.008.000 25 000.00

4 4.90.52 EQUIPAMENTOS 6 MATERIAL PERMANENTE 0.1.14.009 000 10.000,00

4.4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1 14.012.000 6 000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.14.057.000 50.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.21.000.000 10.000.00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 1.25.000.000 5.000,<»

4 4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1,14.057.000 2.000,00

4 4. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.21.000.000 2.000,00

4 4 90. 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.25.000.000 2.000,00

TOTAL 7.662.660,00
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PODER

òrqAo;'!:! . . 1
UNicw^É:;. ■ i

02 PODER EXECUTIVO

: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

'  ; .0i, iSECRETARIAMUNICIPíM. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E trabalho .

COdigo EspeciAcação F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.e0.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

3.3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

D.1.X.OOO.OOD

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

TOTAL 3.000,00
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PODER ,02 PODER EXECin'IVO

OROAp;, ■ . ,  09: .SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

UNiOAOE ' ;
;  ,:í'02 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE

Código Especificação F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 12.000.00

3.1. 00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS e.ooo.x

3. 1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS e.000.00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 0.1.00.000.000 1.000.00

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.00.000.000 1.000.00

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000,000 4.000.00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.000.00

i}. 3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.000.00

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.000.00

3. 10 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 1.000.00

3. 12 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.00.000.000 1.000.00

3.3. 90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0.1.00.000.000 1.000.00

3.3. 90.35 OITTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 1.000.00

3.3 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 1.000.00

4 0. 00. 00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000.00

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4. 90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000.00

4.4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000.000 1.000.00

TOTAL 13.000,00
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PODER „

ORGAp, ■

UNIDADE

■02 PODER EXECUTIVO , 1; ij,: .
.  ; 08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E tIÚBÀLHO
'f' ''•' 03 ■ t^UNDO MUNICIPAL DE investimento SOCt/U.

iv i;"' '

Código Especificação F,R.-C.A Elemento Modalidade Gfupo Categoria

Econômica

3.0. 00. 00 DESPESAS CORRENTES 225.000,00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 225.000,00

3.3. 50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR/ 2.000,00

3.3. 50.41 CONTRIBUIÇÕES 0,1.00.000.000 1.000,00

3.3. 50.41 CONTRIBUIÇÕES 0.1.81.503,000 1.000,00

3.3 90 00 APUCAÇÕES DIRETAS 223.000,00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 7,000,00

3. 3. 90. 30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.81.503.000 90.000,00

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.00.000.000 28.000,00

3. : 2 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.81.503.000 2.000,00

3. : e OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 3.000,00

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.81.503.000 1,000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 8.000.00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 0.1.91.503.000 80.000.00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 3.000,00

3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.81.503.000 1,000,00

4 0 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1,000,00
4.4. 00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

4.4.90,52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.81.503.000 1.000.00

TOTAL 226.000,00
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02 PODER EXECUTIVOPODER

ORGAO

UNIDADE

:  ,:08 , SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIÁ SOCIAL E TRABALHO" , .í

'  Oi^ FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 'i: ' il'. "

COdigo EspeoUcação F.R.-CA Elemento Modalidade Gnipo Categona

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES

3 3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3. 3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3 3 90. 38 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

3 3 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

4 O. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4,00.00 INVESTIMENTOS

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

4.. 2 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Tw . «L

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0,1.00.000.000

OI.OO.OQOOOO

2.000.00

S.000.00

2.000,00

1.000.00

9.000.00

1.000,00

9.000.00

1.000.00

9.000.00

1.000.00

10.000,00
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PODER 02. PODER EXECUTIVO

ORGAO ■  08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 1  . 1

UNIDADE 06 ' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Código Especificação F.R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 2.441.500,00

3. 1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.497.000.00

3 1. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.497.000,00

3.1. 90. 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0.1.00.000.000 210.000,00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 940.000,00

3 1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 0.1.29.000.000 85.000,00

3 1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.00.000.000 255.000.00

^.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.29.000.000 10.000,00

3. 1. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 4.000,00

3  2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0 1.29.000.000 8.000,00

3  4 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.1.00.000.000 4.000,00

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.1.29.000.000 I.OOO.X

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 944.500,00

3.3. 50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR/ 157.000,00

3.3. 50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.1.00.000.000 150.000,00

3.3, 50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.1.82.504.000 7.000,00

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 787.600,00

3 3. 90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CML 0.1.00.000.000 2.000,00

3.3. 90.14 DIÁRIAS • PESSOAL CIVIL 0.1.29.000.000 3.600,00

3.3 90 30 MATERIAL OE CONSUMO 0.1.00.000.000 183.500,00

3.3. 90. 30 MATERIAL OE CONSUMO 0.1.29.000.000 206.900,00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.82.504.000 52.000.00

3.3 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 0.1.00.000.000 10.000,00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.29.000.000 22.500.00

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 6.500,00

3.3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.29.000.000 56.500,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.82.504.000 10,000,00

3.3 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000000 42.000,00

3.: 9 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.29.000000 103.500,00

3.: 9 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍOlCA 0.1.82.604.000 3.000,00

3.3. 90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 0,1.00.000.000 200,00

3.3. 90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 01.29.000.000 500,00

3.3. 90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 0.1.82.504 000 66.000,00

3.3. 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00 000.000 14.500,00

3.3. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.00.000 000 300,00

4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.000,00

4.4. 00. 00 INVESTIMENTOS 48.000,00

4.4. 90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 48.000,00

4.4. 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00.000.000 1.000,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.22.000.000 1.000,00

4.4 90. 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.26.000.OOO 2.000,00

4.4 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000.000 16.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1 22 000.000 7.000,00

4 4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.26.000000 1.000,00

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.29.000000 14.000,00

4.4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.82.504.000 2.000,00
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PODER

orgAo

UNIDADE

02 PODER EXECUTIVO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

■

l'

- 1: 'js'> i s- V' ' "í»* -â

Código Especrficação F.R.-C.A, Elemento Modalidade Gmpo Calegma

Econômica

4.4. 90.93

4.4. 90.93

INDENIZAÇÕES E RESTÍTUIÇÔES

INDENIZAÇÕES E RESITRIIÇOES
0.1.22.000.000

0.1.26.000.000

2.000,00

2.000,00

TOTAL 2.489.500,00
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PODER

orgAo

UNIDADE

Código

02 PODER EXECUTIVO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO ̂

07 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DO IDOSO

Especificação

3.0.00,00 DESPESAS CORRENTES

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.30 l4ATERtAL DE CONSUMO

3. 3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.0.00,00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 INVESTIMENTOS

4.Í "1 APLICAÇÕES DIRETAS

<' I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL

F.R.-C.A.

0,1.00.000.000

0.1.00,000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

Elemento

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000.00

Mortalidade

4.000,00

1.000.00

Grupo

4.D0D.D0

1.000,00

Categoria

Econômica

4.000.00

1.000.00

S.000.00
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PODER , 02 PODER EXECUTIVO ■  .;

ORGAO , •; i, tó SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

ÜNIDAOE " " . 01 ; , SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR., MEIO AMB. E RECURSOS hídricos
1  1 , ' ' "

Código Especificação F,R.-C.A. Elemento Modalidade Grupo
Categoria

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 83.000,00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 83.000,00

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 83.000,00

3.3. 90.14 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 1.000,00

3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 25.000,00

3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 0.1.00.000.000 5.000,00

3.3 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 50.000,00

'3.3. 90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00.000.000 1.000,00

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES C.1,00.000.000 1.000,00

4.1 0 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.. 0 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0-1-00-000.000 3.000,00

TOTAL 86-000,00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

orgAo 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

UNiOAOE 02 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Código Especjfcação F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo Categoria

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 640.000,00

3. 3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 640.000,00

3. 3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 640.000,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 3B.SOO.OO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.23.000.000 1.000,00

3.3. 90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.00.000.000 1.000,00

3.3- 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 0.1.00.000.000 10.500.00

3.3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 586 000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.23.000.000 1.000.00

4.C "" ") DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.< ] INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4. 90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.23.000.000 ZOOO.OO

4.4. 90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.23.000.000 1.000,00

4.4. 90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0.1.23.000.000 2.000,00

TOTAL 545.000,00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO (1 "■ í •.

orgAo . 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR-MEtO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

UNIDADE 03 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Código Especificação f.R.-C.A. Elerrerto Modalidade Grupo Categoria

Econômica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 60.000,00
3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 60.000.00
3 3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00
3.3. 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 20.000,00
3.3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 0.1.00.000.000 15.000,00
3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 25.000,00
4.0. 00. 00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4. 00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00
4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00
4.4 - "1 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00.000.000 1.000,00
4' 2 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00.000.000 1.000,00

TOTAL 62-000,00
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PODER

ORGAO

02 PODER EXECUTIVO

'  10 ' SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

UNIDADE Ó1 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJM1ENT0 ;; ;

Código Especincação F.R.-C.A. Bemento Modalidade Grupo
Categora

EccnOmlca

3.0. 00. DD DESPESAS CORREffTES 147.375,00

3.3. DO. DD OUTRAS DESPESAS CORRENTES 147,375,00

3.3. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 147.375,00

3.3. 90.14 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 0.1.00.000.000 3.500,00

3.3 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00.000.000 13.500,00

3. 3. 90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0.1.00.000.000 111.375,00

3. 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00.000.000 4.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 15.000,00

4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00

4,í- ^ INVESTIMENTOS 10.000,00

4.' ] APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

4.4. 90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00 000.000 10.000,00

TOTAL 157.375,00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGAO 11, ^CRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS indígenas

unidade:" ■! . 0^ ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INOiGEíitÀèui!

Código Especiricaçâo

3,0 00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3. 90. OO APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14 DIARIAS • PESSOAL CIVIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

3 3. 90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSiCA
3.3,90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
3.3. 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.0, 00.00 DESPESAS DE CAPITAL

A.' " > INVESTIMENTOS

4,' ) APLICAÇÕES DIRETAS
4.4. 90, 62 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMWJENTE

TOTAL

F.R.-C.A

0.1.00.000.000

O.ICO.OOO.OOO

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

Bemento

1.000,00

50.000,00

1.000,00

10,000,00

1.000,00

3.000,00

Modalidade

63.000,00

3.QX,00

Grjpo

63.000.00

3.000,00

Categoria
Econômica

63 000,00

3.X0.00

66,000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO E UNIDADE

Anexo 02

Página 32

PODER

orgAo

UNIDADE

02 PODER EXECUTIVO

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO

01 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO SOC.IAt .
M; .: .

-r

:<

Código Especifcaçèo F.R.-CA Elemento Modalidade Grupo
Calegoiia

Econômica

3 0. 00.00

3 3. 00.00

3 3. 90.00

3.3. 90.30

3.3. 90.32

3.3. 90.36

3.3. 90.39

j

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÕES DIRETAS

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, SEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

10.000.00

1.600.00

1.000.00

1.600,00

14.000,00

14.000.00

14.000.00

TOTAL 14.000.00
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PODEa-ii, .;; l-; ■•qz poder executivo
. • I ilL||| >j i.i'

ORGAO'"'!'!" Í2 -."'secretaria m
UNIDAOEIII

unicipal de habitação •,:|
Ó2'! FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

;.r;!i.-K.7;

;v

Código Especilicação F.R.-C.A Elemento Modalidade Grupo Categcna

Econômica

3.0. 00.00 DESPESAS CORRENTES 30.000,00

3.3. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00

3.3. go.oo APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

3.3.90.32 MATERIAL, BElUt OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.1.00.000.000 15.000,00

3.3. 90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00.000.000 15.000,00

4.0. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.000,00

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 7.000,00

4.4. 90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 7.000,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00.000.000 1.000,00

4. i1 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.30.000.000 e.000,00

T  \L 37.000,00
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PODER . , 1C

ORCSAOI!, ii . ;•
UNibAbp 7.;

Z PODER EXECUTIVO.

',891 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 'i
-OS • RESERVA DE CONTINGÊNCIA ' -I '- 7

0^. ■ • ■■

Código Especificação F.R-CA Elemento Modalidade Grupo
Calegorla

Econômica

9.0.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9. 99.00 Reserva de Contingéiwia

9.9. 99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0.1.00.000.000 650.000,00

650.000,00

650.000,00

650.000.00

1* Q y ̂  L 650.000,00

TOTAL GERAL 65.000.000.00

MARLENE DE MATOS BpSSAY
PREFEITAMUNjgH^AL

637.258.941-91

FABIQpA SILVA PRADO
CONTADOR

CRC/MS 010148/0-6
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7. Anexo 2 Consolidação Geral - Resumo Geral da Despesa segundo as
Categorias Econômicas (Lei n° 4.320/64, Art. 15 e Art. 8°, Portaria SOF n° 8 de
04/02/1985 - Adendo III e alterações);

■

PREmTURA DE

coMíaoMiiso COM o Fuluao

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
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LeiData

Código ..
-ií'l A t

iiji -.

i!Hi"
:  ii; ■ i'' i ■ ,;!èémento Modalidade Qrupo Categoria

.. ■

r 1
.' j ■ ■i.'., ■! ■. -  .'''t' !■ .i'4, 1'iii' ,1 UNi:-

^nórrilçá.

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS
APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DC
Pensões do RPPS e do militar
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
APLICAÇÕES DIRETAS
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

CONTRIBUIÇÕES
SUBVENÇÕES SOCIAIS

Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

APLICAÇÕES DIRETAS
DIARIAS - PESSOAL CIVIL
AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
MATERIAL DE CONSUMO
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
APLICAÇÕES DIRETAS
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Reserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

MARLENE DE MATOS BOSSAY
PREFEITA MU^CIPAL

637.258r9Í1-91

44S.000.00
120.000,00

1.491.500,00
25.70a.1B5,00
5,985 700,00

5.000,00
50.000,00
97.000,00

5.000,00

2.000,00
209.000,00

5X.000,00

181.250,00
10.000.00

10.315.550,00
18.000,00

887.000,00
9.000,00

111.875,00
568.500,00

10.058.900.00
246.000,00
281.700,00
108.000,00
587.600,00
24.900,00

41.500,00
32.000,00

4,558.840,00
984.500,00
100.000,00
37.500,00

590.000,00

850.000,00

58.005.660.00
33.902.385.00

33.902.385,00

5.000,00

211.000.00

500,000,00

23.387.275,00

5.000.00

24.098.275,00

6.344.340,00
5.764.340,00

5.754.340,00

590.000,00

650,000,00

590.000,00

650.000,00
650.000,X

%:V-T0TAL «Ki

65.000.000,00,.

FÁBI DA SILVA PRADO
CONTADOR

CRC/MS010148/0-6



TREFEITURAMUNICIPALOE

MIRANDA

«20/irArt.''l''!§'n 1^0. legislação (Lei n°

í
PRiniTUM

COMPÜOMliSO COM O fUTUiO

Praça Agenor Carrilho, 222 • Centro - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone; (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICI
PRAÇA AGENOR CARRILHO, ííí

DE MIRANDA
-  CNPJ;03452315000168

Orçameato Programa - Exercido de 2018

TABELA EXPLICATIVA - LEGISLAÇÃO DA RECEITA
ÍInc. III, §10, Art.2'^

CodFgo Discriminação
•.Mr-TíL".

1000.00.0.0.00 RECEITAS CORRENTES

1100.00.0.0.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1110,00.0,0.00 IMPOSTOS

1113,00,0.0.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

1113.03.0,0.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE

1113.03.1.0,00 IMPOSTO SOBRE A RENDA • RETIDO NA FONTE • TRABALHO

1113.03.1.1.01 IRRF • Imposto s/ a Renda • Retido na Fonte - Trabalho

1113.03.1.1.02 IRRF - Imposto s/ a Renda - Retido na Fonte - Trabalho
1113.03.1.1.03 IRRF - Imposto s/ a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1113.03.4.0.00 • HMPOStO SOBRE A RENDA-RETIDO NA FONTE-OUTROS RENDIMENTOS

1113.03.4.1.01 IRRF - Imposto s/a Rend - Retido na Fonte-Outros Rendimentos
1113.03.4.1.02 IRRF - Imposto s/a Rend - Retido na Fonte-Outros Rendimentos
1113.03.4.1.03 IRRF - Imposto s/a Rend - Retido na Fonte-Outros Rendimentos
1118.01.1.0^00 - IM^TO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
1118.01.1.1.01 tPTU - Imposto s/a Propnedade Predial e Territorial Urbana
1118.01.1.1.02 IPTU - Imposto s/a Propriedade Predial e Territorial Urbana
1118.01.1.1.03 IPTU - Imposto s/ a Propriedade Predial e Territorial Urbana
1118.01.1.2.01 IPTU - Multas e Juros

1118.01.1.2.02 IPTU - Multas e Juros

1118.01.1.2.03 IPTU - Multas e Juros

1118.01.1.3.01 IPTU • Divida Ativa

1118.01.1.3.02 IPTU - Divida Ativa

1118.01.1.3.03 IPTU - Divida Ativa

1118.01 1.4.01 IPTU - Divida Ativa - Multas e Juros

1118.01.1.4.02 IPTU - Dívida Ativa • Muitas e Juros

1118.01.1.4.03 IPTU - Divida Ativa • Multas e Juros

1118.01,4.0.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSâO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE

1118.01.4.1,01 ITBI - Imposto s/ Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis

1118 01.4 1.02 (TB! - Imposto s/ Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis

1118.01.4.1.03 ITBI - Imposto s/ Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis

1118.02.3,0.00 IMPOSTO SOBRE SERVlçOS DE QUALQUER NATUREZA

1118.02.3.1.01 ISSQN - Impopsto s/ Serviços de Qualquer Natureza
1118.02.3.1.02 ISSQN - Impopsto s/ Serviços de Qualquer Natureza
1118.02.3.1.03 ISSQN - Impopsto s/ Serviços de Qualquer Natureza
1118 02.3.1.04 SNA - Simples Nacional

1118.02.3.1.05 SNA - Simples Nacional

1118.02.3.1.06 SNA - Simples Nacional

Legislação
.• . .. .-^ví .

Página 1

—

CF 88, Aft, 158, Inciso I

CF 88, Ari. 158, Inciso I

CF 88, Ari. 158, Inciso I

CF 88, Árt. 158,Inciso í
CF 88, Art. 158, Inciso!

CF 88, Art. 158, Inciso I

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Código Tributário

Municipal

Munídpal

Municipal

Municipal

Municipal

Municipal

Municipal

Municipal

Municipal

Municipal

Municipal

Municipal

Código Tributário Municipal

Código Tributário Municipal

Código Tributário Muniopal

Código Tributário Municipal

Código Tributário Municipal

Código Tributário Municipal

Lei Complementar 126/2006

Lei Complementar 126/2006

Lei Complementar 126/2006
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1118.02.3.2.01 ISSQN - Multas e Juros

1118.02.3-2.02 ISSQN - Multas e Juros

1118-02.3-2.03 ISSQN - Multas e Juros

1118.02.3.3.01 ISSQN - Divida Ativa

1118.02.3.3.02 ISSQN - Divida Ativa

1118.02.3.3.03 ISSQN ■ Divida Ativa

1118.02.3.4.01 ISSQN - Multas e Juros da DIvidaAtiva

1118.02.3.4.02 ISSQN • Multas e Juros da DIvidaAtiva

1118.02.3.4.03 ISSQN - Multas e Juros da DividaAtiva

1120.00.0.0.00 TAXAS

1121.00.0.0.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA

1121.01.0.0-00 TAXAS DE INSPEçâO. CONTROLE E FISCALIZAçâO

1121.01.1.0.00 TAXAS DE INSPEçâO. CONTROLE E

1121.01.1.1.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
1121.01.1.1.02 Taxa de Serviços Cadastrais
1121 01.1.1.03 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Policia

1200-00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES -

1220.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

1220.99.0.0.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

1220.99.1.0.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

1220.99.1.1.01 COSIP - Contribuiç p/ Custeio do Serv de Iluminação Pública
1300-00.0-0.00 RECEITA PATRIMONIAL

1320.00.0.0.00 VALORES MOBILIáRIOS

1321.00.0.0.00 JUROS E CORREÇÕES MONETáRIAS

1321.00.1.0.00 REMUNERAçâO DE DEPÓSITOS BANCáRIOS

1321.00.1-1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Ordinários

1321.00.1.1.02 Remuneração de Depósitos Bancários- Educação/Recurso Próprio
1321,00.1-1.03 Remuneração de Depósitos Bancários- Saúde/Recurso Próprio
1321.00.1.1.04 Remuneração de Depósitos Bancários - Salário Educação (QSE)
1321.00.1.1.05 Remuneração de Depósitos Bancários • PNAE
1321.00.1.1.06 Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE
1321.00.1.1.07 Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE
1321,00,1.1.08 Remuneração de Depósitos Bancários • COSIP
1321 00.1.1.09 Remuneração de Depósitos Bancários • FUNDEB 60%

1321,00.1.1.10 Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB 40%
1321.00.1.1.11 Remuneração de Depósitos Bancários • Convênio/Uniâo/Educaçâo
1321.00.1.1.12 Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio/Uniâo/Saúde

Código Tributário Municipal

Código Tributário Municipal

Código Tributário Municipal

Código Tributário Municipal

Código Tributário Municipal

Código Tributário Municipal

Código Tributária Municipal

Código Tributário Municipal

Código Tributário Municipal

V ■stsi raíii,

—-----jMcr»

...

r.iOrX-.

Código Tributário Municipal
Código Tributário Municipal
Código Tributário Municipal

CF 88.Art. US-A"

.J V ^ ú.

Lei 8.177/91. Art, 12
Lei 8.177/91. Art. 12
Lei 8.177/91. Art. 12
Lei 8.177/91. Art. 12
Lei 8.177/91. Art. 12
Lei 8.177/91, Art, 12
Lei 8.177/91, Art, 12
Lei 8.177/91, Art. 12
Lei 8.177/91, Art. 12
Lei 8.177/91, Art. 12
Lei 8.177/91, Art. 12
Lei 8.177/91. Art. 12
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1321.00.1.1.13 Remuneração de Depósitos Bancários - Convônio/Uniâo/Outros
1321.00.1.1.14 Remuneração de Depósitos Bancários -Convênio/Estado/Educaçâo
1321.00.1.1.15 Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio/Estado/Saúde
1321.00.1.1.16 Remuneração de Depósitos Bancários - Convènio/Estado/Outros
1321.00.1.1.17 Remuneração de Depósitos Bancários - FEP

1321.00.1.1.18 Remuneração de Depósitos Bancários - CFEM
1321.00.1.1.19 Remuneração de Depósitos Bancários - Multas de Trânsito
1321.00.1.1.20 Remuneração de Depósitos Bancários -FUNDERSUL
1321.00.1.1.21 Remuneração de Depósitos Bancários - FIS
1321.00.1.1.22 Remuneração de Depósitos Bancários - FEAS

1321.00.1.1.23 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos do FNAS
1321.00.1.1.24 Remuneração de Depósitos Bancários - PAB Fixo
1321.00.1.1.25 Remuneração de Depósitos Bancários - PAB Variável
1321.00.1.1.26 Remuneração de Depósitos Bancários - MAC/Uniâo
1321.00.1.1.27 Remuneração de Depósitos Bancários-Vig. em Saúde/Uniio
1321.00.1.1.28 Remuneração de Depósitos Bancários - Vig. Sanitária/Uniâo
1321.00.1.1.29 Remuneração de Depósitos Bancários-Assist Farmacéutica/Uniâo
1321.00.1.1.30 Remuneração de Depósitos Bancários - PAB Variável/Estado
1321.00.1.1.31 Remuneração de Depósitos Bancários - MAC/Estado
1321.00.1.1.32 Remuneração de Depósitos Bancários - Vig. Sanitária/Estado
1321.00.1.1.33 Remuneração de Depósitos Bancários-Assis Farmacêutica/Estado
1321.00.1.1.34 Remuneração de Depósitos Bancários - FNDE Outros
1321.00.1.1.35 Remuneração de Depósitos Bancários • Recursos Próprios FMDI
1321.00.1.1.36 Remuneração de Depósitos Bancários • Recursos Próprios FMT
1321.00.1.1.37 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMC
1321.00.1.1.38 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMHIS
1321.00.1.1.39 Remuneração de Depósitos Bancários - FNHIS
1321.00.1.1.40 Remuneração de Depósitos Bancários • Recursos Próprios FMMA
1321.00.1.1.41 Remuneração de Depósitos Bancários • Recursos Próprios FMDC
1321.00.1.1.42 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMIS
1321.00.1.1.43 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMDCA
1321.00.1.1.44 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMAS
1321.00.1.1.45 Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco de Investimentos
1321.00.1.1.46 Remuneração de Depósitos Bancários - Operação de Crédito
1321.00.1.1.47 Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios Assist Social

1321.00.1,1.48 Remuneração de Depósitos Bancários-Convènios Estado/Assi Soe

1321.00,1.1.49 Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio União - FMT

.1600.00.0.0.00 RECEITA DE SERVIçOS

1610.00.0.0.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

Página 3

Legislação''

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

I

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

Lei 8.177/91

.Art- 12

i.Art. 12

I.Art. 12

I.Art. 12

I.Art. 12

I.Art. 12

I.Art. 12,

I.Art. 12

I.Ait. 12

I.Art.12

I.Art.12

I.Art.12

l.Art.12

I.Aft.12

i.Art.12

i.Art.12

I.Art 12

,Art. 12

!, Art.12

■ ,Art.12

,Art.12

,Art.12

,Art. 12

,Art. 12

,Art. 12

,Art. 12

.Art. 12

,Art. 12

,Art. 12

.Art. 12

,Art. 12

,Art. 12

,Art. 12

,Art. 12

,Art. 12

,Art.12

,Art. 12
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Legislação

1610.01.0.0.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1610.01.1.0.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1610.01.1.1,01 Serviços de Preparação de Solo em Propriedades Particulares
1610.03.0.0.00 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAçâO E FISCALIZAçáO
1610,03.1.0.00 .SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAçâO E FISCALIZAçáO
1610.03.1.1.01 Serviço de Inspeção Municipal - SIM
1700.00,0,0.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1710.00.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIâO E DE SUAS ENTIDADES

1718,00.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIáO - ESPECÍFICA E/M

1718.01,0.0.00 PARTICIPAçâO NA RECEITA DA UNIâO

1718.01.2.0.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO DOS MUNICÍPIOS - COTA ME':
1718 01.2.1.01 FPM • Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios
1718 01.2.1.02 FPM • Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios
1718.01 2.1.03 FPM • Cota-Parte Fundo de Participação dos Municipios
1718.01.3.a00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO DO MUNICÍPIOS-1% COtS^t^
1718.01.3.1.01 FPM - Fundo de Participação dos Municípios - 1»/o Dezembro
1718.01.4.0.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçâO DOS MUNICÍPIOS -1%

1718.01.4.1.01 FPM - Fundo de Participação dos Municípios -1% Julho
1718.01.6.0.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

1718.01.5.1.01 ITR-Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
1718.01.5.1.02 ITR -Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Terntorial Rural
1718.01.5.1.03 ITR-Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
1718.02.0.0.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAçãO FINANCEIRA PELA EXPLORAçâO DE R
1718.02.2.0.00 COTA-PARTE DA COMPENSAçãO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS -

1718.02.2.1.01 CFEM - Compensação Financeira de Recursos Minerais
1718.02.6.0.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO- FEP

1718.02.6.1.01 FEP - Cota-Parte Fundo Especial do Petróleo
1718.03.0.0.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -

1718.03.1.0.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -

1718.03.1.1.01 PAB Fixo

1718.03.1.1.02 Saúde da Família - SF

1718.03.1.1.03 Incentivo Adicionai PSF

1718.03.1.1.04 Equipe de Saúde Bucal - Unidade Odontoiógica Móvel (UOM)
1718.03.1.1.05 Programa de Melhoria do Acesso da Qualidade - PMAQ (RAB)
1718.03.1.1.06 Saúde Bucal - SB

-U

Código Tríbutário Municipal

Código Tributário Municipal

CF 88, Art 159, Inciso I, Alínea'

CF 88. Art. 159, Inciso I, Alínea'

CF 88, Art. 159, Indso 1, Alínea"

CF 88, Art. 159, Inciso I, Alínea

CF 88. Art. 159. Inciso I, Alínea

CF 88, AÍt.T5è, Inciso II
CF 88, Art. 158, Inciso li

CF 88, Art. 158, Inciso

Lei 7.990/89

Lei 7,9^589

Lei 8.142/90

Lei 8.142/90

Lei 8.142/90

Lei 8.142/90

Lei 8.142/90

Lei 8.142/90

Lei 6.142/90
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1718.03-1-1-07 Teste Rápido de Gravidez
1718-03.1-1-08 Agentes Comunitários de Saúde - ACS
1718,03-1-1-09 Teto Mun. da Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar
1718-03-1-1-10 Programa de Assistência Farmacêutica Básica (Parcelas)
1718-03.1-1.11 Agentes de Combate às Endemras - ACE

1718-03.1-1.12 Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS)
1718-03.1-1.13 Programa de Qualific das Ações de Vigilância em Saúde (PWS)
1718-03-1-1.14 Piso Fixo de Vigilância Sanitária - Parle Anvisa

1718.03-1.1.15 Piso Fixo de Vigilância Sanitária - Parte FNS
1718-04-0.0-00 TRANSFERÔNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ÀSSISTêNCIA "

1718-04.1.0.00 TRANSFERÔNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONALD|^a^.Jè(!ÍÇ^^,
1718-04.1-1.01 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI
1718.04.1.1.02 Piso de Alta Complexidade I - Criança\Adolescente
1718-04-1-1-03 Serviço de convivência e Fortalecimento de Vincules - SCFV
1718-04-1-1-04 Piso Básico Fixo - CRAS

1718.04.1-1.05 índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGDSUAS

1718.04.1.1.06 Indice de Gestão Descentralizada - IGDBF

1718-05-0-0-00 TRANSFERÔNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIfíilÉ

1718.05-1-0,00 TRANSFERÔNCIAS DO SALáRIO-EDUCAçâO

1718.05-1-1.01 Transferências do Salário Educação (OSE)
1718-05-3-0-00 TRANSFERÔNCIAS DIRETAS 00 FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NAClON

1718.05.3.1.01 PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar
1718-05-4.0-00 TRANSFERÔNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NAClON

1718.05.4.1.01 PNATE • Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
1718.05-9-0-00 OUTRAS TRANSFERÔNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLV

1718.05.9.1.01 Transferência de Recursos do FNDE/Outros

1718-06.0.0-00 TRANSFERôNCIAFINANCEIRADOICMS-DESONERAçáO-L.C-N«87/

1718-06-1-0-00 TRANSFERÔNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAçâO - LC-N» 87/

1718-06,1.1-01 Transferência Financeira do ICMS - Desoneraçâo-LC N." 87/96
1718-06.1.1.02 Transferência Financeira do ICMS • Desoneraçâo-LC N," 87/96
1718-06.1.1.03 Transferência Financeira do ICMS - Desoneraçâo-LC N." 87/96
1718.99.0-0.00 OUTRAS TRANSFERÔNCIAS DA UNIâO

1718.99-1.0-00 OUTRAS TRANSFERÔNCIAS DA UNIâO

1718 99.1.1.01 FEX - Fomento às Exportações
1720.00.0.0.00 TRANSFERÔNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS E

1728-00.0-0,00 TRANSFERÔNCIAS DOS ESTADOS - ESPECIFICA E/M

1728-01-0 O.OO PARTICIPAçãO NA RECEITA DOS ESTADOS

--'--.TÍiT

Lei 8.142/90

Lei 8.142/90

Lei 6.142/90

Lei 8-142/90

Lei 8-142/90

Lei 8.142/90

Lei 8.142/90

Lei 8.142/90

-■--"fÉK

"Lei'8-742/93
Lei 8-742/93

Lei 8-742/93
Lei 8.742/93
Lei 8.742/93

Lei 8-742/93

Lei 9-766/98

LeI11-947/07

m
Lei 10.6e0A)4

Lei Complementar 87/96
Lei Complementar 87/96
Lei Complementar 87/96

Lei 13.166/15
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Codigo :''

1728.01.1.0.00

1728.01.1.1.01

1728.01.1.1.02

1728.01.1.1.03

1728.01;2.0,00

1728.01.2.1.01

1728.01.2.1.02

1728.01.2.1.03

1728.01.3.0.00

1728.01.3.1.01

1728.01.3.1.02

1728.01.3.1.03

1728,01.4.0.00

1728.01.4.1.01

1728.03.0,0.00

1728.03.1.0.00

1728.03.1.1.01

1728.03.1.1.02

1728.03.1.1.03

1728.03.1.1.04

1728.03.1.1 05

1728.03.1.1.06

1728.10.0.0.00

1728.10.2.0.00

1728.10.2 1.01

1728.99.0.0.00

1728.99.1.0.00

1728.99.1.1.01

1728.99 1.1.02

1728.99.1.1.03

1750.00,0.0.00

1758.00.0.0.00

1758.01.0.0.00

1758.01.1.0.00

1756.01 1.1.01

DlscrlminaçSo

COTA-PARTE DO ICMS -

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICMS

COTA-PARTE DO IPVA

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPVA

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS

Cota-Parte do IPI sobre Exportações

Cota-Parte do IPI sobre Exportações
Cota-Parte do IPI sobre Exportações
COTA-PARTE DA CONTRIBUIçáO DE INTERVENçâO NO DOMÍNIO ECONÒMI

CIDE - Contrib de Intervenção no Domínio Econômico

TRANSFERéNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAúCÍE

TRANSFERêNClA DE REC.URSOS DO ESTADO PARA PfWlGIVyWAS DE.^DE

•-.% •- ..1 '••• •

CF 88, Art. 158, Inciso I

CF 88, Art. 158, Indso I

CF 88, Art. 158, Indso I
—

CF 88, Art. 158, Indso I

CF 86, Art. 158, Indso I

CF 88, Art 158, Inciso I

CF 88, Art. 158, Indso

CF 88, Art. 158, indso

CF 88, Art. 158, indso

Estratégia Saúde da Família - ESF

Agentes Comunitários de Saúde - ACS - Estada

FIS Saúde-Lei 4.170/2012

MAC Confrat MS

AF - Assistência Farmacêutica

VGS - Vigilância Sanitária

TRANSFERêNClA DE CONVêNiOS DOS ESTADOS Ê DO DISTRITO reOERAL

TRANSFERêNClAS DE CONVêNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMA

Convênio Transporte Escolar - Estadual
OUTRAS TRANSFERêNClAS DOS ESTADOS

OUTRAS TRANSFERêNClAS DOS ESTADOS

FUNDERSUL

FIS - Fundo para Investimentos Sociais (Lei 2105/2000)

FEAS • Fundo Estadual de Assistência Social

TRANSFERêNClAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - ESPECIFICA

TRANSFERêNClAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENçãO E DESENVOL

TRANSFERêNClAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENçãO E DESENVOL

Transferências do FUNDES 60%

Lei 10.330/01

Leil. 149/91

Lei 1.149/91

Lei 4.170/12

Lei 1.149/91

Lei 1.149/91

Lei 1.149/91

Lel1l".494/07" "
Lei 2.105/00

Decreto 13.111/11

Leill ,494/07, Art. 17
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1758.01.1.1.02 Transferências do FUNDEB40%

1900.00-0-0,00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00.0.0.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS :

1910.01.0.0.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAçâO ESPECÍFICA

1910,01.1.0.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAçâO ESPECIFICA

191001 1,101 Multas de Trânsito

1910.06.0.0.00 MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS -i

1910.06.1.0.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS

1910 06.1.1.01 Multas Administrativas por Danos Ambientais

2000.00.0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL

2100.00.0.0.00 OPERAÇÕES DE CRéDITO

2110.00.0.0.00 OPERAÇÕES DE CRéDITO - MERCADO INTERNO

2112.00.0.0.00 OPERAÇÕES DE CRéDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO

2112.00.1.0.00 OPERAÇÕES DE CRéDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO

2112.00.1.1.01 Operação de Crédito • Interna

2400.00.0.0.00 TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL

2410.00.0.0.00 TRANSFERêNCIAS DA UNIâO E DE SUAS ENTIDADES

2418.00.0.0.00 TRANSFERêNCIAS DA UNIâO

2418.03.0.0.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

2418.03.1.0.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS.

2418.03 1 1 01 Transferência de Recursos do SUS/Uniáo-Bloco de Investimenos

2418.10.0.0.00 TRANSFERêNCIA DE CONVÔNIOS DA UNIâO E DE SUAS ENTIDADES

2418.10.1.0.00 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DA UNIâO PARA O SISTEMA ÚNICO DE r"

2418 10.1.1.01 Transferências de Convênios União - Programas de Saúde

2418.10.2.0.00 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DA UNIâO DESTINADAS A PROGRAMAS D

2418 10.2.1.01 Transferência de Convênios da União dest. Prog. de Educação

2418.10.9.0.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA UNIâO

2418 10 9.1.01 Outras Transferências de Convênios da União - PM

2418.10.9.1.02 Outras Transferências de Convênios da União - FMHtS

2418 10 9.1.03 Outras Transferências de Convênio Uniâo/Prog de Assis Social

2418 10.9.1.04 Outras Transferências de Convênio Uniâo - FMT

2420.00.0.0.00 TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS E

2428.00.0.0.00 TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, E DE SUAS ENTI

2428.03.0.0.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

Lei 11.494/07, Art, 17

Código TrftKitârio Munidpal

Código Tnbutárío Muniopal

Resolução Senado Federal 43/01

Lei 8.142/90

Decreto 6.170/07

Decreto 6.170/07

Decreto 6.170/07

Decreto 6.170/07

Decreto 6.170/07

Decreto 6.170/07
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Codigo Oiscriminação
.  • n rt»-: 4-4.'

Legislacao'-; i

-^1 rnrt-
2428.03.1,

2428.03.1.

2428-10.0.

2428-10.2,

2428.10.2.

2428-10.9.

2428.10.9.

2428.10.9.

9000.00.0.

9500.00-0.

9510.00.0.

9510 00.0

9510.00.0

9510.00.0

9510.00.0

9510.00.0

0.00

1.01

0.00

0.00

1.01

0.00

1.01

1.02

0.00

0.00

0.01

0.02

0.03

0.04

0.05

0.06

TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

Transferências de Convênios SUS - Estado

TRANSFERêNCIAS DE CONVÔNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERA

TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAM

Transferências de Convênios Estado - Programas de Educação

OUTRAS TTVVNSFERêNCIAS DE CONVôNIO DOS ESTADOS ■

Decreto 6.170/07

Decreto 6.170A)7

Outras Transferências de Convênios/Estado Assistência Social

Outras Transferências de Convênios - Estado - PM

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA

(R) DEDUÇÕES 00 FUNDEB

Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB • FPM

Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - iTR

Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - LC 87/96

Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB ■ iCMS

Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB • ÍPVA

Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - iPI Municipios

Decreto 6.170/07

Decreto 6.170/07

Lei 11.494/07, Art. 3"

Lei 11.494/07, Art. 3*

Lei 11.494/07, Art. 3"

Lei 11.494/07, Art. 3"

Lei 11.494/07, Art. 3°

Lei 11.494/07, Art. 3°

IIMRL-ENE E MATOS aos

íTA MUNICIPAL

637.258.941-91

FÁBIO OA SILVA PRADO

Contador
CRC/MS010148/0-6
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Ficha Codigo Rec Entid. Oiscriminaçâo

1  1113

1113.

1113.

1113

1113

1113

1118

8  1118

9  1118

10 1118

11 1118

12 1118

13 1118

14 1118

15 1118

16 1118

^ 1118

:  1118

1118

20 1118

21 1118

22 1118

23 1118

24 1118

25 1118

26 1118

27 1118

28 1118

29 1118

30 1118

31 1118

32 1118

33 1118

34 1118

35 1118

36 1118

37 1121

38 1121

I  1121

'  1220

41 1321.

42 1321.

43 1321

44 1321

46 1321

46 1321

47 1321

48 1321

49 1321

50 1321

51 1321

52 1321

53 1321

54 1321

55 1321

56 1321

67 1321

58 1321

59 1321

60 1321

03.1.1.01

03.1.1.02

03.1.1.03

03.4.1.01

03.4.1.02

.03.4.1.03

.01.1.1.01

.01.1.1.02

.01.1.1.03

.01.1.2.01

.01.1.2.02

.01.1.2.03

.01.1,3.01

.01.1.3.02

.01.1.3.03

.01.1.4.01

.01.1.4.02

.01.1.4.03

.01.4.1.01

.01.4.1.02

.01.4.1.03

.02.3.1.01

.02.3.1.02

.02.3.1.03

.02.3.1.04

02.3.1.05

.02.3.1.06

.02.3.2.01

.02.3.2.02

.02.3.2 03

.02.3.3.01

.02.3.3.02

.02.3.3.03

02.3.4.01

.02.3.4.02

.02.3.4.03

.01.1.1.01

.01.1.1.02

.01.1.1.03

99.1.1.01

.00.1.1.01

.00.1.1.02

.00.1.1.03

.00.1.1.04

.00.1.1.06

.00.1.1.06

.00.1.1.07

,00.1.1.08

.00.1.1.09

.00.1.1.10

.00.1.1.11

.00.1.1.12

,00.1.1.13

.00.1.1.14

.00.1.1.15

.00.1.1.16

.00.1.1.17

.00.1.1.18

.00.1.1.19

.00.1.1.20

Vinculo % Fie Recurso Total Orçado

IRRF • Imposto s/ a Renda - Retido na Fonte • Trabalho ED 25 %
1RRF - Imposto s/a Renda - Retido na Fonte - Trabalho ED 25%
IRRF - Imposto s/ a Renda - Retido na Fonte - Trabalho SD 15 %

IRRF - Imposto 8/a Rend - Retido na Fonle-Outros Rendimentos ED 25 %
IRRF - Imposto s/a Rend - Retido na Fonte-Outros Rendimentos ED 25 %
IRRF - Imposto s/a Rend - Retido na Fonte-Outros Rendimentos ED 25 %
IPTU - Imposto s/a Propriedade Predial e Territorial Urbana ED 26%

IPTU - Imposto s/a Propriedade Predial e Territorial Urbana ED 25%
IPTU - Imposto sl a Propnedade Predial e Territorial Urbana ED 25 %
IPTU - Multas e Juros ED 25%

IPTU - Multas e Juros ED 26%

IPTU - Multas e Juros ED 25%

IPTU-Dívida Ativa ED 25%

IPTU-Divida Ativa ED 25%

IPTU-Divida Ativa ED 25%

IPTU - Divida Ativa - Multas e Juros ED 25 %

IPTU - Divida Ativa • Multas e Juros ED 25%

IPTU - Divida Ativa - Multas e Juros ED 25 %

ITBI - Imposto sl Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis ED 25 %
ITBI - imposto sl Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis ED 25 %
ITBI - Imposto s/Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis ED 26%

ISSQN - Impopsto sl Serviços de Qualquer Natureza ED 25 %

ISSQN - Impopsto sl Serviços de Qualquer Natureza ED 25 %
ISSQN - Impopsto sl Serviços de Qualquer Natureza ED 25 %

SNA - Simples Nacional ED 25 %

SNA - Simples Nacional ED 25 %

SNA - Simples Nacional ED 25%

ISSQN - Multas e Juros ED 25%

ISSQN - Multas e Juros ED 25%

ISSQN - Multas e Juros ED 25 %

ISSQN - Dívida Ativa ED 25 %

ISSQN - Dívida Ativa ED 25 %

ISSQN ■ Dívida Ativa ED 26 %

ISSQN - Multas e Juros da Dívida Ativa ED 25 %

ISSQN - Multas e Juros da Dívida Ativa ED 25%

ISSQN - Multas e Juros da Dívida Ativa ED 25 %

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária NV
Taxa de Serviços Cadastrais

Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Policia

COSIP - Contribuiç pi Custeio do Serv. de Iluminação Pública

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Ordinários

Remuneração de Depósitos Bancários- Educação/Recurso Próprio

Remuneração de Depósitos Bancários- Saúde/Recurso Próprio
Remuneração de Depósitos Bancários - Salário Educação (QSE) QE
Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE ED

Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE ED
Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE NV
Remuneração de Depósitos Bancários - COSIP

Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB 60% FU
Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB 40% FU

Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio/União/Educação ED
Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio/União/Saúde SD

Remuneração de Depósitos Bancários - Convènio/União/Outros
Remuneração de Depósitos Bancários -Convênio/Estado/Educação ED

Remuneração de Depósitos Bancários - Convènio/Estado/Saúde SD

Remuneração de Depósitos Bancários - Convènio/Estado/Outros

Remuneração de Depósitos Bancários - FEP

Remuneração de Depósitos Bancários - CFEM
Remuneração de Depósitos Bancários - Multas de Trãnsito

Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDERSUL

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0 1-02-000 000

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1,00-000 000

01.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.00-000 000

0 1-01-000 000

0.1.02-000 000

0.1,00-000 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.00-000 000

0,1.01-000 000

0-1.02-000 000

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1,00-000 000

0.1,17-000 000

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0.1,02-000 000

0.1 15-049 000

0.1.15-051 000

0.1.15-052 000

0.1.16-000 000

0.1.17-000 000

0.1.18-000 000

0.1.19-000 000

0.1.20-000 000

0.1.21-000 000

0.1.23-000 000

0.1,24-000 000

0.1.25-000 000

0.1.27-000 000

0.1.70-074 000

0.1.70-072 000

0.1.71-019 000

0.1.80-501 000

420.000,00

175.000,00

105.000,00

30.000,00

12.500.00

7.500,00

210.000,00

87.500,00

52.500,00

6.000,00

2.500,00

1 500,00

138.000,00

57.500,00

34.500,00

39.000,00

16.250,00

9.750,00

600.000,00

250,000,00

150.000,00

2 100 000,00

875.000,00

525.000,00

135.000,00

56.250.00

38.750,00

18.000,00

7.500,00

4.500.00

93.000.00

38 750.00

23 250,00

9.000,00

3.750,00

2.250,00

20.000.00

25.000.00

180.000.00

530 000.00

65.000.00

5.000.00

15 000.00

5.000.00

5.000.00

5.000.00

1.000,00

2.000,00

45 000.00

10 000,00

10.000.00

1.000.00

25.000.00

15.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

15.000,00
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Ficha Codigo Rec Entid.

61 1321.00.1.1.21 8

62 1321.00.1.1.22 5

63 1321,00.1.1.23 5

64 1321.00.1.1.24 4

65 1321.00.1.1.25 4

66 1321.00.1.1.26 4

67 1321.00.1.1.27 4

68 1321.00.1.1.28 4

69 1321.00.1.1.29 4

70 1321.00.1.1.30 4

71 1321.00.1.1.31 4

72 1321.00.1.1.32 4

73 1321.00.1.1.33 4

74 1321,00,1.1.34 3

75 1321.00.1.1.35 14

76 1321.00,1.1.36 13

77 1321,00.1.1.37 12

1321.00.1.1.38 11

1321.00.1.1.39 11

80 1321.00.1.1.40 10

81 1321.00.1.1.41 9

82 1321.00.1.1.42 8

83 1321,00.1.1.43 7

84 1321.00,1,1.44 5

85 1321.00.1.1.45 4

86 1321.00.1.1.46 1

87 1321.00.1.1.47 5

88 1321.00.1.1.48 5

69 1321.00.1.1,49 13

90 1610.01.1.1.01 1

91 1610.03.1.1.01 1

92 1718.01.2.1,01 1

93 1718.01.2.1.02 1

94 1718.01.2.1.03 1

95 1718.01.3.1.01 1

96 1718,01.4.1.01 1

97 1718.01.5.1.01 1

98 1718.01.5.1.02 1

1718.01.5.1.03 1

1718.02.2.1,01 1

lUI 171802,6.1.01 1

102 1718,03.1.1.01 4

103 1718.03.1.1.02 4

104 1718.03.1.1.03 4

105 1718.03.1.1.04 4

106 1718.03.1.1.05 4

107 1718.03.1.1.06 4

108 1718.03.1.1.07 4

109 1718.03.1.1.08 4

110 1718.03.1.1.09 4

111 1718.03.1.1.10 4

112 1718.03.1.1.11 4

113 1718.03.1.1.12 4

114 1718.03.1.1.13 4

115 1718.03.1.1.14 4

116 1718.03.1.1.15 4

117 1718.04.1.1.01 5

118 1718.04.1.1.02 5

119 1718.04.1.1.03 5

120 1718.04.1.1.04 5

Discriminação Vinculo % Fte Recurso Total Orçado

Remuneração de Depósitos Bancários - FiS
Remuneração de Depósitos Bancários - FEAS

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos do FNAS

Remuneração de Depósitos Bancários - FAB Fixo SD 100%
Remuneração de Depósitos Bancários - PAB Variável SO 100 %

Remuneração de Depósitos Bancários - MAC/União SD 100%
Remuneração de Depósitos Bancários - Vig. em Saúde/União SD 100 %

Remuneração de Depósitos Bancários - Vig. Sanitária/União SD 100%
Remuneração de Depósitos Bancários-Assist Farmacêutica/União SD
Remuneração de Depósitos Bancános - PAB Variávei/Estado SD 100 %

Remuneração de Depósitos Bancários - MAC/Estado SD 100%
Remuneração de Depósitos Bancários - Vig. Sanitária/Estado SD 100 %
Remuneração de Depósitos Bancários-Assís Farmacêutica/Estado SD 100 %

Remuneração de Depósitos Bancários - FNDE Outros ED 100 %

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMDi
Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMT

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMC

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprias FMHiS

Remuneração de Depósitos Bancários - FNHiS
Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMMA

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMDC
Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMiS

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios FMDCA

Remuneração de Depósitos Bancános - Recursos Próprios FMAS
Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco de investimentos SD 100 %

Remuneração de Depósitos Bancários - Operação de Crédito

Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios Assist Social

Remuneração de Depósitos Bancários-Convénios Estado/Assi Soe

Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio União • FMT

Serviços de Preparação de Solo em Propriedades Particulares

Serviço de inspeção Municipal - SIM

FPM - Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios ED 25 %
FPM - Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios ED 25 %

FPM - Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios ED 25%

FPM - Fundo de Participação dos Municípios -1% Dezembro ED 25%
FPM - Fundo de Participação dos Municípios -1 % Julho ED 25 %

ITR -Cota-Parte do imposto s/a Propriedade Territorial Rural ED 25 %

ITR -Cota-Parte do imposto s/a Propriedade Territorial Rural ED 25 %

ITR -Cota-Parte do imposto s/a Propriedade Territorial Rural ED 25 %

CFEM - Compensação Financeira de Recursos Minerais

FEP - Cota-Parte Fundo Especial do Petróleo
PAB Fixo SD 100%

Saúde da Família - SF SD 100%

incentivo Adicionai PSF SD 100%

Equipe de Saúde Bucai - Unidade Odontoiógica Móvel (UOM) SD 100 %

Programa de Melhoria do Acesso da Qualidade - PMAQ (RAB) SD 100 %

Saúde Bucai - SB SD 100%

Teste Rápido de Gravidez SD 100%

Agentes Comunitários de Saúde - ACS SD 100 %

Teto Mun. da Média e Alta Compiex. Ambulatoriai e Hospitalar SD 100 %

Programa de Assistência Farmacêutica Básica (Parcelas) SD 100 %

Agentes de Combate às Endemias - ACE SD 100 %

Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) SD 100%
Programa de Quaiífic das Açóes de Vigilância em Saúde (PWS) SD 100 %

Piso Fixo de Vigilância Sanitária • Parte Anvisa SD 100 %
Piso Fixo de Vigilância Sanitária - Parte FNS SD 100 %

Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI

Piso de Alta Complexidade I - CriançaVAdolescente

Serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Piso Básico Fixo • CRAS

0.1.81-503 000

0.1.82-504 000

0.1.29-000 000

0.1.14-008 000

0.1.14-009 000

0.1.14-010 000

0.1.14-012 000

0.1.14-013 000

0.1.14-014 000

0.1.31-009 000

0.1.31-010000

0.1.31-013 000

0.1.31-014 000

0.1.15-053 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1,30-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.14-057 000

o 1.90-024 000

0.1.22-000 000

0.1 26-000 000

0.1.23-000 000

0.1.00-000 000

0.1 00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

O.I.OtMOO 000

0.1.01-000 000

0.1.02-000 000

0.1.70-072 000

0.1.70-074 000

0.1.14-008 000

0,1.14-009 000

0.1.14-009 000

0.1,14-009 000

0.1.14-009 000

0.1,14-009 000

0.1.14-009 000

0.1.14-009 000

0.1.14-010 000

0.1.14-014 000

0.1.14-012 000

0.1.14-012000

0.1.14-012 000

0.1.14-013000

0.1.14-013 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

5.000,00

2.000.00

15.000.00

5.000.00

10.000.00

1.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

12 000,00

10.000,00

500,00

3.000,00

5.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1-000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

10.000,00

1.000.00

1.000.00

1.000,00

1.000.00

1.000.00

5.000.00

5.000,00

8.700.000,00

4.875.000,00

5 925.000,00

845.000,00

815.000,00

1.272.450,00

1.702.550.00

525.000,00

110-000.00

185,000.00

728.000.00

267.500.00

120.000,00

56 160,00

172.800,00

98.280,00

870,00

365.500.00

143.000,00

132.000,00

122.000.00

56.700.00

22.700.00

3 150.00

13.350,00

78.000.00

60.000,00

116.500.00

101,000.00
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Ficha Codigo Rec Entid. Discriminação Vínculo % Fte Recurso Total Orçado

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

1718.04.1.1.05

1710.04.1.1.06

1718.05.1.1.01

1718.05.3.1.01

1718.05.4.1.01

1718.05.9.1.01

1718.06.1.1.01

1718.06.1.1.02

1718.06.1.1.03

1718.99.1.1.01

1728.01.1.1.01

1728.01.1.1.02

1728.01.1.1.03

1728.01.2.1.01

1728.01.2.1.02

1728.01.2.1.03

1728.01.3.1.01

1728.01.3.1.02

1728.01.3.1.03

1728.01.4.1.01

1728.03.1.1.01

1728.03.1.1.02

1728.03.1.1.03

1728.03.1.1.04

1728.03.1.1.05

1728.03.1.1.06

1728.10.2.1.01

1728.99.1.1.01

1728.99.1.1.02

1728.99.1.1.03

1758.01.1.1.01

1758.01.1.1.02

1910.01.1.1.01

1910.06.1.1.01

2112.00.1.1.01

2418.03.1.1.01

2418.10.1.1.01

2418.10.2.1.01

2418.10.9.1.01

2418.10.9.1.02

2418.10.9.1.03

2418.10.9.1.04

2428.03.1.1.01

2428.10.2.1.01

2428.10.9.1.01

2428.10.9.1.02

9510.00.0.0.01

9510.00.0.0.02

9510.00.0.0.03

9510.00.0.0.04

9510.00.0.0 05

9510.00.0.0.06

5  índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGDSUAS

5  índice de Gestão Descentralizada - IGDBF

3  Transferências do Salário Educação (QSE)
3  PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar
3  PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

3  Transferência de Recursos do FNDE/Outros

Transferência Financeira do ICMS - Desoneraçáo-LC N.® 87/96
Transferência Financeira do ICMS - Desoneraçáo-LC N.® 87/96
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração-LC N.® 87/96
FEX - Fomento ás Exportações

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPI sobre Exportações
Cota-Parte do IPI sobre Exportações
Cota-Parte do IPI sobre Exportações
CIDE - Contrib. de Intervenção no Domínio Econômico
Estratégia Saúde da Familia - ESF
Agentes Comunitários de Saúde - ACS - Estado

FIS Saúde-Lei 4.170/2012

MAC Contrai MS

AF - Assistência Farmacêutica

VGS - Vigilância Sanitária

3  Convênio Transporte Escolar-Estadual

1  FUNDERSUL

8  FIS • Fundo para Investimentos Sociais (Lei 2105/2000)
5  FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social

6  Transferências do FUNDES 60®/o

6  Transferências do FUNDES 40%

1  Multas de Trânsito

1  Multas Administrativas por Danos Ambientais

1  Operação de Crédito - Interna

4  Transferência de Recursos do SLfS/Uniâo-Sloco de Investimenos

4  Transferências de Convênios União - Programas de Saúde
3  Transferência de Convênios da União dest. Prog. de Educação
I  Outras Transferências de Convênios da União - PM

II Outras Transferências de Convênios da União - FMHIS

5  Outras Transferências de Convênio União/Prog de Assis Social
13 Outras Transferências de Convênio União - FMT

4  Transferências de Convênios SUS - Estado

3  Transferências de Convênios Estado - Programas de Educação
5  Outras Transferências de Convênios/Estado Assistência Social

1  Outras Transferências de Convênios - Estado - PM
1  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDES - FPM
1  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDES - ITR
1  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDES - LC 87/96
1  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDES • ICMS
1  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDES - IPVA
1  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDES - IPI Municípios

TOT/\L

0.1.29-000 000 13.000,00

0.1.29-000 000 110.000,00

QE 100% 0.1.15-049 OCO 850.000,00
ED 100% 0.1.15-051 000 439.000.00

ED 100% 0.1.15-052 000 148.000,00

ED 100 % 0.1.15-063 000 1.500.000,00

ED 25 ®^ 0.1.00-000 000 21.000,00
ED 25% 0-1.01-000 000 8.750,00

ED 25% 0.1.02-000 000 5.250,00

0.1.00-000 000 110.000,00

ED 25 % 0.1.00-000 000 4.202.550,00

ED 25% 0.1.01-000 000 2.325.000,00

ED 25% 0.1.02-000 000 2.772.450.00

ED 25% 0.1.00-000 000 720.000.00

ED 25% 0.1.01-000 000 300.000,00

ED 25% 0.1.02-000 000 180000.00

ED 25% 0.1.00-000 000 60.000.00

ED 25 % 0.1.01-000 000 25.000.00

ED 25 % 0.1.02-000 000 15.000,00

NV 0.1.16-000 000 165.000,00

SD 100 »/í. 0.1.31-009 000 107.000.00

SD 100% 0.1.31-009 000 167.000,00

SD 100% 0.1.31-009 000 698.000.00

SD 100% 0.1.31-010 000 715.000.00
SD 100 % 0.1.31-014 000 61.500.00

SD 100 ®A 0.1.31-013 000 1.650,00

ED 100 ®A 0 1.24-000 000 540.000.00

0.1.80-501 000 1.165.000,00

0.1.81-503 000 171.000,00

0.1.02-504 000 140.000.00

FU 0.1.18-000 000 13.273.200.00

FU 0.1.19-000 000 2.526.800.00

0.1.71-019 000 5.000.00

0.1.00-000 000 15.000.00

0 .1.90-024 000 348.000,00
SD 100 % 0.1.14-057 000 52.000.00

SD 100% 0.1.21-000 000 25.000,00
ED 100 ®A 0.1.20-000 000 125.000,00

NV 0.1.23-000 OOO 2.300.840,00

0.1.30-000 000 5.000,00

0.1.22-000 000 9.000,00

0.1.23-000 000 6.000,00

SD 100 ®A 0.1.25-000 000 7.000,00

ED 100% 0.1.24-000 000 250.000,00

0.1.26-000 000 4.000,00

0.1.27-000 000 1.000,00

0.1.01-000 000 -3.900.000.00

0.1.01-000 000 •700.000.00

0.1.01-000 000 -7.000.00

0.1.01-000 000 -1.860.000,00

0.1.01-000 000 -240.000,00

0.1.01-000 000 -20.000,00

65.000.000,00

Código de Aplicação

000 Recursos que não se enquadram nos Detalh

000 Definir na Execução Orçamentária

SUSTOTAL

008 Componente Piso da Atenção Sásica Fixo -

55.742.340,00

65,742.340,00
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Vinculo % Fte Recurso Total OrçadoFicha Codigo Rec Entid. Discriminação

008 Comporiente Piso da AtençSo Básica Fixo -

000 Componente PAB Fixo

SUBTOTAL

009 Componente Piso da Atenção Básica Varláv

000 Componente PAB Variável

SUBTOTAL

010 Componente Limite Financeiro da Média e

000 Componente Limite Financeiro do MAC

SUBTOTAL

012 Componente de Vigilância em Saúde - {PRT

000 Componente de Vigilância em Saúde

SUBTOTAL

013 Componente da Vigilância Sanitária - (BI

000 Componente da Vigilância Sanitária

SUBTOTAL

014 Componente Básico da Assisténda Farmacê

000 Componente Básico Assist. Farmacêutica

SUBTOTAL

019 Convênio Trânsito

000 Convênio Trânsito

SUBTOTAL

024 Operaçées de Credito Internas - Outros P

000 Operaçóes de Credito Internas • Outros P

SUBTOTAL

049 Transferénda do Salário Educação

000 Transferência do Salário Educação

SUBTOTAL

051 Transferências referentes ao Programa Na

000 Transferências referentes ao PNAE

SUBTOTAL

052 Transferências referentes ao Programa Na

000 Transferências referentes ao PNATE

SUBTOTAL

053 Outras Transferências de Recursos do FND

000 Outras Transferências de Recursos do FND

lUBTOTAL

057 Investimentos na Rede de Serviços de Saú

000 Investimentos em Saúde

SUBTOTAL

072 Recursos Minerais

000 Recursos Minerais

SUBTOTAL

074 Fundo Especial de Petróleo - FEP

000 Fundo Especial de Petróleo - FEP

SUBTOTAL

501 Recursos provenientes do FUNDERSUL • Lei

000 Outras Transferências Estado (FUNDERSUL)

SUBTOTAL

503 Recursos provenientes do FIS • Art. 2° d

000 Recursos provenientes do FIS (LEI 2106/2

SUBTOTAL

504 Transferências de Recursos do Fundo Esta

000 Transferências de Recursos do FEAS

733.000,00

733.000,00

2.075.110,00

2.075.110,00

869.000,00

869.000,00

203.400,00

203.400,00

19.650,00

19.650,00

197.500,00

197.500,00

6.000,00

6.000,00

349.000,00

349.000,00

865.000.00

855.000,00

444.000,00

444,000.00

153.000,00

153.000,00

1.505.000,00

1.505.000,00

53.000,00

63.000.00

111.000,00

111.000,00

186.000,00

186.000.00

1.180.000,00

1.180.000,00

176.000,00

176.000,00

142.000,00



1
tt PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercfclode 2018

FICHAS DA RECEITA Página 5

Fitíia CodigoRec Entid. Discriminação Vinculo % Re Recurso Total Orçado

504 Transferénolas de Recursos do Fundo Esta

SÜBTOTAL 142.000,00

TOTAL 65.000.000,00
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Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Cafgo Discriminação Vinc Fte Recurso Totai Orçado

1  PREFEITURA MUNiCiPAL DE MIRANDA

02 PODER EXECUTIVO

02 01 GABINETE DO PREFEITO

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO

04 Administração
04 122 Administração Gerai

04 122 0200 Gestão Administrativa-GP

;.;;lKflf1'ipili04-122 0200 2002 0000 Manut. das Ativ. Administração do GablneteTfTÁ^ijSiüaPlilWi^
012

013

014

015

016

3.3.90 14.00 Diárias - Civil

3.3.90 30.00 Material de Consumo

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Ífll!MHE»220200. 2Q3Tr!Ó000' Cisrihndhlal eEvéntos

"02

017

01

02

02

,1 02
. . . _02
020

021

022

023

"-S:'vi32v:0l
iir - "04

■j

024

025

02

027
026

02

04

.04
04

04

01

04

04

04
04

01

04

04

04
04

3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3 90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02 ASSESSORIA JURÍDICA
Judiciária

122 Administração Gerai
122 0200 Gestão Administrativa - GP
122.0200 2035 0000 Manutenção das Atividades da Assessode.Jurídica..

3.3.90.14.00 Diárias - Civil
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

03 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
Administração ■ ■ '"■i

131 Comunicação Social ). <'{ '('■
131 0200 Gestão Administrativa-GP ' ' ii\''^'!'r
1310200 2043 0000 Divulgação de Atos Oficiais do Município ' <

3 3 90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
131 0200 2044 0000 Açfies de Comunicação Institucional

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
04 COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CiViL

Administração
182 Defesa Civil
182 0201 Salvando Vidas - Defesa Civil
1820201 2046 0000 Manutenção da Coordenadoría Municipal de Defesa Civil

3 3.90 30.00 Material de Consumo
3.3 90 32 00 Material. Bem ou Serviço para Oistritsulçáo Gratuita
3 3 90 39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

05 JUNTA DD SERVIÇO MILITAR
Administração

122 Administração Geral

NV 0.1.00-000 000 1 000,00
NV 0.1.00-000 000 25.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000.00
NV 0.1.00-000 000 6.000.00
NV

NV

0.1.00-000 000 5,000.00
t"_'

0.1.00-000 000 " 5.000.00
NV 0.1.00-000 000 1,000.00
NV 0.1.00-000 000 1.500.00

i  : *1

', i' 'Í'h. '

fc '"; "ÍM,,

NV " 0.1.00-000 000 i.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0,1.00-000 000 500,00
NV 0.1.00-000 000 5.000,00

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

25.000,00

10.000.00

NV
NV
NV

0-1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000

2.000,00
1.000.00
2.000.00

122 0200 Gestão Administrativa - GP
1220200 2047 0000 Manutenção dos Serviços da Junta Militar „

029 3.3.90.14.00 Diárias-Civil
030 3.3.90.30.00 Material de Consumo
031 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
032 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

'02 02 SECRETARIA MUNiCiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02 02 01 SECRETARIA MUNiCiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

'  9^ Judiciárian ' 02 061 Ação Judiciáría
.  02 061 0000 Encargos Gerais do Município

SgfcjitEi.; .02 061 0000 2073 0000 Precatório Judiciais
033 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais

02 061 0000 2075 0000 Sentenças Judiciais
034 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais

NV
NV
NV
NV

0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0-1.00-000 000

.i;.i7»'4lfirSiluli' ■

m'

1.000,00
2.000,00
1.000,00
1-000,00

NV

NV

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

88.000.00

20.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

02 062 Defesa do interesse Público no Processo Judiciário

J}2 062 0000 Encargos Gerais do Município
ír:^02 062 0000 2075 0000 Sentenças Judiciais

3.1 90.91.00 Sentenças Judiciais
Administração

122 Administração Geral

122 0400

1220400 2003 0000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.35.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92,00

3.3 90.93,00

4.4.90.52.00
2023 0000

0.1.0(^000 000 5.000.00

Gestão Administrativa - SEAF

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração
e Finanças

Diârias-Civil NV 0.1.00-000000

Material de Consumo NV 0.1.00-000000

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.00-000 000
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.00-000000
Despesas de Exercidos Anteriores NV 0.1.00-000 000
Indenizações e Restituições NV 0.1.00-000 000
Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.00-000 000

043

044

045

046

047

046

049

050

051

052

ã'

3.1.90.01.00

3.1.90.03.00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.11.07

3.1.90.11.08

3.1.90.11.09

3,1.90.13.02

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

íTil22,0902

Rflãsoal e Encargos em Geral
Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas d<
Pensões do RPPS e do militar

Contratação porTempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Subsidio Prefeito

Subsidio VIce-Prefeito

Subsidio Secretário Municipal
Contribuição Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições Trabalhistas

Preservação do Patrimônio Pijblico liiíteiií
•7'''tM: ''f2209021004 0000 Constru^o/Reforma e Ampliação de PrõrpioVMunlc^^i1Mii

053 3.3.90.39 00 Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica
054 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

'28' Encargos Especiais
'  23 843 Serviço da Divida Interna

28 843 0000 Encargos Gerais do Município
'28 843 0000 2097 0000 Amortização e Correção da Divida

3.2.90.21.00 Juros sobre a Divida por Contrato
4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatado

ij^líjSé 846 ' Outros Encargos Especiais .
646 0000 Encargos Gerais do Município ■.•■u

77v|2d'''8460000 2004 0000 Manutenção dos Encargos do Município
3 3,90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas
3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas
3 3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas
3.3 90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributrvas

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27 122 Administração Geral
27 122 0700 Gestão Administrativa - SEEL
27 1220700 2005 0000 Manutenção das Atividades da Seoetarla Municipal

Diárias - Civil
Material de Consumo
Premiações Culturais, Artísticas. Cientificas. Desportivas e
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Equipamentos e Material Permanente

Desporto Comunitário ' "
. Gestão AdminIstraUva - SEEL

02
02

061
062
063
064
065
066
067
068

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.31.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

,812,0700

Esporte e

NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV

'

NV
NV

NV
NV

NV
NV
NV
NV

0.1.00-000 000
0,1.00-000 000
0,1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000

0.1.00-000 000
0.1.00-000 000

0.1.00-000 000
0.1.00-000 000

0.1.00-000 000
0.1.16-000 000
0.1-70-072 000
0.1.70-074 000

 Lazer
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV

0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000

1812 0700 2103 0000 Fomento ao Esporte Recreativo. Amador eProfisSioniU':'

1.000,00
220 000,00

50.000.00
1.250.000,00

50.000,00
3.000.00
6.000,00

445
120
500

4.139
296
148
683

1,200
1

15

000.00
.000.00
000,00
375.00
000.00
.000,00
250,00
000.00
000.00
000,00

1.000,00
1.000,00

5.000,00
580.000,00

230.000,00
2.000,00

10.000,00
3.000,00

1.000,00
45 000,00

5.000.00
2.500.00

35.000,00
20.000,00
1.000,00

10.000,00
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069

070

071

072

073

074

075

076
077

078

079

3 3,90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90-30.00

4.4.90,39.00

4.4.90,51.00

4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

4.4.90.93.00

7-5819'-A.-"

r- ■27

3.3.90.30.00
081 3.3,90.31,00
082 3.3,90.32,00
083 3.3,90.36,00
084 3.3 90.39,00

,  ■ 02,;ii04
02 04

:-Í ; '20
20

20
20

085 3,3 90.30,00
086 3.3,90.36,00
087 3.3.90.39,00
088 4,4.90.30.00
089 4,4,90.39,00
090 4.4 90.51.00
091 4,4,90.51,00
092 4,4,90.93.00

Í221000 2006 0000
093 3.3.90.14.00
094 3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3 90.39.00
3.3.90.92.00

098 4.4.90.52.00

423-
4231103

PR^EITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
3 3.90 48.00 Outros Auxilies Financeiros a Pessoas Físicas

612.0701 Implementando a Atividade Esportiva
'8120701 1005 0000 Contrução/Refdrma e Ampliação de UND.'

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Obras e InstaiaçOes
Obras e InstaiaçOes
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições

Lazer' '.'"■■i;" !-
813 0701 Implementando a Atividade Esportiva
8130701 2070 0000 Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer

Material de Consumo
Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
01 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Agricultura
122 Administração Geral
122 1000 Gestão Administrativa - SEADR
1221000 1016 0000 Construção^eforma e Ampliação de Prõprios Municipais

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e instalações
Obras e instalações
Indenizações e Restituições

ManuL da Secret. de Agricultura e Oesenv. Rural
Diárias - Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Equipamentos e Material Permanente

Assistência aos Povos Indígenas
Desenvolvimento Local Integrado Sustentável

Ó.1.00-000 000 12.000,00

4231103 2007 0000 Custeio das Atividades Indígenas na Produção Agrorural
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.32 00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

602 Promoção da Produção Animai
6021103 Desenvolvimento Locai Integrado Sustentável
6021103 1070 0000 Construção, Ampliação e/ou Reforma Manutenção do Matadourto

Municipal • " r'
Obras e instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

Extensão Rural
Desenvolvimento Local Integrado Sustentável

4.4.90.51.00
4.4.90.51 00
4.4.90.93.00

V. •'
.  . "ii.S/.r

.■|06';
•1'.20 606 1103

i06iL]03.1045 0000 Patrulha Mec., Implem., Veie., Máq..e.Equipenteoto8*~>^'-<4>i^-
4.4,90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 6.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000.00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00
NV 0.1.27-000 000 1,000,00
NV 0.1.23-000 000 1,000,00
NV 0.1.27-000 000 1.000,00

•lAíi-','", ,
■ iiiy ■
NV 0.1.00-000 000" 3,000,00
NV 0.1.00-000 000 10.000.00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 20.000,00

NV 0.1.00-000000 3,500,00
NV 0-1.00-000 000 1 000,00
NV 0.1.00-000 000 16,000,00
NV 0.1.00-000 000 3,500,00
NV 0.1.00-000 000 2,000,00
NV 0.1.00-000 000 114,000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00

NV "0.1.00-000000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 20.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1 000.00
NV

p

0.1.00-000 000 1.000,00

NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000.00
NV 0.1.00-000 000 1.000.00

1,

,

NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00

NV 0.1.00-000 000 8.500.00
NV 0.1.23-000 000 298.000,00
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106

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

4.4.90 93.00 indenizações e Restituições
..l20 606T103 1072 0000 Ampliação e Reforma do Mercado doProdtitore.Ftfri'liibinfGlpal.

109 4.4.90,51.00 Obras e instalações
110 4.4.90.93.00 indenizações e Restituições

6061103 2018 0000 Apoio aó Pequeno Produtor Rural : '
111 3.3.90.30.00 Material de Consumo
112 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa FIsica
113 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
i!R^ia'í-?5''20"'60611032021'0000 IncentKrdá Produção de Hortas , ■
114 3.3.90.30.00 Material de Consumo
115 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
116 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

■  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS "
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Administração
125 Normalização e Fiscalização

125 0900 Gestão Administrativa - SEOSU
:ilvf.' v. 04 1250900 2098 0000 Manutenção das Atividades do DEMUTRAN
117 3.3.90.30.00 Material de Consumo
11 8 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicaf ■ ^5 Urbanismo .i

'^lii Í5 122 Administração Geral , '
'ÍÍ5 1220900 Gestão Administrativa • SEOSU - i.

'  ' 15 1220900 2006 0000 Manut. da Secr. Municipai Obras e Serviços Urbanoã '
119 3.3.90.14.00 Diárias - Civil
120 3.3.90.30.00 Material de Consumo
121 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
122 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
123 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores
124 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
' '15'~122 0900.2026 0000 Compensações Financeiras de Recursos Naturais

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51.00 Obras e instalações
4.4.90.51.00 Obras e Instalações

' Expaiiaoda^EstruturaUrfaàná'^'- ■
ii22i0901 2024 0000 Contribuição de intetveiiçãò do Domínio Público •CIDE

133 3.3.90.30.00 Material de Consumo
134 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
135 3 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
136 4.4.90.51.00 Obras e instalações

:122 0902 Preservação do Patrimônio Búbilco,.
1220902 1017 0000 Consfru^o/Reforma e Ampliação de Próprios Munidpais

137 3 3.90.30.00 Material de Consumo
138 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FIsica
139 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
140 4.4.90.30.00 Material de Consumo
141 4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
142 4.4.90.51.00 Obras e instalações
143 44.9051.00 Obrase instalações
144 _ _ 4.4.90.93.00 indenizações e Restituições

'423 Assistência aos Povos Indígenas
"15 423 0900 Gestão Administrativa - SEOSU

MÍBi&'<r^15iAS30900 10600000 Man. e Ampi. Coleta de Lixo Urbana/indígena
145 3.3.90.30.00 Material de Consumo

146 3.3.90.36 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
147 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Infra-Estrutura Urbana • , i .

NV 0.1.23-000 000 1.000.00
.

NV 0.1.23-000 000 1.000.00
NV
|| •* 1 '

0,1.23-000 000 1.000.00

NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000.00

NV 0.1.00-000 000 35.000.00

NV " 0.1.00-000 000 2.000.00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 15.000,00

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

0.1 71-019 000

0.1.71-019 000

0.1.00-000 000

0-1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.70-072 000

0.1.70-074 000

0.1.70-072 000

0.1.70-074 000

0.1.70-072 000

0.1,70-074 000

0.1.70-072 000

0.1.70-074 000

0.1,16-000 000

0.1.16-000 000

0.1.16-000 000

0.1.16-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1,00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.23-000 000

0,1.23-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

3.000,00
3.000,00

1.000,00
370.000,00

70.000.00

250.000.00

10.000,00

12.000.00

51.000,00

134.000,00

10.000,00

10.000.00

30.000.00

30.000.00

10.000,00

9.000.00

157.500,00

1.000,00

4.500.00

1.000,00

1.000,00
1.000,00

5.000,00

10.000,00
1.000,00

1.000,00

1.000.00
1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000.00
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•' ■■■ >REFEinjRA MUNICIPAL DE MIRANDA '
15 451 0901 Expansão da Estrutura U/tjana

Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais e Esgotamento SanitárftíWfüffllüli ir'-
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalaçães
Obras e Instalações
Obras e Instalações
indenizações e Restituiç^s

NV 0.1.00-000 000

•15 4510901 1029 0000

4.4 90.30.00

4.4.90.39.00

4.4.90.61.00

4.4.90.61.00

4.4.90.61.00

4.4.90.93.00

MRIia8^5^t.090l 1032 0000 Ampliação .e Melhoria ãa'-M.alhá!SWMEBHiia»BBIiya»li'f^''
4.4.90.30.00

4.4.90.39.00

4.4.90.61.00

4,4.90.51.00

4.4 90.93.00

4510901 1038 0000

4.4.90.61.00

■  ,15 4510901 1049 0000
4.4.90.30.00

4.4.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.51,00

4.4.90.93.00

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

Aquisição de Imóveis ' "'i"
Aquisição de Imóveis

Galerias, Praças Públicas
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

15 4510901 1058 0000
4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

18 541;-íi'

178

179

180

181

182

183

184

185

.15 451.0901 1050 0000 Construção,Reforma e Revitalização Praças Públicas •' •
Obras e Instalações
Obras e Instalações
indenizações e Restituições

Adeq.Prédios.Praças e Passeios Públlcos(Lei Acessãillldade]
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

•15 4510901 1073 0000 Melhoria da Infra Estrutura e Revitalização de Áreas Urt>atta8
4.4.90 51.00 Obras e Instalações
4 4.90.93.00 Indenizações e Restituições

i 15 '452 Serviços Urbanos . .
15 452 0902 Preservação do Patrimônio Público .
1!5 4520902 1031 0000 Aquisição de Maqulnâi108/Camlnh6es/Veiculos

4.4 90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

5.12 0906 Saneamento Básico para Todos
51209061074 0000 Saneamento Básico Assegurando uma Melhor Saúde para a

Comunidade
4.4.90 51.00 Obras e Instalações
4.4.90.93 00 Indenizações e Restituições

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Mibíental
18 541 1102 Preservação e Conservação Ambiental
18 541 1102 2099 0000 Disposição Final de Resíduos Sólidos de Forma Consorciada

3.3.72.39.00 Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica
25 Energia
25 752 Energia Elétrica

25 752 0901 Expansão da Estrutura Urbana
25 7520901 2017 0000 Manutenção da Rede de Iluminação Pública

Material de Consumo

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

1.000.00
NV 0.1.00-000 000 4.000.00
NV 0,1.00-000 000 10.000,00
NV 0.1.23-000 000 700.000,00
NV 0.1.90-024 000 349.000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00

v

NV 0.1.00-000 000 20.000,00
NV 0.1.00-000 000 20.000,00

NV 0.1.00-000 000 5.000,00
NV 0.1.23-000 000 354.840,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00

NV 0.1.00-000 000 100.000,00

NV 0.1.00-000 000 1.000,00

NV 0,1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 50.000,00

NV 0.1.23-000 000 1.000,00
NV

.1

0.1.23-000 000 1.000,00

NV 0.1.00-000 000

i!' -

1.000,00

NV 0.1.23-000 000 1.000.00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00

NV 0.1.00-000 000 35.000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00

NV 0.1.23-000 000 300.000.00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00

NV 0.1.00-000 000 50,000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00
NV 0.1.23-000 000 1.000,00

NV 0.1 23-000 000 300.000,00

NV 0.1.23-000 000 1.000,00

NV 0.1.00-000 000 500.000,00

NV 0.1.00-000 000 15.000,00

NV 0.1.17-000 000 95.500,00

NV 0.1.00-000 000 10.000,00
NV 0.1.17-000 000 1.000,00

NV 0.1.00-000 000 53.000,00
NV 0.1.17-000 000 434.600,00
NV 0.1.17-000 000 1 000,00
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FICHAS DA DESPESA Página 6

Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoe Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Totai Orçado

1
■

■ .'1

-LI

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

602

603

604

605

606

607

608

■•11

(  .•
l

02
02

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

26 Transporte ''
26 782 Transporte Rodoviário
26 782 0905 Implementação da Malha Viária Municipal
26 762 0905 2022 0000 Construção/Manutenção e Recuperação de Pontes e Estradas

Vicinais
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e instalações
Obras e instalações

■..28i!i7í2 0905 2105 0000 Operaçao dos Recursos do FUNDERSUlHlli-lir.^.Ç^lgiPf/Y" ' r I"-
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4 4.90.51.00 Obras e Instalações

LW,,. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0800 Gestão Administrativa - SEAST
08 2440800 2053 0000 Manutenção Sec. Municipal de Assitência Social

3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3.3.90 39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEiO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TÜR., MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
04 Administração
04 122 Administração Gerai
04 122 1100 Gestão Administrativa-SETMARH

1221100 2090 0000 Manutenção Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente
Diárias - Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercidos Anteriores
indenizações e Restituições
Equipamentos e Material Permanente

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Administração
121 Planejamento e Orçamento
121 0300 Gestão Administrativa - SEP
1210300 2066 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento

Diárias - Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente

Implantação do Sistema Municipal de Planejamento
Material de Consumo
Serviços de Consultoria
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Revisão do Plano Diretor/ Revisão de Planos Municipais
Material de Consumo
Serviços de Consultoria
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS .
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

IP ^ „ Administração
423 ' Assistência aos Povos indígenas

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.62.00

3 3.90.14.00
3 3,90 30.00
3 3.90 36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

04 121 0300 2067 0000
3,3.90.30.00
3.3.90.35.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

04 121 0300 2068 0000
3.3.90.30.00
3.3.90.35.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

-ÍSTlÇ
lí'-'' ■

NV 0,1.00-000 000 15.000,00
NV 0.1.00-000 000 100 000,00
NV 0.1.00-000 000 50.000,00
NV 0.1.23-000 000 350.000,00
•[. a,. • i.jA- 1
m 0,1.80-501 000 875.000,00
NV 0.1.80-501 000 5.000,00
NV 0.1.80-501 000 150.000,00
NV 0.1.80-501 000 150.000,00

■  ' V '' m
V

'|l- . '
''lf',i

1, ■ •,/

NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00

NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV

0.1 00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000

MÍ! -
•Jl'

Õf'- ■

1.000.00
25.000,00
5.000,00

50.000.00
1.000,00
1,000,00
3.000.00

'i'
■- ■

NV 0.1.00-000 000 3.500,00
NV 0.1.00-000 000 8 500,00
NV 0.1.00-000 000 1.000,00
NV 0.1.00-000 000 10.000,00
NV 0.1.00-000 000 10.000,00

NV 0.1.00-000 000 2.000,00
NV 0.1.00-000 000 106.375.00
NV 0.1.00-000 000 2.000,00
NV 0.1.00-000 000 2.000,00

NV 0.1.00-000 000 3.000,00
NV 0.1.00-000 000 5.000,00
NV 0.1.00-000 000 1.000.00
NV 0.1.00-000 000 3.000,00
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FICHAS DA DESPESA Página?

Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

4231200

4231200 2072 0000

.
3.3.90.14,00

3,3.90.30.00

3,3.90,36.00

3-3.90,39,00

3.3.90,92,00
4,4.90.52.00

99

Gestão Administrativa • SEAl
Manutenção das Atividades de Secretaria Municipal de Assuntas
Indígenas-; -

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Equipamentos e Material Permanente

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO SOCIAL

Habitação |.
122 Administração Geral

1221300 Gestão Administrativa - SEH
1221300 2015 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munidpal de Habitação

Social

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência

999 9990 N/A

9999990 9999 0000 Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 Reserva de Contingência

0.1.00-000 000

0.1,00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0.1.00-000 000

0,1.00-000 000

,4; ■ ■■

1.000,00
50.000,00
1.000,00

10.000,00

1.000,00

3,000,00

0.1.00-000 000

0,1.00-000 000

0,1.00-000 000

0,1.00-000 000

10,000,00
1,500,00
1.000,00

1.500,00

0,1,00-000 000

■  ■ -jÈi

650,000,00
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FICHAS DA DESPESA Página 8

Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

3

02

02 06

02 06

12

12

Í2

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Educação
361 Ensino Fundamenta!

361 0600 Gestão Administrativa - SEMEC

!«.»•

.tlhíí-

■ri' . .,•12:',361 0600 2010 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação ■' Ç ' '
194 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado NV 0.1.01-000 000
195 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil NV 0.1.01-000 oco
196 3.1.90.11.09 Subsidio Secretário Municipal NV 0.1.01-000 000
197 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS NV 0.1.01-000 000
196 3.1.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores NV 0.1,01-000 000
199 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas NV 0-1-01-000 000
200 3.3.90,14.00 Diárias - Civil NV 0.1.01-000 000

3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.01-000 000
3.3.90.30.00 Material de Consumo OE 0.1.15-049 000

203 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV 0,1.01-000 000
204 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção NV 0.1.01-000 000
205 3.3 90-36-00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0,1.01-000 000
206 3,3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.01-000 000
207 3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica QE 0.1.15-049 000
208 3.3.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores NV 0.1.01-000 000
209 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições NV 0.1.01-000 000
210 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1,01-000 000
211 4.4.90 52.00 Equipamentos e Material Permanente QE 0.1.15-049 000

03

306

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
Educação

Alimentação e Nutrição
Alimentação Escolar

266
267
268
269

02 06
12
12

12 306 0602
12 3060602 2051 0000 Programa Naaonal de Alimentação Escolar-PNAE

12

12
12

3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores

361 Ensino Fundamental
361 0600 Gestão Administrativa • SEMEC
3610600 2010 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

NV
EF
NV
EF

0.1.00-000 000
0.1.15-051 000
0.1.00-000 000
0.1,15-051 000

557
751

85
210

1
25
25

1.300
677

50
5

32
195
100

5
3

24

30

.500,00

.800,00

.500,00

.000,00

.000,00
000,00

.000,00
000,00
000,00
000,00
000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00
500,00

.000,00
000,00

1.600.000,00
443.000,00

1.000,00
1.000,00

?7n

12
3.3.90.92.00

361 0601
Despesas de Exercícios Anteriores

Transporte Escolar
QE 0.1.15-049 000 1.000,00

I  12 361 0601 2052 0000 Programa Municipal de Apoio ao Trarisporte Escolar
271 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.01-000 000 7.500,00
272 3.3 90.30.00 Material de Consumo EF 0.1.15-052 000 20-000,00
273 3,3.90.30.00 Material de Consumo EF 0.1.24-000 000 162.000,00
274 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.01-000 000 5.000,00
275 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física EF 0.1.15-052 000 1.000.00
276 3.3.90,36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física EF 0.1,24-000 000 3.500,00
277 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.01-000 000 299.000,00
278 3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica EF 0.1.15-052 000 117.000,00
279 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica EF 0.1.24-000 000 369.000,00
280 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores NV 0.1.01-000 000 105.000,00
281 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anieriores EF 0.1.15-052 000 15.000,00
262 3.3.90 93.00 Indenizações e Restituições EF 0.1.24-000 000 15.000,00
'..ic.ir ,; 12 361 0603 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Esojíar e .

Administrativa
. 1 12 %106031018 0000 Construção. Ampliação e Ref. de Escolas Municipais

283 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.01-000 000 1.000,00
264 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.01-000 000 1.000,00
285 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.01-000 000 1.000,00
286 4.4.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.01-000 000 1.000,00
287 4.4,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.01-000 000 1.000,00
288 4,4.90.51.00 Obras e Instalações NV 0.1.01-000 000 1.000,00
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Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

289

290

291

292

293

294

'^^•■rôNbo MÚNICiPÁL bé EDÜbÁçXol cXÍLTU
4.4,90.51.00
4.4.90.51.00
4.4.90.51.00

Obras e instalações
Obras e instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
Indenizações e Resbti^ções

Frota Renovada" ■■ jiiiüir-'*

295
296
297
298
299
300

4.4.90.93.00
4.4.90.93.00
4.4.90.93.00

I06O8':.' '
1009:0000 Aquisição de Veículos,.iOéiiiS'

EF
EF
EF
EF
EF
EF

li 12

12:

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.93.00
4.4.90.93.00
4.4.90.93.00

:":3eiò6oe
361 0608 2062 0000

3.1.90.04,00
3.1.90.11.00
3.1.90.13.02
3.3.50.43.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

Í3.61 0608 2101 0000
4.4.90.52.00
4.4.90.93.00

364 0607
tól^;J2i:i3,64.0607 2013 0000

3.3.90.18.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições
indenizações e Restituições
indenizações e Restituições

Educação para Todos '
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Contratação porTempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS
Subvenções Sociais
Material de Consumo
Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes em .Geral
Equipamentos e Material Permanente
indenizações e Restituições

Ensino Superior
Apoio a Formação de Nível Superior ■ * ''i]llúv> ri-:.-■ : | l,r^ .Iti

-■ ■(.iil

12
12

12
319
320
321
322
323
324
325

v.;vi."i2

■365 '
365 0603

366 0603 1068 0000
4.4.90.51.00
4.4.90.51.00
4.4.90.51.00
4.4.90.51.00
4.4.90,93.00
4.4.90.93.00
4.4.90.93.00

365 0606

Atender Alunos de Nível Universitário
Auxílio Financeiro a Estudantes
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Educação Infantil
Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e
Administrativa.
Const./Reforma/Ampliação de Centro de Educação Infantil

Obras e Instalações
Obras e instalações
Obras e instalações
Obras e instalações
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
indenizações e Restituições

Frota Renovada ■ • -

326
327
328
329
330
331
332

333
334

3660606 1010 0000 Aquisição de Veículos, ônibus entre Outtcs léi^S®!!!:®3^
4

12
„12,

.4.90.52.00
4.4,90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4,4.90.93.00
4.4.90.93.00
4.4.90.93.00

365 O606

Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições
indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições

Educação para Todos
,365.0608 2014 0000 Manutenção das Atividades da Educação Infanill

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS

NV
EF
EF
EF
EF
EF
EF

NV
NV
NV
NV
NV
QE
NV
NV
NV
QE
NV

EF
EF

NV
NV
NV
NV

NV
El
El
El
El
Ei
Ei

NV
El
El
Ei
Ei
El
Ei

1 rjiv

NV
NV

0.1.15-053 000
0.1.20-000 000
0.1.24-000 000
0.1.15-053 000
0.1.20-000 000
0.1.24-000 000

!.■![.<; : ■ ■■

0.1.01-000 000
0.1.15-053 000
0.1.20-000 OCO
0.1.24-000 000
0.1.15-053 000
0.1.20-000 000
0.1.24-000 000

0.1.01-000 000
0.1.01-000 000
0.1.01-000 000
0.1.01-000 000
0.1.01-000 000
0.1.15-049 000
0.1.01-000 000
0.1.01-000 000
0.1.01-000 oco
0.1.15-049 000
0.1.01-000 000

0.1.15-053 000
0.1.15-053 000

0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0,1.00-000 000

0.1.01-000 000
0.1.15-053 000
0.1.20-000 000
0.1.24-000 000
0.1.15-053 000
0.1.20-000 000
0.1.24-000 000

0.1.01-000 000
0.1.15-053 000
0.1.20-000 000
0.1.24-000 000
0.1.15-063 000
0.1.20-000 000
0.1.24-000 000

0.1.01-000 000
0.1.01-000 000

1.000,00
25.000,00

150.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

500,00
500,00

1.000,00

94.000,00
15.000,00
3.000,00

50.000,00
15.000,00
20.000,00
30.000,00

5.000,00
30.000,00

4.000,00
25.000,00

149.000,00
1.000,00

10.000,00
1.000,00
1.000,00

350.000,00

25.000,00
1.316.000,00

105.000,00
100.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00

1.000,00
1.000,00
1,000,00
1.000,00

500,00
500,00
500,00

25.000,00
15.000,00
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Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

345

349

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTÜRA : túH
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Material de Consumo

Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente

Educação de Jovens e Adultos

366 0608 Educação para Todos
2079 0000 Manutenção das Atividades do Ensino de Jovens e Adultòs. £

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00
ilUillIlLli.

3.1.90.13.02

3-3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

EF

EF

EF

EF

EF

NV 0.1,01-000 000 25.000,00
QE 0.1.15-049 000 5.000,00
NV 0.1.01-000 000 9.000,00
QE 0.1.15-049 000 5.000,00

NV 0.1.01-000 000 1.000,00

QE 0.1.15-049 000 3.000,00

NV 0.1.01-000 000 15.000,00

QE 0.1.15-049 OCO 8.000,00

NV 0.1.01-000 000 20.000,00

QE 0.1.15-049 000 2.000,00

0.1.15-053 000

0.1.15-053 000

0.1.15-053 000

0.1.15-053 000

0.1.15-053 000

12.000,00

9.000,00

4.000,00
7.000,00

1.000,00
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Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

4

02

02 07

02 07

10

10

TO

'ü^iiet^o

•>i
C:

FUNDO MUNiCiPAL DE SAÚDE -

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Saúde

122 Administração Geral
. l. i

122 0500

1220500 2054 0000

Gestão Administrativa - SESS

Manut. da Secr. e Desenv. das Açães e Serviços de Saúde
355 3.1 90.04 00 Contratação por Tempo Determinado NV 0.1.02-000 000 40.000,00
356 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil NV 0.1.02-000 000 3.365.550,00
357 3.1.90.11,09 Subsidio Secretário Municipal NV 0.1.02-000 000 85.500,00
358 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS NV 0.1.02-000 000 985.000,00
359 3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores NV 0.1.02-000 000 30.000,00
360 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas NV 0.1.02-000 000 1.000,00
361 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais NV 0.1-02-000 000 2.000,00

3,3.90.14.00 Diárias - Civil NV 0.1.02-000 000 500,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1 02-000 000 765.000,00

364 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.02-000 000 10.000,00
365 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.02-000 000 1.200.000,00
366 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas NV 0.1.02-000 000 66.000,00
367 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas NV 0.1.02-000 000 5.000,00
368 3.3.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores NV 0.1.02-000 000 345.000,00
369 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições NV 0.1.02-000 000 2,000,00

0.500 2065.0000 Manutenção das A tividadés dó Conselho Municipal 'Óé Saúdd •  'Tr;®!#'!!II1Í.J.-'
370 3.3.90.14.00 Diárias-Civil NV 0.1.02-000 000 1.650,00
371 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.02-000 000 2,000,00
372 3,3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV 0.1.02-000 000 1-000,00
373 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0,1.02-000 000 1.000,00
374 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.02-000 000 1.000,00
375 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.02-000 000 15.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 Saúde

10 301 Atenção Básica

i'.'r

376

377

378

379

382

383

384

385

386

387

388

389

390

391

392

393

394

395

396

397

398

399

400

10 301 0502

10 301 0502 1035 0000

4.4.90.52.00

4.4 90.52.00

4.4.90.52.00

4.4 90.52.00

4.4.90.93.00

4.4.90.93.00

4.4.90.93.00

:il9:3010502 2032 0000
3.3.90.30.00

3.3.90.39 00

3.3.90.48.00

-ilifO.,'3010502 2034 0000
3.1.90.04.00

3.1.90.04.00

3.1,90.11.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.02

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

Bloco da Atenção Básica
Aquisição de Equipamento em Geral

Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
indenizações e Restituições

Programa da Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

Equipe de Saúde Bucal Unid. Odonto. Móvel (RAB-UODM^)
Contratação por Tempo Determinado
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS
Material de Consumo

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente

rl0:w30l 0502 2069 0000 Agentes Comunitário de Saúde - AOS
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS
3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS
3.3.90.30.00 Material de Consumo

NV

SD

SD

SD

SD

SD

SD

SD

SD

SD

NV

SD

NV

SD

NV

NV

SD

NV

SD

NV

SD

SD

NV

SD

NV

0.1.02-000 000

0.1.14-057 000

0.1.21-000 000

0.1.25-000 000

0.1.14-057 000

0.1.21-000 000

0.1.25-000 000

0.1.14-009 000

0.1.14-009 000

0.1.14-009 000

0.1.02-000 000

0.1.14-009 000

0.1.02-000 000

0.1.14-009 000

0.1.02-000 000

0.1.02-000 000

0.1.14-009 000

0.1.02-000 000

0.1.14-009 000

0.1.02-000 000

0.1.14-009 000

0.1.31-009 000

0.1.02-000 000

0.1.14-009 000

0.1.02-000 000

78.000,00

50.000,00

10.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

130.500,00

34.300,00

10.000,00

16.000,00

1 000,00
40 000,00
10.000,00

10 000,00

30 500,00

15.000,00

15.000,00
30.500,00

10.000,00

285.310,00

167.000,00

60.000,00

87.500,00

3,000,00
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?FÜNDÒ MUNICIPAL DE SAÚDE
401 3.3.90.32,00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV 0.1.02-000 000 6.000,00
402 3.3 90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica NV 0.1.02-000 000 1.000,00
403 3.3.90.39 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.02-000 000 6.000,00
404 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SD 0-1.31-009 000 1.000,00
405 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0-1.02-000 000 5.000,00

íÍ;ÍtS!ikâaMI^Í<)502 2071 0000 Saúde dá Família. SF ' • ^ ̂ i". I-, .''S''
■ ■ . - •

406 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado NV 0.1.02-000 000 50.000,00
407 3.1.90.11,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil SD 0.1.14-009 000 267.500.00

406 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil SD 0.1.31-009 000 20.000,00
409 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS SD 0.1.02-000 000 60.000,00
410 3.3.90.14.00 Diárias - Civil NV 0.1.02-000 000 2.000.00

411 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.02-000 000 135.000,00
412 3.3.90.30.00 Material de Consumo SD 0.1.31-009 000 73.000,00
413 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0,1.02-000 000 6.000.00
414 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.02-000 000 160.000.00

3-3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SD 0.1.31-009 000 15.000.00
3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas SD 0.1.14-009 000 120.000.00

417 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.02-000 000 10.000,00

SKai^Sôí801 0502 2077 0000 FÍS Saúde .  V'!. ..^

416 3.3.90.30.00 Material de Consumo SD 0.1.31-009 000 230.000,00
419 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV 0.1.02-000 000 140 000.00
420 3.3.90.32.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita SD 0.1.31-009 000 223.000.00
421 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SD 0.1.31-009 000 245.000.00

422 3.3.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores SD 0.1.31-009 000 10.000,00
'flP"̂ I9)^i80l'0502 2084 0000 PABRxo' • ■ '■ •■ ■ ■

423 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado SD 0.1.14-008 000 15.000,00
424 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil SD 0-1.14-008 000 50.000,00
425 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS NV 0.1.02-000 000 48.500,00
426 3.3.90.14.00 Diárias - Civil SD 0.1.14-008 000 5.000,00
427 3.3.90.30.00 Material de Consumo SD 0.1.14-008 000 103.000.00
426 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita SD 0,1.14-008 000 5.000.00
429 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica SD 0.1.14-008 000 30.000,00
430 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SD 0.1.14-008 000 500 000,00
431 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente SD 0.1.14-008 000 25.000,00

■ Ílí5íftí30l ;0502 2087 0000 Saúde Bucal - SB 1

432 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado NV 0.1.02-000 000 1.000,00
433 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado SO 0.1.14-009 000 1.000,00
434 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil NV 0.1.02-000 000 30.000,00
435 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil SD 0.1.14-009 000 15.000,00

3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS NV 0.1.02-000 000 10.000,00
t 3.3.90.14.00 Diárias - Civil NV 0.1.02-000 000 15.000,00
4^ 3.3.90.14.00 Diárias - Civil SO 0.1.14-009 000 2.000,00
439 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.02-000 000 8.500.00
440 3.3.90.30.00 Material de Consumo SD 0-1.14-009 000 60.500,00
441 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV 0.1 02-000 000 1.000,00
442 3-3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1 02-000 000 10.000.00
443 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SD 0.1.14-009 000 10.000,00
444 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.02-000 000 1 000,00
445 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente SD 0.1.14-009 000 10,000,00
'^^8SílIjífi*0i:-301 0502 2100 0000 Teste Rápido de Gravidez liiiil^iaiBalttilIlHiliúbiiiiILif'-.:-̂ líliii.V ■
446 3-3.90 30.00 Material de Consumo SD '  OJ.14-009 000 1.000,00

lS^[!l!fmTã':i^01..0505 1043 0000 Contnição/Reforma e AmpnaçSódá^üNQJ liiiRülffiy -i

447 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.02-000 000 1.000.00
448 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.02-000 000 1.000,00
449 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.02-000 000 1.000,00
450 4.4.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.02-000 000 1.000,00
451 4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.02-000 000 1.000,00
462 4.4.90.61,00 Obras e Instalações NV 0.1.02-000 000 1.000,00
453 4.4.90.51.00 Obras e Instalações SD 0.1.14-057 000 1.000.00
454 4.4.90.51.00 Obras e Instalações SD 0.1.21-000 000 14.000,00
455 4.4.90.51.00 Obras e Instalações SD 0.1.25-000 000 1.000,00
456 4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições SD 0.1.14-057 000 1.000,00
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457

458

ütliri
'^0
10
.10

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.93.00 indenizações e Restituições
4.4.90.93.00 indenizações e Restituições

302 Assistôncia Hospitalar eAmbuiatodai

302 0503

3020503 2053 0000

Bloco da Média e Alta Complexidade Amb!'e Hospitalar
Gerenciamento do Bloco da Média e Alta Complexidade

1
0.1.21-000 000

0.1.25-000 000

1.000,00
1.000,00

459 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil NV 0.1.02-000 000 150.000,00

460 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil SD 0.1.14-010000 8.000,00

461 3.1.90.11.00 Vendmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil SD 0.1.31-010000 10,000,00

462 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS NV 0.1.02-000 000 35.000,00

463 3,1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS SO 0.1.14-010000 1.000,00

464 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS SD 0.1.31-010000 1.000.00

465 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.02-000 000 500,000,00

466 3.3.90.30.00 Material de Consumo SD 0.1.14-010 000 45,000,00
467 3.3.90.30.00 Material de Consumo SD 0.1.31-010 000 500.000,00
A^ft

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica NV 0.1.02-000 000 80.000.00

■ 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica SD 0.1.14-010 000 25,000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica SD 0.1.31-010 000 1.000.00

471 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1,02-000 000 1.500.000,00

472 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SD 0,1,14-010 000 65.000.00

473 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SD 0.1.31-010 000 213.000,00

ífflKü

^IsfO 503;' Suporte Pfofiiâlico e Terapêutico í .' 'iv

(^10 303 0501 Bloco da Assistência Farmacêutica

s' m 3030501 2060 0000 Gerendamento do Bloco da Assistência Farmacêutica ■  •

474 3.3.90.32.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV 0.1.02-000 000 50.000,00

475 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita SD 0.1.14-014 000 133.000,00

476 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita SD 0.1.31-014 000 64.500,00

Vigilância Sanitária , ,.i,, •„ . ,
■

10 304 0504 Bloco da Vigilância em Sai3de '' ' IVI' ' '
10 3040504 2061 0000 Aç6es Basicas de VIgllanda Sanltaiia

477 3.1.90.11.00 Vendmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil NV 0.1.02-000 000 100.000,00
478 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS NV 0.1.02-000 000 20.000,00
479 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.02-000 000 3.000,00

480 3.3.90.30.00 Material de Consumo SD 0.1.14-013 000 6.000,00
481 3.3.90.30.00 Material de Consumo SD 0.1.31-013 000 2.150,00
482 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica NV 0.1.02-000 000 1.000,00
483 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0-1.02-000 000 5.000,00
4BA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SD 0.1.14-013 000 11.500,00

■ Ti"' '. r:'"iiOs'305..1:," Vigilância Epidemiolõgica
'  10 305 0504 Bloco da Vigilância em Saúde

10.3050504 2048 0000 Manutenção da Vigilância Epidemiologica
'XJJ 3,1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado NV 0.1.02-000 000 1 000,00
486 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado SD 0.1.14-012 000 1.000,00
487 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil NV 0.1.02-000 000 10.000.00

488 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil SD 0.1,14-012 000 182.400,00

489 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS NV 0.1.02-000 000 42.500,00
490 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.02-000 000 5.000,00
491 3.3.90.30.00 Material de Consumo SD 0.1.14-012 000 7.000,00
492 3.3.90,36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.02-000 000 1.000,00
493 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.02-000 000 1.000,00
494 3.3.90.39.00 Outrcs Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SD 0.1.14-012 000 7.000,00
495 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.02-000 000 1.000,00
496 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente SD 0.1.14-012 000 6.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:0345231600016e

Orçamento Programa - Exercício de 2018

FICHAS DA DESPESA Página 14

Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func^Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

5

02

02 08

02 08

■08
.  08

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social
122 Administração Geral

m.: .  08 122 0800 Gestão Administrativa - SEAST
■DS9SSS!0d''122 0800 2076 0000 Manutenção das Ativ. do Conselho Municipal de Assist. Social
533 3.3.90.14.00 Diárias - Civil NV 0.1.00-000 000 2.000.00
534 3.3.90.14.00 Diárias - Civil NV 0.1.29-000 000 3.600,00
535 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.00-000 000 3.000.00
Kltil!;. BySS9bíB':Í22'0801 Implementação de políticas Sociais .. i
lIBiiW®t1220801 2059 0000 Manutenção das Atividades do FMAS 1

536 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado NV 0.1.00-000 000 210.000.00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil NV 0.1.00-000 000 940.000.00
3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS NV 0.1.00-000 000 255.000.00
3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores NV 0,1.00-000 000 4,000.00

540 3-1.90.94.00 indenizações e Restituições Trabalhistas NV 0.1.00-000 000 4.000,00
541 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais NV 0.1,00-000 000 150.000,00
542 3.3.90,30.00 Material de Consumo NV 0,1.00-000 oco 180.500.00
543 3.3 90.32.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV O.I.ÜO-000 000 10.000,00
544 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.00-000 000 6.500.00
545 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.00-000 000 42.000.00
546 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas NV 0.1.00-000 000 200,00
547 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores NV 0.1.00-000 000 14.500,00
548 3.3.90.93 00 Indenizações e Restituições NV 0.1.00-000 000 300,00
549 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.00-000 000 15.000,00

08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente •  1 • 1

08 243 0804 Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade •'** < ''
, lll

08 243 0804 2029 0000 Piso de Alta Complexidade 1 - Criança/Adolescente '

550 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.29-000 000 45.850,00
551 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV 0.1.29-000 000 1,000,00
552 3.3.90.36,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.29-000 000 13.000,00
553

w

3.3.90.39.00

|^i@9ã!:243'080S 2025 0000

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade
Piso Fixo de Média Complexidade • PAEFI

NV

•  >

0.1.29-000 000 1.500,00

554 3.1.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores NV 0.1.29-000 000 7.000,00
555 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.29-000 000 50.000,00
556 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.29-000 000 10.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.29-000 000 13.000,00
06 244 Assistência Comunitária
08 244 0801 Implementação de políticas Sociais 1
08 2440801 1016 0000 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

558 4,4.90.51.00 Obras e Instalações NV " " 0-1.00-000 000 1.000,00
559 4.4.90.51.00 Obras e Instalações NV 0.1.22-000 000 1.000,00
560 4.4.90.51.00 Obras e Instalações NV 0.1.26-000 000 2.000,00
561 4.4.90.93.00 indenizações e Restituições NV 0.1.22-000 000 1.000,00
562 4.4,90.93.00 Indenizações e Restituições NV 0.1.26-000 000 1.000,00
HiinT* |, L. S':.i;08'; 2440801 2063,0000 Fundo Estadual de Assistência Sodal • FEAS 1 ' ;
563 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais NV 0.1.82-504 000 7.000,00
564 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.82-504 000 52.000,00
565 3.3,90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica NV 0.1.82-504 000 10.000,00
566 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.82-504 000 3.000,00
567 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas NV 0.1.82-504 000 58.000,00
568 4,4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.82-504 000 2.000,00,  ,]:■:  ..iiíVÍSlW OSOl 2101 0000 Aquisição de Equipamentos e Materials Permanentes «n Geral .■■i.i

569 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.00-000000 1.000,00
570 4.4.90 52.00 Equipamentos e Material Peimanente NV 0.1.22-000 000 7.000,00
571 4.4,90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.26-000 000 1.000,00
572 4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições NV 0.1.22-000 000 1.000,00
573 4.4.90.93.00 indenizações e Restituições NV 0.1.26-000 000 1.000,00
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Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação VInc Fte Recurso Total Orçado

II FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

574

575

576

577

578

579

580

581

582

583

584

585

"08 2440806 2030 0000

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

rJIIÍfii(SII:ã^SI!S44 0806.2056 OOOO
1.90.92.00

3.90.30.00

3.90.32.00

3.90.36.00

3.90.39.00

4.90.52.00

3.1

3.2

3.2

3.2

3.2

4 <

0807

588 3

589 3.

590 3

591 3

592 3.

593 4

.l®ÜKaii)Si'2440808

.lQi®®ÍS®]5440808
594 3.

595 3.

596 3.

2102 0000
.3.90.30.00

3.90.32.00

3.90.36.00

3.90.39.00

3.90.48.00

4.90-52.00

2057 0000

3.90.30.00

3.90.36.00

3.90.39.00

Piso Básico Variável - SCFV

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Indenizações e Restituições Trabalhistas
Material de Consumo

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente

Piso Básico Fixo - ■
Despesas de Exercícios Anteriores
Material de Consumo

Matéria], Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente

Bloco da Gestão do SUAS'.
Indioe de Gestão Descentralizada • IGD v

Material de Consumo

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

Equipamentos e Material Permanente
Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Ühico'
indica de Gestão Descentralizada • IGDBF • ' ,

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

NV

'li' ■

NV ' "
NV

NV

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0 1-29-000 000

0.1,29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0,1.29-000 000

O.i.29-000 000
0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0.1.29-000 000

0-1.29-000 000

0.1.29-000 000

65.000,00

10.000,00

1.000,00

26.500,00

1.000,00

9.500,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

30.500,00

19.500,00

20.000,00

21.000,00

10.000.00

9.500.00

1.000.00

1.000,00

2.500.00

500.00

3.000,00

44.550,00
5.000,00

62.500,00
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Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

FUNDO MAT. E DES.DA ED.BÃS.E VAL. PROF.DA EDUCAÇÃO

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
02 FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BASICA E VAL, PROF. DA EDUCAÇÃO

Educação
12 361 Ensino Fundamental ;
12 361 0601 Transporte Escolar 'íliRS

'361 0601 2019 0000 Programa de Apoio ao Transporte Escolar • '

6

02

02 06

02 06

12

'4-" lít

235

236

240

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.36 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 .361 0603 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escotar «"';;:.r=ír
Administrativa

1.2-.361..0603 1001 0000 Const/Reforma/Ampliação de Unidades Escolares
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Oíiras e instalações

Formação Continuada dos Profissionais dá Educação
Manutenção do Ensino Fundamental - 40%

Contratação porTempo Determinado
Pessoal (Recursos: 40% FUNDEB)
Contribuição Patronal para o INSS
Despesas de Exercidos Anteriores
Indenizações e Restituições Trabalhistas
Diárias - Civil

Material de Consumo

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Passagens e Despesas com Locomoção
Outras Sen/iços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Equipamentos e Material Permanente

Pessoal e Encargos do Ensino Fundamental .<60%
Contratação por Tempo Determinado
Pessoal (Recursos: Mínimo de 60% FUNDEB)
Contribuição Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições Trabalhistas

Frota Renovada i' "
Aquisição De Veículos, ônibus entre Outros

Equipamentos e Material Permanente
Educação Infantil

Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Fisica Escolar e
Administrativa

12 3650603 1002 0000 Const/Reforma/Ampliação de Centros Educação In^ntll

3.1.90.04.00

3.1.90.11.01

3.1.90.13.02

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

212

213

214

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

218 4.4.90.30.00

219 4.4.90.39.00

220 4.4.90.51.00

lSf-'.^:1T'36fC604
• '.,12 361 0604 2038 0000

3.1.90.04.00

3.1.90.11.02

3.1.90.13.02

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.31.00

3.3,90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.35.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

4,4.90.52.00

221

222

223

224

225

225

227

228

229

230

231

232

233

234

.  0604 2039 0000

.  :;T2 361 0606
301 0606 1006 0000

4.4.90.52.00

12 365

12 365 0603

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

•• '4T - •

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FO

FM

FM

FM

FM

FM

FO

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

19-000 000

18-000 000

18-000 000

18-000 000

16-000 000

18-000 000

0.1.19-000 000

150.000,00

2.000,00
422.800,00

1.000,00

6.000,00

1.000,00

3.000,00
1.000,00
1.000,00

1.000,00

1.000.000,00

250.000,00

1.000,00

5.000,00

10.000.00

255.000.00

3.000,00

3.000,00

2.000,00

1.000,00

150.000,00

20.000,00

1.000,00

1.000,00

10,450.000,00

2,136.200,00

1.000,00

30.000,00

15.000,00

241 4.4.90.51.00 Obras e Instalações FO 0.1.19-000 000 1.000,00

■íli; , . 12 365 0604 Formação Continuada dos Profssionais da Educação
■Wr?  ÍÜ2:.36S0604 2042 0000 Pessoa) e Encargos da Educação Infantil • 60%
242 3.1.90.04.00 Contratação porTempo Determinado FM 0.1.18-000 000 1.000,00
243 3.1.90.11.01 Pessoal (Recursos: Mínimo de 60% FUNDEB) FM 0.1.18-000 000 300 000,00
244 3.1.90,13.02 Contribuição Patronal para o INSS FM 0.1.18-000 000 67 000,00
245 3.1.90.94.00

. j:i2:í3650604 2045 0000
Indenizações e Restituições Trabalhistas

Manutenção da Educação Infantil • 40% .•• • ■:-. .i .i;, .
FM 0.1,18-000 000 15.000,00

246 3.1 90.04.00 Contratação por Tempo Determinado FO 0.1.19-000 000 1.000,00
247 3.1.90.11.02 Pessoal (Recursos: 40% FUNDEB) FO 0.1,19-000 000 30.000,00
248 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS FO 0.1.19-000 000 45.000,00
249 3.3.90.14.00 Diárias - Civil FO 0.1.19-000 000 1.000,00
250 3.3.90.30.00 Material de Consumo FO 0.1.19-000 000 100.000,00
251 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção FO 0.1.19-000 000 1.000,00
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ítUNOÓ MAT. E DES.OA ED.BÂS.E VÃL. PROFDA EDÜCÁÇÃÒ 'PÜi!
252 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica FO 0.1.19-000 000 1.000,00

253 3.3.90 39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FO 0.1.19-000 000 1.000.00

254 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores FO 0.1.19-000 000 1.000,00

255 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente FO 0.1.19-000 000 1.000.00

IS9RÍ^̂ Z:36S 0604 2081 0000 Pessoal e Encargos da "Prê-Esdola* (FUNDEB 60%>"' - T W'
256 3.1.90.11.01 Pessoal (Recursos: Mínimo de 60% FUNDEB) FM 0.1.18-000 000 250.000,00

257 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS FM 0.1.18-000 000 56.000,00

256 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas FM 0.1.18-000 000 1.000,00

::36S0e04 2082 0000 Manutenção das Atividades da 'Pré-Escola* (FUNDEB 40%)"^^- -ü' ■ ■ ■

259 3.1.90.11.02 Pessoal (Recursos: 40% FUNDEB) FO 0.1,19-000 000 10.000,00

260 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS FO 0.1.19-000 000 23.000,00

261 3.3.90.30.00 Material de Consumo FO 0.1.19-000 000 1.000,00

262 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física FO 0.1.19-000 000 1.000,00

263 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FO 0.1.19-000 000 1.000,00
•y&A 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente FO 0.1.19-000 000 1.000,00

Frota Renovada

3650606 1008 0000 Aquisição de Veicuios. ônibus ente Outros
265 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente...... MUNICIPAL DOS DIR. DAS CRIANÇA E ADOLESCENTE ' '

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

02 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

243 0S01 Implementação de políticas Sociais

rr.'';

02

02 08

02 06

08

08

08

FO 0.1.19-000 000 12.000,00

•itwrovj,^O&.m06O1 2012 0000 Manutenção das Atividades do FMDCA
500 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil NV' 0.1.00-000 000 1.000,00

501 3.1.90.13.02 Contribuição Patronal para o INSS NV 0.1.00-000 000 1.000,00
502 3.1.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores NV 0.1.00-000 000 4.000.00

503 3.3.90.14.00 Diárias - Civil NV 0.1.00-000 000 1.000,00
504 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.00-000 000 1.000,00

506 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV 0.1.00-000 000 1.000,00

506 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção NV 0.1.00-000 000 1.000,00

507 3.3.90.35.00 Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Fisica NV 0.1.00-000 000 1.000.00
506 3.3.90.39,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.00-000 000 1.000,00
509 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.00-000 000 1.000.00
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8

02

02

02

510

511

512513^

514"

517

518

519

520

521

522

523

524

525

526

527

528

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

PODER EXECUTIVO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TR/^ALHO

08 03 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

.08 Assistência Social

';08 244 Assistência Comunitária
,<08 244 0601 Implementação de políticas Sociais
i;08 2440801 2031 0000 Atendimento Funerário a Família Carente ■' "

Material de Consumo
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Investimento
Social

Contribuições
Contribuições
Material de Consumo
Material de Consumo
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Despesas de Exercícios Anteriores
Equipamentos e Material Permanente

Distribuição de Cestas Básicas
Custeio na Distrib. de Cestas Basicas

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
3 3.90.39.00

iijÇlff 2440801 2050 0000

3 3.50.41,00
3.3.50.41.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90,32.00
3.3.90.32.00
3,3,90-36.00
3.3,90.36.00
3.3,90.39.00
3,3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.92.00
4.4,90.52.00

.08 244 0802
08 244 0802 2028 0000

3.3.90.32.00
3.3.90.32.00

02

02

02

530
531
532

10

02

02

02

■■■n

.1!i .
632
633
634
635
636

•i ' '•
637
638
639

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
PODER EXECUTIVO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
08 04 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0800 Gestão Administrativa - SEAST
04 122 0800 2033 0000 Manutenção das Atividades do Procon

3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Peimanente

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PODER EXECUTIVO

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
09 03 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
18 Gestão Ambiental
.18 541 Preservação e Conservação Ambiental

.18 541 1102
««J8--641„1102 2036 0000

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

Preservação e Conservação Ambiental
Preservação e Conservação de Áreas Degradas -

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente

.  <5411102 2074 0000 Ampliado e Implementação do Viveiro de Mudas
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

NV
NV
NV
NV

NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV
NV

NV
NV

NV
NV
NV
NV
NV

NV
NV
NV

0.1.00-000 000
0.1.81-503 000
0.1.00-000 000
0.1.81-503 000

0.1.00-000 000
0.1.81-503 000
0.1.00-000 000
0.1.81-503 000
0.1.00-000 000
0.1.81-603 000
0.1.00-000 000
0.1.81-503 000
0.1.00-000 000
0.1.61-503 000
0.1.00-000 000
0.1,81-503 000
0.1.81-503 000

0,1.00-000 000
0.1.81-503 000

0.1.00-000 000
D. 1.00-000 000
0.1.00-000 000
0,1,00-000 000

0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0,1.00-000 000
0,1.00-000 000
0.1.00-000 000

"õ.l.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000

4.000,00
5.000,00
5.000,00

79.000,00

1.000,00
1.000,00
3.000,00

85,000,00
3.000,00
1.000,00
3.000,00
1.000,00
3.000,00
1.000,00
3.000,00
1.000,00
1.000,00

25.000,00
1.000,00

2.000,00
5 000,00
2.000,00
1.000,00

10.000,00
5.000,00

10.000,00
1.000,00
1.000,00

10.000,00
10.000,00
15.000,00
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Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

11

02

02

02

■ÍSüWii
663
664
665
666
' •■li '

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
PODER EXECUTIVO

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
12 02 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16 Habitação
16 482 Habitação Urbana

' 16 482 0803 Programa Meu Bairro Meu Lar
1£I6 4820803 1022 0000 Construção de'Cásas Populares

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
4.4.90.51.00 Obras e instalações

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

'  PODER EXECUTIVO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06 04 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13 Cultura
.13 392 Difusão Cultural
,13 392 0605 Difusão Cultural _ . ' •

Apoio as Atividade Culturais do Município
Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiras - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente

392 0605 2011 0000
3.3.90.30,00
3,3.90.32,00
3.3.90,36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0,1.30-000 000

0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000

15.000,00
15.000,00
1.000,00
6.000,00

i-i-

90,000,00
80,000,00
10.000,00
60,000,00
5,000,00
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Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

02 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Administração
122 Administração Geral

122 1100 Gestão Administrativa - SETMARH

:'04 1221100 2016 0000 Manutenção das Atividades do FMT
3.3.90.30.00 Material dé Consumo

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.1.00-000 000

1.1.00-000 000

1.1.00-000 000

».,[;,23..69ri : .
8tAíi!^3'691',Ii01

; ■; :..;Cornéi:<áó e. Seivlçó8,^iíit3||^
' Promoção Comerciai.,

iFomento ao Turísrhd'.ílml!l
691 1101 2041 0000 Inc.Instalação indústrias Óesenii ArripIíaçao Setores Ind-CorC

'  3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90 36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

614 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
,'i; "•23 695 Turismo
T, 23 6951101 Fomento ao Turismo Local

1.00-000 000
1.00-000 000
1.00-000 000

• -■ ■23, 6951101 1071 0000 Reforma do Centro de Cuftura Terena em MS T'

615 4.4.90.51.00 Obras e Instalações NV 0.1.23-000 000 1.000.00
516 4.4 90.93.00 indenizações e Restituições NV 0-1.23-000 000 1.000.00

■ .itlW?^i23;:895'l:l01 2009 0000 Apoio ao Turismo do Município , 1 'i!:.-! •'' iITT-ir L
617 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.00-000 000 1.000,00
618 3.3.90.32.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita NV 0.1.00-000 000 1.000.00
619 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.00-000 000 1.000.00
620 3.3.90.39.00

23 6951101 2040 0000
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Manutenção da Estrutura e Diretrizes do Turismo Social
NV 0.1.00-000 000 1.000,00

621 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.00-000 000 1.000,00
622 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.00-000 000 1.000,00
623 3.3.90.39.00

23 6951101 2093 0000
Outros Sen/lços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Eventos e Festas Populares
NV 0.1.00-000 000 1.000,00

624 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.00-000 000 34,500.00
625 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.00-000 000 6,500.00
626 3.3.90.39.00 Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.00-000 000 580,000.00

i"' ;vl'i23!L69S:l!l0.1' 2104 0000: Implantação, Reforma e/ou Manutenção déiSInallzação Turística
627 3.3.90,30.00 Material de Consumo NV 0.1.23-000 000 1,000.00
628 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.23-000 000 1.000,00
í 4.4.90 51.00 Obras e Instalações NV 0.1.23-000 000 1.000,00
É 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.23-000 000 1.000,00
631 4.4.90 93 00 Indenizações e Restituições NV 0.1.23-000 000 1.000,00

14

02

02 06

02 08

08

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DO IDOSO

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
07 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DO IDOSO

Assistência Social
08 241 Assistência ao Idoso

597
598
599
600
601

08 241 0801
08 241 0801 2027 0000

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4 90.52.00

Implementação de políticas Sociais
Manutenção das Atividades do FMDI

Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente

NV
NV
NV
NV
NV

0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000
0.1.00-000 000

1.000.00
1.000.00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

Total 62.300.000.00

Código de Aplicação
000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 53.042.340,00
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Entidade Discriminação da Entidade

Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Totai Orçado

,00 ■ '

000

■  000

000

■.049 "iLiij
" Ooò'"^""

-00

5^iíf80s"qije''nâÔ'8ê eríqúádrarii nos^'
Definir na Execução Orçamentária

?"düènte Piso da Atenção Básica
omponente PAB Fixo

ipõner^te Piso da Atenção Bã8l^:,ya^
omponente PAB Variável

Inpbhente Limite Financeiro da I
Componente Limite Financeiro do i

l^^omppnente de Vigilância em Saúde - (PRT!; V'![IÍIr;?il*j;;ÍÍí
Componente de Vigilância em Saúde

Componente da Vigilância Sanitária - (Bi
Componente da Vigilância Sanitária

Componente Básico da Assistência Farmacê
Componente Básico Assist. Farmacêutica

Convênio Trânsito

Convênio Trânsito

• Operações de Credito internas - Outros P •
Operações de Credito internas - Outros P

, Trahsferêncía do Salário Educação
Transferência do Salário Educação

'"'iT^sferêncIas referentes ao Prograrna Na ' ' '
Transferências referentes ao PNAE

Hsferências referentes ao Programa Na
transferências referentes ao PNATE

)^as Transferências de Recursos do FND
Outras Transferências de Recursos do FND

■ .Investimentos na Rede de Serviços de Saú
Investimentos em Saúde

53.042.340.00
JCWW

53.042.340,00

733.000,00

2.075,110,00

,'00
869.000,00

"> 203.400,00
203.400,00

19.650.00
19.650,00

197.600,00
197.500,00

6.000,00

349.000,00
349.000,00

855.000,00
855.000,00

444'OÒO.
444,000,00

153.000,00

i.sos.óoo.oo
1.505.000,00

53.000,00

000 " ■'

074'. ,'r5:'.^í

Recursos Minerais

Recursos Minerais

Fundo Especial de Petróleo - FEP
Fiindo Especial de Petróleo - FEP

,«[(1

53.000,00

líirVriflI.OOO.OO

501

' OOÕ

' boó'

504 • ■

000

. Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei .<1
"" Õutras Transferências Estado (FUNDERSUL)'

Recursos provenientes do FiS - Art. 2* d
Recursos provenientes do FIS (LEI 2105^ ~

Transferências de Recursos do Fundo Esta: !■! '■ •
'  ii,;
Transferências de Recursos do FEAS

111,000,00

le&úoo.oo
186.000,00

T.180.000,00
1.180.000,00

176.000,00
176.000,00

142.000,00
142.000.00

TOTAL 62.300.000,00
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Entidade DiscríminaçSo da Entidade

Fictia CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fte Recurso Total Orçado

GAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

01 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

031 Ação Legislativa

031 0001 Câmara mais Atuante

mmmtr 031 0001 2001 0000 Manut. das Atividades da Camara Múni^áM^H
001 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil NV 0.1.00-000 000 1.700.000,00

002 3.1.90.13.02 Contritiuição Patronal para o INSS NV 0.1.00-000 000 345.000,00

003 3.3.90.14.00 Diárias - Civil NV 0.1.00-000 000 60.000.00
004 3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.00-000 000 60.000,00
005 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria NV 0.1.00-000 000 500,00
006 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física NV 0.1.00-000 000 5.000,00
007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NV 0.1.00-000 000 489.300,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores NV O.I.OtVOOO 000 100,00
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições NV 0.1.00-000 000 100,00

010 4.4.90.62,00 Equipamentos e Material Permanente NV 0.1.00-000 000 10.000,00
011 4.6.90.71,00 Principal da Olvida Contratual Resgatado NV 0.1.00-000 000 10.000,00

Total 2.700.000,00

..Código de Aplicação

O
O
O

'' Recursos que não se enquadram nos Detalh 2,700.000,00
-

000 Definir na Execução Orçamentária 2.700.000,00

TOTAL 2-700.000,00
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Página 1

PODER ^ ; ' PODER LEGISLATIVO

ORGAO 01 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

UNIDADE 01 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Aplicacao Programada Proj/Ativ

^;.ÈamaTa Munlcl^ -
iSÁS C0RREN1

PESSOAL E ENCARGOS SOClÂll
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS

,«•> Ol^RAS DESPESAS CORRENTES t
Dlãnas- Civil

Material de Consumo

Serviços de Consultoria
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Despesas de Exercidos Anteriores

indenizações e Restituições
DESPESAS DE CAPIT, -is----

4  INVESTIMENTOS ' -j! j
Equipamentos e Material Permanente

„e. AMORTIZAÇÃO DA DlVlDA
Principal da Divida Contratual Resgatado

Finalidade

F.R, - CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.Ò00
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

01.00.000.000

3.3

3.3.

3.3

3.3.

3.3

3.3.:

3 3.

1.90.11

1.90.13

90.14

90.30

90.3S

90.36.

90.39.

90.92

90.93.

00

.00

.00

00

00

CO

00

•l-Mi

0.1.00.000.000

0,1,00.000.000

^ ^áo.ooo.oo l^l1l

00 1.700.000.00

02 34S.000.00
«.■r.ii.i.T:.-. -: ;■

.045.000,00

63S.C00.00
eo.000,00
60.000.00

500.00
5.000,00

469.300.00
100.00
100,00

10.000.00

10.000,00

20.000.00
10.000,00

I110.000,00,

TOTA. 2.700.000.00
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Página 2

UNIDADE'

PODER EXECUTiVO;^'

• GABINETE DO PREFEITO

"Pf . GABINETE DO PREFEITO

Apiícacao Programada Proj/Ativ

fptojjtfisSb&ww-.-ií
«^ICORRÉNT : ■ "-,1.,-

DESPESAS CORRENTES

DIáhas - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ESP^Í^DECAPIT, .'l illlnlií' 'Vi:'
INVESTIMENTOS

Equipamentos e Ualena! Permanente

Finalidade

F.R.-CA.

Categoria Detalhada TotaIGnjpo Total Categ. Total Func.

rasaooo.oo

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.0Q

3.3.90.39.00

0.1.00.000.000 4.4.90.S2.00

1.000,00

25.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

rS-COO.OO

.•Süií-V" aTiOoúidôj-
líôod.oo - ^

5.000,00

Itale Eventos 'iiir ■.■c.:i;||;;ijír;'■^H@4i322.0200.2037,tffl»^^
OESPÊSAS'COHREN1 .:líli:;li-,»>a::!lliillÍl'^iiU!i)n& . "P'

OUTRAS DESPESAS
toteríal de Consumo
Oiríros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

D. 1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

5.000,00
1.000,00
1.500,00

7.500.00
7,SOO,OOi:

TOTAL 44.500.00
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02 PODER EXECUTIVO

.01 GABINETE DO PREFEITO

02 ASSESSORIA JURiDICA

•  : ; - .;,i :V

Apllcacao Programada Proj/Atlv Finalidade

F.R. - C,A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Caleg. Total Func.

í dá Assessorla Jurídica'
!SAS'C0RREN1

'oín^ DESPESAS CORRENTCsf
Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O.i.OO.000.000
0.1.00.000.000

O.t.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

1 000,00

1.000,00

500,00

5.000,00

r;600,00
7iS00,00

VL 7.500,00
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Página 4

^P,^rfpS!iP^T:r:''lpODEREXECUTlvd'-lV7'^
ORGAO .ij.: pi. GABINETE DO PREFEITO ' .;'] !i
ÜNIDÂDE"Üj: ; • 03 ASSESS0R1A DE COMUNICAçXÒ

Aplicacao Programada Proj/Aliv Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

F.R. - C.A.

Outros Serviços de Terceiras - Pessoa Jurídica 0.1.00.000.000 3.3.00.39.00 25.000,00

25.000,00
26.000,00.'

iS!!c'i'Í!U

I: • iS:^v.OESPESASCtWRENl '|
, K;3 OtJTRASDFSPFSAa,eQRRPMTPS

Ou^ Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.000,»..
10.DM,M

10.000,00 , I .
0,1.00.000.000 3.3.90.39.00 10.000.00

TOTAL 35.000,00
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Pagina S

ORGAO 101

UNIDADE . "04

.  .. I-• . »1W :cy"«u*/ {•'"iiIvtU h-f*

PODER EXECUTIVO..

GABINETE DO PREFEITO ' ' ''i;
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA " • " '

l:'l '-«ii,-

Apllcacao Programada ProJ/Ativ Finalidade

F.R.-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Material de Consumo

MatenaJ, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

"'N

j^^BH^Í^OOO.OO' '
2,000,00

1.000,00

2.000,00

M 5.000,00
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Página 6

PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGAO 01 GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE 05 JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

Jsyvii

. .. .

1 1 ■

Apllcacao Programada Proj/Atlv

OUt^ EffiSP^SCpRREfÍTi^
Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Finalidade

F.R. - C A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

•  -5.000,00
.5,000,00,

0.1.00.000.000 3.3.90.14.00 1.000.00
0.1.00.000.000 3.3.90.30.00 2.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.36.00 1.000,00

0.1.00.000.000 3.3.80.39.00 1.000,00

u.
5.000,00



PODER i :

ORGAO

UNIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018
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EXECUTIVO

•lite; :; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
i|.-- •iJfel^ ̂ fSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FIN/i^ÇAS

Página 7

Aplicacao Programada Proj/Ativ

CORRENTES

Sentenças Juoiciais

Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

F.R.-CA.

0.1.00.000.000 3.3.H.91.00 88.000,00

88.000.00
88.000,00

88.000,00.

'ÓPTRAS DESPESAS CORRENTES ■ ^
Sentenças Judiciais

kn''

ÇJ»:;-'..'"

0.1.00.000.000 3.3.90.91.00 20.000,00

20.000,(X^
20.000.00 •• S

'j.OESPESAS C0RREN1

''ÍkIh» encargos SOCIAIS
Sentenças Judiciais

'ttSttdféll^SSWírAWcládès da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças

02.082.0000.2075:0000

DESPESAS CORRENl

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DIánas - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços fle Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores

indenizações e Restituições
: kDE^SASDECAPIT,
.'iíV-ZÍNI^^TIMENtOS.' ■ '

Equipamentos e Malenal Permanente

0.1.00.000,000 3.1.90.91.00 5.000.00

04.122.0400.2003.0000

0.1 00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

I:?
4.4.90.52.ÓO

1.000.00

220.000,00

50.000.00

1.250.000.00

50.000,00

3.000,00

8.000,00

S.000,00
5.000,00

S.ÓOÕ.OO

1.574.000.00

1.582.000,00:1:1
.  -à

1.574,000,00

8.000.00

8.000,00

' ,.'04.12Z0400.2023..0|:gl9^PessoaleEneàrgoseitiGera!' i
3  DESPESAS CORREM

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ■

Aposentadonas do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos mi
Pensões do RPPS e do militar

Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Subsidio Prefeito

Subsidio Vice-Prefeito

Sutisidio Secreláno Municipal
Contnbuição Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Anteriores

Indenizações e Restituições Trabaltiistas

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

O.I.OO.OOO.DüO

0.1.00.000.000

0.1 oo.ooo.ooo

0.1.00.000 000

0 1.00 000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

I  -Iv

3.1.90."01.(}0 445.000,00
3,1 90.03 00 120.000.00

3.1.90.04.00 500.000.00

3.1.90.11.00 4 139.375.00

3.1.90.11.07 296.000,00

3.1.90.11.08

3.1.90.11.09

3.1.90.13.02

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

146.000,00

683.250,00

1.200.000,00

1.000,00

15.000.00

•7.6*7,

7,547.825,00
7.647.625,00

Coistruçâo/Reforma e Ampliação de Prõrplos Muntoipa!» O4.122,'08O£l0Oirj
3  DESPESAS CORRENl , ..lii;. • "«5
, : 3 OUTRAS DESPESAS CORRENTCS it'

Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
• • .4 „ ; DESPESAS DE CAPIT.

-. .í., INVESTIMENTOS
Obras e Instalações

,  1.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.39-00 1.000,00

O.I.OO.OOO.OOO 4.4.90.51.00 1.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000.00 .. '..IM

ArnorUzação e Correção da Dívida
3  DESPESAS CORREM

2  JUROS E ENCARGOS DA OfVIOA

Juros sobre a Dívida por Contrato
. -■■A, DESPESAS DE CAPIT, i

. 28.843.0000.

0.1.00.000.000 3.2.90.21.00

atjiiiMcyeeieifewêVi

I.ROOO.OO'
5.000,00

5.000,00

580.000.00

6S5:000|00|
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Pâgirta 8

^■ '02 • "
UNIDADEli;^", "ioi

:  , ,sv-i;i-TV!-L'í'..PODER EXECUTIVO ,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Aplicacao Programada

roivkía' VI- ■■
iPEMPIT/''i:': v' lÍB^^0:OA:pMD^

Principal da Divida Contratual Resgatado

Proj/Ativ Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Pune.
F.R.-CA

i|(,Ã,ytC-885.Ó0ÓmJi

ri||^'.poo.op
o.roo.cwo-ooo 4.8.90.71.00 sso.ox.oo

Ittfcdo MunldpiO" v' 'í
"CORRENI

DESPESAS CqRRBilJlS_
Obrigações Tnbutàrías e ContribuSvas
Obrigações Tnbutánas e Contributrvas
Obrigações Tributárias e ContribuOvas
Obngações Tributárias e Contributtvas

Ít2e.849.0000.2ÕÕ^J

o 1.00.000.000
0.1.16.000.000
0.1.70.072.000

..rr.
3.3.90.47.00 230.000,00
3.3.90.47.00 2.000.00
3.3.90.47.00 10.000.00

0.1.70.074.000 3.3.90.47.00

24S.000.00

3.000,00

245.000.00
245.000.00

TOTAL 10.074.625,00
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ORGAO

UNIDADE^ÍÜ;

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ' : ' '''''
. .SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER' . ;

r''

Aplícacao Programada Proj/Ativ

ManitosSo^ASvtdadea da Secretaria Municipal:' —'
E^rte-í(:ÜB!»rí--. r

•■^iNfir-DESPESASCORREm ': P,IJTÇA5 DESPESAS .C08BEÍÍI#.;jÍi4;è
Diárias - Civil
Material de Consumo
PremiaçOes Culturais. Artísticas, Científicas, Desportivas e
Malenai, Bem ou Serviço para DisEnbuiçáo Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores

Equipamentos e Material Permanente

Finalidade

F,R.-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

119.500.0Ô

09.500,00
109.500,00

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

O.t.OO.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.14.00
3 3.90.30.00

3.3.90.31.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

1.000,00
45.000,00
S.000,00
2.500.00

35.000,00
20.000.00
1.000,00

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00 10.000,00
lòlt^iob

10.000,00 •",'11'

9. Amador e ProOssIor^t
iÇORREm

DESPESAS CORRENTES
Outros Auxilies Financeiros a Pessoas Físicas 0.1.00.000.000 3.3.90.46.00 12.000.00

12.000.00
12.000,oqí;

12.000.00

Ccnirti@K>lfte%ma.a^ de UND. Esportivas J: ;'''27.612.O7Ot'1Oti0.OOOO\:y
DESPESAS CORRENT1-' [J-';

.iiS OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4  . DESPESAS DE CAPIT. ■•.■j.rfi.;- .
A  INVESTIMENTOS' ' '

•I • . i.f I' • .• mH " - i.

Malenai de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e instalações
Obras e Instalações
Obras a instalações
indenizações e Restituições
indenizações e Restituições

01.00.000.000 3.3.90.30
0.1.O0.0C0.0O0 3.3.90.36
01.00.000.000 3.3.90.39

■  íl": ■' •O:' ■■ .rii
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.OO0.Q00
0.1.23.000.000

0.1.27.000.000

0.1.23.000.000

0.1.27.000.000

4.4.90.30

4.4.90.39
4.4.90.51
4.4.90.51

4.4.90.61.

4.4.90.93,

4.4.90.93.

'li , ' ■

. .ilj, l;:-' TI:!';il.ii JjÍí*-. irf.: .1
00 1.000.ÒÒ

.00 8.000.00

.00 1.000,00
- -

"í.ooò.oõ
1.000.00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000.00
1.000.00

15.000.Ç6T1

a.0oo.oo

7.000,00

•Jli

TipooiOq.

Promoçáo de Evoitu Esportivos e de' "ff
DESPESAS C0RREN1

"8 OUTRAS DESPESAS CORRENTES .
Material de Consumo
Premiações Culturais, Artislicas, Cientificas, Desportivas e
Material, 8em ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

27.«1d.lJ701.2070.0«»ii.í'Ê;iI .•íÜíí;. '

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.31.00

3.3.90.32 00
3.3.90.36,00
3.3.90.39,00

3.000,00
10.000.00
1.000.00
1.000,00

20.000.00

,35.000.00
35.000,00

35.000,00(
•Sli

TOTAL 181.500.00
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PODER ■ ■

ORGAO •

UNIDADE ; iflt--

.  '..PODER EXECUTIVO

.  SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Aplicacao Programada Proj/Ativ

açao de PrOprios Municipal» '

^^PÊSAS CORRENTES , ,
Ualertal de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ifrtii

- —. _ "
Material de Consumo

Outros Semços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

Finalidade

F.R.-C,A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

0.1.23.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.9Ó.M.bo
4.4.90.39.00

4.4.90 81.00

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

3.500,00

1.000,00

15.000,00

3.500,00

2.000,00

114.000,X

1.000,X

1,000.00

■  1.

lAr;»,. ■

;t9.SOO.OO

121.500,00

19,500,X

121.6X.X

141,0OT.M'

3|;"'';;t5gSPea^CORREN1 ■
1'ih- ?!-, . DESPESAS CDRRENT^;.y^i||!i]iri».<»*^jilj5r:|.'-;)i'

Oiãrias-Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercidos Ameriores

41i;.7F'«y[j^=eE8PESASDECAPIT, c
INVE^ENTOS

Equipamentos e Matena! Permanente

.000.000

000.000

•OOO.XO

.ox.xo

xo.xo

3.3.90.14.00

3.3.X.M.X

3.3.X.36.X

3.3.M.39.X

3.3.X.92.X

OX.XO 4.4.M.S2.X

if. -

: 24.000,00
24.000.00

25.000,X

I.XO.OO

20.0X,00

t.OX.OO

I.OX.OO

lOX.X

1.X0.X

1,OX.OO'

'■ ü:ii

Custeio das'Atividades Indígenas na PrXuçáo Agrorural 20.4231103 ZOC^Tj
s;.: DESPESAS CORREM ' ^ v:

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ifcc

O.I.M.OX.OX 3.3.»,30,X I.GW.OO
O.I.M.OX.OX 3.3.90.32,M I.OX.OO
0.1.00.X0.X0 3.3.90.36.x lOX.X
O.I.OO.OX.OX 3,3,90,39,00 1,000.00

|'4.0W.OO
4.000.00

4.ooó;o^'
• T-4

uçâo, Ami^iação e/x Reftxma Manutenção do
MataoxrtoMunldpãl

4 .. . DESPESAS DE CAPIT.

.X.XÒíii, . INVESTIMENTOS
Obras e instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

2O.M2n(l3.1oro.«!(í07 §^m-'

0.1.X.0X.X0 4.4.X.S1.00 1.XÒ.00
0.1.23.0X.XO 4.4.X.51.X I.OX.OO
O.!.23,0X,0OT 4.4.M.93.X I.OX.OO

3.0X,00

3,0M.0IÍ«

"ái

Pabulha Mec., tmplem., Vele,, Máq. e EquIxiTientos
4  DESPESAS DE CAPlT.

4  INVESTIMENTOS

Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições

20.e06,1103,1O45,00X

O.I.M.OX.OX

0.1.23.0X.OX
0.1 23.X0.0X

4.4.W.52.X

4.4.X.52.X
4.4.90.93.x

8.5X.00
29e.0X,00

I.OX.OO

.307.5«,M
307.500,00

307.500,00

AmpApcSoe ReKirma X Mercado X Preduiár
Munfdpal Jfís^-íiiíiiiitíir

4  DESPESAS DE CAPIT.: . -i
, ••• ii!;4 INt^STIMENTOS

Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

0.1.23.000.000
0.1.23.000.000

4.4.90.51 .X
4.4.90.93.00

I.OX.X
1.000.x

2.000,00
2.0X.X

2.0MiO<^^
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PODER' ■

ORGAO

UNIDADE

02

04

oi

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Aplicacao Programada Proj/Ativ

.Rürtt- • tHV':

Material de Consumo

Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Finalidade

F.R. - C.A

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

1.000.00

1.000,00

35.000,00

'  ,37.000.00

...•r. ' ST-OOCiOeij
37.000.00

^^jpduçSo de Hortas
•• despesas CORREtn

"V. .20.6(l6i't:Í03:^tlO(^

ÇLIJI^ DESPESAS CORRENTES^
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3,3.90.30.00 2.000,00
3.3.90.36.00 1.000,00
3.3.90.39.00 15.000.00

.18.000.00
18.OQO.O0

18.000,00

TOTAL
537.500,00
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PODER ,

CRGAQ

UNIDADE

PODER EXECUTIVO . .

. secretaria MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
;  -''SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Aplícacao Programada ProJ/Ativ Finalidade

F.R.. C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

IdO.OEMUTRAN
feÒRR^ ,
IOESPÉSAS CORRENTES

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

04,126;

:;000.00

Manut da Çacr. Municipal Obras e Serviços Llriianóa
3 r - . DESPESAS CORRENI

"'1': DESPESAS CORRENTES
Diárias-Civil

Material de Consumo

Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteríores

SESRWA8DECAPIT.-!i4l;fíi:-à&K»^

Equipamentos e Material Permanente

0.1.71.016.000

0.1.71.018.000

3.3.90.30.00 3.000,00

3.000.003.3 90.39.00

s.âdo.oo
e.ooo.oo-j,

' is:i2'2io^o.2d()8ipoéd;:

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

níííl.OOO.OO
3.3.90.14

3.3.60.30

3.3.90.36

3.3.90.39

3.3.90.92
■IjliíiV--.

0.1.00.000.000 4,4.90.52.í

00 1.000,00
00 370.000,00
00 70.000,00
00 250.000,00
00 10.000.00

f>.

V

12.000,00
12.000.00

7i3.ooo.oa,i"!
701.000,50

12:ooo;õô'

•-:4

..,^-_.^li3S de Recursos Nahjrtò /
•ÜlEteSPESAS CORRENI

.:3:"'í; OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Material de Consumo
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

:': DESPESASDECAPrr.' . ■
.4, -■ INVESTIMENTOS

Obras e Instalações
Obras e Instalações

'•tS,l22.Ó?l».2^

O 1.70.072.000

0.1,70.074.000
0.1 70.072.000
0.1.70.074.000
0.1.70.072.000
0.1.70.074.000

•  i

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3 90.36.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

■

51.000,00
134.000.00
10.000.00
10.000.00
30.000,00
30.000,00

■•Mi!"!®;.;!?!!!
0.1.70.072.Ó00
0.1.70.074.000

>.'h

DESPESAS CORREM
3  OIRRAS DESPESAS CORRENTES

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
' V-- .--.fiiüisi

Obras e Instalações

4.4.9Õ.51.00
4,4.90.51.00

Contn-bulçâo de Intervenção do Domínio Público - CIDE 15.122.0901.2024.0000

0.1 16.000.000
01 15.000.000
0.1.16.000.000

10.000.00
6 000.00

3.3.60.30.00 157.500,00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

1.000,00
4.SOO.OO

265.000,00

284.000,0iÇÍ„|
265.000.00 'íni

ri

19.000,00
T9.000.ÓÚ

.  '.'-I

164.000.00

163.000,00

0.1.16.000.000 4.4.90.51.00 1.000.00

163.000,00

1;OpO,ÇO

ConsIr^Oi píiàçio dè Próprios MunidpaK i'Ü
teORRENI •

_  5 DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

,  4..;.-,p,ESPESASDECAPIT. . . . -
íi, ; , . 4":y INVESiTIMENTOS

Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Obras e instalações
Indenizações e Restituições

7.000,00
0.1.00

0.1.00.

0.1.00.

0.1.00
0.1.00

0.1.00.

0.1.23.
0.1 23.

000.000
000.000

000.000

000.000

000.000
DOO.OOO

000.000
000.000

3.3.90.30.00
3.3.60.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.30.00

4.4.90.39.00
4.4.90.51.00

4.4.90,51.00
4.4.90.93.00

'. ii ■
1.000,00
1.000.00
5.000.00

10 000.00
1.000.00
1.000.00
1.000,00
1.000,00

7.000.00

14.000,00

21^0!^J
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orgAq.

UNÍDADEm:'': Òi

05.

PODER EXECUTIVO '■
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R. ■ C-A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

,  Urbana/Indígena
dB^SASCORRENI

15.423.0900,1060.1

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000 000

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

5.000,00
5:000,00

1.000.00
1.000.00
3.000.00

5,000,00

ló", Drertagem deAau8»Rüvilatá'#ií'<'áSirtr;?fi",
amentoSanitário . '

4  DESPESAS DE CAPIT, • '2;'-j8ti5HJ(li■ ■ ;4 ' i>a/estimentosv'.' . ;:',;,-S,!^;':|Í^|
Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
O.1.00.0D0.0OO

0.1.23.000.0CO

o 1.90.024.000

0 1.23.000 000

4.4.90.30.00
4.4.90.39.00

4 4.90.51.00
4.4.9O.51.C0
4.4.90.51 00
4.4.90.93 00

1.000,00
4.000.00

10.000,00
700.000.00
349.000.00

1.000,00

1.065.000,00

1.065.000,00
1.065.000,00

J?F^SX51.0901.1032.060Í "T"
DESPESAS DE CAPIT.' '

4  INVESTIMENTOS V, '
Matenal de Consumo O.LOÓ.QDO.OÒO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica O 1.00 000 000
Obras e Instalações 0.1.00.000.000
Obras e Instalações 0.1.23.000.000
Indenizações e Restituições 0.1.23.000.000

4.4.90.30.00 20.000.00
4.4.90.39.00 20.000,00
4.4.90.S1.00 5.000 00

4.4.90.51.00 354.640.00
4.4.90.93.00 1.000.00

400.840.00
400540.00

400.840.00

SWBBSvSb""
4  DESPESAS DE CAPIT.

iílÜ
Aquisição de Imóveis

'15.451.0901.1038.01^

0.1.00.000.000 4.4.90.61.00
W 100.000,00

lOO.OOO.ÒÒ

100.000.00
100.000.00

„_P«lllC88
.ÍMSPEáAS X CAPÍTlj
;< ; INVESTIMENTOS^ii

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

o 1.00.000.000
0.1 00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.23.000.000

0.1.23.000.000

4.4.90.30.00
4.4.90.39.00
4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

tji -. ■ ■'
9'?"

1.000.00
1.000,00

SO.000.00
1.000.00
1.000.00

64.000.00
54.000.00:'

54.000.00

CÔfí8lfu^d.Rétbr!hseReimanzaçâo Praças PâbHcaS
4  DESPESAS DE CAPIT.

4  INVESTIMENTOS

Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

isis^iíocffriosâ^óòoo'

0.1.00.000.000
0.1.23.000.000

0.1.23.000.000

4.4.90.51.00 1.000.00
4.4.90.51.00 1.000.00
4.4.90.93.00 1.000.00

3.000.00
3.000.00

3.000,00

Adeq.Prédlos,Praçase Pasaetoe Púi
Acessiblllclade) '

4  DESPESAS DE
INVESTlMENTqSi

Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

0.1.23.030.000

4.4.90.51.00
4.4.90.51.00
4.4.90.93.00

.07.000,00
35.000.00
1.000.00
1.000.00

37.000.00

37.000.00'
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'• " PODER EXECUTIVO v;
ORGAO .05 , SECRETARIAMUNICIPALDEOBRASESERVIÇOSURBANOS Nj
UNIDADE'''',;,,;'',' ,pí' SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS' ^

• f .

ApMcacao Programada Proj/Atlv

|tfj|f^.çia;(n,i^,atrutura e Revitalização de
jjl'DESPeSAS DE CAPIT. «-ríí'"

■  .INVESTIMENTOS ■
Obras e Irsialaçdes

indenizações e Restituições

Finalidade

F.R.-CA

Caiegoda Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.23.000.000 4.4.90.51.00 300.000,00
0.1.23.000.000 4.4.90.93.00 1.000,00

i": ■, 301.0b0.00
.000.00 ■ m

teiM^:aeMaqulnáiloa/CarnlnAõe$Areicuk)S " í':tL-it84Sí.õatò.1to1-jtóÕ0ii
DESPESAS OE CAPiT, ' ''Vlil-"'

INVE.STIMENTOS

Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente

Indenizações e Restituições

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00 50.000,00
0.V23.0O0.000 4.4.90.52.00 1.000,00
0.1.23.000.000 4.4.90.93.00 1.000.00

S2.000.00

S2.00Q.CC'
52.000,00 ''.i;;.':!;;

'&ri%ànt'^táBntó'Âsiêguràriâò''üina Melhor Saúde para 17,512.0906.1074.0000 .- Hâ]
a Comunidade

4  DESPESAS DE CAPIT, ■ jnr-,'-:
4  INVESTIMENTOS _ '' "
Obras e Instalações 0.1,23.000.000 4,4.90.61.00 300.000.00
Indenizações e Restituições 0.1.23.000.000 4.4.90.93.00 1.000,00

90^000,00

301.000,00

301.000,00

Disposição Final de Resíduos Sólidos de Forma
Conftordada '
i:.., . : 3 i:; : DÊSPESASCORRENT
; ,.i,i,'Í4 ,^-''3: OUTRAS DESPESAS CORRENTÉS

Outros Serviços fle Terceiros - Pessoa Jurídica

T8.541.1102.2OS9.OQ00r;

íi®0.i^.0Ó
0.1.00.000.000 3.3.72.39.00 500.000.00

500.000,00

500.000.00

Manutenção da Rede de Iluminação POblIca
3  DESPESAS C0RREN1

:  3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Malenal de Consumo

Matenal de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Sennços de Terceiros - Pessoa Jurídica

AS DE CAPIT.

4ENT0S

Obras e Instalações

25.752.0901.2017.0000

■¥\
0.1 00.000.000
0.1,17.000.000

0.1.00.000.000
0.1.17.000.000
0.1.00.000.000
0.1.17.000.000

3.3.90.30.00 15.000.00
3.3.90.30.00
3.3.90.38.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

609.000.00

0.1.17.000.000 4.4.90.51.00

95.500.00
10.000,00
1.000.00

53.000.00
434.500.00

1.000,00

609.000,00
610.000.00.;:

I.OOO.OO I..', .N!£il3

26.782.0905.2022.1Construção/Manutenção e Recuperação de Pontes e
Estradas VIdnals

3  DESPESAS C0RREN1

.  OÜTRAS
Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddlca
DESPESAS.de CAPlTi22íi
B^í^igr^ede

Obras e Instalações
Obras e Instalações

O.IOO.OOO.OOO
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.23.000.000

3.3.M.30.00
3.3.90.39.00

4.4.90.51 00
4.4.90.51.00

15.000,00
100.000.00

iis.
Wóoibo-i-

515.000,1

.000.00 li;

Efei',-. 400.000,00
|^^;»b:óo'o;«)-

50.000.00
350.000.00

O^^SÍi^I^SlfsiS-itóFtJNÓÊRãait*^
3. DESPESAS C0RREN1

"SSimjSS-fog.tKJ»

.■i'.£na»ioii*ii»mwi«nB*-*iai"inir-.-|Brj.v ."i»-=#-,|ii5efc?.*:WilllKMa."JnriJi •  .ü'.*
1.030.000.00

1.1BO.OOO.OO
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PODER '

ORGAO

UNIDADE '

02

05

01

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; ''' ,
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBÁNOSf^'^!.^!'"" ' •a; C5tí.W:.'>icIii' J

Aplicacao Programada Proj/Ativ

ifíI^ítóTUNDERSUL ' I' !"/.
;ENi,

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

F.R.-CA

0.1.80.601,000 3.3.90.30.00 875.000,00
0.1.80.501.000 3.3.90.36.00 5.000,00

0.1.80.501.000 3.3.90.39.00 150.000,00

Obras e Instalações 0.1.80.501.000 4.4.90.51.00 150.000.00

TOTAL
6.311.840.00
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orgXp
UNIDADE ' of

PODER EXECUTIVO ■

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTUp^^'
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTlüf^Jí 'if

Apficacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R.-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Manutenção das.AtivIdades da Secretaria Municipal de
Educação

3  DESPESAS C0RREN1

.  ̂ ENCARGOS SÓCIAS
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Subsidio Secretário Municipal
Contribuição Patronal para O INSS

Despesas de Exercícios Anteriores

Indenizações e Restituições Trabalhistas
•  OUT?V« DESPESAS CORFttNTpSJ^lj

Diárias-Civil

Material de Consumo

Material de Consumo

Material, Sem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Passagens e Despesas com {.ocomoção
Outros Sennços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Despesas de Exercícios Anteriores

Indenizações e Restituições
hÜi|fl)ESPESAS DE CAPIT. , :í.:

INVESTIMENTOS ■.ij
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente

12-381.0600.2010.0CIOO'

0.1.01.000-000
0.1.01.000.000

0.1.01.000.000
0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

3.1.90.04.00
3.1.90.11.00

3.1.90.11.09

3.1.90.13.02
3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.15.049.000

0.1.01.000,000
0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000
0.1.15.049.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

"o.i.ovooò.oóó
0.1.15.049.000

3.3,90,14,00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

3.3 90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00
3.3.90.93.00

■ ' ■ ■'ÍM ..
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

557.500,00
751.800.00
85.500,00

210.000.00
1.000,00

25.000,00

' 25.OTÒ,00
1.300.000,00

677.000,00
50.000,00
5.000,00

32.000,00
195.000,00
100.000.00

5.000,00
3 500.00

24.000,00
30.000,00

:!i' 4.077.300,

. 4.023.300.00
- .1;é3O',8'0!),t^' '

,0O;>
'úív!
m

2,392.500,00

64.000,00
54.000,00

TOTAL 4.077.300,00
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UNIDADE Iii*.i: - í02 U .FUNDO MAT. E DESENV. DA ED-BASICA E VAL PROF. DA EDUCAÇAO

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R. -C-A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

9 Escolar
SC0RREN1
} DESPESAS CORRENTES

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisrca
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.381,0601,2019.0000*1

0.1.19,000.000

O 1.19.000.000
O 1 19.000.000

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

fmiiH •
:s?'4.èoo.oo

574:800.00
574.800,00 !

150,000.00
2.000.00

422.800.00

iá/AmWaçâo dé Unidades Escolates-i.MI-r'- '■ ild2:3at.oé03,iool;o
3'il. DESPESAS CORRENT

3  Oirr^ DESPESAS CQRJ^TES
Malenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Kteterlat de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e instalações

0.1.19.000.000
0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000
0.1.19.000.000
0.1.19.000.000

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.30.00
4.4.90.39.00
4.4.90.51.00

Slítüifrt
1.000.00
6.000.00
1.000,00

3.000,00
1.000,00
1.000,00

6.000.00
8.000,00

13:000,oó.

12.361.0604Fundamental • 4054
3  DESPESAS CORREM

PES^ALEENCARGOS SOCIWS
Contralaçáo por Tempo Determinado
Pessoal (Recursos: 40% FUNDES)
Contribuição Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Anteriores
indenizações e Restituições Trabalhistas

3  Oim^DESPESASÇORRENTES
Oiánas-Civil
Material de Consumo
PremIações Culturais. Artísticas. Científicas, Desportivas e
Material. Bem ou Serviço para Distnbuiçào Gratuita
Passagens e Despesas com Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores

V"-' l».]':'' DESPESAS DE CAPIT. íLí:;'
'! ..Jllf... INVESTIMENTOS V

Equipamentos e Material Permanente

PMSoal e Encargos do Ensino Fundamental - 80% ■ '1'2:á8f.í6iW.2039:oOOO'

2036.0000..
1,701.000.00

1.702.000.00

3. DESPESAS CORREM
.1,11,1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS'

Contratação por Tempo Determinado
Pessoal (Recursos: Mínimo de 60% FUNDES)
Condlbuição Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições Trabalhistas

01.19.000.000
O 1.19.000.000
0.1.19.000.000
0.1.19.000.000
0.1.19.000.000

0.1.19.000.000
0.1.19.000.000
0.1.19.000.000

0.1.19.000.000
0.1.19.000.000
0.1.19.000.000
0,1.19.000.000
0.1.19.000.000

3.1.90.04.00

3,1.90.11.02
3.1.90.13.02

3.1.90.92.00
3.1.90.94.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.31.00
3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00

0.1.19.000.000 4.4.90.52.00

1.000.00
I.OOO.OOO.OO

250.000.00
1.000.00
5.000.00

10.000,00
255.000,00

3.000.00
3.000.00
2.000.00
1.000.00

160.000,00
20.000,00

1.000.00

'^000.00

444.<»0.00

^1>£l00.00
1.000,00

■  ir-'.

0 1.1B.OOO.OOO

0 1.18.000.000
0.1.18.000.000
0.1.18.000.000

0.1.1B.OOO.OOO

3.1.90.04.00 1.000,00
3.1 90.11.0110.480.000,00
3.1.90.13.02 2.1M.200.00
3.1,90.92.00 1.000.00
3.1.90.94.00 30.000.00

12.e2S.»XI.0Gi
12.628.200,00 . 1

8:200.00 -

.  -J. . -JZ-Sei.0606,1006.0000 •,
4  DESPEJAS DE CAPIT. Tfw .'.trIIJilllHIli,.. r . ;:.'i

4  INVESTIMENTOS
Equipamentos e Material Permanente 0.1.19.000.000 4.4.90.62.00 15.000,00

16.000:00;:
15.000.00 ••'ã

1-8.000,00

Const/Reforma/AmpliaçSo de Centroa EducaçSo InftmHI Ii3e6.0603,10(a.oaoo
4  DESPESAS DE CAPIT.

1.000,00
T':oeíSi
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PODER

ORGAO

UNIDADE

02

06

02

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BASICA ê VAL. PROF. DA EDUCÁçAO

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.
F.R, - CA

Const/Retorm^^pilaçáo de Centros Educação Infantfl liSes.OMâiít^
- ■ •v:>.,-l4^,iBeSI!;ESASDÊCAPIT.

.^ly^THffiNTOS
Obras e Instalações

E ENCARGOS SOClAlj:
Contratação por Tempo Determinado
Pessoal {Recursos: Mínimo de 60% FUNDES)
Contribuição Patronal para o INSS
Indenizações e Restituições Trabalhistas

Manutenção,de .Educ^^ Inbntli. 40%
3''.i-OESPESÀSCORRENI ' •

I. .1, PES^AL E,ENCARGOS SOCIAIS
Contratação por Tempo Determinado
Pessoal (Recursos 40% FUNDES)
Contribuição Patronal para o INSS

i 3 ̂ OUTRAS DESPESAS CORRENTCS
Diárias-Civil

Material de Consumo

Passagens e Despesas com Locomoção
Outros Serviços Ce Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores

*  DESPESAS DE CAPíT, ■ •-rr-rc?'
4  INVESTIMENTOS ■

Equipamentos e Matenal Permanente

12.36

0 1.19.000.000 4.4.90.S1.00 1.000.00
■■ 1.000,00

383,000;00

0.1.18.000.000

0.1.18.000.000

0.1.18.000.000

0.1.18.000.000

3 1.90.04.00

3.1.90.11.01

3.1.90.13.02

3.1.90.94.00

l.OOO.OO

300.000.00

67 000.00

15 000.00

,383.(100.00
■

9.C«04.2045.(IQOO

o 1.19.000 000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

3.1.90.04.00

3.1.90.11.02

3.1.90.13.02

0.1,19.000.000

O 1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000,000

0.1.19.000.000

1.000.00

30.000.00

45.000,00

3.3.90.14 00

3.3.90.30 00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

1.000,00

100.000,00

1.000.00

1.000,00
l.OOO.OO

1.000,00

:':>9.ooo.oo:.;

£000,00

181.000,00
182:'000,<fQi$

0.1.19.000.000 4.4.90.52.00 1.000,00
'1.000,00

1.000,00

Pessoa) e Encargos d8*Prt-Eseola" (FUNDES 60%1'
3  DESPESAS CORREM

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Pessoal (Recursos: Mínimo de 60% FUNDES)
Contnbuiçào Patronal para o INSS
Indenizações e Restituições Trabalhistas

Ma^^tenção das AHvtdedes da "Prô-Escola" (FUNOÇ||^:^;
3  . DESPESAS CORREM . vi flj,

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCI>^,,ii^
Pessoal (Recursos: 40% FUNDEB)
Contribuição Patronal para o INSS

DESPESAS correíi:^;^
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

.  4, pESfíSAS.DECAPrr.
....:4ü^.hí.í,4:.Jí'Í|st.'Ventos • ■

Equipamentos e Material Permanente

12.365.0604.2081.0000

307.000,00
307,000,00.i

0.1.18.000.000

0.1.18.000.000

0.1,18.000.000

3.1.90.11.01

3.1.90.13.02

3.1.90.94.00

260.000.00
56.000,00

1.000,00

^33:000.00

■;-'ir3.000,00

■ AqúíôÇ!lo"dSVeftMl&si'õnftusèntéÓiitr6s ' " '
DESPESAS DE CAPIT.

''-''pp.Vrtá!® ■"..."^STIMENTOS
Equipamentos e Material Permanente

1.19,000
1.19.000

3.1.90 10.000.0c
3.1.90. 23.000.00

1.19.000
1.19.000
1.19.000

3.3.90 30.00

36.00
39 DO

1.000,00
1.000.00
1.000.00

3.3.90.

3.3.90

52.00 1,000.001.Í9,000 4.4.90

37.000.00

36.000,00

'^'Ç|0A)9
1.000.00

12.365.0606.1008,0000

0.1.19,000.000 4.4.90.62.00 12.000.00

IiSl.i- I • - ., 1
&i^$:::;iv"l2.0.0'0';o0

12.000,00
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PODER , 02

ORGAO 06

UNIDADE, \ 02

Apllcacao Programada

TOTAL

PODER EXECUTIVO , '; 'MíSI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA -r "
FUNDO MAT. E DESENV, DA ED.BASICA E VAL PROF. DA EDUCAÇAO

Proj/Atlv Finalidade

F.R, - C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

16.855.000,00
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PODER;.' ;

orgAo

UNIDApE.:y"-.-i'!''í

"'■Cpi.
■•'íoe.

PODER EXECUTIVO .
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA'^' •' ^
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R.-C,A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Pró^ma Nacional de Állmentaíao Escolar-PNAE '
•  ■ ■ DESPESASCORRÉHl '

.í3 OU7pAS,OeSPESAS CORRENTES
Matertal de Consumo
Material de Consumo
Despesas de Exercícios Anteriores
Despesas de Exercícios Antenores

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de • T.graèi'!áo , 'í
3  DESPESAS CORRENI

3  . OUTOAS DESPESAS CORRENTES
Despesas de Exerclaos Anteriores

•V. '■ .2.O4RO0e,(&l
2.045.000.00 I

O 1.00.000.000
0.1.15.051.000
O.I.OO.OOO.OOO

3.3.90.30.00 1.600.000,00
3.3.90.30.00 443.000,00
3.3.90.92.00 1

, 2,Ç45.pOO.Op

0-1.15.051.000 3.3 90.92.00
.000,00

1.000,00

ho-'";' ■'■ ■r '' ■■ '.'.l.itftffi

0.1.15.049.000 3.3.90.92.00 1.000.00
>:ÍÓÓO.OO

1.000,00

Programa Muniapàrilé'ii^ro'àô Translíijrte Escolar
3  DESPESAS CORRENl

■r,,' .. '■ •'ri i3, . OUTRAS DESPESAS CORRENTEjS;''
Material de Consumo
Material de Consumo
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Antenores
Despesas de Exercícios Anteriores
IndemzaçCese Restituições

12.361.0801.2052.

0.1

0.1

0.1

0.1
0.1
0.1
0.1
01
0.1

0.1

0.1

0.1.

.01.000.000
15.052.000
.24.000.000
.01.000.000
.15.052.000
.24.000.000
.01.000.000
15.052.000
24.000 000
01.000.000
15.052.000
24 000 000

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.36.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39 00
3.3.90.39.00

3.3,90.92.00

3.3.90.92.00
3.3.90.93.00

ífir itóíéiÒOO.OO
7.500,00

20.000.00
162.000.00

5.000.00
1.000.00
3 500,00

299.000.00
117.000,00
369.000,00
105.000,00
15 000.00
15.000.00

1.119.000.00
1.119.000,00

.IlilM

i<pPni^i^áPiArtlpllaç3o,eRef. de Escolas Municlp^
...3: DESPESAS CORRENT

outras DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

" ■■■ IPJ^SOECAPIT. • .; ■
--."■niMÉNTOSv..^,,,^.,

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
Indenizações e Resttuições

12.3»1.;0e03.1018.0000

.ji

0.1.01.000.000
0.1.01,000.000
0.1.01.000.000

3.3

3.3

3.3

90.30.00
I.90.36.M

90.39.00

1.000.00
1.000,00
1.000.00

i*ii'ipr'ã>'-'.i' ■

0.1.01.000.000
0.1.01.000.000
0.1.01.000.000
0.1.15.053.000
0.1.20,000.000
0.1.24 000.000
0.1.15.053.000
01.20.000.000
0.1 24.000.000

44

4.4

4.4
4.4

4.4

4.4

4.4
44

4.4

.90.30.00
.90.39.00
90.51.00

.90.51.00

.90.51.00

.90 51.00

.90.93.00
90.93.00
90 93 00

1.Ó0Ò.00
1-000,00
1.000.00
1.000.00

25.000.00
150.000.00

1.000,00
1 000,00
1 000.00

3.000,00

162.000,00

3.000,00
185.000,00

Vefeulosi Onilius entre Otrbo»;; " 'n12iS61'íOK»10O9'èOOÒ''®ii'-<i^'WS'-ir**ii'i'"iix-:
■  DESPESAS DE CAPrr. "■ !'' ' ' !'■; ' • ' '

8.000.00
6.000,00
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PODER

orgAo

unidade'

"Ò2

06.

■■ Ò'3'

poder EXECUTIVO - .ir •

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R.-CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Pune.

«^1^0 de yefcütoí.ônlbu# entre Outros :, "
DESPESAS OECAPIT...,
'•''INVESTIMENTOSí* '■*" INVESTIMENTOS
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Matenal Permanente
Indenizações e RestituiçOes
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições

Manutenção das ABvidádéíilo Ensino Fundamental 12 361 0608 2062.0000
3  DESPESAS C0RREN1

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS

■i '3 .•OUTRASDESPESASCORRENT^ÜlH^ií^
Subvenções Sociais
Material de Consumo
Material de Cwisumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4  OESPKASDECAPIT.
4  INVESTIMENTOS

Equipamentos e Matenal Permanente

• . I ».•:
- , Tltl

0.1.01.000.000
0.1.15.053.000
0.1.20.000.000
O 1.24.000.000
0.1.15 053.000
0.1.20.000.000
0.1.24 000.000

cir'S:boo.,oo
4.4.90.52,00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90 52.00

4.4.90.93.00
4.4.90.93.00
4.4.90.93.00

1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

500,00
500,00

1.000,00

.s.i»)o,.od

' SÍ^'.iÍ5!E'
112:000.00

94.000,00
15.000,00
3.000.00

01.000.000 3.1.90 04.00
11.0(1
13.02

01.000.000 3.1.90

01.000.000 3.1.90

266.000,00
291.000.00

1.01.000.000
1.01.000 000
1.15.049.000
1.01.000.000

1.01.000.000
t.OI.OOO.CCO
1.15 049.000

3.3.50.

3.3.90.

3.3.90
3.3.90.
3.3.90.

3.3.90.

3.3.90

.

> •'ijiu

43.00
.30.00
.30.00

.32.00

36.00

.39.00

.39.00

•fli

50.000.00
15.000,00
20.000.00
30.000,00
5.000,00

30.000,00
4.000,00

'mrn^mÊm

o 1.01.000 000 4.4 90.52.Ò0 25 000 00

Aquisição de Equf^menío'! éMaterials Permanentes em
Geral

4  DESPESAS DE CAPIT.
4  INVESTIMENTOS

Equipamentos e Matenal Permanente
Indenizações e Restituições

Atender Aluno» de Nível Unlver^terlo
3  DESPESAS CORRENI

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Auxílio Financeiro a Estudantes
Matenal de Cwisumo
Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

^0 de Centre de Edu
OE CAp

12.361.0608.2101.0000 /"Íl iÈ'V-

MM
0.1.15.053 000
0.1.16.053.000

12.364.0607,^811

O 1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

4.4.90.52.00
4.4,90.93.00

3.3 90.18 00
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

149.000,00
1.000,00

10.000,00
1.000,00
1.000,00

350.000,00

2S.I»0,00

150.000,00

25.000,00

160.000,00

160.000,00

382.000,00
36Z000.00

362.000,00

JT.
|;i,pn|^TIMENTOS
Obras e instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
Indenizações e Reslituições

0.1.01.000.000
0.1.15.053.000
0.1.20.OOO.OOO
0.1.24.000 000
0.1.15.053.000
0.1.20.000.000

4.4.90.51.00
4.4.90.51 00
4.4.90.51 00
4.4.90.51 00
4.4 90.93.00

4.4.90.93.00

1.549.000.00
1.549.000,00

1.549.000,00

0.1.24.000.000 4.4.90.93.00

25.000,00
1.318.000,00

105.000,00
100.000.00

1.000,00
1.000,00
1.000,00

' Aquistçãá de Veículos, ônibus entre Oiitros '
■ ■'4 .DESPESAS DE CAPIT, V"

___lülgili_;rs:j^>iri'. . ,11 , ■ ■■ • !• ■: '(!..ÍT,'il};)l|iii:,.i'."'
12.365.0606^1010,

5.500,00
5.500,00
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PODER EXECUTIVO . ^

ORGAO ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO £ CULTURAÍ;
UNIDADE.. -FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO E CULTURA ''' ' '

Aplícacao Programada Pfoj/Ativ Finalidade

F.R..C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

A^íwio^yira
. I

enireQutnei'

Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Matenal Permanente
Equipamentos e Material Permanente
InOenizaçOes e Restiuiçóes
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições

Mà'tflitBhí^a¥S'Silv((ftlfôaaEducáç8òTi^^ '""i i
3  OÉSPESASCORRBNl

••■:'!afflR^.;>;.PEf§pALEENCWGOSSOCÍÁIS\^^'|''^
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Conlnbuição Patronal para o INSS

_SpESPEa««CORR
Matenal de Consumo
Material de Consumo
Matenal. Bem ou Serviço para Disinbuiçâo Graturta
Matenal, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Sennços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

.•■:iiDE»«aAS DECAPJT
,4, INVESTIMENTOS .

Equipamentos e Matenal Permanente
Equipamentos e Matenal Permanente

:lZ3

0.1,01.000.000
0.1.15,053.000
0.1.20.000.000
0.1.24.000.000
0.1.15.053.000
0.1.20.000.000
0.1.24.000.000

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

4.4.90.52.00
4 4.90.52 00

4.4.90.93.00

4.4.90.93.00
4.4.90.93.00

Jf
1.000.00
1.000.00
1.000.00
1.000.00

500,00
500,00
500,00

. Woo.m;,
S.S0P.OO

e5:oeoBJ2úi4.'

0.1.01.000.000
.000.000

3.1.60.11.00
3-1-90.13.02

25.000,00
is.ooo.oo0.1.01

•'í?-1.1.1.000,00
133.000,00

O.1.01

0.1,15
0.1.01

0.1.15
0.1.01

0.1.15

0.1.01

0.1.15.

.000.000

.049.000

.000.000

049.000

.000.000

049.000
000.000
.049.000

•':71.000,00

0.1.01.:
0.1.15.

000.000
049.000

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.M
3 3.90 36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

Manutenção das Athrldádes do Ensino (fe JÒvèns é,Adultos' liSiáÒeioaoK^
íi,llf''.'.3KV:!.0ESPESA8CORREN1 ,PESSOALEENCARGOSSOCIAiS ^

Venamentose Vantagens Fixas-Pessoal Civil -■ ----
Contribuição Patronal para o INSS

Fift!.'.'. ■•.?':']!^0^®''ESAS C0RRENT^;_;
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercidos Anteriores

0.1.15.053.000
0.1.15.053.000

0.1.15.053.000
0.1.15.053.000
0

3.1.90.11

.1.15.053.000

.00
3.1.90.13.02

3 Ím.ÍO.OO
3.3 90.39.00

3.3.90.92.00

25.000.00
5.000,00
9.000.00
5.000.00
1.000,00
3.000,00

15.000,00
8.000,00

20.000.00
2.000.00

12.000.00
9.000.CO

4.000,00
7.000.00
1.000.00

22.000.00
22.000,00

21.000.00

12.000.00

33.000.00
33.000,00

TOTAL
5.879,500,00
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PODER/,:":

ORGAO 06

UNIDADE

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
iw-"l

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R.-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Apitas Atividade Culturais do Município ' m
■ ^ . s:',. DESPESAS C0RREN1

; OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo

Malerlal, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

_Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Equipamentos e Mierial Permanente

.  13,392.lM0S:20ri;'

0.1.00.000.000 3.3.90.30.00 90.000.00
0.1.00.000.000 3.3.90.32.00 80 000.00
O.i.GO.000.000 3.3.90.36.00 10.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.39.00 60.000.00

240.000.00

240.0Ò0.O0
245;C09,I3}|

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00 S.000.00

TOTAL
245.000.00
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PODER : ;■" PODER EXECUTIVO 'i; '
ORGAO . L07; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
UNIDADE;': SECRETARIA MUNICIP/M. DE SAÚDE E SANEAMENTO

Aplicacao Programada Proj/Ativ

UarúiL.dà:: AçOes e Serviços de Sai}iE^'
—tORpEW , • '

"rfENCARGOS SOCIAl|
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Subsidio Secretário Municipal
Contnbuição Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições Trabalhistas

OUTRAS DESPEStó CORRENTES
Subvenções Sociais
Diárias-Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Rnanceiros a Pessoas Físicas
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Resttuições

^ÊaSde^"^ ^ ^ Conselho Municipal de.
"  3 DESPESAS CORRENl ..rit..

. 3, OUTRAS DESPESAS CORRENTCS '
Diánas-Civil
Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Juridica

i;DeCAPIT. - att!
•MEfíTQS . iilr:

Equipamentos e Material Permarente

Finalidade

F.R. -C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000

0.1.02.000 000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000

0.1.02.000.000

3.1.90.04.00
3.1.90.11.00

3.1.90.11.09
3.1.90.13.02
3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3 3 50.43.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

Sfll*...:

-iF'iiJi Ms?*

0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.02 000.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.3Z00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.62.00

1.650.00
2.000,00
1.000,00
1.000.00
1.000,00

4.507.050,00

■ •■•■■.■;'iiv.ft.9oar5SK<»
6.902.550,00'

40.000,00
3.365.550,00

SS.SOO.OO
985 COO.OO
30.000.00

1.000.00

2.000.00
500.00

765.000.00

2.395.500.00

3.3.90.36.00 10.000.00
3.3.90.39.00 1.200.000.00
3.3.90.48.00 66.000.00
3.3,90.48.00 5.000,00
3.3.90.92 00 345.000,00
3.3.90.93.00 2.000.00

21.650.g0:

e.eso.DO
6.650.00

0.1.0ZOOO.OOO
15.000,00

15.000.00

15.000,00

T<
6 924 200,00
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PODER

orgAo

UNIDADE

02

07

02 .

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Apllcacao Programada Proj/Atlv

Aquíal^O de Equipamento «m Geral
4  . DESPESAS DECAPtT. -.■.Ic-'

-  INVESTIMENTOS •; ; ^
Equlpamertos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Malerral Permanente
Indenizações e Restituições
inoenizações e Restituições
Indenizações e Restituições

Pi«Ó'«ma#Mèlh(5riá'do''Ace8soe'da'(Siiáfl{íàclé:'Pfcí4'Q* Tò'3'010502.2032 óooo
■,i ■ 3 DESPESAS C0RR6N1

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

Equipe de Saúde Bucal Unid. Odonto. Móvel
<RAB-UOOM-S)

3 . DESPESAS C0RREN1
:  -' pessoal E ENCARGOS

Contratação por Tempo Determinado
Contratação por Tempo Determinado
Vendmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contnbulçáo Patronal para o INSS

Finalidade

F.R. - C A

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

14s.000,00
i4e.ppp,<^' .

0.1.02.000.000
0.1.14.057.000
0.1.21.000.000
0.1.25 000.000
0.1.14.057.000
0.1.21.000.000

0.1 25.000.000

145.000.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90 52.00

4.4.90.52.00
4.4.90.93.00

4.4.90.93.00

4.4.90.93.00

78.000.00
50.000,00
10 000,00
5.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

0.1.14.009.000
O 1.14.009.000
0.1.14 009.000

3.3.90.30.00

3.3.00.39.x
3.3.90.48 00

174,800,00
174.800.00

174.800.00

130.500,00
34 300.00
10.000.00

Material de Consumo
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica

;.,Ti:pM|SSííECAPrr. ■

Equipamentos e Material Permanente

0.1.02
0.1.14
0.1.02.
0.1.14

0.1.02

0.1.02.
0.1.14

0.1.02.

0.1.14.

OOO.MO
.OX.XO

■.ox.ox

.009.000

000.000

ox.coo
X9.000

OX.OX

009.0X

3.1.x

3.1.x

3.1.x.
3 1.90

3.1.90

1.04.00
1.04.00
t.11.00
1.11.00
1.13.02

178.M0.X

^'■.'iiiiíi.lj

uVlilil.
3.3.90

3.3.90.

3.3.x.

3.3.x.

.30.00

.30.00

.39.00
.39.x

16.0X,X
1.000,X

40.X0.00
10.0Ü0.X
10.000,00

I  •

30 5Ó0,0O
15.000.00
1S.X0.00
30.500,00

1 T •_ • • ~ '

0.1.02.0X.X0 4.4.X.52.0Ó lO.OX.OO

Agentes ComuNIârio.de Saúde • ACS
.  ... 3. , DESPESAS C0RREN1

•  , . t, ■! PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

i,o;30i;

Vendmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contnbuiçáo Patronal para o INSS
Contribuição Patronal para o INSS

»DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
DESPESAS DE CAPIT. ' -Auifl

4  INVESTIMENTOS

Eguipamentose Material Permanente

0.1.14ÍX9.000
0.1.31.X9.0X
0.1.02.X0.X0
0.1.14.009.000

0.1.02.000.0X
0.1.02.000.000
0.1.02.0X.OX
0.1.02.000.000
0.1.31.009.XO

3.1.X.11.00
3.1.90.11.x
3.1.90.1302

3.1.90.13.02

,1»., .

3.3.90.30.x
3.3.K.32.X
3.3.X.36.00
3.3.9Q.39.X
3.3.X.39.X

285 310.00
167 OX.OO
60.000.00
67.500,00

3.000,00
S.OOO.X
I.OX.OO
S.OX.X
1.0X.X

i<7T^DOO.OO

91.0M,.00

10X0.00

599.810,00

ÍS.X0.X

168.000,00

10,OX,00

614.810,X
618.810,01)

0.1 02.000.000 4.4.90.52.00
; • -BiOÔO.DÓ -

SiOOOjPC! .

S.OOO.CO

Saúde da Família-SF ::' 'Vr ^ |||| ,
■  • DESPESASCORRENT yi

5S)!l6tWkirl, '.-
896.500,X

906.SU.00
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PODER

ORGAO

UNIDADE

02

07 •

02

PODER EXECUTIVO ' Z. ,'
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E S/y^EAMENTÓ"l - ,
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • ■ '

Aplicacao Programada ProJ/Aliv Finalidade

F.R.-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Saúde da ifflIá-SFi.i- •
CORREin

e ENCARGOS SOCl^j
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI
ContntMjiçáo Patronal para o 'NSS

DESPESAS C.pRRElíT^lJ
Diárias-Civil
Material de Consumo

Material de Consumo

Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

•  4 ' DESPESAS DÊ CAPIT. ' ■ -i uT".»»;;.!
4  INVESTIMENTOS , '
Equipamentos e Material Permanente

0.1.02

0.1.14

O 1.31

0.1.02

0.1.02

0.1.02

0.1.31

0.1.02

0.1.02

0.1 31

0.1.14

.000.000

.009.000

.009.000

.000.000

1.000.000

.000.000

.009.000

.000.000

.000.000

.009.000

.009.000

3.1.90.04.00 SO.ÒOO.OÒ
3.1.90.11.00 267.500,00
3.1.90.11.00 20.000,00

3.1.90.13.02 60.000.00

3.3.90.14.00 ~ 2.000,00
3.3.90.30.00 135.000,00
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

FIS Saúda

. 3

ÍPAB FS® -

DESPESAS CORREM
.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Material de Consumo

Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercidos Anteriores

10.3

t  PESSOAL E ENtiARGOS SOCÚÚs"' - •'
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS
i.,QUTWS DESPESAS CORI^NTES- ' -.MC

Diárias - Civil

Material de Consumo

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

"■"^TCAPJT 4ji'
,  , IHTÓS-

Equipamentos e Matenal Permanente

01.0S02.2077i!tl«»:' •' ...'r, l-IM

0.1.31.009.000
01.02.000.000
0.1.31.009.000
0.1.31.009.000
0.1.31.009.000

3 3.90.30.00

3.3.90.32.00
3.3.90.32.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00

0.1.14.008.000
0.1.14.008.000
0.1.02.000.000

0.1.14.008.000
0.1.14.008.000

0.1.14.O0B.OOO
0.1.14.008.000
0.1.14.008.000

3 1.90.04.00

3.1.90.11 00
3.1.90.13.02

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.M
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

IrCb

15.000.00
50.000,00
46.500.00

5.000,00
103.000,00

S.COO.OO
30.000,00

SGO.tWO.OO

25.000.00

Saúde Bucal - SB . ,
f  3. -.DESPESASCORREM

PESÇOALE ENCARGOS SOCIAIS
Contratação por Tempo Determinado
Conbataçâo por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CIva
Contribuição Patronal para o INSS

0.1.14.008.000 4.4.90.52.00

0.1.02.000.000
0.1.14.009.000
0.1.02.000.í»0
0.1.14.009 000
0.1.02.000.000

3.1.90.04.00
3.1.90.04.00
3.1.90.11.00
3.1 90.11.00

3.1.90.1302

1.000.00
1.000.00

30.000,00
15.000,00
10.000,00

397.500,00

501.000,00

898.500.00
90|.SOÍ>;OÕ:'!!|

73.000,00
8.000,00

150.000,00
15.000,00

120.000.00

0,1.02.000.000 4.4.90.52,00 10.000,00
ÍIO.OO

848.000,00

10.000,00

848.000,00
848.000.00

230.000.00
140.000.00
223.000,00
245.000,00
10.000.00

113.500.00

643.000,00

7S6.800.00
7B1;SOqiOO

25,000,00

57.000.00

25.000,00

184.000,00
175.000,00
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PODER -pg: PODER EXECUTIVO •

ORGAO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
UNIDADE . 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R. - C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Saúde 8ueal>SB.r

^,1;: V OMl^ DESPESAS.ÇORRENTtó ilf'''l:.-;
Diárias- Civil

Diárias-Civil

Material de Consumo

Material de Consumo

Malenai. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica

XiiDÊSPESáSDECAPIT. . I
4  . INVESTIMENTOS
Equipamentos e MatertaTPermanente
Equipamentos e Material Pennanente

Tes^'Rápldo dè Gc8\®tÍ&S

;, ■ '' :'3:'ix"ÒUTOAê despesas G0RRÉNT^1-'f'í*!^^
Material de Consumo

0.1.02.000.

0.1.14.000

0.1.02.000

0.1.14.000

0.1.02.000

0.1.02.000.

0.1.14.000.

1.000

000

.000

.000

000

000

000

0.1.02.000.1

0.1.14.009.

000

000

3.3.90.14.00

3.3.90 14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

107.000.00
ie4.oõQ;oo

I?5.p00^]

15.000.00

2.000,00

8.500.00

eo.soo.oo

1.000,00

10.000.00

10.000.00

1.000,00

10.000,00

11.000,00

0.1.14.009.000 3.3.90.30.00
uÉlw^í.í'íWP0.00

1.000,00

Contntçáo/Retorma e AmpUaçáo de UNO Saúde
DESPESAS C0RREN1

10.90}.050S.1CMS,QÍ)M

3  OtTTRAS DESPESAS CORRENTES ^

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
DESPESAS OECAPtT.

4  INVESTIMENTOS

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Inslaiaçúes
Obras e instalaçbes
Obras e instalações
Obras e instalações
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições

0.1.02.000.000

0.1.02.000.000

01.02.000.000

0.1.02.000.000

0.1.02.000.000

o 1.02.000.000

0.1.14.067.000

0.1.21.000.000

0.1.25.000 000

0.1.14.057.000

0.1.21.000.000

0.1.25.000.000

3.3.90.30 00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.30.00

4.4.90.39.00

4.4 90.51.00

4.4.90.51 00

4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

4.4.90 93.00

4.4.90.93.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1 000,00

1.000,00

1.000.00

14.000.00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00

22.000,00

i.<»o.po

3.000,00

22.000,00

1,000,00

25.000,00

■.«iam'

.da Média e Alta Compiexldada
y>.B9%SÁSC0RRENI
"Jv^lfíESMAL E ENCARGOS SOCIAIS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS
Contribuição Patronal para o INSS
Contribuição Patronal para o INSS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Material de Consumo
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.302.089^;^^
-ÍMI'

0.1.02.000.000
0.1.14.010.000
0.1.31.010.000
0.1.02.000.000
0.1.14010.000
0.1.31.010.000

-A l-'■
0.1.02.Ò0Õ 000
0.1.14.010.000
0.1.31.010.000
0.1 02 OOO.OOO
0.1.14.010.000
0.1.31.010.000
0.1.02.000.000
0.1.14.010.000
0.1.31.010.000

^t)

3.1.90.11.00
3.1.90.11.00
3.1.90.11.00

3.1.90 13.02
3 1.90 13.02
3.1.90.13.02
' /-".r.')!''.'

3.3.9Ó.30.00
3.3.90.30.00
3.3 90.30 00
3.3.90.36.00
3.3.90 36.00
3.3.90.35.00
3 3.90.39.CO

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

150.000,00
8.000,00

10.000,00
35 000,00
1 000.00
1 000.00

500.000.00
45.000.00

500.000.00
80.000.00
25 000,00
1.000,00

1.500.000,00
65.000.00

213.000.00

205.000.00
3.134.000.00

3.134.000.00

2.929.000,00
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POPE(V-'S
OROtó;
UNIDAOP

JííImDER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

!!»Í!;ftjNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

F.R.-C-A.

CerenclamerítQ.do Bioeb' da Média e Alta ComplexWádé " - 10.30t0803,»S&Oi!HSI||^!^!B

Gérencteirneirio^do Sodbda Astisténcla Famiac6utiea~~'P^'^V^bIãb3';S9(^!S0<
3. j; ' DESPESAS CORRENl ■' '' ■

'  ,3. OUTRASBESPESAS CORRENTES ■
Matenal. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

0.1.03000.000

0.1.14.014.000

247.500,00

247.500.00
SO.000,00

133.000,00
0 1 31.014.000 3.3.90.32.00 54.500.00

Basicaa de vigilância Sanltada
. 3 DESPESAS C0RREN1 .,

■^jiTi^ttill^jiJrVpÉ^pALE ENCARGOS SOCIAIS,,;;
V

1030é.0504,2<>61.i

encimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI
Contnbulcáo Patronal para o INSS
|Oin3UJ3KAS'P
Material de Consumo
Material de Consumo
Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0.1.02.000.000
0.1.02.000.000

0.1.02.000 000

0.1.14.013.000

0.1.31.013.000
0.1.02.000.000

0.1.02.000.000

0.1.14.013.000

3.1.90.11.00
3.1.90.13.02

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

3.3.90.30.00
3.3.90.38.00
3.3.9O39.O0

3.3.90.39.00

100.000.00
20,000.00

3.000,00'
6.000.00
2.150,00
1.000,00
5.000,00

11.500,00

120.000,00

?.ti!a9.8so.oo

148.650,00
148.650,00,

Manutenção da vigilância Epidemíologica
3  DESPESAS CORRENT

V  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Contratação por Tempo Determinado
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contnbulçâo Patronal para o INSS

-'OUTRASDESPESASCORRÊNTES' "n-àS;
Material de Consumo
Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1O

Equipamentos e Material Pennanente
Equipameittos e Material Permanente

,305.05O4.2CMS,00C^::

0.1.02.000.000
0.1.14.012.000
0.1.02.000.000

0.1.14.012.000

0.1.02.000.000

0.1.02.000.000
0.1.14.012.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000
0.1.14.012.000

0.1.02.000.000
0.1.14.012.000

3.1.90.04.00
3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.11.00
3.1.90.13.02

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00
3.3.00.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

1.00

5.00

0.00
1.000,00

10.000,00
182.400,00

42.500,00

0.00
7.000.00
1.000,00
1.000,00
7.000,00

tíli' [II

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

1.000,00
6.000,00

236.600,00

21.000,00

267.900,00
264,600,00;

7.000,00
7.0ÚO,DO.

TOTAL 7.652.660,00
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PODER 02 PODER EXECUTIVO

ORGAO • , 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
UNIDADE .01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO"

Apllcacao Programada ProJ/Atlv Finalidade

F.R.-CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Social'

PESM.CXÍHRENTES
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.00.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

ir«.-

1.000,00
1.000,00

1.000.00

3.M0,q J

.3,^
3,0p0,»)'"

3.000,00
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ORGAO ,
unioade^Ij •

•i-v'. PODER EXECUTIVO '■ /i-F)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO',
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Aplicacao Programada Pfoi/Aliv

■'ii|?

«S^ssQciAi^-
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CIvíl
Contrlbuiçdo Patronal para o INSS

»de Exercidos Anteriores
XORRI

Otárias-Civil
Material de Consumo
Uatenal, Bem ou Serviço para Oislriduição Gratuita
Passagens e Despesas com Locomoção
Outros Serviços Oe Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

.  ,g'.D68PESASbECAPIT. '
■■ INVESTIMENTOS

Equipamentos e Material Permanente

Finalidade

F.R.. C.A.

Calegoda Detalhada TotalGrupo Total Caleg. Total Func.

6.000.00
0.1.00.000 .11.00
C.1.00.000 .13.02
0.1.00.000

o 1.00.000 14.00
0.1.00.000 30.00
O.t.00.000 32.00

0.1.00.000 33.00
0.1.00.000. 3S.D0
0.1.00.000 39.00

1.000.0G52.00

1.000,00
1.000,00
4.000.00

1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1-000,00

lis

7' •• iai009i«'tl
•uoçu.oíí

6.000.00

0.1.00.000.0
,4,000^00,.

TOTAL
13.000,00
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PODER

ORGAO

UNIDADE

02

08

03

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL .

Apllcacao Programada Pfoj/Ativ

At«rdlmèh(o Fuiierarto a Família Carente
3  . DESPESAS C0RREN1

•- OUTTWS DESPESAS CORRÈrfTK ,
Material de Consjmo

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurfiJIca

m^Aboi

Finalldade

F.R.. C,A,

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.81.503.000

0.1.00.000.000

0.1.81.503.000

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

t®:*: . ' ' ' - 93.000.00
'  93.000.00

v: il-óâ.ooo.oo '
4.000,00

5.000.00

5.000,00

79.000,00

Manutenção das Atividades dc Fundo Municipel de
nento Social

3  DESPESAS C0RRÊN1

3  OUTRAS

Contribuições
ContnbuiçOes
Material de Consumo

Material de Consumo

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Despesas de Exercícios Antenores

'' '^'^1 PE CAPIT.
:  ..•.'•i'' -I' INV^i^MENTOS

Equipamentos eMatenal Permanente

08.244.0801. 107.000,00

0.1.00.000.000

0.1.81.503.000

0.1.00.000.000

0.1.81.503.000

0.1.00.000.000

0.1.81.503,000

0.1.00.000.000

01.81 503.000

0.1.00 000.000

0.1.81.503.000

0.1 00.000.000

0.1.81.503.000

3,3,60.41.00

3.3 50.41.M

3 3.90.30 00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3 90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.36 00

3.3 90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.92.00

0.1.81.503.000 4.4.90.52.00

• ■■ TOB.ooo.oo
1.000,(30

1 000,00

3.000,00

85.000,00

3.000.00

1 000.00

3.000.00

1 000.00

3.000,00

1.000,00

3.000,00

1.000.00

[iÍMO.ÒO ■
1.000.00

106.000,00

1.000,^

'['•'Custão.ná DIstíib. de Cestas Basicas
•  ■ 3 DESPESAS CORREM

'  S OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Matenal. Sem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Matenai. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

08.244.0802.2028:

28.000.00
0.1.00.000.000

0.1.81.503.000

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

25.000.00

1.000,00

26.000,00
26.000,00

TOTAL
226.0(30.00
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PODER ; :oÍ;.'
ORGAO 08

UNIDADE- ' '04 . ■

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR '

Apiicacao Programada Proj/Atlv

ManutençSodaaAtMdsdésdoProcm^ '"
:. ;,3,„ „ pKP^CpRRlNI-' l - 'Si

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

gAS,DB'CAPií;,a;r

Equl^mentos e Materiai Permanente

Finalidade

F.R. .C A.

Categoria Detalliada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

.Ls-?99,PO
0.1.00.000.000 3.3.00.30.00 2.000,00
O.I.OO.OOO.OOO 3.3.90.36.00 5.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.39.00 2.000,00

'í-M0,00
0.1.00.000.000 4.4.90.52.00 1.0QO.OO

9.000,00.

1.000,00

10.000.00::

TOTAL
10.000,00
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PODER

ORGAO

UNIDADE

02

08

06

■ PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL"'.' "'-'- .

Aplicacao Programada Proj/Attv Finalidade

F.R. - CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

3. -

Manutenção das A«v. do Conselho Municipal de AsisL"
Social

3  DESPESAS C0RREN1

Og jptó DESPESAS CORRENTES
Diánas-Civil

Diárias - Civil

Matsnai de Consumo

Uamítenção^dásAtfvtd^s do FMAS
3  DESPESAS CORREM

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Antenores
Indenizações e Restituições Trabalhistas

mps®. . .
Subvenções Sociais
Material de Consumo

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ouhds Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
Despesas de Exerciaos Antenores

Indenizações e Restituições
-TD^eç^DECAPIT.
JÍíUNV^IMENTOS- . if,!-^-''
Equipamentos e Uaienal Permanente

06i1

'o£i22.oeoa
6.600,00

o.l.oo.ooo.cno 3.3.90.14.00 2.000.00
0.1.29.000.000 3.3.90.14.00 3.600.00
0.1.00.000.000 3.3.90.30.00 3.000,00

6,600,00

6.600,00

22:060lJ2069íl

P&ói^'i^ Çdiripfairtdáde I - Cdançá/Adolescertte
;i DESPESAS CORREM

.  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo

Material, Bem ou Serviço para Distnbuiçâo Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.343.0804'.2029.0000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1 00.000.ooo

0.1.29 OOO.OOO

o 1.29.000.000

o 1 29.000.000

0.1.29.000.000

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.02

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.3.50.43.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90 39.00

3.3.90.48.00

3.3.9{l,92.00

3.3.90.93.00

'j-F.";

Í.413.000,00
1.817,000,00

1.632000,00

210.000,00

940.000.00

255.000,00

4.000,00

4.000.00

150.000,00

160.500.00

10.000,00

6.500,00

42.000,00

200.00

14.500,00

300,00

404,000,00

4.4.90.52.00 15.000,00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

15.000,00

61.360.00

15.X0,00

61.350,00
61.350,00

45.850,00

1.000,00

13.000.00

1.500,00

PltoiFliiódfMMIffCompléxfdade • PAEF1
DESPESAS CORRENT

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Despesas de Exercícios Antenores
3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES,.,
Matenal de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisiea
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

06,243;0805;2025.0000

'^■úliSLi

élfi
3.1.90.62.0G

LlÜilV
7.000,000.1.29.000.000

0.1,29,000.000
0.1.29.000.000
O 1.29.000.000

3.3.90.30,00
3.3.90.36 00
3.3.60.39.00

50.000,00
10.000,00
13.000,00

.7.000,00

;r, :;-i75;000.00

60.000,00
60.000,00

>"Ç°W''íü^^®T0,'na.eAriipna5!aodePróprio8Mjniclj)ai8;!i.., 09344.t«úlil0.1
DESPESAS DE CAPIT.

-li.-...,. - INVESTIMENTOS
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Reslituições
Indenizações e Restituições

'^"^i^@lãtâ'úá'rc|e'Msãt9nda Social • FEAS

i-JiHiHi-sfi

OB.244.O.8OL208a.i

0.1.00.000.000

0.1.22.000.000
0,1,26.000.000
0.1 2ZOOO.OOO
0.1.26.000.000

IPíUi
4.4.90.51.00
4.4.90.51.00

4.4.90.51.00
4 4.90.93.00

4.4.90.93.00

'6^000,00
6,000,00

etôCió^Ò

1.000,00
1.000.00
2.000,00
1.000,00
1.000,00

142.000.00
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PODER

ORGAO

UNIDADE

02

08

06

PODER EXECUTIVO ■ '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL' ''

Apiicacao Programada Proj/Ativ

. 08244.

Finalidade

F.R. - C A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Fundo Estadud de-As$iMnâa'8oâál-fEAS
,  3 „ DESPESAS CORRENl , ,

• ■•:^3;;;\0UWS DESPESAS CORREMTCS
Subirenç6e$ Sociais
Material de Consumo
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

K^TIMENTOS •
équipamentos e Matenai Permanente

0.1.62.S04
0.1.82.504
O 1 82.504
0.1.82.504
0.1.82.504.

.000

.000

.000

.000
000

3.3.50.43.00
3.3.90.30.00
3 3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90.48.00

140.000,00
140.000,00

142;o.OO.OP

o 1.82.504.000 4.4.90.52.00

7.000,00
52.000.00
10.000,00
3.000,00

65.000,00

!;L:?,';;-Í:2.oóp,oo
2.000,00

2,000,00

'r 4'..ÍV..; :0E8PESASDECAPIT.
.TNVESTMENTOS

Equipamentos e Material Permanente
EQuIpamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
IndmizaçOes e Restituições
Indenizações e Restituições

-
•.■.itniic.v,»!

'■'mm
0.1.00.000.000
0.1.22.000.000
0.1.26.000.000
0.1.22.000.000

!*■ .'
4.4.90.S2.0Ó "
4.4.90.52.00

4.4.90 52.00
4.4.90.93.00

0.1.26.000.000 4.4.90.93.00

1.000.00
7 000,00
1.000,00
1.000,00
1.000.00

a~sCEv 5.1ii::.1ile£millliiVEí^3^e(^
"3~WÉSPE8ASC0RRENT . r- .Tr-rf

. Mi ■■ E ENCARGOs:seqíW§„,;;.j^'''':i" ■
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Indenizações e Restituições Trabalhistas

r;-:3J;,^,.0U^ DESPESAS CORRENT^-jj
Material de Consumo
Material, Sem ou Serviço para Oisbíbuíçáo Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
ÇEfpe^.DE-cApiT, ;

'iINVESTIMENTOS' ■
Equipamentos e Material Permanente

0.1.29.000.000 3.1.90. i 1.00
0.1.29.000.000 3.1.90.13.00
0.1.29.000.000 3.1.90 94 00

0.1.29.000.000 3.3.B0.30.00
0.1.29.000.000 3.3.90.32.00
0.1.29.000.000 3.3.90.36.00
0.1.29.000.000 3.3.90.39.00

0.1.29.000.000 4.4.90.52.00

65.000.00
10.000,00
1.000.00

■rr-

26.600.00
1 000,00
9.SOO.OO
3.000,00

"íte,:-
1.000.00

PIsdSásteo Rxo
DESPESAS C0RREN1

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Despesas de Exercícios Antenores

3 ; OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Êquipamentos e Matenai Permanente

08.244.0606.2056.a000£

0.1.29.000.000 3.1.00.93.0D 1.000.00

0.1.29.000.000
0.1.20.000.000
0.1.29.000.000
0.1.29.000.000

0.1.29.000.000 4.4.90.52.00

3.3.90.3Q.0C 30.500 00

3.3.90.32 00 19.500 00
3.3.B0.3S.DD 20.000.00
3.3,90.39.00 21 000 00

Irmyi'-
10.000,00

11.000,00

11.000,00
11.000.00

76.000,00

40.000,00

liOOO.00

1.000,00

91,000,00

ÍO.tlOO.00

116.000,00
117.000,00

1.000,00

6Z000.00
102.000,00

10.000,00

iõDelcén^alIzada - íGD SUAS
DESPESAS C0RREN1

08.244.0a07.2102.0000

1.4.500,00
17.500.00
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PODER '•.■oi''
ORGAO 08
UNIDADE . .06

PODER EXECUTIVO ' '"'í
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL '

Aplícacao Programada

Índice de Ges^'

' iii*'-:'* «*-1

Proj/Atlv

06.244.

CORRENTES ^
Material de Consumo
Material. Sem ou Serviço para OIstribuIçáo Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas FIsicaa

SfOE.cAPiT..'-
IMENTÒS'

EQuipamentos e Material Permanente

J - ISDBF;';iSaS!lilffiW;Q6á^
DESPESASCORRENl i , ' r . ••.f- -3  . Ol^CESPESASÇORR^^f-^.,^,.^^^,^^

Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Finalidade

F.R.-C A.

Categoria Detalliada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

14.500,00
0.1.29.000.000
0,1.29.000.000
0.1.29.000.000
0.1.29.000.000
0.1.29.000.000

3.3.90.30.00
3.3.90 32.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

0.1.29.000 000 4.4 90.52.00

9.500,00
1 000.00
1.000.00
2.500,00

500,00

3.000.00

0.1.29.000.000
0.1.29.000.000
0.1.29.000.000

irl;;

44.550,00
5.000,00

62.500,00

14,500,00

3.000,00
.3,000,00.

112.060,00
112.050.00

112.050,00

TOTAL
2.469 500.00
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PODER !,Poder executivo . '■ ■ "■i '"
orgAo secretaria municipal de assistência social e trabalho

ÍIE'

UNIDADE:' fundo municipal DE direito DO idoso

Aplicacao Programada Pfoj/Ativ

à.doFMOI
^CORRENI

;;.V_g^^.ÒESPESAS CORRENTES "
Material Ce Consumo
Material, Bem ou Serviço para Oislribulção Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Equiparaerrtos e Maiertal Permanente

Finalidade

F.R.-C.A,

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

O.I.OO.OM.QOO 3.3.90.30.00
0.1.00.000.000 3.3.90.32.00
0.1.00.000.000 3.3.90.36.00
O.t.OO.OOO.OOO 3.3.60.39.00

0.1.00.000.000 4.4.60.S2.00

Jggl: ....

I.OOÕ.ÓO
1.000.00
1.000,00
1.000.00

4.000.00

'':'W
4:000,00

1.000.00

S.OOO.OO

1.000.00

TOTAL
5.000.00
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PODER':r:i;llilÜ:Í 'Q2:"'
ORGAQ"t; ,..Ó?
unidade:'

■  ri" WÍ- -«ílPODER EXECUTIVO V,

SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR„ MEIO AJI4B, E RECURSOS HÍDRICOS

Aplicacao Programada Proj/Ativ

I de Turismo e Meio . :■ íir:

,  "'3 ;"| DESPESAS CORRENl
■: .3; : . OLITWSDESPESASCO^BRENTÉS.

Diárias - Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições

j-"4 DESPESAS DE CAPIT, ■ '
-.JÍ^STIMENTOS .

Equipamentos e Matenal Permanente

Finalidade

F.R. - CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0,1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.OO.0D0.000

0.1.00 000.000 4.4.90.52.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.80.36.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

"" i.odõ.óo
25.000,00

S.000,00
50,000,00
1.000,00
1.000,00

(1^00,00

B6.000IO

83.000,00

3.000,00

3.fl00,Ml|
' Tl,-r. •niniw»'

TOTAL 66.000,00
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02

09

02

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

i,.

Apllcacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

•do'FMT-'
__ 'gSASCORRém-;'-^

DESPESAS COfíRENTES

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0.1.00 000.000

0.1.00.000.000

o 1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

i.óòb.oo
1.000.00

5.000.00

7.000,00
7.000,00

lrK.ln8l8tactoTi^iArir[(tfl)ésen:eAm'plta^"Setorer^exi:-if^e9f:ffOI'i:204i:0()0()-^ «rwuiiH
Ind.Com.. .T. ,1 ■ ii-i;..; :ii, .. 'iiiti,:- ■ _

"

DESPESAS CORRENl
3  ÓLimAS DESPESAS CX)RRENTE8

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0.1.00.000 000 3.3.90.30.00 1.000.00

0.1 00.000 000 3.3.90.36.00 1.000.00

0.1.00.000.000 3.3.90.39.00 1.000.00

3.000,00
3.000,00

Refonns do Centro de Cuibira Terena em MS'
4  DESPESAS DE CAPtT.

4  INVESTIM^OS . .

Otjras e Instalações

Indenizações e RestrtuIçOes

"'23:898.1,1W;107Í.i

0.1.23.000.000

0.1.23.000.000

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

1.000.00

1.000,00

2.000,00
2.000,00

2,OÓ0itX)|

Apoio ao Turismo,do MúntçCM^L-
:  3- .V::DESPÉSAiS CÓRP

3;'l OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Matenai de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0,1.00.000,000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000 000

3.3,90.30,00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

'-feinjnv.mlSKWPiOO
4.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

4,000,Pfij
■iit'

Manutenção da Estrutura e Diretrizes do Turismp. Spèta)
DESPESAS

spctai
CORRENl

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

« 23,e95,iioii504o,ooi».i'..'tV':;rí:?^TL''^'^-''V;il

Eventos e Festas Populares
DESPESAS CORRENl
I  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Maienal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

23.695.1101.2093,0000

3,3.g0.30.00 1.000,00
1.000,00
1.000.00

3.3.90.36,00
3 3.90.39.00

0.1 00.000.000
0 1.00 000.000

O 1.00.000.000

.V,..iq.(»0,p0
3,000.00

3.000,00 il

0.1.ÒÕ.OOO.OOO 3.3.90,30.00 34.500,00
0,1,00,000.000 3.3.90,36.00 6.500,00
0,1,00.000,000 3,3.90,39.00 580.000,00

621.000,00
621.000.00

621.000,00

i,iSefonna e/ou Manutenção de Slnallzaçã^j;_v>^
■f!j3:TDÍ'DESPESAS CORRENl •• • V.i':"4':;'-':':^

--'•La.. . OUmAS DESPESAS CÓRRENTl^,'^'' '
Matenai de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4- -'"I DESPESAS DE CAPIT.
4  INVESTIMENTOS ^ ''fl

Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições

0.1.23.000.000 3.3.90,30,00 1.000,00
0,1.23,000.000 3.3.90.39.00 1.000,00

0.1.23.000.000 4.4 90.51 00 1 000.00
0,1,23,000.000 4 4.90.52.00 1.000,00
0.1.23.000,000 4.4.90.93.00 1.000,00

5.000,00

2.000.00
2.000.00

3,000,00
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-^ptíDER EXECUTIVÒ -■
ORGAÓ;,^|!l;!Íl.ri;:,M' ';. ènCRETARlA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB, E RECURSOS HÍDRICOS
É iMiPkÀKcí 'th^r . /'Áií ^ PI Ali Ar * * i, . ,UNIDADE' iv02: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F-R, - C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Totai Func.

TOTAL 845.000,00
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orgAo 09

UNIDADE [11 .6^-

■ PODER EXECUTIVO ' '''•iíÜiiift!
SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HIO^ICQ|
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ' '

Aplicacao Programada Proj/Ativ

;0Si'rtiiíii:;|

lla.ir.Jia
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica

ií)BpA»nvr.r!litv.-- :.1;1

Obras e Instalações

Eduipamentose Material Permanente

' '■m

Finalidade

F.R.-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Si-:;,':.;-

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.00.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

4.4.90.S1.00
4.4.90.52.00

10.000,00
5.000,00

10.000.00

^^5:-a.ooo,oo
1.000.00
1.000.00

2.000,00 m

o a implementação so viveiro ae Mudas
3. '1 .DESPESAS C0RRÊN1

::.18.S41.1iq2.2074.0QgOi

earli":.
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Senrlços de Terc^ros - Pessoa Jurídica

-35:000.00
01.00.000.000 3.3.90.30.00 10.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.36.00 10.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.39.00 15.000,00

35.000.00
35.000,01};

TOTAL 62.000,00
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PODER PODER EXECUTIVO " í

ORGAO J,:!;.. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
UNIDADE ' SECRETARIA MUNICIPAL DE PL/VJEJAMENTO

Aplicacao Programada Proj/Ativ

Sí^dePliÁejarnenta ':;

; / iCORRENTES
Diárias-Civil

Malerlal de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Equipamentos e Uatenal Permanente

Finalidade

F.R. - CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39 00

3.500.00

8.500.00

1.000.00

10.000.00

0.1.00.000.000 4.4.90.S2.00 10.000,00

:;'a.ooo,oo

10.000,00

23.000,00

10.000,00

33.090.00i

Impláfliaçiíõ do Sistema Municipal de Planejamento
DESPESAS CORRENl

" .'lllL"-' • . i ;3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Matenal de Consumo

Serviços de Consuiiona

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

04.121.0300.2067.QbM>:

'■ "rríí
o 1.00.000.000
0.1.00 000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.90.30.00
3.3.90.35.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

112.375.00
112.376,«^1

112.375,00
2.000.00

106.375,00
2.000.00
2.000.00

Rarislo'?d^rKi~Dlre(or I Revisáo de Pianos Municipais
3  DESPESAS CORREM

OUTRAS DESPES>i« CORREmíS •
Material de Consumo
Serviços de Corsuitoría
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

04.121.0300.2068.0000

m-:

■n» "II

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.35.00

3.3.00.36.00
3.3.90.39.00

3.000,00
5.000.00
1.000,00
3.000.00

12.000,00

TOTAL 157.375.00
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PODER

ORGAO

UNIDADE

02 'i! PODER EXECUTIVO '" .r '1^'';''^'.''®^^
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS indígenas '

, OJ. / SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

Aplícacao Programada Proj/Atlv

Manutenção das Atividades'ae Secretaria Municipal de
Assuntos Indígenas

3  DESPESAS C0RREN1

O^JTRASpESPEÇAS.ÇSR^IIÍÍIJ^^,,,,
Diárias - Civil

Matenai de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercidos Anteriores

04.423.1200J20;

Equipamentos e Material Permanente

Finalidade

F.R..C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Pune.

1

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

01.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.»

3.3.90.92.00

0.1.00.000.000 4.4.W.52.00

1.000.00

50.000.00

1.000.00

10.000.00
1.000.00

3.000.00

63i000.00

e&ooõ^l

3.000.00'.';

TOTAL
66.000.00
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PQDER EXECUTIVO •' :

ORGAO 12/, SECRETARIA MUNICIPAL DE HABUAÇAO '
UNIDAJ3E pi:; "-' SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO SOCIAL

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R.-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Uanutsnçáo das Afivldades da Secretarie Munlc^ de';!- >''V
Hat^taçaoSodal '

3  DESPESAS C0RREN1 i :■
^ -.3 OtTTRAS DESPESAS CORRENTES

Material de Consumo
Msleriaf, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Pisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

»:i;'in

Í?!|l
O.I.OO.OOtJ.OOO 3.3 90.30 00 10.000.00
0.1.00.000.000 3.3.90.32.00 1.500.00
0.1.00.000.000 3.3.90.36.00 1.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.39.00 1.500.00

14.000.00
14.000.00

i4.oo(!.goí'

Total
14.000.00
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PODER' .;'^-!'!|y)^||:^^'rpdDEREXECLn-^ I--V
ORGAO i; SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO
UNIDADE ' FUNDO MUNICIPAL D :

:; v

Apllcacao Programada Proj/Ativ Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

F.R.-CA

m.(Ü^indo.deCasas.Po^ulares ''
' ■■:1'';-;'^'Aí#'I»spss«'Corbeni ■

OIJ^lASOESPESASCO^í^«T.c^
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

.i^^^íii^^Ti^MSPESASDECAPIT;
IRVESTIMENTÓS

Obras e Instalações
Obras e Instalações

u-,

0.1.00.000.000 3.3.00.32.00 15.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.38.00 15.000,00

37.000;í$:
|gwn||v#;-.-^.: " „ '^>.000.00

(S^-POÓ.OO "''

0.1.00.000.000 4.4.80.S1.00

0.1.30.000.000 4.4.90.51.00

7.600,00
7.000.0Ç

•  ".-w

1.000.00

6.000.00

TOTAL
37.000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ 03452315000168

Orçamento Programa - Exerciciode 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 45

PODER

orgAo

UNIDADE

02 PODER EXECUTIVO : . .

Oa RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA99
■ ■'ãíise-'

.  ■ ■ ■■ llNl'' ■■

Aplicacao Programada

T»-'

Proj/Atlv

gÍB'ÇgfíTlN6ÊlíCÍA■
Reserva de Contingência

Rnalídade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.
F.R.-C,A,

650.000.00
650:000,00

650.000,00
0.1.00.000.000 9.9.99.99.00 650.000,00

TOTAL

MARLENE DE MATOS ÉOSSAY
PREFEITA MUNICIPAL

637.258:944--^

650.000,00

FÂBIOOA èlLVA PRADO
PCONTADOR

CRC/MS 010148/0-6



PREHnUfWMUNICIPAlDE

MIRANDA

11. Quadro demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais
(Lei n° 4.320/64, Art. 2°, § 2°. Inc. 1);

COMP90MIÍSO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Cenlro • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



fHEFEITl/RAMUNiCIPAl Df

MIRANDA

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins necessários, que para o orçamento do
Exercício de 2018, não há fundos especiais, portanto nào existindo receitas e planos de
aplicação

Miranda /MS, |23 de outubro de 2017.

■

Marlene dé Màtos BossáV
Prefeita Munji^lpal

Fábio ds/^va Prado
Cont. CRC/MS 10148/O-6

im
PREPErrURA

COMPROMISSO COM O FUTUft

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.aov.br
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PRíftlTUM MUNICICAt OE

MIRANDA

12. Anexo 6 - Programa de trabalho por órgão e unidade orçamentária, detalhado
por projeto e atividades (Lei n° 4.320/64. Art. 2°, §2°, Inc. 11. Portaria SOF n° 8, de
04/02/1985 - Adendo V e alterações);

I
PISFCm^RA 01

í

COMPBOMISSO COM O FUTUIO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 ■ Miranda/MS - Fone: (67) 3242-150813242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 • Site: www.mjranda.ms.90v.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

PROGRAMA DE TRABALHO

(lnc.ll,§2'', Art.2'')

Orçamento Programa Exercido de 2018

Anexo 06

Página 1

01

01

PODER LEGISLATIVO W

CAMARA municipal de MIRANDA.;

Cddigo Especificação Operação Eapedal Projetoa Atividades

j . o . «■ lU

Total

01 LegltiaUva 2.700.000,00 Z700.000.00

01 031 Ação Legislativa 2.700.000,00 2.700.000,00

01 031 0001 Cimara mais Atuante 2.700.000.00 2.700.000 00

01.031.0001.2001.0000 Manut das Atividades da Gamara Municipal Z700.000.00 Z700.000,00

TOTAL 0,00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 • CNPJ:03452315000168 Orçamento Programa

PROGRAMA DE TRABALHO

(Inc.ll, § 2°, Aft,2'')

Exercício de 2018

Anexo 06

Página 2

02

01

Poder IxEcufTvò

GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades Total

02

02

Judiciária 7.500,00 7.500,00

122 Administração Qeral

02 122 0200 Gestão Administrativa - GP

02.122.0200.2035.0000 Manutenção das Atividades da Assessofia Jurfdiea

04 Administração

7.500,00 7.500,00

7.600,00 7.500,00

7.500,00 7.500.00

49.500,00 49.500,00

04 122 Administração Geral

04 122 0200 Gestão Administrativa - GP

04.122.0200.2002.0000 Manut. das Ativ. Administração do Gabinete

22.0200.2037.0000 Cerimoniai e Eventos

22.0200.2047.0000 Manutenção dos Serviços da Junta Militar

04 131 Comunicação Social

04 131 0200 Gestão Administrativa-GP

04.131.0200.2043 0000 Divulgação de Atos Oficiais do Município

04.131.0200.2044 0000 AçOes de Comunicação Institucicnal

04 182 Defesa Civil

49.500,00 49.500,00

49.500,00 48.500,00

37.000.00 37.000,00

7.500,00 7.500.00

S.000.00 5.000,00

35.000,00 35.000,00

35.000,00 35.000,00

25.000.00 26.000,00

10.000,00 10.000,00

5.000,00 5.000,00

04 1 52 0201 Salvando Vidas - Defesa Civil

04.182.0201.2046.0000 Manutenção da Coordenadorta Muniopai de Defesa CivH
5.000.00 5.000.00

5.000,00 5.000,00

TOTAL 0.00 0,00 97.000,00 97.000.00

í



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000158

PROGRAMA DE TRABALHO
(lnc.ll,§2'', Art.2°)

Orçamento Programa Exercido de 2018

Anexo 06

Página 3

02 PODER EXÉéUTIVO

02 . SECRETARIA MUI

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades Total

02 Judâáría
108.000,00 108.000,00

02 061 Ação Judiciária
108.000.00 108.000,00

02 061 0000 Encargos Gerais do Município
108 000.00 109.000 00

02.061.0000.2073.0000 Precatório Judiciais
88.000.00 88.000.00

02.061.0000.2075.0000 Sentenças Judiciais
20.000,00 20.000.00

02 062 Defesa do interesse Público no Processo Judidátlo
5.000.00 5.000,00

02 062 0000 Encargos Gerais do Municiplo
5.000.00 5.000.00

02.062.0000.2075.0000 Sentenças Judiciais
s.ooo.oo 5.000,00

04 Administração
2.000,00 9.129.625,00 9.131.625.00

122 Administração Geral
2.000,00 9.129.625,00 9.131 625.00

04 122 0400 Gestão Administrativa-SEAF
9.129 625.00 9.129.625 00

04.122.0400.2003.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças

1.582.000,00 1.682.000,00

04.122.0400.2023.0000 Pessoal e Encargos em Geral
7.547.625,00 7.547.625.00

04 122 0902 Preservação do Patrimônio Público
2.000.00 7 000 00

04.122.0902.1004 0000 Construção/Reforma e Ampliação de Pfórpk» MunUpaia
2.000,00 2.000,00

26 Encargos Especiais
585,000,00 585.000.00

28 843 Serviço da Divida Interna
585.000.00 585.000.00

28 843 0000 Encargos Gerais do Município
565.000.00 585.000.00

28.843 0000.2097.0000 Amortização e Correção da Olvida
585.000,00 565.000.00

28 846 Outros Encargos Especiais
245.000.00 245 OOQ.OO

28 846 0000 Encargos Gerais do Municipio
245.000.00 245.000.00

28.846.0000.2004.0000 Manutenção dos Encargos do Municipio
246.000,00 245.000,00

TOTAL 0,00 2.000,00 10.072.625,00 10.074.625,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

PROGRAMA DE TRABALHO
(lnc.ll,§2'', Art.2'')

Orçamento Programa Exercido de 2016

Anexo 06
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02 'PoôÊR ExeeüTivo I . <« ;l,rj -JliUIIIllV <iuni

1S'''^03 ::. .^ECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER r — "

Cãdigo Especificação Operação Espedel Projete» Atividades Jota

27 Desporto e Lazer
119.500,00 119.500,00

27 122 Administração Gerai
119.500,00 119.500,00

27 122 0700 Gestão Administrativa-SEEL
119.500.00 119.500 00

27.122.0700.200S.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal
Esporte e Lazer

119.500,00 119.500,00

27 812 Desporto Comunitário
15.000,00 12.000.00 27.000,00

27 812 0700 Gestão Administrativa - SEEL
12.000.00 12.000 00

27.812.0700.2103.0000 Fomento ao Esporte Recreativo, Amador e Profissional
12.000,00 12.000,00

37 812 0701 impiementandoa Atividade Esportiva
isnoonn 15.000 00

12.0701.1005.0000 ContmçãorReforma 0 Ampliação 06 UND. Espot«vas 1S.0DO.OO 15.000.00

813 Lazer
35.000.00 35.000,00

27 813 0701 Implementando 8 AHwdade Esportiva
35.000.00 35.000 00

27.813.0701.2070.0000 Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer
35.000,00 35.000.00

TOTAL 0,00 15.000,00 166.500,00 181.500,00



AVíTí-S,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 • CNPJ:03452315000168

PROGRAMA DE TRABALHO
(lnc.il, § 2". Ait.2°)

Orçamenfo Programa Exercício de 2018

Anexo 06

Página 5

02 PÒÓfeR EXECUTIVO

04, j:SECf«TARIA MUI

Código Especificação Operação Especial Projetos

•li' ,.11111'.^.

Atividades

.■ :'.'í r,-.

Total

20 Agricultura
141,000,00 25.000,00 166.000,00

20 122 Administração Geral
141.000.00 25.000.00 166.000,00

20 122 1000 Gestão Administrativa-SEADR
141,000.00 25,000.00 166.000.00

20,122.1000.1016.0000 ConstTução.TReforma e Ampliação de Próprios Municipais 141.000,00 141.000,00
20.122.1000.2006.0000 ManuL da Secret de Agricultura e Desenv. Rural 25.000,00 25.000,00
20 423 Assistência aos Povos Indígenas

4.000,00 4.000,00
20 423 1103 Desenvolvimento Local Integrado Sustentável

4.000.00 4,000.00
20.423.1103,2007,0000 Custeio das Atividades Indígenas na Produção Agrorural

4.000,00 4.000,00
20 602 Promoção da Produção Animal

3.000,00 3.000,00
602 1103 Desenvolvimento Local Integrado Susiantável

3.00Q 00 3,000 00
20.602.1103.1D70.0000 Construção. Ampliação e/ou Reforma Manutenção do

Matadourto Municipal 3,000,00 3 000,00

20 606 Extensão Rural
306.500,00 55.000,00 364.500,00

20 606 1103 Desenvolvimento Loca) Integrado Sustentável
309,500.00 55,000.00 364.500 nn

20.606.1103.1045.0000 Patrulha Mec., lmplem.,Velc., Máq. e Equipamentos 307.500,00 307.5M,00
20.606.1103.1072.0000 Ampliação e Reforma do Mercado do Produtor e Feira

Municipal 2.000,00 2.000.00

20.606.1103.2018.0000 Apoio ao Pequeno Produtor Rural 37.000,00 37.000,00
20.606.1103.2021.0000 Incentivo a Produção de Hortas 18.000,00 18.000,00

TOTAL 0,00 453.500.00 84.000,00 537,500,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
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PROGRAMA DE TRABALHO

(Inc.ll, §2°, Aft.2'')

Orçamento Programa Exercício de 2018

Anexo 06

Página 6

02 ' PODEN eXECUTIVO " '

05 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS .i;-

Código Especificação Operação Especial
Projetos Atividades Total

04 Administração
6.000.00 6.000,00

04 125 NormalizaçãoeFlscaiização
6.000.00 6.000.00

04 125 0900 Gestão Administrativa-SEOSU,
6.000.00 6.000.00

04.125.0900.2098.0000 Manutenção das Atividades do DEMITTRAN
6.000,00 6.000.00

15 Urbanismo
21.000,00 1.161.000,00 1.162.000,00

15 122 Administração Gerai
21.000.00 1.161.000,00 1.182.000,00

15 122 0900 Gestão Administrativa-SEOSU
997.000.00 997.000.00

15.122.0900.2008.0000 Uanut. da Sacr. Municipai Obras e Senríços Urbanos
713.000,00 713,000,00

22.0900.2026.0000 CompensaçOes Financeiras de Recursos Naturais
254.000,00 284.000.00

122 0901 Expansão da Estrutura Urbana
164.DQO.OO 184.000 00

15.122.0901.2024.0000 Contribuição de intervenção do Domínio Público-CiDE
164.000,00 164 000.00

16 1 22 0902 Preservação do Patrimônio Público
71000 00 21.000.00

15.122.0902.1017.0000 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais
21.000,00 21.000.00

15 423 Assistência aos Povos indígenas
S.000,00 5.000,00

15 423 0900 Gestão Administrativa - SEOSU
5.000 00 S.OOO.OO

15.423.0900.1060.0000 Man. eAmpi. Coleta de Lixo Urbana/indígena
s.ooo.oo s.ooo.oo

15 461 infra-Estnjtura Urbana
1.960.B40.00 1.960.840,00

15 451 0901 Expansão da Estrutura Urtana
1.960 840 00 1.960.840.00

15.461.0901.1029.0000 Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais e
Esgotamento Sanitário

1.065.000.00 1.065.000.00

15.451.0901.1032.0000 Ampliação a Meifiona da Malha Viária Urbana
400.840,00 400.840.00

15 451.0901.1036.0000 Aquisição de imóveis
100.000.00 100.000.00

1S.4S1.0901.1049.0000 Galerias. Praças Públicas
54.000,00 54.000,00

15.451.0901.1050.0000 Coristruçâo.Reforma e Revitalização Praças Públicas
3.000.00 3.000.00

15.451.0901.1058.0000 Adeq.Prédios,Praças e Passeios Públieos(Lel
Acessibilidade)

37.000,00 37.000,00

15.451.0901 1073.0000 Melhoria da infra Estrutura a Revitalização de Áreas
Urbanas

301.000,00 301 000,00

452 Serviços Urbanos
52.000,00 52.000,00

15 452 0902 Preservação do Patrimônio PúWlco
57.000 00 52.000 00

15.452.0902.1031.0000 Aquisição de MaQuinários/Caminhôes/V^cuios
52.000,00 52.000.00

17 Saneamento
301.000.00 301.000,00

17 612 Saneamento Básico Urbano
301.000,00 301.000.00

17 512 0906 Saneamento Básico para Todos
301.000 00 301.000 00

17.512.0906.1074.0000 Saneamento Básico Assegurando uma Melhor Saúde para
a Comunidade

301.000.00 301.000,00

16 Gestão Ambientai
500.000.00 500.000.00

18 541 Preservação e Conservação Ambiental
500.000,00 500 000,00

18 541 1102 Preservação e Conservação Ambiental
500.000.00 500.000.00

18.541.1102.2099.0000 Disposição Finai de Resíduos Sólidos de Forma
Consorciada

500.000.00 500.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
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PROGRAMA DE TRABALHO

(Inc.ll, §2°, Aft.2<')

02 . '"POBST^CUfivo"""
•.Kl

í  .SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Orçamento Programa Exercício de 2010

Anexo 06

Página 7

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades Total

25 Energia
610.000,00 610.000.00

25 752 Energia Elétrica
610.000,00 610.000.00

25 752 0901 Expansão da Estrutura Urtiana
610.000.00 610 000 00

25.752.0901.2017.0000 Manutenção da Rede de iiurrinação PulXica
610.000,00 610.000.00

26 Transporte
1,695.000,00 1.695.000.00

28 782 Transporte Rodoviário
1.695.000.00 1.695.000,00

26 762 0905 implementação da Malha Viária Municipal
1.695.000.00 1.695 000 00

26.782.0905.2022.0000 Construção/I^nutenção e Recuperação de Pontes e
Estradas VIcinals

515.000.00 515.000.00

32.0905.2105.0000 Operação dos Recursos do FUNDERSUL
1.190.000,00 l.lflO.000.00

TOTAL 0,00 ZS39.640.00 3.972.000,00 6.311.840,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
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PROGRAMA DE TRABALHO

(lnc.ll,§2», Art.2°)
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02 PODER eXECÜTIVO

06 , SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades

tnmiw

Total

12 Educação 219.000.00 20.543.300,00 20.762.300,00

12 306 Alimentação e Nutrição
2.045.000,00 2.045.000,00

12 306 0602 Alimentação Escolar
2.045.000 00 2.045.000.00

12.306.0602.2051.0000 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2.045.000,00 2.04S.0D0.00

12 361 Ensino Fundamental
216.000,00 20.543.300,00 20.762.300,00

12 361 0600 Gestão Administrativa • SEMEC
4.078.300.00 4.078.300 00

12.361.0600.2010.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Educação

4.078.300,00 4.078.300.00

12 361 0601 Transporte Escolar
1.693.800.00 1.693.900 00

"31.0601.2019.0000 Programa de Apolo ao Transporte Escolar 574.600.00 574.800,00

31.0601.2052.0000 Programa Municipal de Apoio ao Transporte Escolar 1.119.000.00 1.119.000.00
12 361 0603 Expansão. Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e

Administrativa
198.000,00 198.000,00

t2 361.0603.1001.0000 ConsOReforma/Ampliaçâo de Unidades Escolares 13.000,00 13.000,00

12.361.0603.1016.0000 Construção, Ampliação e Ref. de Escolas Municipais 185.000,00 185,000,00
12 361 0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educação

14 330 2DO.OO 14.330.200.00
12.361.0604.2038.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - 40%

1.702.000,00 1.702.000.00
12.361.0604.2039.0000 Pessoal e Encargos do Ensino Fundamental-60% 12.628 200,00 12.626.200,00
12 361 0606 Frota Renovada

21.000 00 21.000.00

12.361.0606.1006.0000 Aquisição De Veículos, Ônibus entre Outros 16.000,00 15.000.00
12.361 0606.1009 0000 Aquisição de Veículos. Ônibus enire Outros

6.000.00 6.000.00
12 361 0608 Educação para Todos

441.000 00 441.000.00

12.361.0606.2062.0000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 261.000,00 291.000.00

12.361.0608.2101.OOOC Aquisição de Equipamentos e Materials Permanentes em
Geral

150.000,00 150.000.00

12 364 Ensino Superior
362.000.00 362.000.00

12 364 0607 Apolo a Formação de Nivel Superior
362.000.00 362.000.00

12.364.0607.2013.0000 Atender Alunos de NIvef Universitário 362.000.00 362.000,00

1' 365 Educação Infantil
1.667.500,00 1.042.000.00 2.609.500.00

385 0603 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escotar a
Administrativa

1.550 000,00 1.550.000.00

12.365.0603.1002.0000 Consl/Reforma/Ampllação de Centros Educação Infantil 1.000,00 1.000,00

12.385 0603 1068.0000 Consl./Reforma/Ampliaçâo de Centro de Educação Infentil 1.649.000.00 1.549.000,00
12 365 0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educacáo

906.000 00 909.000.00

12.365.0604.2042.0000 Pessoal e Encargos da Educação Infantil - 60% 363.000.00 383.000,00

12.365.0604.2045.0000 Manutenção da Educação Infantil - 40%
162.000,00 182.000,00

12.365.0604.2081.0000 Pessoal e Encargos da "Pré-Escoia" (FUNOEB 60%)
307.000,00 307.000,00

12.365.0604.2082.0000 Manutenção das Atividades da "Pré-Esc(Xa" (FUNDES
40%)

37.000,00 37.000,00

12 365 0606 Frota Renovada
17.500 00 17.500 00

12.365.0606.1008 0000 Aquisição de Veículos, ônibus ente Outros 12.000,00 12.000.00

12.365.0606.1010.0000 Aquisição de Veículos, Onitxjs entre Outros S.SOO.OO 5.500,00

12 365 060S Educação para Todos
133.000.00 133.000.00

12.365.0608.2014.0000 Manutenção das Atividades da Educação Infanfil 133.000,00 133.000.00

12 366 Educação de Jovens e Adultos
33.000.00 33.000,00
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02 - - ̂

06;t;[^>j SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Código Especificação Operação Espadai Projetos Atividades Total

12 3&6 OSOS Educação para Todos
33 000 00 33.000 00

12.366.0608.2079.0000 Mar^utenção das Atividades do Ensino de Jovens e Aduitos
33.000.00 33.000.00

13 Cuitura
245.000,00 245.000.00

13 392 Difusão Cultural
245.000,00 245.000.00

13 392 0605 Difusão Cultural
245.000.00 245 000 00

13.392.0605.2011.0000 Apoio as Atividade Culturais do Município
245.000,00 245.000.00

TOTAL 0,00 1.786.500,00 24.270.300.00 26.056.800.00
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Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades

V twl' iHCV 1iMW

Total

10 Saúde
S.924.200.00 6 924.200,00

10 122 Administração Geral
6.924.200,00 6.924.200,00

10 122 0500 Gestão Administrativa-SESS
6.924.200.00 6.924.200.00

10.122.0500.2054.0000 Manut da Secr. e Desenv. das Ações e Serwços de Saúde
6.902.550.00 6.902.550,00

10.122.0500.2065.0000 Manutenção das A ttvidades do Conselho Municipal de
Saúde

21.650,00 21.650,00

10 301 Atenção Básica
171.000,00 3.686.610.00 3.857.610,00

10 301 0502 Bloco da Atenção Básica
146 000 00 3.686.610,00 3.832.61D00

10.301.0502.1035.0000 Aquisição de Equipamento em Geral
146.000,00 146.000.00

'* "11.0502.2032.0000 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
174.800.00 174.800,00

)1.0502.2034.0000 Equipe de Saúde Bucat Unld. Od^to Móvel
(RAB-UOOM-S)

178.000.00 178.000,00

10.301.0502.2069.0000 Agentes Comunitário de Saúde -ACS
619.810.00 619.810,00

10.301.0502.2071 0000 Saúde da Família - SP
908.500.00 908.500,00

10.301.0502.2077.0000 FIS Saúde
848.000.00 848.000.00

10.301.0502.2084.0000 PAB Fixo
781.500,00 781.600,00

10.301.0502.2087.0000 Saúde Bucal - SB
175.000,00 175.000,00

10.301.0502.2100.0000 Teste Rápido de Gravidez
1.000,00 1.000,00

10 301 0505 Bloco de Investimento
25.000.00 25.000.00

10.301.0505.1043.0000 Contrução/Reforma e Ampliação de UNO Saúde 25.000.00 25.000,00

10 302 Assistência Hospitalar eAmbulatorlal
3.134.000,00 3.134.000,00

10 302 0503 Bloco da Média e Alta Complexidade AmD. e Hosoítalar
3.134.000.00 3.134.000,00

10.302.OS03.2058.0000 Gerenciamento do Bloco da Média e Alta Complexidade
3.134.000.00 3.134.000,00

10 303 Suporte Profilàtlcoe Terapêutico
247.500,00 247.500,00

10 303 OSOt Bloco da Assistência Farmacêutica
247.500.00 247.500.00

10.303.0501.2060.0000 Gerenciamento do Bloco da Assistência Farmacêutica
247.500,00 247.500,00

10 304 Vigilância Sanitária
148.650.00 148.650.00

304 0504 Bloco da Vlgiláncta em Saúde
148.650.00 148.650.00

4.0504.2061.0000 Ações Basicas de Vigilância Sanltaria
148.650.00 148.650,00

10 305 Vgllâncla Êpidemiológica
264.900.00 264.900,00

10 305 0504 Bloco da Vigilância em Saúde
264.900 00 264.900,00

10.305,0504.2048.0000 Manutenção da Vigilância Epidemiologica 264.900.00 264.900,00

TOTAL 0,00 171.000,00 14.405.860,00 14.576.660.00
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02 : PODER EXECUTIVO
I

Oívl. .SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

C6dlgo Especificação AtividadesOperação Espetíal Projetos

TOTAL

Totai

04 Administração
10.000,00 10.000,00

04 122 Administração Geral
10.000.00 10.000.00

04 122 0600 Gestão Administrativa-SEAST
10.000.00 io.coo.oo

04.122.0800.2033.0000 Manutenção das Atividades do Procon 10.000,00 10.000,00

08 Assistãncla Social
e.000.00 730.650,00 736.550,00

08 122 Administração Gerai
1.840.600,00 1.640.600,00

08 122 0800 Gestão Administrativa-SEAST
6.600 00 8 600 00

08.122.0800.2076.0000 Manutenção das Atrv. doConsettio Municipal de AssIsL
Socai

8.600,00 8.600,00

122 0601 implementação de políticas Sociais
1.63200000 1.632.000.00

ww. .22.0801.2059.0000 Manutenção das Atividades do FMAS
1.832.000,00 1.632.000.00

08 241 Assistência ao Idoso
5.000,00 S.000.00

08 241 0801 Implementação de políticas Sociais
5.000.00 5.000 00

08.241.0801.2027.0000 Manutenção das Atividades do FMDI
5.000,00 5.000,00

08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
154.350,00 154.350,00

08 243 0801 implementação de políticas Sodals
13.000.00 13.000.00

08.243.0601.2012.0000 Manutenção das Atividades do FMDCA
13.000.00 13.000.00

08 243 0804 Bloco da Proteção Soctal Especial de Alta Complexidade
61.350 00 61.350 00

06.243.0804.2029.0000 Piso Oe Alta Complexidade 1 - CnançaTAdoiescente
61.350.00 61.350.00

08 243 0805 Bioco da Proteção Social Especial de Média Comdexxíade
80 OOOOO 60.000.00

08.243.0805.2025.0000 Piso Fixo de Média Complexidade ■ PAEFI
80.000.00 80.000,00

08 244 Assistência Comunitána
6.000,00 730.550,00 736.550,00

08 244 0800 Gestão Administrativa - SEAST
3.000.00 3 000 00

08.244.0800.2053.0000 Manutenção Sec Municipal de Assitència Social
3.000,00 3.000,00

08 244 0801 Implementação de políticas Sociais
6.000 00 353.000.00 359.000 00

08.244.0801,1016.0000 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais
6.000.00 6.000,00

M.0801.2031.0000 Atendimento Funerário a Família Carente
93.000,00 93.000.00

14.0601.2050.0000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Investimento Social

107.000,00 107.000.00

08.244.0801.2063.0000 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
142.000.00 142.000,00

08.244.0801.2101.0000 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes em
Geral

11.000,00 11.000,00

06 244 0802 Distiibuição de Cestas Básicas
26.000,00 26.000.00

08.244.0802.2028.0000 Custeio na Distrib de Gestas Basicas
26.000,00 26.000,00

08 244 0806 Bloco da Proteção Social Básica
219.000.00 219.000.00

08.244.0606.2030.0000 Piso Básico Variável - SCFV
117.000,00 117.000,00

06 244.0806.2056.0000 Piso Básico Fixo
102 000.00 102.000,00

08 244 O807 Bloco da Gestão do SUAS
17 500 00 17.SOO.00

0e.244.0SO7.2lO2.0000 Indice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS 17.500,00 17.500.00
08 244 0808 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro

Único
112.050.00 112.050,00

08.244.0808.2057.0000 índice de Gestão Descentralizada - IGDBF
112.050,00 112.050,00

0,00 S.000,00 2.740.500,00 2.746.500,00
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02 PODER EXECUTIVO

09 i SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HIDRICOÍI;!

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades Total

04 Administração 93.000,00 93.000,00

04 122 Administração Geral 93.000,00 93.000,00

04 122 1100 Gestão Adminjstrativa - SETMARH 93,000,00 93.000.00

04.122.1100.2016.0000 Manutenção das Atividades do FMT 7.000,00 7.000,00

04.122.1100.2090.0000 Manutenção Secretana Municipal de Turismo e Meio
Ambiente

86.000,00 86.000,00

18 Gestão Ambiental 62.000,00 62.000,00

18 541 Preservação e Conservação Ambiental
62.000,00 62.000,00

14 541 1102 Preservação e Conservação Ambiental 62.000,00 62 000.00

)41.1102.2036.0000 Preservação e Conservação de Áreas Degradas 27.000,00 27.000,00

-ia.641.1102.2074.0000 Ampliação e Implementação do Viveiro de Mudas 35.000,00 35,000,00

23 Comércio e Serviços 3.000,00 3.000,00

23 691 Promoção Comercial
3.000.00 3.000,00

23 691 1101 FomentoaoTunsmoLocal 3.000,00 3.000.00

23.691.1101.2041.0000 inc.instalação Industrias Desen.e Ampliação Setores
Ind.Com.

3.000,00 3.000,00

23 695 Turismo
2.000,00 633.000,00 635.000,00

23 695 1101 Fomento ao Turismo Local 2.000.00 633.000.00 635.000,00

23.695.1101.1071.0000 Reforma do Centro de Cultura Terena em MS 2.000,00 2.000,00

23.695.1101.2009.0000 Apoio ao Turismo do Município 4.000,00 4.000,00

23.695.1101.2D40.0000 Manutenção da Estrutura e Diretrizes do Turismo Social 3.000,00 3.000,00

23.695.1101.2093.0000 Eventos e Festas Populares 621.000,00 621.000,00

23.695.1101.2104.0000 Implantação. Reforma e/ou Manutenção de Sinalização
Turística

5.000,00 5.000,00

TOTAL 0,00 2.000,00 791.000,00 793.000,00
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PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Orçamento Programa

Código Especificação

04 Administração

04 121 Planejamento e Orçamento

Exercido de 201S

Anexo 05

Página 13

Operação Especial Projetos Atividades

167.375,00

157.375,00

04 121 0300 Gestão Administratva-SEP _

04.121.0300.2066.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento

04.121.0300.2067.0000 Implantação do Sistema Municipal de Planejamento

04.121.0300.2068.0000 Revisão do Plano Diretor / Revisão de Planos Municipais

157.378,00

33.000,00

112.375,00

12.000,00

Total

157.375,00

157.375,00

157.375,M

33.000,00

112.375,M

12.000,00

TOTAL 0,00 0,00 157.375,00 157.375,00
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02 PODER EXECUTIVO

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENASJj jl

Código Especificação Operação Espedal Projetos Atividades Total

04 Administração ee.ooo.oo 66.000,00

04 423 Assistência aos Povos Inoisenas B6.000.00 66.000,00

04 473 17nfl CfKtãn Administrativa - SEAl 66.000.00 66.000.00

04.423.1200.2072.0000 Manutenção das Atividades de Secretaria Municipal de
Assuntos Indiaenas

66.000,00 66.000.00

TOTAL 0,00 0,00 ee.ooo.oo 66.000,00
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02 PODER EXECUTIVO

12 ' ' SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO

Código Especificação Coração Especial Projetos /^Idades Total

16 Habitação 14.000.00 14.000.00

16 122 Administração Geral 14.000,00 14.000,00

16 122 1300 Gestão Administrativa - SEH 14.000.00 14.000.00

16.12Z1300.2015.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Habtanãn .Sodal

14.000.00 14.000.00

16 482 Habitação Urbana 37.000,00 37.000,00

16 482 0803 Programa Meu Bairro Meu Lar 37.000.00 37.000.00

16.482.0603.1022.0000 Construção de Casas Populares 37.000,00 37.000,00

TOTAL 0,00 37.000.00 14.000.«) SI .000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO

{lnc.ii,§2°, Afl.2'')

02 PODER EXECUTIVO

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

>*ir

Código Especifcação Operação Especiai Projetos Atividades Total

99 Reserva de Contingência 650.000,00 650.000,00

99 999 Reserva de Contingência 650.000,00 650.000.00

99 999 9990 WA 650.000.00 650.000.00

99.99}.g990.99g9.0000 Reserva da Contingência 650.000,00 650.000.00

TOTM. 650.000.00 0,00 0.00 650.000,00

TOTAL GERAL 650.000,00 4.812.640,00 59.537.160,00 65.000.000,00

MARLENE DE MATOSIBOSSAY

PREFEITA,MUNIJÍIPAL
637.258.94<91

FÂBio^ sÍlva prado
Contador

CRC/MS 010148/0-6
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13. Anexo 7 - Demonstrativo de funções, programas e subprogramas por projetos
e atividades (Lei n° 4.320/64, Art. 2°, §2°, Inc. II, Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985 ■
Adendo VI e alterações):

í
PflffEITURA

COMPROMISSO COM O ÍUfURO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP; 79380-000 ■ Miranda/MS - Fone; (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site; www.miranda.m5.g0v.br
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Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades

-ífISiraegislatlva ■■

01 031 Ação Legislativa

01 031 0001 Câmara mais Atuante

01.031.0001.2001.0000 Manul. das Atividades da Camara Municipal
0,00

0.00

2.700.000,00

0,00 2.700000,00

0,00 2.700.000,00

Total

2.700.000,00

2.700.000.00
2.700.000,00

02 061 Ação Judiciária 0,00 o.x 108.000,00 lOB.XO.X

02 061 0000 Encargos Gerais do Municido 0.00 0.00 108.000.00 ioa.ox.oo
02.061.0000.2073.0000 Precatório Judiciais
07 nsi.0000.2075 0000 Sentenças Judiciais

0,00

0,00

0,00

0,00

88.000,00

20.000,00

88.0X,X

20.000,00

02 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciáno o,x 0,00 5.000,00 s.ooo.x

02 062 0000 Encargos Gerais do Município 0.x 0.00 s.ox.oo 5.000.00
02.062.0000.2075.0000 Sentenças Judiciais 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

02 122 Administração Geral 0,00 o.x 7.500,00 7.500,00

02 122 0200 Gestão Administrativa - GP
O.CO 0.00 7.600.00 7.Mnx

02.122.0200.203S.0000 Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica 0.00 0,00 7.500.00 7,500,00

Ó4' ■ «PhííiTstra^.' , ÍÒOÓ.M 9.551:500,00 9.553.600.00;i
"'-,11

04 121 Planejamento e Orçamento
0,00 0,00 157.375.00 157 375,00

04 121 0300 Gestão Administrafiva - SEP
0.00 0.00 157.375.00 157.375.00

04.121.0300.2066.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento
04.121.0300.2067.0000 Implantação do Sistema Municipal de Planejamento
04.121.0300.2068.0000 Revisão do Plano Diretor / Revisão de Planos Munldpais

0,00

o,x

0,X

0,00

0,00

0.00

33.000,00

112.375,00

12.000,00

33.000,00

112.375,00

12.000,00

04 122 Administração Geral 0,00 2-0X,X 9.262.125.00 9.284.125,00

C  122 0200 Gestão Adminisbativa • GP
0.x 0.00 49.500.00 49.500.x

C  02X.2X2.0000 Manut. das Aliv. Administração do Gabinete
t  02X.2Q37.0X0 Cerimonial e Eventos

04.122.0200.2047.0000 Manutenção dos Serviços da Junta Militar

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o.x

37.000,00

7.500,00

5.000,00

37.X0,0O

7.500,00

5.000.00

04 122 0400 Gestão Administrativa - SEAF 0.00 0.00 9.129.625.00 9.129.625.0004.122.0400.2003.0000 Manutenção das Atividades da Secrearia Municipal de
Administração e Finanças

04.122.04X.2023.0000 Pessoal © Encargos em Geral

o,x

0,00

0,00

0,00

1.582.000,00

7.547.625,00

1.582X0,00

7.547.625,00

04 122 0800 Gestão Administrativa - SEAST
0.x 0.00 10.000.00 10.000.X

04.122.0800.2033.0000 Manutenção das Atividades do Procon o,x 0,00 lO.OX.OO 10.000,00

04 122 0902 Preservação do Palnmónlo Público
04.122.0902.1004.0000 Construção/Reforma e Ampliação de Prórplos Municipais

o.x 2.000.00 0,00 2.000.00

o,x 2.0X,X 0.00 2 000.00

04 122 1100 Gestão Administrativa-SETMARH
0.00 0,00 93.000.00 93.000.00

04.122.11X.2016.0000 Manutenção das Atividades do FMT
04.122.1100.2090.0000 Manutenção Secretória Municipal de Turismo e Melo Ambiente

0,00

o.x

0,00

0,00

7.X0.QD

86.000.00

7.000.00

86.000.00

04 125 Normalização e Fiscalização 0,00 0,00 6.000.00 e.xo.oo
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÓES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(lnc.ll,§2<', Art.2'')

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades Total

«vi*,. ■■ . ..

04 125 Normalização e Fiscalização

04 1 25 0900 Gestão Administrativa-SEOSU

04.125.0900.209S.0000 Manutenção das Atividades do DEMUTRAN

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

04 131 Comunicação Social

04 131 0200 Gestão Administrativa-GP

04.131.0200.2043.0000 Divulgação de Atos Oficiais do Município
04.131.0200.2044.0000 AçOes de Comunicação institucional

182 D^esa Civil

162 0201 Salvando Vidas - Defesa Civil

m. I O4.0201.2046.0000 Manutenção da Coordenadorla Municipal de Defesa CIvíI

04 423 Assistãnca aos Povos indígenas

04 423 1200 Gestão Administrativa-SEAJ

04.423.1200.2072 0000 Manutenção das Atividades de Secretaria Municipal de Assuntos
I

0,00 0,00

ndígenas
0.00 0,00

35.000.00

66.000.00

35.000,00

0.00 0.00 35.000.00 35.000,00

0,00 0,00 25.000,00 25.000,00

0,00 0,00 10.000.00 10.000,00

0.00 0,00 5.000.00 5.000,00

0.00 0,00 5.000.00 5.000.00

0.00 0,00 5.000,00 S.OQQ.OO

0,00 0,00 66.000,00 ee.000.00

0.00 0.00 66.000,00 66.000.00

66.000.00

122 Administração Geral 0,00 0.00 1.640.600,00 1.640.600,00

08 122 0600 Gestão Adminisirativa - SEAST O.QO 0.00 B.600.M S.600.00

08.122.0800.2076.0000 Manutenção das Ativ. do Conselho Municipal deAs^ Social 0,00 0.00 8.600,00 8.600.00

08 122 0801 Imi^ementação de polltcas Sociais 0.00 0.00 1.832.000,00 1.832.000,00
08.122.0901.2059.0000 Manutenção das Atividades do FMAS 0,00 0,00 1.632.000,00 1.832.000,00

08 241 Assistência 30 Idoso 0,00 0,00 5.000,00 5.000.00

08 24 1 0801 Implementação de políticas Sociais 0.00 0.00 5.000.00 5.000.00

.0801.2027.0000 Manutenção das Atividades do FMOI 0,00 0,00 5.000.00 5.000.00

08 243 Assistência ã Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 154.350.00 154.350,00

08 243 0801 Implementação de políticas Sociais 0.00 0,00 13.000.00 13.000,00
08.243.0801.2012.0000 Manutenção das Atividades do FMDCA 0,00 0,00 13.000,00 13.000,00

06 243 0604 Bloco da Proteção Social Especial de Ata Complexidade 0.00 0.00 61.350,00 61.350.00

08.243.0804.2029.0000 Piso de Ata Complexidade 1 - Criança/Adolescente 0.00 0,00 61.350.00 61.350,00

08 243 0805 Bloco da Proteção Sodal Especial de Mêdia Complexidade 0.00 0.00 00.000.00 80.000.00
08.243.0805.2025.0000 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI 0,00 0,00 80.000.00 80.000.00

08 244 Assistência Comumtána 0,00 6.000,00 730.550,00 736.650,00

08 244 0600 Gestão AdmInisIraUva - SEAST 000 0.00 3.000.00 3.000.00
08.244.0600.2053.0000 Manutenção Sec. Municipal de Assitência Social 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(lnc.li, §2'>, Aít.2°)

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades

íLuí-a!':':::'.,it-íNiPív ivr •

244 Assistência Comunitária

OB 244 0801 Implementação de políticas Sociais
08.244.0B01.1018.0000

08.244,0801.2031.0000

08.244.0801.2050.0000

06.244.0801.2083.0000

06.244.0801.2101.0000

Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais
Atendimento funerário a Família Carente

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Investimento
Social

Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes em Geral

08 244 0802 Distribuição de Cestas Básicas
08.244.0802.202S.0000 Custeio na DIstrib. de Cestas Basicas

244 0808 Bloco da Proteção Social Básica
I.0806.2030.0000 Piso Gásico Variável - SCFV

v».ft.-r4,0806.2056.0000 Piso Básico Fixo

08 244 0807 Bloco da Gestão do SUAS

08.244.0807.2102.0000 índice de Gestão Descentralizada - IGOSUAS

08 244 0808 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Cínico
08.244.0808 2057.0000 índice de Gestão Descentralizada - IGD8F

Administração Geral

10 122 0800 Gestão Administrativa - SESS

10.122.0500.2054.0000 Manut. da Secr. e Desenv. das Ações e Serviços de Saúde
10.122.0500.2066.0000 Manutenção das A tividades do Conselho Municipal de Saúde

to 301 Atenção Básica

10 301 0502 Bloco da Atenção Básica
10.301.0502.1035.0000 Aquisição de Equipamento em Geral

Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ

Equipe de Saúde Bucai Unid Odonto. Móvel (RAB-UODM-S)
Agentes Comunitário de Saúde • ACS

Saúde da Família - SF

PIS Saúde

PAB Fixo

Saúde Bucal - SB

Teste Rápido de Gravidez

10.301.0502 2032.0000

10301.0502.2034.0000

.0502.2069.0000

.0502.2071,0000

10.301.0502.2077.0000

10.301.0S02.2OS4.0000

10.301.0502.2087 0000

10.301,0602.2100.0000

10 301 0505 Bloco de Investimento

10.301.0505.1043.0000 Contrução/Reforma e Ampliação de UND Saúde

Total

0,00 6.000,00 730,550,00 736.550,00

0.00 6.000.00 353,000,00 359.000.00

0.00 6.000,00 0,00 8.000,00

0,00 0,00 83,000,00 93.000,00

0,00 0,00 107,000,00 107.000,00

0,00 0,00 142.000,00 142.000,00

0,00 0,00 II.QX.OO 11.000,00

000 0.00 26.000,00 26.000.00

0,00 0.00 26.000,00 26.000,00

0.00 0.00 219.000,00 219.aX,00
0,00 0,00 117.000,00 117.000,00

0,00 0,00 102.000,00 102.000,00

0,00 0,00 17.500.00 17,500.00

0,00 0,00 17.500,00 17.500,00

0.00 0.00 112.050,00 112,050,00

0,00 0,00 112.060.00 112.050,00

iB1» '̂t'Í7lí(Clií.0O" 14,405,860.00 14.676.880,00

0,00 0,00 6.924.200,00 6.924.200,00

0.00 0.00 6 924.200.00 6.924.200.00

0,00 0,00 6,902 550,00 6.902.550,00

0,00 0,00 21.650,00 21.650,00

0,00 171,000,00 3.666.610,00 3.857.610,00

0,00 146.000.00 3.686.610,00 3.632.610 00

0,00 146.000,00 0,00 146.000,00
0,00 0,00 174.800,00 174.800,00

0,00 0,00 178.000,00 178.000,00

0,00 0,00 619.810,00 619.810.00
0,00 0,00 908.500,00 908.500,00

0,00 0,00 848.000,00 848.000,00

0,00 0,00 781.500,00 781 500,00

0,00 0,00 175.000,00 175.000,00

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00

0,00 25.000,00 0.00 25.000,00

0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatória!

10 302 0503 Bloco da Média e Alta Complexidade Amb. e Hospitalar
10.302.0503.2058.0000 Gerenciamento do Bloco da Média e Alta Complexidade

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.134.000,00

3.134,000,00

3.134.000,00

3.134.000,00

3,134.000,00

3.134.000,00

10 303 Suporte Profilálico e Terapêutico

10 303 0501 Bloco da Assistência Farmacêutica

10,303.0501.2060.0000 Gerenciamento do Bloco da Assistência Farmacêutica

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

247.500,00

247.500,00

247,500,00

247.500,00

247 500,00

247,500,00
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(100.11,12°, Art.2°)

COdigo EspeciRcação Operação Especial Projetos Atividades Total

Vigilância Saniláría

'■ 'iVi.ciob.Ôí) '  'lÁAOS.SSO.QÔ" '  14'.5TB.860,t;^
■  .i:i; l

10 304 0,00 0,00 148.650,00 148.650,00

10 304 0504 Bloco da Vigilância em Saúde 0.00 0.00 148,650,00 148.650.00
10.304.0504.20610000 Ações Basrcas de Vigilância Sanitaria 0,00 0,00 146.650,M 146.650,00

10 305 Vigilância Epídemiolõgica 0.00 0,00 264.900.00 264.900,00

10 305 0504 Bloco da Vigilância em Saúde 0.00 0.00 264.900.00 264.900.00

10,305.0504.2048.0000 Manutenção da Vigilância Epidemiologica 0.00 0,00 284.900,00 264.900,00

306 Aimertaçáo a NuTição

12 306 0602 Almentação Escolar
12.308.0602.2051.0000 Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE

0,00
0,00

0,00
0,00

24.025.300.00

2 045.000.00

2.045.000,00
2.045.000,00

25:811.800,0'0'1

2.045.000.00

2.045.000,00
2.045.000,00

12 361 Ensino Fundamental 0,00 219.000,00 20.543.300.00 20.762.300,00

12 361 0600 Gestão Administrativa-SEMEC 0.00 0.00 4.078.300.00 4.078.300.00

12.361.0600.2010.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 0,00 0,00 4.078.300,00 4.078.300,00

12 361 0601 Transporte Escolar 0.00 0.00 1.663.800,00 1.693.800.00

12.361.0601.2019.0000 Programa de Apoio ao Transporte Escolar
12.3610601.2052.0000 Programa Municipal de Apoio ao Transporte Escolar

0,00
0,00

0,00
0,00

574.600,00
1116.000,00

574.800,00
1116000,00

12 361 0603 Expansão. Melhoria e Reforma da Rede Fisica Escolar e
Admlnlstratva

0,00 198.000,00 0,00 196.000,00

12.361.0603.10010000 Const/Refomia/Ampllaçâo de Unidades Escolares
12.361.0603.1018.0000 Construção, Ampliação e Ref. de Escolas Municipais

0,00
0.00

13.000,00
185.000,00

0,00
0,00

13.000,00
165.000,00

12 361 0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educaoão 0.00 0.00 14.330.200.00 14.330.200.00
12.361.0604.2038.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - 40%
12.361.0604.2039.0000 Pessoal e Encargos do Ensino Fundamental-60%

0,00
0,00

0,00
0,00

1.702.000,00
12 628.200.00

1.702.000,00
12.626.200,00

12 361 0606 Frota Renovada 0.00 21.000.00 0.00 21.000.00

1.0606.1006.0000 Agulsição Oe Veículos, Ônibus entre Outros
1.0606.1009.0000 Aquisição de Veículos, Ônibus entre Outros

0,00
0,00

15.000,00
6.000,00

0,00
0,00

15.000,00
6.000,00

12 361 0608 Educacão para Todos 0,00 0,00 441.000.00 441000.x
12.361.0606.2062 0000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
12.361.0606.2101.0000 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes em Gera!

0,00
0,00

0,00
0,00

291000,00
150.000,00

291.0X,00
150.000,00

12 364 Ensino Supenor 0,00 0,00 362.000,00 362.000,00

12 364 0607 Apolo a Formação de Nível Superior 0.00 0.00 362.000.00 362.000.00
12.364.0607.2013.0000 Atender Alunos de Nível Universitark) 0,00 0,00 362.000,00 362.0X,00

12 365 Educação Infantil 0,00 1.567.SM,00 1.042.000,00 2.609.500,00

12 365 06Q3 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e
Administrativa

0,00 1.550.000,00 0.00 1 550 000,00

12.365.0603.1002.0000 Const/Reforma/Ampliação de Centros Educação Infantil
12.366.0603.1066.0000 Const./ReformalAmpliação de Centro de Educação Infantil

0,00
0,00

1.000,00
1549.000,00

0,00
0,00

1 000.00
1.549.000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÒES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(Inc.ll, §2», Art.2'')

Código Espedficação Operação Especial Projetos Atividades Total

.7^1^®'^*"-. 24Í28;3ÕÜ';DSH I. > .«V

Olü.Tw.-JMltffli-ilmmiiíhuféiiliAt)-'':.
Educação infantil 0,00 1.567.500,00 1.042.000.00

12 365 0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educaçao
12.365.0604.2042.0000 Pessoal e Encargos da Educação infantil -60%
12.365.0604.2045.0000 Manutenção da Educação infantil -40%
12.365.0604.2081.0000 Pessoal e Encargos da "Pré-Escola" (FUNDES 60%)
12.365.0604.2062.0000 Manutenção das Atividades da "Pré-Escola" (FUNDES 40%)

12 365 0606 Frota Renovada

0,00 0,00 906.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.500,00

383.000,00

182.000,00

307.000,00

37,000,00

0,00

0,00 0,00 33.000.00

2.609.500,00

909.000,00

383.000.00

182.000,00

307.000,00

37.000,00

17.500,00
12.365.0606.1008.0000 Aquisição de Veicutos, ônibus ente Outros
12.365.0606.1010.0000 Aquisição de Veículos, ônibus entre Outros

0,00

0,00

12.000,00

5.500,00

0,00

0,00

12.000.00

5.500.00

12 365 0608 Educação para Todos 0.00 0.00 133.000.00 133.000,00
.0600,2014,0000 Manutenção das Atividades da Educação intanti! 0.00 0,00 133.000,00 133.000,00

12 366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 33.000,00 33.000,00

12 366 0603 Educação para Todos 0.00 0.00 33,000.00 33.000,00

33.000,00

.l-T :. .JL-,
13 392 Difusão Cultural

13 392 0605 Difusão Cultural

13.392.0605.2011.0000 Apoio as Atividade Culturais do Município

"■ ■liiNivO.pO:" 245.0«i:0(>-"" --i:, 245.000,0^

0,00 0,00 245.000.00 245.000.00

0,00 0.00
0,00 0,00

245.000,00
245.000,00

245.000,00
245'b00,00

15 ' '' Ürtenlàrr»;.i^tiillpVv:.'';7ii

Administração Gerai15 122

tí|J^Ò.àO 2.038,840.00
thyíi*.'

0,00 21.000,00

1,1181.000.00

1.161.000,00

3.199.840,

1 182.000,00
15 122 0900 Gestão Administrativa-SEOSU 0.00 0.00 997.000.00 997 000,00
15.122.0900 2008.0000 fî nut. da Secr. Municipal Obras e Serviços Urbanos
15.122.0900.2026.0000 Compensações Financeiras de Recursos Naturais

0,00
0.00

0,00
0,00

713.000,00
284.000,00

713.000,00
284 000,00

122 0901 Expansão da Estrutura Urbana 000 0.00 184.000.00 164.000,00
0901.2024.0000 Contribuição de intervenção do Oominlo Público-CiDE 0,00 0,00 164.000,00 164 000,00

15 122 0902 Preservação do Patrimônio Pijbilco 0.00 21.000.00 0.00 21.000,00
15.122.0902.1017.0000 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00

15 423 Assistência aos Povos indígenas 0,00 5.000,00 0.00 5.000,00

15 423 0900 Gestão Administrativa-SEOSU 0.00 5.000.00 0,00 S.000.00
15.423.0900.1060.0000 Man. e Ampl. Coleta de Uxo Urbana/indigena 0,00 5.000,00 0.00 S.000,00

15 451 infra-Estrutura Urbana 0.00 1.960.640,00 0,00 1.960.640,00
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(lnc.ll,§2'', Art.2<')

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades Total

15 451 Infra-Estrulura Urbana

15 451 0901 Expansão da Eslnjtura Urbana
15.451.0901.1029.0000 Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais e Esgotamento

Sanitário

15.451.0901.1032.0000 Ampliação e Melhoria da Malha Viãna Urbana
15.451.0901.1038.0000 Aquisição de Imóveis
15.451.0901.1049.0000 Galerias, Praças Públicas
15.451.0901.1050.0000 Construção,Reforma e Revitalização Praças Públicas
15.451.0901.1058.0000 Adaq.Prédios.Praças e Passeios Públicos(Lei Acessibilidade}
15.451.0901.1073.0000 Melhoria da Infra Estrutura e Revitalização de Áreas Urbanas

452 Serviços Urbanos

452 0902 Preservação do Patrimônio Público
15.452.0002.1031.0000 Aquisição de Maquinãrios/CamlnhóesAfelCulos

0.00

0.00

0,00

0,00 1 960.840.00 0,00 1.960.840.00

1.960.840,00 0,00 1.960.840,00

0,00 1.065.000,00 0.00 1.065.000,00

0,00 400.840,00 0,00 400.840.00

0,00 100.000.00 0,00 100.000,00

0,00 54.000,00 0,00 54.000,00

0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

0,00 37.000,00 0.00 37.000.00

0,00 301.000,00 0.00 301.000,00

0,00 52.000,00 0,00 52.000,00

52.000,00 0,00 52.000.00

52.000,00 0,00 52.000.00

SliliíÍTlW
a,

16 122 Administração Gerai

16 122 1300 Gestão Administrativa • SEH

16.122.1300.2015.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Habitação
Sooai

0,00

0.00

0.00

•  •• 'V'. .1| I .* A-'

0,00
0,00

0,00 14.000,00

14.000,00

14 000.00

14.000.00

14.000,00

14.000,00

16 482 Habitação Urbana

16 482 0803 Programa Meu Bairro Meu Lar
16.482.0803.1022.0000 Construção de Casas Populares

0.00

0,00

0,00

37.000,00

37.000,00
37.000.00

0,00

0,00

0,00

37.000.00

37.000,00

37.000.00

iiilllilVT-

17

17

512 Saneamento Básico Urt^ano

512 0906 Saneamento Básico para Todos
.0906.1074.0000 Saneamento Básico Assegurando uma Melhor Saúde para a

Comunidade

D.OO

0.00

0.00

301.000,00

301.000,00

301.000.00

301 000.00

:o;oo:

0.00

0,00

0,00

301.000,00

301.000.00

301.000,00

301.000,00

562.000.00Preservação e Conservação Ambientai

16 541 1102 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.1102.2036.0000 Preservação e Conservação de Áreas Degradas
18.541.1102.2074.0000 Ampliação e Implementação do Viveiro de Mudas
18.541.1102.2099.0000 Disposição Final de Resíduos Srbiidos de Forma Consorciada

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

562.000,00

27.000.00

35.000.00

500.000.00

562.0ÒÓ.O

562.000,00

562.000,00

27.000,00

35.000,00

SOO.OOO.OO

20 122 Administração Geral

20 122 1000 GeslãoAdminIstrativa-SEADR

20.122.1000.1016.0000 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais
20.122.1000.2006.0000 ManuL da SacreL deAgriculturae Desenv. Rural

0,00

0,00

0,00

0,00

453.600,00

141.000,00

141.000,00

141.000.00

0.00

64,000.00

25.000.00

25 000,00

0.00

25.000.00

166.000,00

166.000,00

141.000,00

25.000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÔES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(Inc.ll, §2«, An.2'>)

Código Especificação

.^wriyEcàkii>niíl&.'?
20 122 Administração Geral

Operação Especial

0,00

Projetos

141.000,00

Atividades Total

Municipal
0,00 3.000,00

25.000,00 166.000,00

20 423 Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00

20 423 1103 Desenvolvimento Locai Integrado Sustentável 0.00 0.00 4,000,00 4.000.00
20.423.1103.2007.0000 Custeio das Atividades Indígenas na Produção Agrorurai 0,00 0,00 4 000,00 4.000,00

20 602 Promoção da Produção Animai 0.00 3.000,00 0,00 3 000,00

20 602 1103 Desenvolvimento Locai integrado Sustentável 0.00 3.000.00 0.00 3.000.00

0,00 3.000,00

606 Extensão Rurai

20 606 1103 Desenvolvimento Locai integrado Sustentável
20.606.1103.1045.0000 Patuiha Mec., impiem., Veie., Màq e Equipamentos
20.606.1103.1072.0000 Ampliação e Reformado Mercado do Produtor e Feira Municipal
20.606.1103.2018.0000 Apoioao Pequeno Produtor Rural
20.606.1103.2021.0000 Incentivo a Produção de Hortas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

309.600.00

309.500,00

307.500,00

2.000.00

0,00

0,00

55.000,00

55.000,00

0,00

0,00

37.000,00

18.000.00

364.500,00

364.500,00

307 500,00

2.000,00

37.000,00

18.000,00

2» ■ÇoméfdoeSeívIçM • V'

691 Promoção Comercial

636.000,00

23

23 691 1101 Fomento ao Turisnío Local
23.691.1101.2041,0000 Inc.lnstalaçáo industrlasOesen.e Ampliação Setores 1nd.Com.

23 695 Tunsmo

23 695 1101 Fomento ao Turismo Local
23.695.1101.1071.0000 Reforma do Centro de Cultura Terena em MS

Apoio ao Turismo do Município
Manutenção da Estrutura e Diretrizes do Turismo Social
Eventos e Festas Populares
implamação. Reforma e/ou Manutenção de Sinalização Turística

23.695.1101.2009.0000

23.695.1101.2040.0000
23.695.1101.2093.0000
"""'.1101.2104.0000

636.000,00?

25 752 Energia Bátríca

25 752 0901 Expansão da Estrutura Urtiana
25.752.0901.2017.0000 Manutenção da Rede de iluminação Pública

0,00

0.00 0,00 3.000,00 3 000,00

0.00 0,00 3.000.00 3.000.00
0,00 0,00 3.000,00 3.000,00

0,00 2.000,00 633 000,00 635.000,00

0.00 2.000.00 633.000.00 635.000,00
0,00 2.000,00 0,00 2.000.00
0,00 0,00 4.000.00 4.000,00
0,00 0,00 3.000,00 3.000,00
0.00 0,00 621.000,00 621.000.00
0.00 0,00 6.000.00 5.000.00

'il"
.:ii . 1 ■■

0,00 0,00 610.000,00 610.000.00

0,00 610.000,00
O.DO 0,00 610 000,00

610.000,00
610.000,00

26 762 Transporte Rodoviário

26 782 0905 implementação da Malha Viána Municipai
26.782.0905.2022.0000 Construção/Manutenção e Recuperação de Pontes e Estradas

Vicinais
26.762.0905.2105.0000 Operação dos Recursos do FUNDERSUL

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

."í,885,0.00,00 ..

1.695.000,00

0,00 1.695.000,00
0,00

0,00

515.000,00

1.180.000,00

1.68S.OOÍ),OÁÍ

1.695 000.00

1.695.000,00
515.000.00

1.180.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03462315000168 Orçamento Programa

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(Inc.ll. §2'', At1,2=)

Código Especificação Operação Especial Projetos

122 0700 Gestão Administrativa - SEEL

27.122.0700.2005.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal Esporte e Lazer

27 612 Desporto Comunitário

27 812 0700 Gestão Administrativa-SEEL

27.812.0700.2103.0000 Fomento ao Esporte Recreativo, Amador a Prolissionai

27 812 0701 Implementando a Atividade Esportiva
27.812.0701.1005.0000 Contrução/Relorma a Ampliação de UNO. E^oiUvas

813 Lazer

27 813 0701 imi^ementando a Atividade Esportiva
27.813.0701.2070.0000 Promoção de Eventos Esportivos ede Lazer 0.00 0,00

Exerciciode 2016

Anexo 07

Página 8

Atividades Xotai

Administração Gerai 119.500,00 119.500,00

O.OO 0.00 119.500.00 119.500.00

ir 0,00 0,00 119.500,00 119.500,00

0,00 15.000,00 12.000,00 27.000,00

0.00 0.00 12.000.00 12000.00

0,00 0,00 12.000,00 12.000,00

0.00 15.000.00 0.00 15.000.00

0,00 15.000,00 0.00 15.000.00

0.00 0,00 35.000,00 35.000.00

0.00 0.00 35.000.00 35.000,00

35.000.00 35.000.00

26S>,)iiieiipar8M Bp^iS •

0.00 0.00

jiáóiooó.o

26 843 Serviço da Divida Interna 0,00 0,00 565.000,00 585.000,00

28 843 0000 Encargos Gerais do Munidplo 0.00 0.00 585.000.00 sas.ooo.oo
26.843.0000.2097.0000 Amortização e Correção da Divida 0.00 0,00 565.000,00 585.000,00

28 846 Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 245.000,00 245.000,00

28 846 0000 Encargos Gerais do Município 0.00 0.00 245.000.00 245.000.00

245.000,00 245.000.00

99 999 Resen/a de Contingência

999 9990 N/A

1.9990.9999.0000 Reserva de Confingència

650.000,00

550.000,00

650.000,00

0.00

0,00

0,00

0.90

o.oo

0,00

0.00

eep.poo.o

550.000.00

650.000.00

650.000.00

TOTAL 650000,00 4.812.840.00 59.537.160,00 65.000.000,00

j-o -jCX r

TOS BOSSA^MARLENI

PREEEIIA MUNICIPAL

637,258.941-91

FÁBIO ̂  SILVA PRADO
CONTADOR

CRC/MS010148/0-6



KIEFEIIUIWMUMCIPAI DE

MIRANDA

14 Anexo 8 - Demonstrativo de Despesas por funções, programas e
suDprogramas, conforme o vínculo com os recursos (Lei n° 4 320/64 Art 2° §2°
Inc. II. Portaria SOFn°8, de 04/02/1985-AdendoVil ealterações): ' ' ' '

I
COMPROMISSO COM O PUtUIO

Praça Agenor Carrilho, 222 • Centro - CEP: 79380-000- Miranda/MS - Fone: (67)3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNPJ: 03-452.315/0001-68 - Site: www,mjranda.fns.90v.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇAAGENOR CARRILHO, 222 • CNPJ:03452315000168

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS
CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(lnc.H,§2°, Arl.2'')

Orçamento Programa Exercício de 2018

Anexo 08

Página 1

Código EspeciAcação Ordinário Vinculado Adm. indireta Total

Ws
01 031 Ação Legislativa 2.700.000,00 2.700.000,00

01 031 0001 Câmara mais Atiiante 2.700.000.00 2.700.000.00

'

i2o:soo.oò'

02 061 Ação Judiciária 108.000,00 108.000,00

02 061 0000 Encargos Gerais do Município 108.000,00 108 000,00

02 062 Defesa do interesse Público no Processo Judldáno 5.000,00 5.000,00

02 062 0000 Encargos Gerais do Município 5.000,00 5.000,00

02 122 Administração Gerai 7.500,00 7.500,00

02 122 0200 Gestão Administrativa - GP 7.500.00 7 500,00

Administração - - '  .* * • % '  '6.000,00 9,530.500,00 17.000.00 9.553.500,00

04 121 Planejamento a Orçamento 157.375,00 157 375,00

04 121 0300 Gestão Administrativa-SEP 157.375,00 157,375,00

04 122 Administração Geral 9.267.125,00 17.000,00 9.284,125,00

04 122 0200 Gestão Administrativa-GP 49.500,00 49.500,00
04 122 0400 Gestão Administrativa - SEAF 9.129.525,00 9,129.525,00
04 122 0800 Gestão Administrativa-SEAST 10 000,00 10.000,00
04 122 0902 Preservação do Patrimônio Público 2.000,00 2.000,00
04 122 1100 Gestão Administrativa - SETMARH 86.000,00 7.000,00 93.000,00

04 125 Normatização e Fiscalização 8.000,00 6.000,00

04 125 0900 Gestão Administrativa - SEOSU 6.000,00 6.000,00

04 131 Comunicação Social 35.000,00 35.000,00

04 131 0200 Gestão Administrativa - GP 35.000,00 35.000,00

04 182 Defesa Civil 5.000,00 5.000,00

04 182 0201 Salvando Vidas - Defesa Civil

04 423 Assistência aos Povos Indígenas

04 423 1200 Gestão Administrativa - SEAI

S.000,00

65.000,00

5,000,00

55.000,00

66.000,00

3:000.00

56.000,00

08 122 Administração Geral 1.840.600.00 1 640 600,00

08 122 0800 Gestão Administrativa - SEAST 8.600,00 8 600,00
08 122 0801 Implementação de políticas Sociais 1.832.000,00 1,832,000,00

08 241 Assistência ao idoso S.000,00 5 000,00

08 241 0801 implementação de políticas Sociais 5.000,00 5,000,00

08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 154,350.00 154 350,00

08 243 0801 Implementação de polillcas Sociais 13.000,00 13,000,00
08 243 0804 Bloco da Proteção Social Especial de Alta 61,350,00 61.360,00

Complexidade
08 243 0805 Bloco da Proteção Social Especial de Média 80.000.00 SO.MO.OO

Complexidade

08 244 Assistência Comunitária 3.000,00 733.550,00 736 550,00

08 244 0800 Gestão Administrativa ■ SEAST 3.000,00 3,000,00
08 244 0801 Implementação de políticas Sedais 359.000,00 369.000,00
08 244 0802 Distribuição de Cestas Básicas 26.000,00 26.000,00
08 244 0806 Bloco da Proteção Social Básica 219.000,00 219.000,00
08 244 0BO7 Bloco da Gestão do SUAS 17.500,00 17 500,00
08 244 0808 Bloco tia Gestão do Programa Bolsa Família a do 112.050,00 112.050.00

Cadastro Onico



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS
CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(lfic.ll,§2°, Art.2°)

Orçamento Programa Exercício de 2018

Anexo 08

Página 2

Código Especificação Ordinário Vinculado Adm. Indireta Total

10 122

10 122

10 301

10 301

10 301

10 302

10 302

10 303

10 303

10 304

10 304

10 305

10 305

Administração Geral

0500 Gestão Administrativa-SESS

Atenção Básica

0502 Bloco da Atenção Básica
0505 Bloco de Investmento

Assistência Hospitalar eAmbulatorial

0503 Bloco da Média e Alta Complexidade Amb. e Hospitalar

Suporte Profilático e Terapêutico

0501 Bloco da Assistência Farmacêutica

Vigilância Sanitária

0504 Bloco da Vigilância em Saúde

Vigilância Epidemiológica

12 306

12 306

12 361

0504 Bloco da Vigilância em Saúde

Alimentação e Nutrição

0602 Alimentação Escolar

Ensino Fundamental

12 365 0603 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Fisica Escolar e
Administrativa

12 365 0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educação
12 365 0606 Frota Renovada

12 365 0608 Educação para Todos

12 366 Educação de Jovens e Adultos

12 366 0606 Educação para Todos

E

6.924.200.00

6.924 200.00

3.857 610,00

3.832.610,00

25.000,00

3.134.000,00

3.134.000,00

247.500,00

247.500,00

148.650.00

148.650,00

264.900.00

264.900.00

1,800.00

2.045.000,00

2.045 000,00

20.762.300,00

1.550.000,00

909 000,00

17.500,00

133.000,00

33.000,00

33.000.00

6.924.200,00

6.924.200.00

3.857,610,00

3.632.810,00

25.000,00

3 134 000,00

3 134 000,00

247.500,00

247 500,00

148.650.00

148.650,00

264 900.00

264.900,00

25.811.800,00

2 045.000,00

2.045.000,00

20 762.300.00

12 361 0600 Gestão Administrativa - SEMEC 4.078.300,00 4.078.300,00
12 361 0601 Transporte Escolar 1.693.800,00 1 693.800,00
12 361 0603 Expansão. Melhona e Reforma da Rede Física Escolare 196.000,00 198.000,00

Administrativa
12 361 0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educação 14.330.200,00 14.330.200,00
12 381 0606 Frota Renovada 21.000.00 21 000,00
12 381 0606 Educação para Todos 441.000,00 441 000,00

12 364 Ensino Superior 362.000,00 362.000,00

12 364 0607 Apoio a Formação de Nivel Superior 362.000,00 362.000,00

12 365 Educação infantil 2.609.500,00 2.609.500.00

1.560.000.00

909 000,00

17 500.00

133.000.00

33.000.00

33.000.00

...ÇuKura.
.  ■■ f. II.! ,S. -T-

iÚlL.

.  --

ijlíil-;-! •" 245.000,00 245.000.00

13 392 Difusão Cultural

_13 392 0605 Difusão Cultural

245 000,00

245.000,00

245.000,00

245.000,00

.5. ' :Urbardsmo 633.000,00 2.566.840,00 3.199.840,00

15 122 Administração Geral

15 122 0900 Gestão Administrativa-SEOSU

15 122 0901 Expansão da Estrutura Urtiana
15 122 0902 Preservação do Patrimônio Público

15 423 Assistência aos Povos Indígenas

15 423 0900 Gestão Administrativa-SEOSU

15 451 infra-Estrutura Urtana

15 451 0901 Expansão da Estrutura Urbana

284.000,00 B9fi.000.00

284.000.00 713.000,00

164.000,00

21.000.00

5.000,00

349.000.00

5.000.00

1.611.640.00

349,000.00 1.611.640,00

1 182 000.00

997.000,00

164 000.00

21.000,00

5.000.00

5.000,00

1.960.840,00

1.960.840,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO. 222 - CNPJ 03452315000168

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS
CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(lnc.ll,§2', Art.a")

Orçamento Programa Exercício de 2016

Anexo 06

Página 3

CMigo Especificação Ordinário Vinculado Adm. indireta Total

15 452 Serviços Urbanos

15__452, 0902 Preservação do PalrimOnio Público

52.000,00

52.000,00

16 122 Adminlsbaçáo Gerai

16 122 1300 Gestão AdministraUva-SEH

16 482 Habitação Urbana

16 462 0803 Programa Meu Bairro Meu Lar

14 000.00

14.000,00

37.000,00

37.000.00

52.000,00

52.000.00

14.000.00

14.000.00

37.000,00

37.000,00

;;:í|. Saneamento 301,000,00 301.000,00

17 512 Saneamento Básico Urbano 301.000.00 301 000.00

17 512 0906 Saneamento Básico oara Todos 301 OOO.OO 301.000,00

18 Gestão Ambiental '
In»: ■ '  500.000,00 62.000.ÓO 562.000,00

16 541 Preservação e Conservação Ambientai 500.000,00 62.000,00 562 000,00

18 541 1102 Preservação e Conservação Ambiental 500.000.00 62.000,00 562 000.00

(26 ' Agrieuituta ';\;i , :. 'i'--''. : 637,500,00 ■ ■ 537.500,00

20

20

20

20

20

20

20

122 Aúminisiração Geral

122 1000 Gestão Administrativa-SEADR

423 Assistência aos Povos Indígenas

423 1103 Desenvolvimento Local integrado Sustenlâve)

602 Promoção da Produção Animai

602 1103 Desenvolvimento Locai integrado Sustentável

606 Extensão Rural

606 1103 Desenvolvimento Locai Integrado Sustentável

166.000.00

166.000.00

4.000.00

4.000,00

3.000,00

3.000.00

364.500,00

! Comárcio e Senriços

364.500,00

23 691 Promoção Comerciai

23 691 1101 Fomento ao Tudsmo Locai

23 695 Turismo

23 695 1101

F .Enersla'

Fomento ao Turismo Local

_  ...jii:

3.000,00

3.000,00

635.000.00

635.000,00

166.000,00

166 000.00

4.000,00

4.000,00

3.000.00

3.000,00

364.500,00

364.500,00

636.000.00 : '63e.ooó;oo

3.0X,00

3.000,00

635.000.00

635.000.00

610.0«).00

752 Energia Elétnca

752 0901 Expansão da Estrutura Urt>ana

610 000.00

610.000.00

610,000,00

610 000.00

610 000,00

Tran^one 1.695.000,00 1.696.000,00

26 762 Transporte Rodoviário 1.695.000,00 1 695 000.00

26 782 0905 Imoiementacão da Malha Viária Municloai 1.695.000 CO 1 695 000,00

k Desporto e Lazer ! .i i'' • ' ' 181.606,00 161.500,00

27 122 Administração Gerai 119.500.00 119.500.00

27

27

122

612

0700 Gestão Administrativa - SEEL

Desporto Comunitário

119.500,00

27.000,00

119500.00

27.000,00

27

27

27

812

612

613

0700 Gestão Administrativa - SEEL

0701 Implementando a Atividade Esportiva

Lazer

12.000,00

15.000,00

35.000,00

12.000.00

15.000,00

35.000,00

27 813 0701 Implementando a Atividade Esportiva 35.000,00 35.000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO. 222 - CNPJ:03452315000168

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS
CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(lnc.ll,§2<', Arl.2'')

Orçamento Programa

Especificação Ordinário Vinculado

Exercicrode 2016

Anexo 06

Página 4

Adm. indireta Total

28 843 Serviço da Divida interna

28 643 0000 Encargos Gerais do Munídpio

28 846 Ou^s Encargos EspeOaiS

28 846 0000 Encargos Gerais do Município

<9 Reserva de Conín^nda' ?fHi?
'  L^^íSSBfcàsáSill'

96 996 Reserva de Contlngáncia

99 999 6990 N/A

585.000,00 585 000.00

585.000,00 585 000.00

13.000,00 232 000,00 245.000.00

13.000.00 232.000.00 24S.000.00

■MMWWIÍIiWCTimflHlll

650.000,00 650.000.00

TOTAL 652.000.00

650.000,00 650.000.00

20.263.840,00 44.064.160,00 65.000.000,00

MARLENE OEMyOSBOSSA^
prefeiiawOnicipal

637.258.941-91

FÁBIO tfA SILVA PRADO
ÍONTADOR

CRC/MS 010148/0-6
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1^' Demonstrativo das Despesas por órgão e funções (Lei n° 4.320/64Art. 2 , §2 , Inc. II, Portaria SOF n° 8. de 04/02/1965 - Adendo VIII e alterações);

1
PREFEiTUftA

-•» •

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro ■ CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-150813242-1107 / 3242-1767
CNPJ; 03.452.315/0001-68 - Site: www.niiranda.fns.gov.br



it PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168 Orçamento Programa - Exercício de 2018

Anexo 09

Página 1

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ORGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO
(inc.ll,§2°,Art.2®)

ÔRGÍÓ''''"Ol'Ór'''" CÃMÂIV\ MUNICIPAL DE MIRANDA " ' Valor''
ali

Função 01 Legislativa 2,700.000,00

orgao 02 01 "gabinete DO PREFEITO ■  'Valor

Função 02 Judiciária 7.500,00

Função 04 Administração 89.500,00

SrgXo"■ i""02
4li1 lU.iii«IpW« >Ul>- i-oswm«titJgy^»ia l .fdtefcat»** nl i ' i 1 ■■HIibiÍ r ■ij i ' i .. ''—TTttr-rT™ r-TflrSECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS vaWf- ^

Funçáo 02 Judiciária 113.000.00
Função 04 Administração 9.131,625,00
Função 28 Encargos Especiais 830-000,00

.i:
ÇéECÍÉVARjv:MÚNÍ|;ÍS^JÊ|^>Ó^ÍÍ^Ü^ '• Valor -•

Função 27 Desporto e Lazer 181.500,00

|JpF{|TARÍ^Í®NÍapa1Ír«m Valor

Função 20 Agricultura 537.500,00

ORGAO 02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS Valor

Função 04 Administração 6.000,00
Função 15 Urbanismo 3.199.840,00
Função 17 Saneamento 301.000,00
Função 18 Gestão Ambiental 500.000,00
Função 25 Energia 810.000,00
Função 26 Transporte 1,695.000,00

ORGAO
.1 .

02 06 SECRETARIA MUNICIP/W. DE EDUCAÇÃO E CULTURA Valor .|.

Função
Função

12

13

Educação
Cultura

25.811.800,00

245.000,00

)rgAo 02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMErfTO Valor

Função 10 Saúde 14.576,860,00

bRGAO 02 08
3", ■"«" i ' "«•"^•1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO Valor

Função
Função

04

08

Administração
Assistência Social

10,000,00

2,736.500,00

[)RQA0 02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEiO AMB, E RECURSOS HÍDRICOS ' Valor

Função
Função
Função

04

18

23

Administração
Gestão Ambiental

Comércio e Serviços

93.000,00

62.000,00

638.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ;03452315000168 Orçamento Programa - Exerciciode 2018

Anexo 09

Página 2

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ORGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO
(lnc.ll,§2°, Art.2'')

ORGAÔ ' 02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE tÜR-MEÍoXmB.Í RECURSOS HÍDRICOS Valor

<3RGA0 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
-i

Valor

Função 04 Administração 157.375,00

Função 04 Administração 66-000,00

Função 16 Habitação 51.000,00

Função 99 Reserva de Contingência 650.000,00

TOTAL GERAL 65.000.000,00

DI5

01 01

02 01

02 02

02 03

02 04

0205

02 06

02 07

02 06

02 09

0210

0211

0212

02 99

L'ORÇADO POR ORGAO
iiMi uii

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 2.700.000,00
GABINETE DO PREFEITO 97.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 10.074.625,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 181.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTORUSOeiDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 6.311.840,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 26.056,800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE E SANEAMENTO 14.576,860.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABAtMa6,500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HIDraEOlSI.OO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 157,375,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS 66.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 51.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 650.000,00

TOTAL 65.000.000,00

01 Legislativa 2.700.000,00

02 Judiciária 120.500,00

04 Administração 9.653.500,00

08 Assistência Social 2.736.500,00

10 Saúde 14.576.860,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:0M52315O00168 Orçamento Programa - Exercício de 2018

Anexo 09

Página 3

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ORGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO
(Inc.ll, §2'. Art.2'>)

12 Educação 25,811.800,00

13 Cultura 245.000,00

15 Urbanismo 3.199.840,00

16 Habitação 51.000.00

17 Saneamento 301.000.00

18 Gestão Ambiental 562.000.00

20 Agricultura 537.500.00

23 Comércio e Serviços 638.000.00

25 Energia 610.000.00

26 Transporte 1.695.000.00

27 Desporto e Lazer 181.600,00

28 Encargos Especiais 830.000,00

99 Resenra de Contingência 650.000,00

TOTAL 65.000.000,00

MARLENE DE MATOS BOSSAY

PREFEITA-tíáüNICIPAL

637,258.941-91

FÁBIO ̂  SILVA PRADO
ÍONTADOR

CRC/MS010148/0-6
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16. Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do governo em termos de
realização de obras e de prestação de serviços (Lei n° 4.320/64, Art. 2°, § 29, Inc.
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PREFEITURA MUh ^AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

DOTAÇAO

GODIGO

02 PODER EXECUTIVO

0210 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
04 Administração

121 Planejamento e Orçamento

0300 Gestão Administrativa - SEP

2067 Implantação do Sistema Municipal de Planejamento
35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

2068 Revisão do Plano Diretor / Revisão de Planos Munídpals
35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

01 PODER LEGISLATIVO

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
010101 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0001 Câmara mais Atuante

2001 Manut. das Atividades da Gamara Municipal

35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

111.375,00

111.375,00

111.375,00

111.375,00

111.375,00

111.375,00

106.375,00

106 375,00

5.000,00

S.000,00

500,00

500.00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

111.875.00

íLEN^DE MATOS BOSSAY
'EITA MUNICIPAL

637 258.941-91

SIÍ.VA PRADOFÁBIO

fíONTADOR
CRC/MS 010148/0-6



»t PREFEITURA MUN »AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

iPPICÍO: ESPECIFICAÇÃO.:

02 PODER EXECUTIVO

0201 GABINETE DO PREFEITO

020101 GABINETE DO PREFEITO

04 Administração

122 Administração Geral

0200 Gestão Administrativa - GP

.  'i-DOTAÇÃO

2002 Manut. das Ativ. Administração do Gabinete

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
2037 Cerimoniai e Eventos

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
020102 ASSESSORIA JURÍDICA
02 Judiciária

122 Administração Geral

0200 Gestão Administrativa - GP

2035 Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
020105 JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
04 Administração

122 Administração Geral

0200 Gestão Administrativa - GP

2047 Manutenção dos Serviços da Junta Militar

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
020201 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 Administração

122 Administração Geral

0400 Gestão Administrativa - SEAF

2003 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer

122 Administração Geral

0700 Gestão Administrativa - SEEL

2005 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal Esporte e Lazer

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

221.500,00

3.500,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000.00

50.000.00

50.000,00

42.000,00

42.000,00

42.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00



PREFEITURA MUN 'AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

ESPECIRCAÇAOCOIXGO

02 PODER EXECUTIVO

0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

612 Desporto Comunitário

0701 Implementando a Atividade Esportiva
1005 Contruçáo/Reforma e Ampliação de UND. Esportivas

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
613 Lazer

0701 Implementando a Atividade Esportiva

2070 Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0204 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
020401 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
20 Agricultura

122 Administração Geral

1000 Gestão Administrativa - SEADR

1016 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2006 Manut. da Secret. de Agricultura e Desenv. Rural
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

423 Assistência aos Povos Indígenas

1103 Desenvolvimento Local Integrado Sustentável
2007 Custeio das Atividades Indígenas na Produção Agrorural

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

606 Extensão Rural

1103 Desenvolvimento Local Integrado Sustentável

2016 Apoio ao Pequeno Produtor Rural

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2021 Incentivo a Produção de Hortas

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0205 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15 Urbanismo

122 Administração Geral

0900 Gestão Administrativa - SEOSU

2008 Manut. da Secr. Municipal Obras e Serviços Urbanos

DOTAÇÃO

221.500,00

42.000.00

42.000,00

6.000,00

6.000.00

6.000,00

6.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

5,000,00

6.000.00

2.000,00

2 000.00

1.000.00

1.000.00

1 000.00

1.000.00

1.000.00

1.000.00

1 000,00

1.000,00

2.000,00

2,000,00

1.000,00

1,000,00

1.000.00

1.000,00

109.000,00

109.0X,00

93.0m,OD

92.000,X

90.0M,00

70,000,00



»? PREFEITURA MUN >AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

(.* 03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

COOIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

2006 Manut. da Secr. Municipal Obras e Serviços Urbanos
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

2026 Compensações Financeiras de Recursos Naturais

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
0901 Expansão da Estrutura Urbana

2024 Contribuição de intervenção do Domínio Público - CIDE

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA
0902 Presen/açâo do Patrimônio Público

1017 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

423 Assistência aos Povos Indígenas

0900 Gestão Administrativa - SEOSU

1060 Man. e Ampt. Coleta de Lixo Urbana/Indígena
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

25 Energia

752 Energia Elétrica

0901 Expansão da Estrutura Urbana

2017 Manutenção da Rede de Iluminação Pública
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSlCA

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

0905 Implementação da Malha Viária Municipal

2105 Operação dos Recursos do FUNDERSUL

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
Assistência Social

Assistência Comunitária

Gestão Administrativa - SEAST

0208

020801

08

244

0800

2053 Manutenção Sec. Municipal de Assitência Social

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
020901 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR., MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

dotaçAo

221.500,00

lOS.OOO.OQ

109.000,00

70.000,00

70.000,00

20.000,00

20.000,00

1,000,00

1,000,00

1.000,00

1,000,00

1,000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1,000,00

1,000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

11,000,00

11.000,00

5,000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

5 000,00



t PREFEITURA MUN »AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRiLHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

dotaçAo a
DIGO

02 PODER EXECUTIVO

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

020901 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.. MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
04 AdmInIstraçSo

122 Administração Geral

1100 Gestão Administrativa - SETMARH

2090 Manutenção Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0210 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

04 Administração

121 Planejamento e Orçamento

0300 Gestão Administrativa - SEP

2066 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2067 Implantação do Sistema Municipal de Planejamento

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2068 Revisão do Plano Diretor / Revisão de Planos Municipais

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

021101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

04 Administração

423 Assistência aos Povos Indígenas

1200 Gestão Administrativa - SEAI

2072 Manutenção das Atividades de Secretaria Municipal de Assuntos indígenas

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0212 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
021201 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL
16 Habitação
122 Administração Geral

1300 Gestão Administrativa - SEM

2015 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Habitação Social
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 PODER LEGISLATIVO

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
010101 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

01 Legislativa

221.500,00

5.000,00

5.000,00

S.000,00

5.000,00

5.000,00

5-000,00

6.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000.00

2.000,00

2.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

5.000,00

s.000,00

5.000,00

s.000,00



PREFEITURA MUN._..»AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

• v •Ia,■S.'
ESPECIFICAÇÃOODIGO

U dotaçAo

01 PODER LEGISLATIVO

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
010101 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

031 Ação Legislativa
0001 Câmara mais Atuante

2001 Manut. das Atividades da Camara Municipal
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

02 PODER EXECUTIVO
0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
020601 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

12 Educação
361 Ensino Fundamental

0600 Gestão Administrativa - SEMEC

2010 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

020603 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 Educação
361 Ensino Fundamental

0601 Transporte Escolar
2052 Programa Municipal de Apoio ao Transporte Escolar

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0603 Expansão, Melhona e Reforma da Rede Física Escolar e Administrativa

1018 Construção, Ampliação e Ref. de Escolas Municipais
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0608 Educação para Todos
2062 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA
364 Ensino Superior

0607 Apoio a Formação de Nível Superior
2013 Atender Alunos de Nível Universitário

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA
355 Educação Infantil

0608 Educação para Todos
2014 Manutenção das Atividades da Educação Infantil

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02 PODER EXECUTIVO

5.000,00

S.000,00
5.000,00

5.000.00

5.000,00

5.000,00

5.000,00
S2.500,M

52.500,00
32.000,00

32.000,00

32.000,00

32.000,00

32.000,00

32.000,00
20.500,00

20.500,00

15.500,00

9.500,00

9.500,00

9.500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

4.000.00

4.000,00

4.000,00

4,000,00
157.000,00



PREFEITURA MUK._..>AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

^DIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0207 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
10 Saúde

122 Administração Geral

0500 Gestão Administrativa - SESS

2054

36

Manut. da Secr. e Desenv. das Ações e Serviços de Saúde

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2065 Manutenção das A tividades do Conseitio Municipal de Saúde

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
020702 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 Saúde

301 Atenção Básica

0502 Bloco da Atenção Básica

2069 Agentes Comunitário de Saúde - ACS
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2071 Saúde da Família-SF

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2084 PAB Fixo

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0505 Bloco de Investimento

1043 Contruçâo/Reforma e Ampliação de UND Saúde

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
302 Assistência Hospitalar e Ambulatoríal

0503 Bloco da Média e Alta Complexidade Amb. e Hospitalar

2058 Gerenciamento do Bloco da Média e Alta Complexidade

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
304 Vigilância Sanitária

0504 Bloco da Vigilãnda em Saúde

2061 Ações Basicas de Vigilância Sanitaría

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
305 Vigilância Epidemiológica

0504 Bloco da Vigilância em Saúde

2048 Manutenção da Vigilância Epidemiologica
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

02 PODER EXECUTIVO

DOTAÇÃO

157.000,00

157.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000.00

11.000,00

10.000,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

146.000,00

146.000,00

3S 000,00

37.000,00

1.000,00

1.000,00

6.000,00

6.000,00

30.000,00

30.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

106.000,00

106.000,00

106.000,00

106.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

75.000,00



PREFEITURA MUN >AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

•P 03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

|ODIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020806 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06 Assistência Social

122 Administração Geral

0801 Implementação de políticas Sociais

2059 Manutenção das Atividades do FMAS

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
243 Assistência â Criança e ao Adolescente

0604 Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade

2029 Piso de Alta Complexidade I - Criança/Adolescente

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0805 Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade

2025 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
244 Assistência Comunitária

0801 Implementação de políticas Sociais

2063 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0806 Bloco da Proteção Social Básica

2030 Piso Básico Variável - SCFV

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2056 Piso Básico Fixo

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0807 Bloco da Gestão do SUAS

2102 índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0808 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único
2057 índice de Gestão Descentralizada - IGDBF

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
020602 FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BÁSICA E VAL. PROF. DA EDUCAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0601 Transporte Escolar

DOTAÇÃO

75.000,00

75.000,00

75.000,00

75.000,00

6.500,00

6.500,00

6.500,00

6.500.00

23.000.00

13.000.00

13.000,00

13.000.00

10.000.00

10.000.00

10.000.QO

45.500.00

10.000.00

10.000.00

10.000.00

29.500.00

9.500.00

9.500.00

20.000.00

20.000,00

1.000.00

1.000.00

1.000.00

5.000,00

5 000,00

5.000,00

11 000.00

11.000,00

11,000,00

11.000,00

9.000,00

2.000,00



PREFEITURA MUK...?AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

^ 03452315000168 Exercido: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

êODIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
020602 FUNDO MAT. E DESENV DA ED.BÃSICA E VAL. PROF. DA EDUCAÇÃO

2019 Programa de Apoio ao Transporte Escolar

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FiSICA
0603 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e Administrativa

1001 Const/Reforma/Ampliação de Unidades Escolares

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educação

2038 Manutenção do Ensino Fundamental - 40%

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
365 Educação Infantil

0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educação

2045 Manutenção da Educação Infantil - 40%
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2082 Manutenção das Atividades da "Pré-Escola" (FUNDES 40%)

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020802 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08 Assistência Sodai

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0601 Implementação de políticas Sociais

2012 Manutenção das Atividades do FMDCA

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020803 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

08 Assistência Social

244 Assistência Comunltána

0801 Implementação de políticas Sociais

2050 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Investimento Social

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020804 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DOTAÇÃO

11.000,00

11.000,00

11.000,00

2.000,00

2.000,00

e.000,00

6.000,00

6.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1 000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000.00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

4.000,00

4,000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000.00



t PREFEITURA MUN.w..»AL DE MIRANDA
'  PFíAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

•  : V.íir»!

dODIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020804 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

04 Administração

122 Administração Geral

0800 Gestão Administrativa - SEAST ,

2033 Manutenção das Atividades do Procon

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
02 PODER EXECUTIVO

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

020903 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

1102 Preservação e Conservação Ambiental

2036 Preservação e Consen/ação de Áreas Degradas
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA

2074 Ampliação e Implementação do Viveiro de Mudas

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
020604 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

13 Cultura

392 Difusão Cultural

0605 Difusão Cultural

2011 Apoio as Atividade Culturais do Município

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02 PODER EXECUTIVO

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
020902 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

04 Administração

122 Administração Geral

1100 Gestão Administrativa • SETMARH

2016 Manutenção das Atividades do FMT

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
23 Comércio e Serviços
691 Promoção Comercial

1101 Fomento ao Turismo Local

-ç-l'-ÍPOTAÇÃG 1

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000.00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

10.000,00

10 000.00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10,000.00

10,000,00

10.000,00

10.000,00

10.500,00

10.500,00

10,500,00

1,000,00

1,000,00

1.000,00

1,000,00

1.000,00

9.500,00

1,000,00



*t PREFEITURA MUNiv^iPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000150 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

m

CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇAO

.  — -

02 PODER EXECUTIVO

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

020902 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

2041 Inc.Instalação Industrias Desen.e Ampliação Setores Ind.Com.

35 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
695 Turismo

1101 Fomento ao Turismo Local

2009 Apoio ao Turismo do Município

35 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
2040 Manutenção da Estrutura e Diretrizes do Turismo Social

35 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
2093 Eventos e Festas Populares

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02 PODER EXECUTIVO

0205 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020807 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DO IDOSO

08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso

0801 Implementação de políticas Sociais

2027 Manutenção das Atividades do FMDI

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.500,00

10.500,00

10.500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

e.soo.oo

8.500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

6.500,00

6.500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00



PREFEITURA MUN.w.PAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

" 03452315000168 Exercido: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

DOTAÇAO

DIGO -:ESPEaFICAÇAOi>%.

TOTAL

LEME DE MATOS BO

EFEITA MUNICIP

637.258,941-91

fAbiofAbio 'A PRADO

tNTADOR

d^ilVa prado
5NTAD0R

CRC/MS 010148/0-6



PREFEITURA MÜN »AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício; 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

ESPECIFICAÇÃOCODIGO

i " bOTAçAp

02 PODER EXECUTIVO

0201 GABINETE DO PREFEITO

020101 GABINETE DO PREFEITO

04 Administração

122 Administração Geral

0200 Gestão Administrativa - GP

2002 Manut. das Ativ. Administração do Gabinete

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA
2037 Cerimonial e Eventos

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
020102 ASSESSORIA JURÍDICA
02 Judiciária

122 Administração Geral

0200 Gestão Administrativa - GP

2035 Manutenção das Atividades da Assessoría Jurídica

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
020103 ASSESSORIA DE COlUIUNICAÇÂO
04 Administração

131 Comunicação Social

0200 Gestão Administrativa - GP

2043 Divulgação de Atos Oficiais do Município

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2044 Ações de Comunicação Institucional

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
020104 COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CÍVIL
04 Administração

182 Defesa Civil

0201 Salvando Vidas - Defesa Civil

2046 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
020105 JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
04 Administração

122 Administração Geral

0200 Gestão Administrativa - GP

2047 Manutenção dos Serviços da Junta Militar

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.549.000.00

49.500,00

6.500.00

6.500,00

6.500,00

6.500,00

5.000,00

5.000.00

1.500.00

1.500.00

5.000,00

5.000,00

6.000,00

5.000,00

5.000.00

5.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

25.000.00

25.000,00

10.000,00

10.000,00

2.000,00

2.000.DO

2.000.00

2 000.00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00



,t PREFEITURA MUN »AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercido: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

DOTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃOGODGO

02 PODER EXECUTIVO

0202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
020201 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 Administração

122 Administração Geral

0400 Gestão Administrativa - SEAF

2003 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0902 Preservação do Patrimônio Público

1004 Construção/Reforma e Ampliação de Prórpios Municipais

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

27 Desporto e Lazer
122 Administração Geral

0700 Gestão Administrativa - SEEL

2005 Manutenção das Atividades da Secretaria Munidpal Esporte e Lazer

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
612 Desporto Comunitário

0701 Implementando a Atividade Esportiva

1005 Contrução/Reforma e Ampliação de UNO. Esportivas
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

813 Lazer

0701 Implementando a Atividade Esportiva

2070 Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0204 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

020401 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

20 Agricultura

122 Administração Geral

1000 Gestão Administrativa - SEADR

1016 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2006 Manut. da Secret. de Agricultura e Desenv. Rural

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
423 Assistência aos Povos Indígenas

2.549.000,00

1.251.000,00

1,251.000,00

1.251.000,00

1 251.000,00

1.250.000,00

1.250.000,00

1.250.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

41.000,00

41.000,00

41.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

1.000,00

1.000,00

1 000.00

1.000.00

20,000.00

20.000,00

20.000.00

20.000,00

87.000,00

67.000,00

67.000,00

16.000,00

16.000,00

15 000,00

15.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00



BiS=T7'

PREFEITURA MUN >AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

í' 03452315000168 Exercício; 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

ÇiODIGO ESPECIFICAÇÃO ,

DOTAÇA0

02 PODER EXECUTIVO

0204 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

020401 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

1103 Desenvolvimento Local Integrado Sustentável

2007 Custeio das Atividades Indigenas na Produção Agrorural

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
606 Extensão Rural

1103 Desenvolvimento Local Integrado Sustentável

2018 Apoio ao Pequeno Produtor Rural

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2021 Incentivo a Produção de Hortas

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA
0205 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04 Administração

125 Normatização e Fiscalização

0900 Gestão Administrativa - SEOSU

2098 Manutenção das Atividades do DEMUTRAN

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
15 Urbanismo

122 Administração Geral

0900 Gestão Administrativa - SEOSU

2008 Manut. da Secr. Municipal Obras e Serviços Urbanos

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2026 Compensações Financeiras de Recursos Naturais

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0901 Expansão da Estrutura Urbana

2024 Contribuição de intervenção do Domínio Público - CIDE

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0902 Preservação do Patrimônio Público

1017 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
423 Assistência aos Povos Indígenas

0900 Gestão Administrativa - SEOSU

1060 Man. e Ampl. Coleta de Lixo Urbana/Indígena

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.549.000,00

67.000,00

67.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

50.000,00

SO.000,00

35.000,00

35.000.00

15.000.00

15.000.00

1,063.000,00

1.063.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000.00

3.000,00

3.000,00

322 500,00

319.500,00

310.000,00

250.000,00

250.000,00

60.000,00

60.000,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000.00



X PREFEITURA MUN »AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercido; 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

ESPECIFICAÇÃOD GO

02 PODER EXECUTIVO

0205 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
25 Energia

752 Energia Elétrica

0901 Expansão da Estrutura Urbana

2017 Manutenção da Rede de Iluminação Pública

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
26 Transporte

7S2 Transporte Rodoviário

0905 Implementação da Malha Viária Municipal

2022 Construção/Manutenção e Recuperação de Pontes e Estradas VIcinais

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2105 Operação dos Recursos do FUNDERSUL

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

0800 Gestão Administrativa - SEAST

2053 Manutenção Sec. Municipal de Assitència Social

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

020901 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR., MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
04 Administração

122 Administração Geral

1100 Gestão Administrativa - SETMARH

2090 Manutenção Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0210 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

04 Administração

121 Planejamento e Orçamento

0300 Gestão Administrativa - SEP

2066 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.549.000,00

1.063.000,00

1.063.000.00

467.500,00

467.500.00

467.500,00

487.500,00

487 500,00

250.000,00

250.000,00

250.000.00

100.000,00

100.000,00

150.000.00

150.000,00

1.000,00

t.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000.00

50.000.00

50.000.00

50.000,00

50.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000.00

15.000.00

15.000,00

10.000,00

10.000,00



»? PREFEITURA MUN >AL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

CODIQO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0210 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2067 Implantação do Sistema Municipal de Planejamento

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
2068 Revisão do Plano Diretor / Revisão de Pianos Municipais

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

Administração

Assistência aos Povos Indígenas

Gestão Administrativa - SEAI

0211

021101

04

423

1200

•fii

2072 Manutenção das Atividades de Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0212 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
021201 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL
16 Habitação

122 Administração Geral

1300 Gestão Administrativa • SEH

201S Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Habitação Social

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01 PODER LEGISLATIVO

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
010101 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0001 Câmara mais Atuante

2001 Manut. das Atividades da Camara Municipal

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
020601 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0600 Gestão Administrativa - SEMEC

2010 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.549.000.00

15.000.00

15.000.00

2.000.00

2.000.00

. 3.000,00

3.000,00

10.000,00

10.000.00

10.000.QO

10.000.00

10.000,00

10.K)0.00

10.000.00

1.500.00

1.500.00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

489.300,00

485.300,00

489.300.00

489.300.00

489.300,00

469.300,00

489.300,00

409.300.00

1.495.000,00

1.495.000,00

29S.OOO.OQ

295.000.00

295.000.00

295.000.00

295.000,00

295.000,00



*x PREFEITURA MUN >AL DE MIRANDA
"  PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

GODIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
020603 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0601 Transporte Escolar

2052 Programa Municipal de Apoio ao Transporte Escolar
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0603 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e Administrativa

1018 Construção. Ampliação e Ref. de Escolas Municipais
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0608 Educação para Todos

2062 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
364 Ensino Superior

0607 /^io a Formação de Nível Superior

2013 Atender Alunos de Nivel Universitário

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
365 Educação Infantil

0606 Educação para Todos

2014 Manutenção das Atividades da Educação Infantil
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

366 Educação de Jovens e Adultos

0608 Educação para Todos

2079 Manutenção das Atividades do Ensino de Jovens e Adultos

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

0207 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
10 Saúde

122 Administração Geral

0500 Gestão Administrativa - SESS

2054 Manut. da Secr. e Desenv. das Ações e Serviços de Saúde

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2065 Manutenção das A tividades do Conselho Municipal de Saúde

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PQTAÇAQ

1 495.000,00

1.495.000,00

1.200.000.00

1.200.000.00

820.000,00

785.000,00

785.000.00

785.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

34.000,00

34.000,00

34.000,00

350.000,00

350.000.00

350.000,00

350.000.00

23.000,00

23.000.00

23.000,00

23.000.00

7.000.00

7.000,00

7.000.00

7.000.00

4.020.300.00

4.020.300,00

1.201.000,00

1,201.000,00

1.201.000,00

1.201.000,00

1.200.000,00

1.200.000,00

1.000.00

1.000.00



PREFEITURA MUN >AL DE MIRANDA
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03452315000168 Exercido: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

èODIGO ESPECIFICAÇÃO
v; ̂ DPTAi^O

02 PODER EXECUTIVO

0207 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
020702 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 Saúde

301 Atenção Básica

0502 Bioco da Atenção Básica

2032 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
2034 Equipe de Saúde Bucal Unid. Odonto. Móvel (RAB-UODM-S)

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2069 Agentes Comunitário de Saúde - ACS

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2071 Saúde da Famitia - SF

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2077 FIS Saúde

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2084 PAB Fixo

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2067 Saúde Bucal - SB

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0505 Bloco de Investimento

1043 Contrução/Reforma e Ampliação de UND Saúde

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
302 Assistênda Hospitalar e Ambulatorial

0503 Bloco da Média e Alta Complexidade Amb. e Hospitalar

2056 Gerenciamento do Bloco da Média e Alta Complexidade

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
304 Vigilância Sanitária

0504 Bloco da Vigilância em Saúde

2061 Ações Basicas de Vigilância Sanitaría

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
305 Vigilância EpidemiolOgica

0504 Bloco da Vigilância em Saúde

2048 Manutenção da Vigilância Epidemiologica

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

4.020.300,00

4.020.300,00

2.819.300,00

2.819.300,00

1.018.800,00

1.015.800,00

34.300,00

34.300.00

45.500.00

45.500,00

6.000,00

6.000,00

165.000,00

165.000,00

245 000,00

245.000,00

500.000,00

500.000,00

20.000,00

20.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.778.000,00

1.778.000,00

1.778.000,00

1.778.000,00

16.500,00

16.500,00

16.500,00

16.500,00

8.000.00

8.000.00

8.000,00

8.000,00

148.500,00
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03452315000168 Exercício; 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

'• OpTAçAp
ESPECIFICADOODIGO

02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TKABALHO
020806 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social

122 Administração Geral

0601 Implementação de políticas Sociais

2059 Manutenção das Atividades do FMAS

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURIDICA
243 Assistência á Criança e ao Adolescente

0604 Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade

2029 Piso de Atta Complexidade I - Criança/Adolescente

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
0605 Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade

2025 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURiDICA
244 Assistência Comunitária

0601 Implementação de políticas Sociais

2063 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA
0806 Bloco da Proteção Social Básica

2030 Piso Básico Variável - SCFV

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2056 Piso Básico Fixo

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0807 Bloco da Gestão do SUAS

2102 índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0806 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Ijnico
2057 índice de Gestão Descerrtralizada - IGDBF

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
020602 FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BÁSICA E VAL PROF, DA EDUCADO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0601 Transporte Escolar

148.500,00

148,500,00

148,600,00

148,500,00

42.000,00

42,000,00

42.000,00

42.000,00

14.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

13.000,00

13.000.00

13,000,00

92,000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

24.000,00

3.000,00

3.000,00

21,000,00

21.000,00

2.500,00

2.500,00

2.500.00

62.500,00

62.500,00

62.500,00

575.000,00

575,000.00

575.000,00

575.800,00

573.800,00

422.800,00
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* 03452315000168 Exercício; 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

DOTAÇÃO

CODIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
020602 FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BÁSICA E VAI. PROF. DA EDUCAÇÃO

2019 Programa de Apoio ao Transporte Escolar

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0603 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e Administrativa

1001 Const/Reforma/Ampliaçáo de Unidades Escolares

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educação

2038 Manutenção do Ensino Fundamental - 40%
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

365 Educação Infantil

0604 Formação Continuada dos Profissionais da Educação

2045 Manutenção da Educação Infantil - 40%
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2082 Manutenção das Atividades da "Pré-Escola" (FUNDEB 40%)

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE
Assistência Soda!

Assistência à Criança e ao Adolescente

Implementação de políticas Sociais

02

0208

020802

08

243

0801

2012 Manutenção das Atividades do FMDCA

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020803 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

0801 Implementação de políticas Sociais

2031 Atendimento Funerário a Família Carente

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2050 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Investimento Social

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

575.600,00

575.600,00

575.800,00

422.800,00

422.600,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1 000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

68 000,00

66.000.00

66.000.00

66.000,00

86.000,00

68.000,00

64.000,00

84.000,00

4.000,00

4.000,00

2.000,00
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03452315000168 Exerciciò: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

DÒTÁÇÃO

GODIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020804 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

04 Administração

122 Administração Geral

0800 Gestão Administrativa - SEAST

2033 Manutenção das Atividades do Procon
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02 PODER EXECUTIVO

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

020903 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

13 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

1102 Preservação e Conservação Ambiental

2036 Preservação e Conservação de Áreas Degradas
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2074 Ampliação e Implementação do Viveiro de Mudas

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

0212 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO
021202 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16 Habitação

482 Habitação Urbana

0803 Programa Meu Bairro Meu Lar

1022 Construção de Casas Populares

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
020604 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

13 Cultura

392 Difusão Cultural

0605 Difusão Cultural

2011 Apoio as Atividade Culturais do Município

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
020902 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

2.000,00

2.000,00

2.000.00

2.000,00

2.000.00

2.000.00

2.000.00

2.000,00

25.000,00

2S.000.00

25.000.00

25.000.00

25.000,00

25 000.00

10.000.00

10.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000.00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

50.000.00

60.000.00

60.000.00

60.000.00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000.00

589.000.00

569.000.00

589.000,00
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03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

ÇODIGO ESPECIFICAÇÃO " '
• DOTAÇÃO

E RECURSOS HÍDRICOS

02 PODER EXECUTIVO

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEtO AMB.

020902 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

04 Administração

122 Administração Geral

1100 Gestão Administrativa - SETMARH

2016 Manutenção das Atividades do FMT

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
23 Comércio e Serviços

691 Promoção Comercial

1101 Fomento ao Turismo Local

2041 inc.instalação Industrias Desen.e Ampliação Setores Ind.Com.

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURiDICA
695 Turismo

1101 Fomento ao Turismo Local

2009 Apoio ao Turismo do Município

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2040 Manutenção da Estrutura e Diretrizes do Turismo Social

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2093 Eventos e Festas Populares

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2104 Implantação, Reforma e/ou Manutenção de Sinalização Turística

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020807 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DO IDOSO

08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso

0801 Implementação de políticas Sociais

2027 Manutenção das Atividades do FMDI

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA

589.000,00

589.000,00

589.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

584.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

583,000,00

583.000,00

1.000,00

1.000,00

1 000,00

1,000,00

580,000,00

580.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1 000,00

1.000,00
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ê? 03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

f'' " DOTAÇAO ;í Lí i •, i."- ••

IDIGÓ r;JÊSPEÇIFÍCAÇAO

MARLENE ofe MATOS BOSS^ ^
PREFEITA MUNICIPAL

637,258.941-91

FÁBIO 0A SILVA PRADO
CONTADOR

CRC/MS 010148/0-6



DOTAÇAO

PREFEITURA MUN.V..PAL DE MIRANDA
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03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

èODiGó —;específicàçAo

02 PODER EXECUTIVO 2B02 640 00
0202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 1O0C 00
020201 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS voooioo
04 Administração i,ooo!oo
122 Administração Geral locooo
0902 Preservação do Patrimônio Público lOOOOO

1004 Construção/Reforma e Ampliação de Prórpios Municipais 1 ooo 00
51 OBRAS E INSTALAÇÕES , 000 oo

0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 3 000 00
020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER sioooloo
27 Desporto e Lazer 3.0oo'oo
812 Desporto Comunitário 300000

0701 Implementando a Atividade Esportiva 3 qqq qq
1005 Contrução/Reforma e Ampliação de UND. Esportivas 3.000,00

51 OBRAS E INSTALAÇÕES 3 000 00
0204 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 118 000 00
020401 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL li6!ooo!oo
20 Agricultura ii8.00o!oo
122 Administração Geral 115 000 00

1000 Gestão Administrativa - SEADR 115 000 00
1016 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais 115 000 00

51 OBRAS E INSTALAÇÕES 11S,OOo!oo
602 Promoção da Produção Animai 2 ooo 00

1103 Desenvolvimento Local Integrado Sustentável 2 oco 00
1070 Construção, Ampliação e/ou Reforma Manutenção do Matadourto Municipal 2 000 00

51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000 00
606 Extensão Rural 000 00

1103 Desenvolvimento Local Integrado Sustentável 00000
1072 Ampliação e Reforma do Mercado do Produtor e Feira Municipal 1 ODO.OO

51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 000 00
0205 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 2 680 840 00
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 2 680^e4o!oo
15 Urbanismo 1.629.840,00
122 Administração Geral 2200000
0900 Gestão Administrativa - SEOSU 19 000 00
2026 Compensações Financeiras de Recursos Naturais 19.000.00



prefeitura MUN.S..PAL DE MIRANDA
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03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

ÇODIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0205 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

2026 Compensações Financeiras de Recursos Naturais

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
0901 Expansão da Estrutura Urbana

2024 Contribuição de intervenção do Domínio Público - CiDE
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

0902 Preservação do Patrimônio Público

1017 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

451 Infra-Estrutura Urbana

0901 Expansão da Estrutura Urbana

1029 Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais e Esgotamerrto Sanitário
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

1032 Ampliação e Melhoria da Malha Viária Urbana

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
1049 Galerias, Praças Públicas

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
1050 Construção,Reforma e Revitalização Praças Públicas

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
1058 Adeq.Prédios,Praças e Passeios Públicos(Lei Acessibilidade)

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
1073 Melhoria da Infra Estrutura e Revitalização de Áreas Urbanas

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

0906 Saneamento Básico para Todos

1074 Saneamento Básico Assegurando uma Melhor Saúde para a Comunidade
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

25 Energia

752 Energia Elétrica

0901 Expansão da Estrutura Urbana

2017 Manutenção da Rede de Iluminação Pública
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

26 Transporte

DOTAÇÃO

2.602.840,00

2.660.840,00

2.680.840,00

19.000,00

19.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

1.807.840,00

1.807.840,00

1.089.000,00

1.059.000,00

359.840,00

359.840,00

51.000,00

51.000,00

2.000,00

2 000,00

36.000,00

36.000,00

300,000,00

300,000,00

300.000,00

300.000,00

300,000,00

300,000,00

300.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

550,000,00
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03452315000168 Exercício: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

r'
gODIGO "ESPÊCinCAÇÃO

dotaçAo

02

0205

020501

782

02

0206

020603

12

361

0603

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Transporte Rodoviário

0905 Implementação da Malha Viária Municipal
2022 Construção/Manutenção e Recuperação de Pontes e Estradas Vranais

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
2105 Operação dos Recursos do FUNDERSUL

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Educação

Ensino Fundamental

Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e Administrativa

1018 Construção, Ampliação e Ref. de Escolas Municipais
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

365 Educação Infantil

0603 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e Administrativa

1068 Const /Reforma/Ampllaçâo de Centro de Educação Infantil
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

02 PODER EXECUTIVO

0207 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
020702 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 Saúde

301 Atenção Básica

0505 Bloco de Investimento

1043 Contrução/Reforma e Ampliação de UND Saúde
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020806 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

0801 Implementação de políticas Sociais

1016 Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

2.802,840,00

2 680.840,00

2.680.840,00

550.000,00

550.000,00

400.000,00

400.000,00

150.000,00

150.000,00

1.723.000,00

1.723.000.00

1.723.000,OT

1.723.000,00

177.000,00

177.000.00

177.000,00

177,000,00

1.546.000,00

1.546.000.00

1.546.000,00

1.546.000,00

17.000,00

17.000,00

17.000,00

17.000,00

17.000,00

17.000,00

17.000,00

17.000,00
4 000,00

4.000,00

4.000.00

4 000.00

4.000,00

4.000.00

4 000.00
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03452315000168 Exercido: 2018

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

ÇODIGO ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
020S06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1016 Construçáo/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
020602 FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BÂSICA E VAL, PROF. DA EDUCAÇAO
12 Educação
361 Ensino Fundamenlal

0603 Expansão. Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e Administrativa

1001 Const/Reforma/Ampliação de Unidades Escolares
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

365 Educação infantil

0603 Expansão, Melhoria e Reforma da Rede Física Escolar e Administrativa
1002 Const/Reforma/Ampliação de Centros Educação Infantil

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 PODER EXECUTIVO

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
020903 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Consenraçáo Ambiental

1102 Presen/açâo e Conservação /Vnbienta!

2036 Preservação e Conservação de Áreas Degradas
51 OBRAS E INSTALAÇÕES

02 PODER EXECUTIVO

0212 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
021202 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16 Habitação

482 Habitação Urbana

0803 Programa Meu Bairro Meu Lar

1022 Construção de Casas Populares

51 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 PODER EXECUTIVO

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
020902 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
23 Comércio e Serviços

DOTAÇÃO

4 000.00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000.00

2.000.00

2.000,00

2.000,00

2.000.00

1.000,00

1.000.00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1 000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

7.000,00

7.000.00

7.000,00

7.000.00

7.000.00

7.000.00

7.000,00

7.000,00

2.000.00

2.000,00

2.000,00

2.000.00
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CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA

lODIOO ESPECIFICAÇÃO
dotaçAo

02

0209

020902

69S

1101

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Turismo

Fomento ao Turismo Local

1071

51

2104

Reforma do Centro de Cultura Terena em MS

OBRAS E INSTALAÇÕES
Implantação. Reforma e/ou Manutenção de Sinalização Turística
OBRAS E INSTALAÇÕES

2.000,00

2 000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

4,556.840,00

MARLENE MATOS BOSS,

XPRE^TA MUNICIPAL
^~Í37.258,941-91

fAbio d^ilva prado
CONTADOR

CRC/MS 010148/0-6

J
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17. Tabelas explicativas de Evolução da Receita e da Despesa evidenciada em
Notas Explicativas (Lei n° 4.320/64, Art. 22, Inc. Ilt);

I
PKFÍ^TURA

COMPROMISSO COM Q PU10KO

Praça Agenor Carriiho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03,452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br
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EVOLUÇÃO DA RECEITA
(Inc lll, Art.22®)

Página 1

Codigo Discnminaçâo

1000.00.0,0

11Õ0.00.0.D

1200.00.0.0

1300.00.0.0

1600.00.0.0

1700-00.0.0

1900.00.0.0

Receita Arrecadada Receita Prevista

2014 2015 2016 2017 2018

f^CEITAS CORRENTES . ^

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MEL

CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIçOS

TRANSFERéNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

£S«) Total ri

5.335.005,15

518,342,94

293,003,34

7.217,00

50.216.207,81

610.272,50

,^581.048.74

5.883.415,96

526,330,28

169.624,30

470,00

51.191.916,99

597.160,76

58.m918.29

4,385.022,99

89.007,75

211,069,72

928,15

57.316.705,32

5.542.565,05

67.545.298,98

6.320.000.00

530.000,00

333.900,00

5.000,00

57.438.500,00

540.000,00

6.560.000,00

530.000,00

325.500,00

10.000,00

61.148,660,00

20.000,00

[ ;"«;S94:i60.00

2100,00.0.0

2200.00.0.0

2400.00.0.0

Í RlCEITAS DE CAPITAL " %
OPERAÇÕES DE CRèDITO

ALIENAçãO DE BENS

TRANSFERéNCIAS DE CAPITAL

;Sub:Tpta|.

"'l19.581,05

1.112-462,09 127.913,55

S-t- .3.132.840,00

1.022.306,71

1.154.925,89

999.000,00

3.037.000,00

348.000,00

2.784.840,00

^m§^RRENTES at^ ' r.-.

Sub Total 0,00 0,00 0,00 0,00 -  0.00

çôoo.oo.o.o RECEITAS DE CAPITAL (INTRA)
Sub Total 0,00 0,00 0.00 •  0.OO "r ÇJ-;: ";piOO

9000,00,0.0

9500.00.0.0

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -5.566.873,06 -5.551.074,90 -6.159.407,87 -6.203.400,00 -6.727.000,00
Sub Total -5.566-873,06 -5.651.074,90 -6.159.407,87 -6.203.400,00 -6.727.000,00

TOTAL 52.646,218,82 52,845.756,94 63.563.123,71 63,000.000,00 65,000.000,00
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EVOLUÇÃO DA RECEITA
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Codigo Ois«irrHqação

^

'OS

Receita Arrecadada

2014 2015 2016

Receita Prevista

MARLENÉ Oá MATOS BÍi^SAY
PREFEITA MUNICIPAL

258.941-91

2018

FÁBIO^ áiLVA PRADO
/CONTADOR

CRC/MS 010148/0-6



PREFEITURA MUNICIPAL DE

MIRANDA

18. Descrição sucinta de cada unidade administrativa, suas principais finalidades e
respectiva legislação (Lei n® 4.320/64, Art. 22 § Único).

w
PSErUTURADS

coMMOMi>so COM O i^uruio

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS ■ Fone: (67) 3242-1508 / 3242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site; www.miranda.ms.gov.br
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TABELA EXPLICATIVA - CAMPO DE ATUAÇÃO E LEGISLAÇÃO
(§ único, Art,22)

ORGAO 01 PODER LEGISLATIVO

UNIDADE 01 CAMARA MUNICIPAL DE MIRÁNDÁ'

Página 1

•!,3iíI:ê4

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

' Legislar, Secretariar, Expedir Ofícios, Convocações, fazer
promuigar e publicar atos iegisiativos.

' Elaborar Proposta parcial das necesskfadies da Câmara e
remeter ao Executivo em tempo tiábii para inclusão no Orçamento geral

do município.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

REGIMENTO INTERNO DA CAMARA
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ORGAO 02

UNIDADE 01

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CAMPO DE ATUACAO

SEÇÃO I
Do Gabinete do Prefeito

Artigo 7° • Ao Gabinete do Prefeito, órgão que lhe é diretamente
subordinado, compete; assessorar o Prefeito em assuntos
técnico-políticos; promover a integração e a articulação com os demais
órgãos da administração e organismos representativos da comunidade;
assessorá-lo em outros assuntos relacionados á sua área de
competência.

LEGISLAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR N" 020, DE 02 DE ABRIL DE 2008

SEÇÃO II
Da Assessoria Jurídica

Artigo 8° - Ã Assessoria Jurídica, órgão diretamente subordinado ao
Prefeito Municipal, compete: representar o Prefeito, ativa e passivamente,
em juízo ou fora dele, nos termos legais e regulamentares; prestar
assessoramento às unidades da Prefeitura em assuntos de natureza
jurídica; executar a dívida ativa; controlar as atividades relacionadas com
as desapropriações praticadas pelo Município; preparar contratos,
convênios e acordos em que a Prefeitura seja parte; elaborar outros atos
com a aplicação de técnicas legislativas; organizar e manter a biblioteca
e o arquivo jurídico; assessorar o Prefeito em outros assuntos
relacionados ã sua área de atuação.

SEÇÃO III
Da Assessoria de Comunicação

Artigo 9» - Ã Assessoria de Comunicação, órgão diretamente subordinado
ao Prefeito Municipal, compete; elaborar, executar e operacionallzar a
política de comunicação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de
imprensa; elaborar os documentos oficiais de divulgação e o registro
fotográfico; elaborar, executar e operacionallzar a coordenação de
eventos e o cerimonial; assessorar o Prefeito em outros assuntos
relacionados ã sua área de atuação,

SEÇÃO ÚNICA
Da Junta do Senriço Militar

Artigo 6® - A Junta do Serviço Militar é o órgão representativo da unidade
superior do Governo Federal e a ela compete o atendimento relativo ao
senriço militar no Município,

Parágrafo único • A unidade orgânica de que trata este artigo rege-se por
normas especificas do Governo Federal, sob a responsabilidade do
Prefeito, que designará um senridor para sua execução e controle.
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TABELA EXPLICATIVA - CAMPO DE ATUAÇÃO E LEGISLAÇÃO
(§ único, Aft.22)
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ORGAO 02 PODER EXECUTIVO . . ' : ■ -. i 'iri
UNIDADE 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS '

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

SEÇÃO II
Da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Artigo 13° - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, órgão
diretamente subordinado ao Prefeito Municipal, composta pelo Núcleo de
Finanças; Núcleo de Contabilidade; Núcleo de Prestação de Contas de
Convênios; Núcleo de Administração Gerai; Coordenadoria de Recursos
Humanos; Coordenadoria de Fiscalização e Tributos: Coordenadoria de
Controle Interno e pela Coordenadoria de Compras, Licitações e
Contratos, compete: guardar, distribuir, dar andamento e arquivamento
definitivo aos papéis da Prefeitura: zelar pelo patrimônio municipal, sendo
responsável pelo registro e controle dos bens móveis e imóveis;
operacionalizar o sistema de informática: divulgar os atos públicos:
distribuir e acompanhar os processos no âmbito da Prefeitura: planejar,
analisar e acompanhar o desempenho gerencial de todas as áreas da
Prefeitura; promover a integração entre as diversas áreas da Prefeitura,
desde a fase de planejamento das ações até a avaliação dos resultados
relacionados à satisfação da comunidade por meio dos serviços
prestados: organizar os serviços gerais de documentação e arquivo,
protocolo, almoxarifado, zeladoria, segurança, vigilância, reprografia e
transporte; executar e operacionalizar as atividades administrativas
relativas ao recrutamento, seleção, treinamento, motivação,
desenvolvimento de pessoal, folha de pagamento, controle funcional e
demais atividades de recursos humanos; cuidar da gestão, organização,
execução e controle das licitações de interesse da Prefeitura, em
conjunto com a Comissão Permanente de Licitação, para compras,
obras, serviços, alienações e concursos, de confomnidade com as
normas legais e instruções pertinentes; cuidar da organização e
manutenção do cadastro geral de fornecedores, prestadores de serviços,
empreiteiras de obras e fabricantes: expedir os atos e expedientes
formais do processo licitatório; instruir os processos que lhe sejam
endereçados: fazer convocações e publicações de editais; cuidar do
controle da execução orçamentária, dos níveis de endividamento da
Prefeitura, da administração de fundos, da guarda e movimentação de
valores, da preparação da programação de desembolso financeiro, da
liquidação e pagamento das despesas, da elaboração de balancetes,
demonstrativos e balanços, da prestação de contas anual e do
cumprimento das exigências dos convênios e do controle externo; cuidar
dos registros e controles contábeis, da tomada de contas dos atos e fatos
administrativos, do acompanhamento do desempenho da receita e da
despesa para assegurar o equilíbrio orçamentário; cuidar da gestão da
legislação tributária, fiscal e financeira, do cadastramento de
contribuintes dos tributos municipais, do lançamento dos tributes
municipais, da arrecadação e fiscalização dos tributos devidos ao
Municipio, da inscrição de débitos em divida ativa, do esclarecimento de
dúvidas relativas ao atendimento e aplicação da legislação tributária e
fiscal, do julgamento em primeira instância dos processos relativos a
créditos tributários e fiscais do Municipio, do cadastramento do comércio,
da indústria e dos serviços, da promoção das relações da Prefeitura com'
os empresários em termos de exigências, formalidades, obrigações
tributárias e alvará de localização: assessorar o Prefeito em outros
assuntos relacionados à sua área de atuação.

LEI COMPLEMENTAR N" 020. DE 02 DE ABRIL DE 2008
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ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

SEÇÃO V
Da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Artigo 16° - A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. órgSo diretamente
subordinado ao Prefeito Municipal, composta pela Coordenadoria de
Esporte e Lazer, compete: o planejamento, a organização, a promoção, a
coordenação, a execução e o controle das atividades relacionadas com o
esporte, o lazer e os certames esportivos; a administração de quadras
esportivas e de recreação; a pesquisa de dados esportivos; a
administração de ginásios, equipamentos e praças esportivas; a
organização de passeios dclisticos e atividades de lazer; a articulação
com as demais Secretarias e com entidades representativas dos
esportes e lazer para efetivação dos programas de ação; a promoção de
torneios esportivos e atividades de lazer; assessorar o Prefeito em outros
assuntos relacionados à sua área de atuação.

LEI COMPLEMENTAR N" 020, DE 02 DE ABRIL DE 2008
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ORGAO 02 PODER EXECUTIVO '''V' ~

UNIDADE 04 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RÜf^i

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

SEÇAOVII
Da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Artigo 19° - A Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural, Orgâo diretamente subordinado ao Prefeito Municipal, composta
pela Coordenadoria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, compete:
empreender açfies que incentivem e fomentem os empreendimentos
empresariais, nas áreas de atividades agropecuárias: incentivar a
formação de associações e cooperativas; executar programas, projetos e
atividades relacionadas com o fomento à Indústria, ao comércio e ao
abastecimento: fiscalizar e licenciar indústrias e a prestação de serviços
localizados ou ambulantes; administrar as feiras e mercados, entrepostos
e outras formas de abastecimento público com expedição de alvarás e
licenças: assessorar o Prefeito em outros assuntos relacionados à sua
área de atuação.

LEI COMPLEMENTAR N° 020, DE 02 DE ABRIL DE 2008
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;''.bRGAO 02
á^NIDADE 05

PODER EXECUTIVO ' 1
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

SEÇAO VII
Da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Artigo 18° - A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, órgão
diretamente subordinado ao Prefeito Municipal, composta pelo Núcieo de
Engentiaria e Projetos. Núcieo de Obras e Serviços Urbanos e Núcleo de
Transporte e Trânsito, compete: a elaboração e o acompanhamento de
projetos de obras públicas, definindo os respectivos orçamentos e
indicando os recursos financeiros necessários para realização das
despesas bem como a verificação da viabilidade técnica para a execução
de obras, a conveniência e utilidade para o Interesse público e do
impacto no meio ambiente; a elaboração de projetos técnicos
indispensáveis às obras e aos serviços de engenharia a serem realizados
pela Prefeitura Municipal e a manutenção do arquivo técnico desses
projetos, das obras realizadas ou programadas; a integração com as
demais Secretarias visando o acompanhamento, a implementação dos
projetos; o planejamento, a execução, a fiscalização e o
acompanhamento, por adjudicação dos outros níveis de governo, por
administração direta ou através de terceiros, das obras públicas de
interesse da Prefeitura; a abertura e manutenção de vias públicas e de
rodovias municipais; a execução ou fiscalização de obras de
pavimentação e drenagem; a construção, reforma e conservação da
edificações públicas municipais e instalações para prestação de serviços
à comunidade; a execução de projetos e trabalhos topográficos
indispensáveis às obras a cargo da Secretaria; a administração,
manutenção e execução de serviços mecânicos da frota das máquinas,
equipamentos e veículos pesados da Prefeitura; o controle da ocupação
do território municipal, de acordo com os planos e programas com esse
propósito específico; a administração do sistema cartográfico municipal e
do cadastro técnico municipal; a implementação e fiscalização da
legislação relativa ao uso do solo, ioteamento, código de obras e de
posturas: a análise, aprovação, fiscalização e vistoria de projetos de
obras e edificações públicas e particulares, nos termos da legislação em
vigor; o atendimento e a orientação ao público na aprovação e
regularização de obras e edificações; a expedição de licenças, alvarás,
atestados, baixas, habite-se e outros documentos da mesma natureza; a
repressão a loteamentos e construções clandestinos e a publicidade nos
locais públicos; o controle da denominação, emplacamento e numeração
de logradouros e de prédios; o controle das atividades relacionadas com
o patrimônio imobiliário da Prefeitura; a coordenação das ações e
definições de políticas habitacionais; o planejamento, execução,
fiscalização e acompanhamento, por adjudicação dos outros níveis de
govemo, por administração direta ou através de terceiros, dos sen/iços
de limpeza pública, coleta e disposição do lixo; a manutenção de praças,
calçadas e jardins, horto e demais áreas verdes e fundos de vales; a
execução de serviços e a manutenção de jardinagem e arborização; o
forestamento urbano; a educação da população quanto â limpeza urbana
e preservação das áreas verdes; o controle e execução dos serviços de
iluminação pública: a administração e manutenção de cemitérios,
serviços funerários e outras atividades afins; o controle, a fiscalização, o
disciplinamento e o planejamento setorial dos serviços de transporte
público municipal; a coordenação, concessão, permissão, autorização e
fiscalização, no limite de sua competência, da exploração dos serviços de
transporte escolar; o planejamento, a projeção, o controle e a execução,
direta ou indiretamente, de serviços de sinalização urbana e as
alterações de tráfego do sistema viário municipal; a promoção de estudos
e pesquisas com vistas à definição de uma política tarifária dos serviços
de transporte público; a fiscalização do trânsito na malha viária urbana; a
aplicação de sanções ou penalidades regulamentares, em casos de
Infração â legislação municipal de transporte e trânsito; a execução de
outra atividades afins: assessorar o Prefeito em outros assuntos
relacionados â sua área de atuação.

LEI COMPLEMENTAR N° 020, DE 02 DE ABRIL DE 2008



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

TABELA EXPLICATIVA-CAMPO DE ATUAÇÃO E LEGISLAÇÃO Página?
(§ unÍGO, Art.22)

i
^RGAO.. 02 ■P0DEREXECUTIV0' ii'.>:,9#||Íi;V;| ■ ; k
'"''UNIDADE 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESEfJVIÇOS URBANOS ^ -f]

—: lL ^ J : • ■ ; i ; ^
CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO
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'I ORGAO 02 " PODER EXECUTIVO

UNIDADE 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇAO E CULTURA

CAMPO DE ATUACAO
LEGISLAÇÃO

SEÇÃO IV
Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Artigo IS"-A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, órgão
diretamente subordinado ao Prefeito Municipal, composta pelo Núcleo de
Educação, Núcleo de Cultura, Coordenadoria de Educação Rural e
Coordenadoria de Educação Urbana, compete: o planejamento, a
execução e a avaliação de resultados dos programas e projetos
educacionais, o aperfeiçoamento do corpo docente; o controle da
documentação escolar relativa ao ensino fundamental; a articulação com
as demais Secretarias nas suas programações; a promoção de cursos,
reuniões, treinamento em serviço, debates, encontros, seminários e
congressos; a promoção de er^erlências pedagógicas que diminuam o
Índice de evasão e reprovação escolar; a implementação de apoio á
comunidade escolar; a absorção dos valores socioeconômicos e culturais
da comunidade nas atividades pedagógicas: o planejamento e a
execução das atividades de cultura; a promoção de festividades cívicas,
certames culturais e artísticos; a administração de museus, bibliotecas,
teatros, galerias de arte e banda de música; a organização do calendário
cultural e histórico do Município; a promoção das manifestações anislicas
com o apoio de cursos e espaços culturais adequados por meio de
convênios, acordos e contratos com entidades públicas e privadas; a
pesquisa de dados culturais e históricos dos diferentes bairros e diWitos
do Município; a publicação de registros culturais; a articulação, no nível
de programação e execução, com as entidades representativas da
cultura; assessorar o Prefeito em outros assuntos relacionados ã sua
área de atuação.

LEI COMPLEMENTAR N" 020, DE 02 DE ABRIL DE 2008
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,,.-'1 '-.-ir . ;

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

SEÇÃO III
Da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Artigo 14° - À Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, órgáo
diretamente suüordinado ao Prefeito Municipal, composta pelo Núcleo de
Administração da Saúde, Núcleo de Açães Básicas de Saúde, Núcleo de
Administração Hospitalar, Coordenadoria de Vigilância Sanitária,
Coordenadoria de Saúde Bucal e Coordenadoria de Administração do
Matadouro Municipal, compete: o planejamento, a organização, a
promoção, a coordenação, a execução e o controle das atividades
relacionadas com a saúde dos municipes; o comando e o controle das
ações de saúde pública; a assistência hospitalar de urgência; a
assistência médica e odontolõgica; a biometria; o controle e a
fiscalização sanitária; a administração do matadouro municipal,
observando as normas de defesa e higiene sanitária; assessorar o
Prefeito em outros assuntos relacionados á sua área de atuação.

LEI COMPLEMENTAR N" 020, DE 02 DE ABRIL DE 2008
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.LorgAo
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02

08

PODER EXECUTIVO •

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

CAMPO DE ATUACAO

SEÇAO VI
Da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho

Artigo 17°- A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho,
órgão diretamente subordinado ao Prefeito Municipal, composta pelo
Núcleo de Administração da Assistência Social, Núcleo de Projetos
Especiais e Coordenadorias de Creches, compete: executar a política
municipal de assistência social á população carente; aplicar os recursos
recebidos da União ou do Estado para fins sociais; fiscalizar a aplicação
de auxílios e subvenções concedidas ás entidades de assistência social;
promover o atendimento ao trabalhador desempregado, aos indigentes,
ao menor carente e ao idoso, visando à atuação e aplicação de recursos
destinados à assistência social; propor diretrizes e metas da política de
promoção social a ser adotada pelo Município; desenvolver ações nas
áreas de educação profissional, intermediação de emprego, estudos e
pesquisas sócio-econômicas e geração de emprego e renda; estimular a
produção autônoma, a implementação de programas de assistência para
o desenvolvimento de micro empreendimentos, cooperativas ou formas
associativas de produção ou de trabalho, mediante a concessão de
crédito por Intermédio de empréstimo, financiamento ou refinanciamento;
administrar os centros sociais urbanos; assessorar o Prefeito em outros
assuntos relacionados à sua área de atuação.

LEGISLAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR N° 020, DE 02 DE ABRIL DE 2008



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ;03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

TABELA EXPLICATIVA - CAMPO DE ATUAÇÃO E LEGISLAÇÃO
(§ único, Ari.22)

Página 11

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HIDRICGé '
1

■ ■

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

SEÇÃO VIII
Da Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Artigo 20° • A Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, órgão diretamente subordinado ao Prefeito Municipal,
composta pela Coordenadoria de Turismo e Coordenadoria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, compete: planejar, orientar, promover,
assegurar, regular, acompantiar, controlar, fiscalizar e licenciar, na sua
área de atuaçáo, as atividades relacionadas com o ambiente e o turismo:
disciplinar, observando as diretrizes fixadas pelo Conselho Municipal de
Turismo e Meio Ambiente, as questões ambientais e turísticas, no que se
refere ã promoção da qualidade de vida, à preservação, à conservação e
à utilização racional dos recursos naturais: opinar, na esfera dos poderes
executivo e legislativo, quando solicitada, sobre projetos de lei que se
relacionem com o turismo e meio ambiente ou que com o tema tenha
implicações; propor a política de proteção do meio ambiente em
consonância com o sistema adotado nas esferas federal e estadual,
tendo por objetivo preservar e conservar os recursos naturais; zelar pela
qualidade de vida dos integrantes da comunidade local, possibilitando a
efetiva participação destes na execução da política proposta; promover a
integração técnica com as demais Secretarias e outros órgãos e
organismos nacionais e internacionais, visando ã elaboração de um plano
em gestão ambiental e turística, para garantir a exploração sustentável
dos recursos naturais; programar e executar amplos debates sobre temas
de interesse dos setores do meio ambiente e do turismo; articular,
perante entidades públicas e privadas, com vistas a viabilizar recursos
técnicos e financeiros, a promoção de pesquisas e ações de preservação
e conservação do meio ambiente e de estímulo ao turismo; fomentar as
atividades relacionadas com o ecoturismo, turismo histórico e cultural,
incentivando a instalação e manutenção de empreendimentos turísticos
no Município; apoiar a realização de congressos, seminários e
convenções de relevante interesse para o implemento no setor de
turismo e meio ambiente; acompanhar, perante órgãos e entidades
públicas ou privadas, assuntos de interesse do Município relativos ás
atividades de meio ambiente, infra-estrutura e turismo; firmar convênios e
promover parcerias com outros órgãos, entidades ou instituições públicas
e privadas, nacionais e internacionais, com o objetivo de promover
intercâmbios de interesse turístico e ambiental; cuidar do treinamento da
mão-de-obra local e da transferência de tecnologia para setores do
turismo e meio ambiente; propor planos de funcionamento e convênios
com instituições financeiras públicas e privadas; participar na elaboração
do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural do Município,
relativamente à área de sua competência; promover a educação
ambiental, em articulação com a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, em todos os níveis de ensino; operaclonalizar, através dos
Fundos Municipais de Turismo e Meio Ambiente, na sua área de
cornpetência, a cobrança de taxas relativas às atividades de turismo e
meio ambiente, para atender ás despesas com estes senriços; cuidar da
administração de museus, feiras de arte e artesanato; organizar e
promover atividades relativas ao calendário turistico; assessorar o
Prefeito em outros assuntos relacionados à sua área de atuação.

LEI COMPLEMENTAR N° 020, DE 02 DE ABRIL DE 2008
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Página 12

•.!í

CMAPO DE ATUACAO
LEGISLAÇÃO

SEÇAOI
Da Secretaria Municipal de Planejamento

Artigo 12° - A Secretaria Municipal de Planejamento, órgão diretamente
subordinado ao Prefeito Municipal, composta pelo Núcleo Planejamento e
pelo Núcleo de Projetos, compete: coordenar a elaboração dos
instrumentos de planejamento tais como a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, o Orçamento Plurianual de Investimentos e o
Orçamento-Programa; coordenar e elaborar projetos especiais, de
pesquisas para avaliação de resultados e de estudos estatísticos;
assessorar o Prefeito em outros assuntos relacionados á sua área de
atuação.

LEI COMPLEMENTAR N° 020, DE 02 DE ABRIL DE 2008
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! i ORGAo 02

UNIDADE 11

PODER EXECUTIVO . l ii

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

CAMPO DE ATUACAO

'•it

LEGISLAÇÃO

Artigo 2' ■ A Secretaria de Municipal de Assuntos Indígenas, tem como
finalidade a formulação, execução e implementação da política
indigenista do município de Miranda/MS, buscando apoio nas
instituições dos governos federal e estadual e comunidades afins,
organizações indígenas e entidades nâo-governamentais, com atividades
voltadas ao desenvolvimento sustentável e ã preservação de seus
valores históricos e culturais.

Artigo 3° - Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, sem
prejuízo de outras ações e atividades previstas em normas legais e
regulamentares. Estadual ou Federal, compete á Secretaria Municipal
para Assuntos dos Povos Indígenas;

I - o planejamento, a formulação e a execução das políticas públicas
voltadas para a valorização sociocultural, o etno-desenvolvimento e á
proteção ambiental-territorial das comunidades e terras indígenas
existentes no Município de Miranda/MS;

II - formular, em parceria com instituições públicas e privadas afins, as
bases, as diretrizes e as condições operacionais para a ação conjunta e
integrada visando a garantir o processo de racionalização, otimização
qualificação e quantificação das ações de Governo voltadas para as
comunidades indígenas:

III - apresentar sugestões a órgãos municipais, estaduais , federais e
intemacionais, relativas á implementação de políticas públicas integradas
de apoio às comunidades indígenas;

IV. efetivar o levantamento e cadastramenlo de áreas verdes indígenas;

V - fiscalizar as reservas naturais restritas às terras indígenas existentes
no Município de Miranda/MS;

VI - apresentar ao Prefeito Municipal a relação dos beneficiários dos
projetos públicos do Município referentes às comunidades indígenas;

VII - acompanhar as obras, os serviços de assistência técnica, e outras
ações a serem implementadas nas áreas indígenas;

VIII - analisar e discutir os critérios para a implementação de atividades
econômicas e infra-estruturais que, estando devidamente programadas
gerem impactos ambientais, econômicos e socioculturais sobre as
comunidades e terras indígenas existentes no Município de Miranda/MS:

IX - elaborar planos participativos com as comunidades Indígenas
destinados ao seu desenvolvimento auto-sustentável e ecologicarnente
viável, em articulação com os planos municipais, estaduais e nacionais;

X • implantar e coordenar todas as informações sobre as comunidades e
terras indígenas no Município de Miranda/MS, alimentando um banco de
dados imormatizado e unificado, em caráter interno;

XII - estimular e apoiar a mobilização e a organização das comunidades
indígenas, respeitando seus usos, costumes e tradições;

XIII - sugerir ao Prefeito Municipal a realização de convênios e acordos
com outras instituições visando â implementação de suas finalidades;

XIV - apreciar e discutir sobre os assuntos relacionados à temática
indlgeria no Município de Miranda/MS, apresentando relatório das
atividades a serem abarcadas pelos parceiros em convênios;

LEI COMPLEMENTAR N" 42 DE 04 DE MAIO 2012
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' ORGAO 02

' .'l UNIDADE 11

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS
V  v, : •' mÍi ■ . ■"[; /.i. Wiüíil

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

XV - a promoção:

a] da captação de recursos financeiros junto aos órgãos e entidades do
Governo Brasileiro, órgãos internacionais e empresas privadas em
benefício das comunidades indígenas e em respeito ao meio ambiente e
desenvolvimento sustentáveí;

b) das ações referentes ã preservação dos valores, bens cutturals e
tiistóricos, representativos da memória indígena;

c] da formação, da capacitação e do aperfeiçoamento de lideranças
indígenas em relação à legislação social, ambientai e educacional;

d) da pesquisa, com a produção do conhecimento para uma ciência
aplicada, de forma institucional ou interagindo com outras instituições;

VI - a contribuição para aprofundar a compreensão da realidade da
população indígena, por meto da pesquisa, com a produção do
conhecimento para uma ciência aplicada, ^ncionando como centro de
referência no campo sócio-educacional, político, histórico e cultural;

Vil - o estimulo e a defesa da valorização científica e cultural das
comunidades indígenas;

VIII - o assessoramento na formulação e na execução de políticas
públicas sócio-educativas, no âmbito das comunidades indígenas,
inclusive a assistência técnica;

IX - o estímulo a todas as formas de produção que gerem renda, a fim de
fortalecer a identidade cultural das comunidades indígenas;

X - a garantia do funcionamento do Conselho Municipal dos Povos
Indígenas;

XI - Promover a divulgação cultural das etnias Indígenas junto às
Instituições de ensino da rede pública municipal e meios de
comunicação;

XII - a execução de outras ações e atividades pertinentes às suas
finalidades.
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'-••/ORGAO ■ 02

líÜNIDADÉ 12
•-ííL

PODER EXECUTiVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃ

íçijfVi,i

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

Artigo 3° - São atribuições da Secretaria Municipal de Habitação:

i - Implementar a política municipal de habitação de interesse social,
visando atender a melhorias de qualidade de vida da população;

II - Implantar e operar o sistema de informações das necessidades de
habitação, mapeando as demandas habitacionais;

III - Realizar ações de acompanhamento social, visando identificar e
atender as necessidades das comunidades por habitação;

IV - Elaborar o plano municipal de habitação para ordenamento da
política habitacional do município;

V - Promover programas de habitação popular em articulação com os
organismos municipais, estaduais, federais e internacionais, públicos ou
privados, visando obter recursos financeiros e tecnológicos para o
desenvolvimento urbano e de programas habitacionais, no âmbito do
município;

VI - Estabeleoer, de acordo com as diretrizes do Plano Diretor do
Município de Miranda/MS programas destinados a facilitar o acesso a
população de baixa renda à habitação, bem como à melhoria da moradia
e das condições de habitabilidade como elemento essencial no
atendimento do principio da função social da propriedade:

VII - Estimular a iniciativa privada a contribuir para promover a melhoria
das condições habitacionais e aumentar a oferta de moradias adequadas
e compatíveis com a capacidade econômica da população;

VIII - Articular a regularização e a titulação das áreas ocupadas pela
popula^o de baixa renda, passíveis de implantação de programas
habitacionais;

IX - Administrar os recursos do Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social - FMHIS, em consonância com as deliberações do
Conselho Gestor.

XI - Proporcional ao Conselho Gestor do FHIS, com auxilio da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Trabalho, os meios necessários ao
exercício de sua competência.

Xli - Realizar outras atividades compatíveis com a destinação
institucional do Órgão.

Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Habitação integrará o
Conselho Gestor do FHIS, com indicação de um representante na forma
da Lei n°. 1161 de 16 de outubro de 2008, do qual será presidente, com
voto de qualidade, o Secretário Municipal de Habitação.

LEI COMPLEMENTAR 48 DE 21 DE MAIO DE 2013
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V:;òRGA0 02
.  iUNIDAOE 99

PODER EXECUTIVO

RESERVA OE CONTINGÊNCIA.
-Jr,

CAMPO DE ATUACAO LEGISLAÇÃO

Alt. 5°. O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma
compatível com o plano plurlanual, com a lei de diretrizes orçamentárias
e com as normas desta Lei Complementar:

Mi - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e
montante, definido com base na receita corrente liquida, serão
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros liscos e eventos fiscais
imprevistos.

LEI COMPLEMENTAR 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

MAflL^NE DE MATOS BOSS/
PRÈPEfFAMUNICIPAL '

637.258.941-91

FÂBIO/OA SILVA PRADO
30NTAD0R

CRC/MS010148/0-6
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COMPtOMIS^O

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-150813242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br
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Executivo:

1
PtfFfiTUftA

COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone; (67) 3242-150813242-110713242-1767
CNPJ; 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



PttFEITURAMUNICIPAl Dl

MIRANDA

1. Poder Legislativo

■

KCfCinjEA Di

COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000- Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 • Site; www.mlranda.ms.gov.br
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MIRANDA

1.1. Câmara Municipal.

I
MEPtlTUIU OE

COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenor Carrilho, 222 • Centro - CEP: 79380-0(» • Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-110713242-1767
CNPJ; 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br
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PODER"

ORGAO 01

UNIDADE- Ól '

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA',:,^
GAMARA MUNICIPAL DE MIRAND/^!#'

? M-i lTíi

Aplicacao Programada ProJ/Atrv

iar8'Munfelpa!'i!'i()i
rec^RENi
EENCARGOSSÓCIAl ^^

Venamentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civll
Contribuição Patronal para o INSS

" :ii'^:ii:)'íi31!.Tilí:OlJTRAS DESPESAS CORRENTES:'t:
Diárias - Civii

Material de Consumo

Serviços de Consjilona

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fi^ca
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteríwes

Indenizações e Restituições
4  DESPESAS DÊ CAPfT.
4 ■ INVESTIMENTOS - -

Equipamerlos e Material Permanente

r^ilKàtlii^;iSi..MI??;AÇAqiEíA,plvipA. ■
Principal da Divida Contratual Resgatado

Finalidada

F.R. - CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.M.000.000

0.1.00 000.000

0.1.00 000.000 3.3.90.30.00

0.1.00 000.000 3.3.90.35.00

0.1.00 000,000 3.3.90.36.00

0.1.00000.000 3.3.90.39.00

O.t.OO OOO.Ot» 3.3.90.92.00

0.1.00000.000 3.3.90.93.00

3.1.90.11.00 1,700.000,00

3.1.90.13.02 345.000,00

3.3.90.14 00 80.000,00

60.000.00

500.00

S.000,00

489.300,00

100,00

m.oo

0.1.00.000.000 4.4.90.S2.00

0.1.00.000.000 4.6.90.71.00

10.000,00

10.000,00

<'■- ■ ' Z7oe.OQO;oo 1
2'eeo.ooo.oo ^ t

i04s:ooo.oo

5:000.00

20.000,00
10.000.00

10.000,00

TOTAL 2.700.000,00

MARLEN^E M^OS BOSSAY(
PREFêTTTrWIUNICIPAL

638.786.311-20

FÁBIO LVA PRADO

NTADOR

CRC/MS 010148/0-6



PREftITUIM MUNICIPAL Dl

MIRANDA

2. Poder Executivo;

pAcnmju

coMpaouiiio COM o Furuto

Praça Agenor Camiho, 222 - Centro - CEP: 79380-00) - Miranda/MS ■ Fone: (67) 3242-1508 / 3242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 • Site: www.miranda.m5.g0v.br
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2.1. Prefeitura Municipal;

m
mFUTURA

COMPROMISSO COM O PUTUtO
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PODER

orgAo

UNIDADE

02

01

01

PODER EXECUTIVO . ̂

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

Aplicacao Programada

Manut;:

Proj/Atfv Finalidade

F.R. - C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

ía«wete;'-.r. T 37;0op,00-^
^-V.íílÍQOOiOp, J

Oiénas-civli

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Ou^ Serviços de Terc^ros - Pessoa Juridica

Equipamentos e Material Permanente

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

O.1.OO.OBO.O00

0.1.00.000.000

3.3.&0.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00

1.000.00

25.000.00

1.000.00

5.000.00

5.000.00

S.000.00

S.OOO.OO

3  DESPESAS C0RREN1

3: OI/TRAS DESPESAS eOFWENTES

Maienal de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica

04.122.0200.2037,

0.1.00.000.000

0.1.00.000 000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

7.500,00

S.OOO.OO

1.000.00

1.500,00

7.500.00

7.500,00

TOTAL
44.500.00
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PODER ■■ '

ORGAO

UNIDADE

Oi,':

.oi
02

PODER EXEcuTiyo
GABINETE DO PREFEITO'

ASSESSORIA JURÍDICA'

■-j,

Aplicacao Programada

Mbol
•i.r

Proj/Allv Finalidade

F.a - CA

Categorla Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Jurfdlca^i:.-

Diárias -- Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurlcSca

0.1.00.000.000 3.3.00.14.00 1.000,00
C.1.00.000.00C 3.3.00.30.00 1.000.00
0.1.00.000.000 3.3.90.36.00 500.00
0.1.00.000.000 3.3.00.39.00 5.000.00

Ti 7.500.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 rwD iCNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício (Se 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 3

PODER •'o^ií J; ; . PODER EXECUTIVO ' i i.,:
ORGAO 01' GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE , 03 . ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO'

Aplicacao ProgramarSa Proj/Allv Finalidade

F.R. - C-A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

.i"l'n58afll'SC^PéPS;C'd»WSiht"t'|l , „ ■ , ,„|M
■ !':3'íí;':' o.ut^ DÈSPEsAsiCpRf^NT^i.

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

-"^•^-■26:000,00 "!
'5'M0,G0 ' Í

0.1.00.000.000 3.3.S0.39.00 25.000.00

AçOes de Comunicação Ihilttudonal
3  DESPESAS C0RREN1 , " .n-->^.-;i;iSr.lKT

3" OUTRAS DESPESAS CORRENTES , ■ '
, , • 04;i31.Ô2ÒOjÍ»4ii«

«-•èJI
TH»-''!-; •-•I - - ' 10.000.ÓOI

10.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica O.I.OO.OW.OOO 3.3.90.39.00 10.000,00
i • . '#axKísii;»7i

TOTAL 35.000.00
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02 :

01'

04

PODER EXECUTIVO ^T". J-ír,-"'.-';:!!!;.;

GABINETE DO PREFEITO

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CiVIL

Aplicacao Programada Proj/Ativ

Manutenção da Coordenadoría Munidpal da Defesa Cfvfl
■■ 3 .itoespeSAScoRRENi • ■1. '

3 "; . OUTRAS DESPESAS CORRENTES'
Matenal de Consumo
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ismir-

Finalidade

F.R. - CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Totai Categ. Total Func.

 w
O.I.OO.OOO.tXn 3.3.90.30.00 2.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.32,00 1.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.39.00 2.000.00

'içw';..

S.000,00
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PODER'

orgAo

UNIDADE y
br

PODER EXECUTIVO '

GABINETE DO PREFEITO ,

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

AplIcacao Programada Proj/Atlv

a^unla Militar: -
ÊORRBn
P^ÉSPESASCÓRRE

Diárias-Civil

Material de Consumo

Outros Senrlços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Finalidade

F.R. - C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000 3.3.90.14.00 1.000,00
0.1.00.000.000 3.3.90.30.00 2.000.00

0.1.00.000.000 3.3.90.30.00 1.000,00

0.1.00.000.000 3.3.90.39.00 1.000,00

'SJOOO.OO

5.000,00
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o?:,; ■' poder executivo
ORGAO 02; SECRETARIA MUNICIPAL DE administração E FINANÇAS .
UNIDADE ■ 0,1 SECRETARIA MUNICIPAL DE administração E finanças

Apiicacao Programada

Precatório Judiciais <
3  jDESPESAS-CORRENI

3,1.', OUTEÍAS DESPESAS CORRENTES
Sentenças Judiciais

Proj/Aliv

02,061 .OQi

Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

F.R. -C,A,

0.1.00.000.000 3.3.90.91.00 88.000,00

88.000.00
■88.000,00

.:;8.8.D00,00

Sentenças JudIclaJí;-:';]]
3  ■'i-OEáPESAsCÔRRÈm''' • • i"'

. .■3. OUTRAS DESPESAS CORRENTBI ' ' . .ÍT •
Sentenças Judiciais

fâíilU' ■ 20.00Ò.O0
|SSf|„,;.,:2appo,oo ., ,, , .

0.1.00.000.000 3.3.90.91.OO 20.000,00

20.000,00

S.„.»-T«j'üdli5lalS' -I'!-':
1'3 1 DESPESAS C0RREN1

1.! PESSOALEENCARGOSSOCIAIS
Sentenças Judiciais

~  : lr>illfa^l

|||MkSdri tati.:.'- ,r! 11' . , m
'iÍ;T. ." ' lí']''. 8-000,00

"  ■ " 5.000,00
0.1.00.000.000 3.1.90.91.00 S.000.00

5.01»,00

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Administração e.Finanças

O4.122.CMOO,2OD3,OOO0

DESPESAS C0RREN1
3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Oiárias - Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições
DESPESAS DE CAPIT.

4: INVESTIMENTOS

Equipamentos e Material Permanente

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90 14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3,90.92.00

3.3.90.93.00

1.562.000,00

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00

1.000,00
220.000,00
50.000,00

1.250.000,00
50.000.00
3.000.00

6 000,00

, 1..5J4..pqO,,00
1,574.000,00

a.ood.OD
8.000,00

Pessoal e Encargos em Geral
•3 DESPESAS C0RREN1

__1^ PESSOALEENCARGOSSOCIAIS . i:
Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos mi
Pensões do RPPS e do militar
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Subsidio Prefeito
Subsidio Vice-Preteito
Subsidio Secretário Municipal
Contribuição Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições Trabalhistas

:Mji22.o^.2Cé3.oi»q; ;, .'i!.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.0QO

0.1.00.000.0DO

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.1.90.01,00
3.1.90.03.00
3.1.90.04.00

3.1.90.11.08

3.1.90.11.09

3.1.90.13.02

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

7.547.625.00
7,647.625,00

7.547,625,00
445.000,00
120.000,00
500.000,00

3.1.90.11.00 4 139.375,00
3.1.90.11.07 296.000,00

146.000.00
683.250.00

1.200.000,00
1.000,00

15.000.00

^ormae Ampllaçêo de Prõrplos Municipais 04.122.09(».,t004;)
DESPESAS CORREM

■í-BBsEBS' DESPESAS CORRENTES
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
ÍDESPESASOeCAnT. i;

INVECTIMENTOS :■'!'■' ■
Obras e Instalações

0,1.00.000.000 3.3.90.39.00 1.000,00
1.000.00

1.000,00
0.1.00.000.000 4.4.90.51.00 1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

't!Am.#ã(áo.« ÇorreçSo da Divida
CORREM

JROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ' '
....

Juros sobre a Divida por Contrato
"IpfâPKtô DE CAPIT,

28,643.01000; íMÍ m!;

0.1.00.000.000 3.2.90.21.IU 5.000,00

5.000.00

560.000,00

565.000,00
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02 •.

02

01 /

PODER EXECUTIVO '' iliij!:;!.':-,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Apllcacao Programada

Amg^zaçap e CorreçSdda DMda''
"4" ' DeSPESAS'DE CAPtr,

■  6 ■■ /WpRTi;MÇAOOAOKoB|^^:ji|V';"
Principal da Olvida Contratual Resgatado

Pro]/Ativ Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

F.R. .C.A.

:í:í.v...í
0.1.00.000.000 4.0.90.71.00 580.000.00

^í|,qoo.oo I

Manutenção dós Encargpa do Município
V 3 |;DESPESÁS CORREM

, . OUTTWS DESPESAS CORRei^^S^ ̂
OdrigaçOes Tributárias e Contríbutivas
Obrigações Tributárias e Contríbutivas
Obrigações Tributárias e Contributivas
Obrigações Tributárias e Contríbutivas

28;84e!.'i mm .-,,..1- 245.000,00

0.1.00.000.000 3.3.90.47.00 230.000.00
0.1.16.000.000 3 3.90.47 00 2.000,00

0.1.70.072.000 3.3.90.47.00 10.000,00

0.1.70.074.000 3.3.90.47.00 3.000,00

245.000,00

■íar.l

TOTAL 10.074.625,00
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PODER

orgAo

UNIDADE

Jíi i- - 02 : ; PODER EXECUTIVO '

03 ' SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

OI;: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Aplicacao Programada Proj/Ativ

a» da Secretaria Municipal

• •'3 ;':;pESPE&4SC0RREm
,  .OUTRÍtS DESPESASCORRENTÈII?^

Diárias-Civil

Material de Consumo

PremiaçÇes Culturais, Artísticas. Cientificas, Desportivas e
Material, Bem ou Serviço para Dlslriltuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridlca

Despesas de Exercícios Anteriores
<.ji:;|,.Í||OáPESAS DE CAPIT. : l .,.

Equipamentos e Material Permanente

Pinalldade

F.R.-C,A,

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000

0.1.00.000.

0.1.00.000.

0.1.00.000.

0.1.00.000.

0.1.00.000.

0.1.00.000.

.000

.000

000

000

000

.000

000

3 3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.31.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

0.1.00.000.000 4.4.90.S2.00

1.000.00

4S.000.00

5.000.00

2.600,00

35.000,00

20.000,00

1.000,00

IÍPt.'"!.'

10.000,00

119.500,00 I

109.500,00

109,500,00

10,000,00
10,000,00

uitivo. Amador e Profissional
:"-{'!'l'',-3>!:':!BE8PEàtS C0RREN1

'I,;: 'Sj:'- ,; OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

27.812.0:

0.1.00.000.000

.i.r.

3.3.90.48.00 12.000,00

12000,00
12.00Q,OQ

12.000,00

Contruçâo/Reformae Ampliação de UNO. Esportivas ..
3  DESPESAS C0RREN1

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES.

Material de Consumo

Ouuos Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4  DESPESAS DE CAPIT

4. INVECTMENTOS

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Obras e Instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições

0,1.00,000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

0.1.27.000.000

0.1.23.000.000

0.1,27.000.000

3.3.90.30.Q0 lOCO^OÓ"
3.3.90.36.00 6.000.00

3.3.90.39.00 1.000,00

ü

4.4.90.30.00 " °1.000,00
4.4.90.39.00 1.000,00

4.4,90,51.00 1.000,00
4,4.90.51.00 1.000.00

4.4.90.51.00 1.000.00
4.4.90.93.00 1.000,00

4.4.90.93.00 1.000,00

: B.QpO.00

7.000,00

'6.000,00

7,00.000

IS.OOQOQ

27.813,0a)t^ÓÍ0.l' LPromoeSo de Eventos Espordvos e de Lazer.
;íi: "i 3 DESPESAS C0RREN1

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
1-1 . „

Matenal de Consumo

Premiações Cufturais. Artistlcas, Científicas, Desportivas e
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

d.ióò.ooo.ooo
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.31.00

3 3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.000,00

10.000,00

1.000.00

1.000.00

20.000,00

35.000,00
35.000,00

35.000,00

TOTAL 181.500,00
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PODER Jliii;-' P2ÍI;, PODER EXECUTIVO
ORGAO ; 04 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

UNIDADE ■ ' 01 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Apiicacao Programada Proj/Ativ

Constauçao/Réibrma e ̂pllaçao de Prdprtgig K
3 riÓESPeSASCORRENl 'i':'
3 ' OUTRAS DESPESAS CORI
Material de Consjmo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

. :• f; 4 -i::;-,DESPESAS DE CAPIT.' •-■'..■'m
•  ;;i' INVESTIMENTOS •

Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Obras e instalações
Obras e Instalações
indenizações e Restítuições

Finalidade

F.R.-C-A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

000.000

000.000
OOO.OOD

90.30
90.36

90.39

3.S00.00
Física

Jurídica
1.000,00

15,000.00

000.000
000 000

000.000

000.000

000.000

90.30
90.39

90.51

90.51
90.93

Jurídica

O.I.OO.t
0.1 OO.t

0.1.00.1

lí;i'-íCr-S':'J 1
0.1 00.1
0.1.00.G

O.I.OO.Í

O.1.23.0
0.1.23.1

w
3.600,00
2.000,00

114.000.00
1.000.00
1.000.00

i9:soo,oo

121.500,00

.1' ■ iii' -- ■„i4i.ooo,oo;''i

Í21.50lÔ.0g^

Manút daSecret.íteAgrfeutturae Desenv. Rürat "
3  DESPESAS CORRENI t!:!

OUTRAS OESPeSASlÇORRENT|]^|i|jii:.
Diárias-Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercíaos Antenores

LDE8PE8ASOECAHT. ■
.rilü;';'''*:;;; |N^stwentos ■ -

Equipamentos e Matenal Pwmanente

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90.92.00

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00

1.000,00
20.000.00
1 OOO.OO
1-000,00
1.000,00

1.000,00

24.000,00
25.000,00

24.000,00

1.000.00

Custeio das Atividades IntObenas na Produçáo Agrorurat
3  DESPESAS CORRENI

3  (HjtMS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

20:423.1103.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

3.3,90.36.00
0.1.00.000.000 3.3 90.39.00

II'
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1 000,00

4.000,00
4.000,00

4.000.00

Cl ao, Ampliação atou Refoma Manutenção do
Maiaaourlo Municipal

4  DESPESAS DE CAPIT,
4  INVESTIMENTOS s,-..

Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

0.1.00.000.000 4 4.90.51.00 1.000.00
0.1.23.000.000 4.4.90.51.00 1.000,00
0.1.23.000.000 4.4.90.93.00 1.000,00

3.000.00

3.000,00
3.000,00

Patrulha Mec., lmpleni...yefc,. Máq. e Equipamentos 20.606.1103.1045,1
DESPESAS DE CAPIT.

4 jii" Investimentos
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições

72>4 ovs. •.
llv.u- •- W"-

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000
01.23.000.000

4.4.90.52.00

4.4.90.52 00
4.4.90.93 00

307,500.00
307.600,00

307,500,00

8.500,00
298.000.00

1.000,00

á Reforma do Mareado do Produtw e fWíi
nielpal

4  ■ DESPESAS DE CAPIT- ■ Hliili 'íl!ia'iln"V^
4  INVESTIMENTOS . 'V
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

*".-4í!V' .. -
0.1.23.bÒ0.D00 4.4.9IÍ.S1.00
0.1.23.000.000 4.4.90.93.00

1.000,00
1.000.00

'  - -S-OCIOÍO

2.000.00
2.000,00
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PODER-^^^j|]r.y 021
ORGAO 04.

UNIDADE Õ1 '

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Aplicacao Programada Proj/Atcw

ApolC!.apP«ft^6ProddtofRural'!i| •
3--"'''j|DÉSPeS(SiS.'CÔRRE|in"-'

■  ;3l!];, ■.ÓIJTrt^SDESPESASCORRBÍltÉsV^'^!Í^^^^
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fl^
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Finalidade

F.R.-C.A.

Categona Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
o 1.00.000.000

3.3.00.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

1.000,00
1.000.00

35.000,00

37.000,00
37.000.00

37iopo;oj)'

Hortas-. :^i^:i;lâ'L!Klllhl!1llll!í■it«l9la€i^
DESPESAS CORRENl ' ■i'.'.|'Hi V.i'' mir-
,01^ DESPESAS CQRRENTK..,

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fis>ca
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

2.0«).00
1.000,00

0.1.00.000.000 3.3.90.39.00 15.000,00

«.000.00
18.000.00

16:000,00

TOTAL 537.500,00
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PODER-.v ií;,

orgAo , os :

UNIDADE !'■ 01 ;

PODER EXECUTIVO .

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Apilcacao Programada Proi/Atlv

Manu te do OÊMUTRAN
ÍÇCORRENI

3  , ÓUtRAS DESPESAS CORRENT#?^
Material fle Consumo
Outros Serviços fle Terceiros - Pessoa Jurídica

Firtalidade

F.R.. C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

3.3.90.30,00
3.3.90.39.00

0.1.71.019.000
0.1.71.019.000

3.00Ó'.ÕÒ
3.000,00

6.ooo;oo
•,&00,OÍC®f.

6,000,00

ManuL da Sacr. Municipal Obras e Serviços Urtanos , V": .IStlESLOrteÒ^OS,
„  • 3 DESPESAS C0RR6N1 ■ ■íill'

•  ■ 'OUTRAS ÓESPÉSASCORRÊNTEi|Wl3i|5i|
Diárias - CIvií
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores

fii^<vi5;!ip6sPE_^OECApíT. ,
'  ; INVESTIMENTOS

Equipamentos e Material Permanente

0.1.00.000.000
O 1 00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
sr?'ii.,

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90.92.00

1.000,00
370.000.00
70.000.00

250.000,00
10.000.00

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00 12.000,00

701000.00
701.000.00

713.000.00,

12.000;00
12.000.00

Compensações Financeiras de Recursos Nabirals 15.122XÍ900J
3  ■ DESPESAS C0RREN1

_^3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisrca
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

iumiHBWÍ4'r.irl0ESPESASDECAPIT.
, :.|[[,^; , 4' ; INVESTIMENTOS (

Obras e Instalações
Obras e Instalações

Q.1.70.072.000
0.1.70.074 000
0.1.70.072 000
0.1.70.074.000

0.1.70.072.000
0.1.70.074.000

tr-: .

268.000.00
3.3.90.30:00 si 000,00
3.3.90.30.00 134.000,00
3 3.90.36.00 10.000.00
3.3.90.36.00 tC.OOO.OO
3.3,90,39.00 30.000.00
3 3.90.39.00 30.000,00

Ò.1.70.07Í2.ÓÒ0 4Í4.90.51.00 lb'ÓOÒ.ÒO
0.1.70.074.000 4.4.90.S1.00 9.000,00

266.000,00
284.000,00

19 000.00
19.000,00

Contribuição de Inlenmnçâo do Domínio Público • CIDE
3. DESPESAS C0RREN1
: . j:?(!];. OUTRAS DESPESAS CORRENTCS

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
ilDEiSPESAS DECAPfT,

f  -tNVESTlMENTOS'
Obras e Instalações

15.122.0901.2024,00001

i 'IV
0.1.16.000.000

0.1.16.000.000
0.1.16.000.000

Íi®H«Sr.r
0.1.16.000.000 4.4.90.51.00

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

157.500,00
1.000.00

4 500.00

163.000,00

1.000,00

163.000.00

1.000,00

164.000,00

1.0D0.00

.'.Ü' .'DESPESAS CÓRRÊN1
3  OmUAS DESPESAS CORRENTES'
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Y"'-* . 'DESPESASDECAPIT ; 1 1| ••■■ulMiliii!/
. 4: ' INVESTIMENTOS" "

Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

it--' • •

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

0.1,23.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

4.4.90 30 00

4.4.90.39 00

4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

4.4,90.93.00

^1
1.000,00
1.000,00
5,000,00

10.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

7.000,00

14.000.00

7.000,00

1.4,000,00

21.000,00
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PODER ' PODER EXECUTIVO . ■'

ORGAO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE Ot'' SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Apllcacao Programada Proj/Ativ

i'£Á) UrbanaiMígene.;' L
--^..-âASCORRENl . 'r"
ff^ÓUTJtAS DESPESAS CORRENTLy^j

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Tercetros - Pessoa Jurídica

Finalidade

F.R. - CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

1.000.000.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

1 000,00

3.000,00

S.000.00
S.000,00

s.000.00

Pavlmenlaçad;' DrenaBeihdeAguãè'Plu^aifr'ã li-- ''rí^j|l
Esgotamento Sanitário

4  DESPESAS DE CAPIT. ■ |ic:'
4  INVESTIMENTOS

Material de Consumo

Ouvos Serviços oe Terceiros - Pessoa Jurídica
Otiras e instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
indenizações e Restituições

•i'-lSi'451,;O9Ó1.1029-IICI0i

te;.
0.1.00.000.000

0,1.00.000.000

0.1 00.000 000

0.1.23.000.000

0.1.90.024.000

0.1.23.000.000

4.4.90.30.00

4.4.90.39 00

4.4.90.51 00

4.4.90.S1.00

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

■  - Í.OSS;000,00

1.06SOOO.OO

1.065.000.00

1.000,00

4.000.00

10.000.00

700.000.00

349.000,00

1.000,00

SlMHdita da Malha viária Urban^
J-ílteSPESASOECAPIT. f

i;;;.", INVESTIMENTOS
Malenai de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Obras e Instalações

Obras e Instalações

Indenizações e Restituições

0.1.O0.O00.D00

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

0.1.23.000.000

4.4.90.30.00 20.000,00

4.4.90.39.00 20.000,00

4 4.90.51.00 5.000,00

4.4.90.51.00 354.840.00

4.4 90.93.00 1.000.00

400.640,00
400.840.00

400.840,00

AqiÍfáia«íjeTmõvBls lS:45Í.0901;1038,
4  DESPESAS DE CAPIT, li''' '

.'iíiilfit.f INVESTIMENTOS ;• n'
Aquisição de Imóveis 0.1.00.000.000 4.4.90.61.00 líXI.OOO.OO

itiTfr', . , , 100.000.00
.fXW-iXIO.OO

100.000,00

Praças Públicas
'4 DESPESAS DE CAPIT,

4  INVESTIMENTOS

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações

Obras e Instalações
indenizações e Resütulções

ST.0901.1(H9.00<»;

o 1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

o 1.23.000.000

4.4.90 30.00

4.4.90.39.00

4.4.90.51.00

4 4.90.51.00

4.4.90.93.00

1.000,00

1.000.00

50.000,00

1.000.00

1.000,00

54.000,00
54,000,00:?

54.000,00

4  DESPESAS DE CAPIT.

.investimentos

Obras e instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

0.1.23.000.000

4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00
3.000,00

3.000,00

e Passeios PúbBcos(l^ j

',',!((l:" bESPESAS.DE CAPIT,' '
• IjI; , íMVESTlMENTO%iil^ijj

Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

0.1.23.000.000

4.4.90.51.00

4.4.90.61.00

4.4.90.93.00

37.000,00

35.000,00

1.000.00

1.000.00

37,000,00
37.000,00
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PODER

orgAo

UNIDADE

05 •

01 '

PODER EXECUTIVO "' f
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Aplicacao Programada

-"Vi'
DESPESAS OECAmii'--
',/Í INVppMEWTQ,^::!
Obras e instalações
Indenizações e Restituições

Proj/Ativ Finalidade

F.R..C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

.«0.00

0.1.23.0M.OOT

0.1.23.0«.0«

B(ã^deMMúfnérl09/CamlnhõeWBliailo»ni^fflaa^iaaatsS:óá0á;i<i3<!afliaaM
DESPESAS DE CAPIX' ^

INVESTIMENTOS' •'[ilí ■ .INVESTIMENTOS .

4.4.W.S1.00 3O0.M0.«

4.4.90.93.00 1.«0.«

Eouipamentos e Uatenaf Permanente

Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições

0.1.00.000.000

0.1.23.000.000

0.1.23.000.000

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

4.4,90.93.M

50.000,00

1,000,00

1.000.00

52.«0,«

301,OM.W

301.0«,00

52.000,00
S2.000.«.'

"'éaneameniò"Básíi» Assegurando uma Melhor Saúde para 17.612.0906.1074.00« ^ r--, ^
8 Comunidade ' ' '• iiui||^0|S!liUl^:n{li>

4  'DESPESAS DE CAPIT,

4  INVESTIMENTOS _ _

Obrase Instalações 0,1,23,0«,0W 4?4,9a5Í,M 30ÓOm,00
Indenizações e Restituições 0.1.23.0«,0M 4.4.90.93.00 1.MD00

301.0«,«

301.MO.OO

301.000.00

Flí^ de Resíduos Sólidos de Forma -.

DESPESAS CORREN1 ' " 2'
' •' y. ^ outras despesas corrent^i

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 0.1.W.0«.0« 3.3.72.38,M 6M-0«,»

SC|0.000;QO

S00,0«.0.0

Manutenção da Rede de lluminaçáo Pública
3  DESPESAS CORRENT

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Matéria! de Consumo

Matenai de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

.j^tó4stóEi^E8AS DE CAPIT.
rn^§]I?5r^l'-;; INV^

Obras e instalações

25.752,0901.2017.0P0O'ir.:i," ̂

O 1 00.W30 OOO

0.1.170«.000

0.1 00.000 000

0.1.17.000.000

0.1.00.0M.OW

0.1.17.l»0.0«

3.3.90.30.«

3.3.90.30.«

3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

3.3.90.36.«

3.3.90.39.«

0.1.17.000.«0 4.4.90.51.00

6Ó9.000.00
i5.aoò,òb
95.5M,«

10.000,00

1.000,00

53.0«,00

434.SW,00

1,«0,«

6d9.«0.00
610.«0,00

' .iMilir. '•■.-niiiiLi,
•  ;i; '1 1 . , • Ji. I-.

CanslniçSo/Manutenção e Recuperação de Pontes e 26.762.0605,2022.0
Estradas Vicinals

3  DESPESAS C0RREN1

... .-«aiii-juw-ilil. ., OIJTRAS DESPESAS COERENTES ,
Matenai de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

VS DE.(^!
ÜE^.

Obras e instalações
Obras e instalações

o,i,M.o«.om
0.1.M.OM,0«

0.1.00.0«.0«
0.1.23.000.000

3.3.90.30.«
3,3.90.39.«

4.4.90.51.»

4.4.90.51.«

iíTíSll
16.«0,«

1«.000,00

50-0«,00^
350 0«,00

rm^.-oo

4M.000.00

515,000,00

.11S,«0,«

400.000,00

'áò^FuNDERSUl
DESPESAS CORRENl

'  "26:782.Ò9Ó5;2f05000O"
11---. ".i'iií 1.O30.0D0,«

1.180.M0,M
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pqder^.^'':í:i::^-02 ■
ORGAO 05

UNIDADE • Oi'

PODER EXECUTIVO - '

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Apllcacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R. - C A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Pune.

tOpieraç8od«iRecür50é,<tí,FlJNOERSUL ■ " 29.782.(í905.2105.000fr'í*.Í;;"!'5fi^lí?^

ra DESPESAS CORRENTES
Material ce Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa PIsica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PESPESASOECAPIT.- -tili' i.-it
èSTIMENTOS

Obras e Instalações

r[;IÍ.'i.V>iv.- •'

1.030.000,00

1.180.000,00
1.030.000.00

0.1 80501.000 3.3.90.30.00 875000.00
0.1.80 501.000 3.3.90.36.00 5 000,00
0.1.80.501.000 3.3.90.39.00 150.000.00

íiuffliiiiíyííyi&íiL iiiu
0.1.80.501.000 4.4.90.51.00 150.000.00

150.000,00
iso'.Qoo,oo ,,J

TOTAL
8.311.840,00
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poder 02 ., . PODER EXECUTIVO

ORGAO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

UNIDADE , 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

Apllcacao Programada Proj/Ativ

de AssHáncia Sodai
_^EâASC0RREN1 .'^i :'

j^irrRAS DESPESAS CORRENTES _
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Oirtos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Finalidade

F.R.-CA

Categoria Detaliiada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.60.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

3.000,00

3.000.00

3.000,00

3.000.00
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PODER

ORGAO

UNIDADE

; ;oí".-; r PODER EXECUTIVO

09,, SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS \

"Ó1" !■ SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR., MEIO AMB. E RECURSOS HIDRÍcÒS

riirliSiLr,-

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R. • C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

Manutencadl^
-  4ír>ii

, . -^JldèTurttmd.íáMtô?
• Srr-DESPÊSASCpRREIfl '

■  ".3||p',OUTRASD6SRESAS CORRi
Diária»-Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituiçõesr~,r DESPESAS DE CAPIT. " :T

- - ' t* INVESTIMENTOS 'l. _
Equipamentos e htetenai Pennanente

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.00.14.00

3.3.90.30.00

3.3.00.36.00
3.3.00.39.00

3.3.90.02.00
3.3.90.93.00

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00

1.000,00
25.000.00
5.000,00

50.000,00
1.000,00
1.000,00

3.000,00

■ : "!lpp '• M-MOiOO' 1
•8^000,00

900,00

3.COO.O'ff:'Tr^
; ir->- aeuil#4-3^illillí

TOTAL 88.000,00
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PODER ••

ORGAO

UNIDADE

02'.

10

01'

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO?/

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJMIENTÓ'

Aplicacao Programada Proj/Atlv Finalidade

F.R-C.A.

Categoria Detalhada TolalGrupo Total Categ. Total Func.

Manutenção da.Seeretsd^IiAunldpeáde Planejamento
3' : IrDEW^áA&CtWReNI „ . ■ : ■;r^'

3; • ÒUTUAS OÉSPESAS CORRENTE^-
Oláriaa-Civil
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Peuoa Jurídica

Equipamertos e Material Permanente

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
G.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.900,00
8,500.00
1.000.00

10.000,00

ÍHIl ''■■ ■ ■ ■?!!;[>; ' " 23.000,00
i2S.p00.00

0.1.00.000.000 4.4.90.62.00 10.000.00

33.000.00 '

1,0.0»,00
10.000.00

impIantaçáodoSIstemaMunlcipaldePlanejamento '
3 : DESPESAS C0RREN1 "V

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTE^
Material de Consumo
Serviços de Consultoria
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

04,121.03002067

0.1 00.000.000
0.1 00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3,90.30.00

3.3.90.35.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

?^Vi|;á75.DÓ
2.000,00

106.375.00
2.000.00
2.000.00

nZ375.00
112.375.»

Revisão do Plano Diretor / Revisão de Planos Municipais 04;i21.O3M:2068iOÔ(Sí4.fffí
3  nFRPFRAR f^nfJOFNI 'DESPESAS CORRENl

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Serviços de Consullona
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Servços de Terceiros - Pessoa JuridiCa

0.1.00 000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00
3.3.90.3S.0O
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

3.000.00
6.000.00
1.000.»
3.000,00

12.MD.0C
12.000.00

TOTAL 157.375,00
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ORt^O •„ 11 j;
UNIDADE . -dí' ''

PODER EXECUTIVO '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS

Aplicacao Programada Proj/Ativ

''^liiir-^feS^íi-ÍDESPESAS.CORReNI
DESPESAS CORR

bíárias-civil
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Despesas de Exercidos Anteriores

Equipamentos e Material Permafl«ite

Finalidade

F.R.-CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

o.i.oo.ooo.ooo

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

1.000.00

50.000.00

1.000.00

10.000.00

1.000,00

0.1.00.000.000 4.4.90.S2.00 3.000,00

331000,00

;tiã6,'0D

6e;OÒCl.O0j

63.000,00

3.000.00

TOTAL 66.000,00



PODER

ORGAO

UNIDADE
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QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

02

12

01

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL

Página 19

\â

Aplicacao Programada ProJ/Ativ

Marlúténçáo Atlvldàdes da Secretaria Munidpàl
Habtt^óSodál ■. i ■ "llfíIS'

3'.',i:|;DeSPeSASC0RREN1 • "
OUTIUS DESPESAS CORREI

Material de Cor^sumo

Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Finalidade

F.R. -C-A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Pune.

14:000,00:1

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.80.32.00

3.3.80.36.00

3.3.S0.38.00

10.000,00

1.S00.00

1.000.00

1.500,00

^%,000,-00
14.000,00

Tw, 14.000,00
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POP.ER :, ; 02. PODER EXECUTIVO

ORGAO ■ 99 RESERVA DE CONTiNGÈNCIA

UNIDADE f 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Aplicacao Programada

Res«vá de.!
, . /•R6SERVA'Dé'C0'NTtN " • : • i •

SjIiiÍiRESERVA de CONTINGÊNCIA ''
Reserva de Contingência

Proj/Atlv

99.989.8990.

Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

F.R.-C.A.

,850.000,00
650.000,00

650.000,00

0.1.00.000.000 9.9.99.99.00 650.000.00

TOTAL 650.000.00

MARLENE D^ MATcjs BOSSAY { \
PREFEITA MtWlCIPAL ^

637.258.941-91

FABIO 0X silva PRADO
^nÍ"ADOR

CRC/MS 010148/0-6
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I
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PODER •

ORGAO

UNIDADE

02'

06

01

PODER EXECUTIVO ''IilliSí ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Aplicacao Programada Proj/Aliv

^v^Uvidádú da Secretaria Municipatfe
li"!3íiaf;0ÉSPESAS correnipes^al E ENCARGOS.SOq^

Contralaçâo por Tempo DeterminaPo
Vencimeritos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
SubslOio Secretário Municipal
Contribuição Patronal para o INSS

Despesas Oe Exercícios Anteriores

indenizações e ResbluiçOes Trabalbistas

:OLrTRAS DESPESAS CORRENTE^])»!
Diárias-Civil

Material de Consumo

Material de Consumo

Matenal. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Passagens e Despesas com Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Despesas de Exercícios Antenores

Indenizações e Restituições

r„|PE«SDECAPIT. •

Equipamentos e Material Permanente

Equipamentos e Material Permanente

Finalidade

F.R. - C A

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

4.077.300.06..

4.023.300,00

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.16.049.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.15.049.000

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

O.i.01.000.000

0.1.15.049.000

ij,ir 1:630.800.00
3.1.90.04.00 557.500,00
3.1.90.11.00 751.800,00

3.1.90.11.O9 85500,00

3.1.90.13.02 210.000,00

3 1.90.92.00 1.000,00

3.1.90.94.00 25.000.00

3.3.90.14.00 25.000.00

3.3.90.30.00 1.3QO.OOO.OO

3.3.90.30.00 677.000.00

3.3.90.32.00 50.000.00

3.3.90.33.00 5.000.00

3.3.90.36.00 32.000.00

3.3.90.39.00 195.000,00

3.3.90.39.00 100.000,00

3.3.90.92.00 5.000.00

3.3.90.93.00 3.500.00

'Jti

64.000.00
S4.00Q4»:i

4.4.90.52.00

4.4.90.5Z0O

24.000,00

30.000,00

TOTAL 4.077.300,00
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ORGAO

UNIDADE

06

03"

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F-R.-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

: Programa NaclòtKü de-Alimentação Escolar - PNAE
■VÍ '[[DESPESAS C0RREN1

'li ,3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Material de Consumo
Despesas de Exercícios Anteriores
Despesas de Exercícios Anteriores

12.30e.M0:

0.1.00.000.000
0.1.15.051.000

0.1.00.000.000
0.1.15.051.000

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00
3.3.90.92.00
3.3.90.92.00

2.045.000.1
2;C!4^(P^".

2.045.000,00
1.600 000.00

443.000.00
1.000.00
1.000.00

3':'%iOE»?ESA8'.GORReN)'' '
'3, DESPESAS CORR

Despesas de Exercícios Anteriores 01.15.049.000 3.3.«0.92.00 1.000.00

1.000.00

1.000.00

Programa Munidpal de A^lo ao Transporte Escolar ' il 1: - ' 12.3n:Ó6C^
••3 '.11'-DESPESAS CORRENI :

'  ,:OUTRAS.DESPESASCORRENTE5(.
Material de Consumo
Material de Consumo
Maleria! de Consumo
Outros Servidos de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições

^#>.00.

1.119.000.»};.
1.119.000,00.;

0.1.01.000.000

0.1.15.052.000

0.1.24.000.000

0.1.01.000.000
0.1.15.052.00D
0.1.24.000.000

0.1.01.000.000
0.1 15.052.000

0.1.24.000.000

0.1.01.000.000

0.1.15.052.000
0.1.24.000.000

3.3 90

3.3.90.

3.3.90

3.3.»

3.3».

3.3».

3.3.90.

3.3».

3.3».

3.3».

3.3.90.
3.3.90

.30.00

.30.00

.30.00

36.00

.36.00

36.00

39.00

39.00

39.00

92.00

92.00

93.00

7.500.00
20.000,00

162.000.00
5.000.00
i.ooo.m
3.500.00

299.000,00
117.000.00
36g.»0,00
105.000.00
15.000.00
15.000.00

iHHfàb e''Ref. de Escofes
..3;":è : DESPESAS C0RREN1

-OUTRAS DESPESAS ÇPWIENT!^
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

'ESPESAS DE CAPIT. -. J'
[INVESTIMENTO?--

Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e instalações
Obras e instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições
Indenizações e ResOtuições
Indenizaçõese Restituições

'Í2;36l';6é63'.1'OTB:fe£i0Ô

0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.O1.OM.OOO

0.1.01
0.1.01

0.1.01

0.1.15
0.1.20
0.1.24

0.1.15

0.1.20
0.1.24

om.ooo
.o».o»

.MO.OOO

053.000
.000.000

.000.000

053.000

000.000
000 000

4.4
4.4.

4.4

4.4.

4.4

4 4.

4.4.

4.4.

4.4.

.90.30

».39.
».S1
90.51

90.51
90.51

90.93

90.93

90.93

.00

00
.00

.00

.00
00

00

.00

.00

1.000.00
1.000.»
1.0M.OO

1 »0.00
1.»0.00
1.0».00
1 0».00

25.000.00
150.000.00

1.000,»
1 000.00
1 000,00

3ÍÓÓO.OO

182.M0,»

3.»0.00

lezMo.»

165.000,00

DESPESAS DE CAPIT.
... - '.t-....-,

6.OM.00
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POOER ..

ORGAO

UNIDADE

06

03

- ;,n;
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIP/y. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Apllcacao Programada Proj/Ativ

' s.oao,oo
r^^e.OOO.Mí-lBIwi''

Equipamentos e Material Permanente

Equipamentos e Matehai Permanente
Equipamentos e Matensí Permanente

Equipamentos e Material Permanente

Indenizações e Restituições
indenizações e Restituições

indenizações e Restituições

Finalidade

F.R. - C.A.

Categorla Detalliada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

6.ooa.oo:

0.1.01.000.000

0.1.15.053.000

0.1.20.000.000

0.1.24.000.000

0.1.15.053 000

0.1.20.000.000

0.1.24.000.000

4.4.90.52.00

4.4.90.52 00

4.4.90 52 00

4.4.90.52.00

4 4.90 93 00

4.4.90.93 00

4.4.90.93.00

■tr.iti-
1.000,00
1 000,00
1 000.00
1.000,00

500,00
500.00

1.000,00

Manuten;áó^aÃB^'ãea do Bislnd Fundamental.
■  . aT." DESPESAS CORRENI .

Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS

m
Subvenções Sociais
Material de Consumo
Material de Consumo
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
OuUos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

-'-WilV^r-iiDESPESASDECAPir. . :
'  .tN';«SnMEMTOS' '

Equipamentos e Material Permanente

1Z361.OeOB.2062.

0.1.01.000.000
0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

o.i.oi.oõõodo
0.1.01.000.000

0.1.15.049.000
0.1.01 000.000
0.1.01.000.000

0.1.01.000.000

0.1.15.049.000

0.1.01.000.000

3.1.90.04.00
3.t.90.11.M
3,1.90.13.02

pe:-
3.3.50 43.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
33.90.39.00

44.9032.00

94.000,00
15.000,00
3.000,00

50.000,00
15 000.00
20.000.00
30.000.00
5.000,00

30.000,00
_ 4.000,00 ̂

25~ÒOO.ÒO

iiZQoa.oo

154.000;00

266.000,00
291,000,00

25.000,00
25.000.00

Aquisição de Equipamentos e Materials Permanentes em
Geral

4  DESPESAS DE CAPIT.
.  4 INVESTIMENTOS

Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições

I Nível,Uotver^rio ..,. ,
Hii'-;?- itiDESPESASCORRENI

â  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Auxílio Financeiro a Estudantes
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.361.0608.2101.0000;

1Z364.0607ta31S|i
■' .""i-rilim

• .í ' i-ir::.

0.1.15.053.000

0.1.16.053.000
4.4.90.52.00 149.000.00
4.4.90.93.00 1.000.00

150.000.00

150.000,00
150.000,00

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.16.00
3.3.90.30.00
3.3.90 36.00
3.3.90.39.00

10.000,00
1.000.00
1.000,00

350.000,00

36ZOOO.OO
'362;KlO;0tf'

362.000,00

Coi}St/^forTn^Ampllaçao de Centro de Educação Infen». lZ36S.Q6O3,l<iaã.0(ÍOÓ-.

Jii.
-4: DESPESAS DE CAPIT,

4^ INVESTIMENTOS
Obras e instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições
indenizações e Restituições
Indenizações e Resbtuições

»if^»

/'itstiij..

: ̂ 'Mm
0.1.01 000.000

0.1.15.053.000

0.1.20.000.000

0.1.24.000.000
0.1.15.053.000

0.1.20.000.000

0.1.24.000.000

''[..-"iv-ilSiv • ■

4.4.9Ó31.Ü0
4.4.90.51.00
4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

4 4.90.93.00
4.4 90.93.00

1.549.000,00
1.549.000,00

1.549.000,00

25.000,00
1.316.000,00

105,000,00
100.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00

5.500,00
5.500,00
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PODER ■ ■■••.irrVoaiíL;
ORGAO 06 :
UNIDADE ■ 03 ■ .

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

^llcacao Programada

' (ir

êntréOútn»
tíECAJ?lT.

H,í[;-;;rNy^lM6MT0S'
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições

Proj/Ativ Finalidade

F.R,-CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.01.000.000
0.1.15.053.000
0.1.20.000.000

0.1.24.000.000

0.1.16.053.000

0.1.20.000.000
0.1.24.000.000

4.4.90.52.00
4.4 90.52.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52 00
4.4.90.93.00

4.4.90.93.00
4.4.90.93.00

6.600,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
I.MO.OO

500,00
500,00
500,00

5.500,00
6.600;00

' Manutenção dãs AMdades da Educação Intantíl
3  , .DESPESAS C0RREN1

. E ENCARGOS SOCIAIS

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS

Material de Consumo
Material de Consumo
Material, Bem ou Sen/lço para DIstnbuIção Gratuita
Material, Bem ou Sennço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

tOECAPTF. .Tl(i
5t^y:,^vco.lMÉNTOS'

Equipamentos e Matenal Permanente
Equipamentos e Material Permanente

:.'12.S66.b60a.2014.QOO<

0.1.01.000.000 3.1.90.11.00

0.1.01.000.000 3.1.90.13.02

0.1.01.000.000

0.1.16.049,000
0.1.01.000.000
0.1 15.049.000

0.1.01.000.000
0.1.15.049.000

0.1.01.000.000

0.1.15.049.000

3.3.90.30.00

3.3.80.30.00

3 3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

."
25.OÒÕ.00
15.000,00

25.000,00
5.000,00
9 000.00
5.000.00
1.000.00
3.000.00

15.000.00
6.000.00

if.

0.1.01.000.000
0.1.15.049.000

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

20.000,00
2.000,00

111.000.00
4o:ooo,co

71.000,00

133.000,Op.v

L--V:

.^âóo.oo
22.000,00

■;Mamit«n^âa«AtMdadesdo Ensino dé:Jovens'e'AdL)1tdg-''4j^ãBa^òãJ&0^ji
..DESPESAS C0RREN1

PESSpALEENCARGOS SOCIAIS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS

.OUTÇAS DESPESAS ÇORREJÍT^^, J jll.i^^iiiíS-
Materlal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Densas de Exercícios Anienores

iiHUiQT',::,,

0.1.15.053.000
0.1.1S.0S3.O00

33.000.00

3.1.90.11.00

3.1.90,13.02

0.1.1B.OS3.000
0.1.15.053.000
0.1.15.053.000

3.3.90.'3Ó.6Ò'
3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

12.000.00
9.000,00

' •>•*•••

4.Q0Ó,Ò'Ó
7.000,00
1.000,00

:^.000.00-

12.000,00

33.000.00

■ilÚ".niS

TOTAL 5.879.500,00

MARLENE DE MATOS BOSSAY/
PRESTA mÓnICIPAL

537.258.941-91

FÃBI ILVA PRADO

ONTADOR

CRC/MS010148/0-6
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Orçamento Programa • Exercido de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 1

ORGAo

UNIDADE

07

01 ,

■ PODER EXECUnWdr.'
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
lILifervi..

Aplicacao Programada Proj/Ativ

y,' tfn Açdes e Serviços
te.CORRENt "Ai^^íllllliíli

íj|f,;f>,ÉSSOAL E ENCWÍGOS soai^iiijiiK
Contratação por Tempo Oelerminado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Subsidio Secretário Municipal
Contritjuiçâo Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Antenores
Indenizações e Res&tuIçOes Trabalhistas

m—
Subvenções Sociais
Diárias-Civil

Matenal de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

Despesas de Exercícios Antenores

Indenizações e Restituições

Finalidade

F.R. -C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

6.902.550.00
6.902.550,OO

■4:507.0!0,CO
0.1

0.1

0.1

0.1

0.1
0.1

0.1

0.1
0.1

0.1
0.1
0.1

0.1

0,1
0,1

02.000.000
02.000.000

02.000.000

02.000.000

02.000.000
02.000.00D

02.000.000

02.000.000
02.000.000

02.000.000

02.000.000
02.000.000

02.000.000

02.000.000

02.000.000

3.1
3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

ÜSÍ
3.3

3.3.
3 3

3.3.

3.3.
3.3.

3.3.

3.3.

3.3.

90.04
90.11

90.11

90.13

90.92

90.94

50.43

90.14.

90.30
90.36.

90.39.
90.46

90.48.

90.92.

90.93.

00
00

09

02

00

00
\'t,

00
00

.00
OO

00

00
00

00

00

40.

1.365

65
965

30

1.

785
10

.200

66

5
345

2

.000.00
550,00
500.00
000.00
000.00
.000.00

000.00
500,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00

' 2.39S.SOO.OO

'MantitançBoiluAttviiladea do Conselho Munidpal de
Saúde"

3  DESPESAS CORREFn

■  ' L Oimws DESPESAS CORRENTES
Diánas - Civií
Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Oisiribuiçáo Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
„„SPE^DECAPIT. • r?.,.'
Pl^STIMENTOS

Equipamentos e Material Permanente

10.122.0SOO:2965.<

0.1.02.000.000

0.1.02.000.000

0.1.02.000.000
0.1.02.000.000

0.1.02.000.000 1.000.00

3.3.90.14.»
3.3.90.30.»

3.3.90.32.»

3.3.90.36.00

3.3.90.39.»

1.650.»
2.0».»
1.0».»
1.0»,00

6.650.»
6,650,»

•  ;-niT'

■t8!»0,00
1S.0«^|Í>V|

0.1.02.»0.0» 4.4.».S2.ro 15.OM.00

TC.._ 6.924,200.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 • CNPJ:03452315000158

Orçamento Programa - Exerciclode 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 2

PODER ■ ■ , -i; 02 ^ PODER EXECUTIVO '

ORGAO 07 SECRETARIA MUNiCiPAU DE SAÚDE E SANEAMENTO

UNIDADE 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicacao Programada ProJ/Ativ Finalidade

F,R.-C,A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

lem Qatal'.''' *
-'DÈSPESASDECAIA. '

■ '.4',"ti; ■■Itft^STlMENtOS-
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
InOenizaçõese Restituições
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições

.".'rifi
.■'i—

-"•'fe-r:'.- láSlOOOiOÓi-
'■ 146.000,00

,',1'46i000,00
0.1.02.000.000
0.1.14.057.000

0.1.21.000,000
0.1.26.000.000

0.1 14.057.000
0.1 21.000.000
0.1.25.000.000

4.4.90.52.00
4.4.90.S2.00

4.4.90.52 00
4.4.90.52.00
4.4.90.93 OO

4.4.90.93.00

4.4.90.93.00

7B.OOO.OO
50.000.00
10.000,00
5,000,00
1.000.00

1.000,00
1.000,00

10.301.0502.2032.1de Mellioda do Acesso e da Qualidade • PMAQ
DESPESAS CORRENl
''""■•ÕÚtpAS DESPESAS CORRENTES' '

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

0.1.14,009.000
0.1,14.009.000

0,1,14,009.000

3.3.90.30,00
3.3.90.39.00
3.3.90,48,00

130.500.00
34.300,00
10.000,00

174.800.00
174.800,00

174.600.00 í
'l "l^aiii

E((i9pá:0e Saúda Bucal Unid. Odonto. Mõvél
ÍRABLUODM^

DESPESAS CORREN1 .,
i  - pessoal e encargos sotâAis^

Contratação por Tempo Determinado
Contratação por Tempo Determinado
Vencimenios e Vantagens Fixas - Pessoal Ciril
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI
Contribuição Patronal para o INSS

■Í1!;L :-í' K OUTRAS DESPESAS
Material de Consumo
Material de Consumo

Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtdica

ii'Bp'!iÍ.p;H'DÊ8PESAS:DE'CAPIT, ^ ' '•■i|il|H;;i''iní»«
■  ■ 4, ■ ■ÍNVES|tlMENTOS "

Eouipamentos e Material Permanente

paiiiir nv-

176;O«,l0Ô

0,1.02.000.000
0.1 14.0O9.00C
0,1.02.000.000

0,1,14,009.000

0.1.02,000,000

3.1.90.04.00
3,1.90.04.00

3.1.90,11.00

3.1.90,11.00

3.1.90,13.02

0.1.Ô2.00Õ.Ó00 3.3.90.30.00

■ • 77.000,00
16,000.00
1 000,00

40 000,00
10.000.00
10.000,00

---si,000.00' I -
30.500,00

168.000.00

0.1.14.009.000

0.1.02.000.000

0.1.14.009.000

0.1,02.000.000

3,3.90.30.00
3,3.90.39.00

3,3,90.39.00

15.000.00
15 000,00
30.500,00

4.4.90.52,00 10.000,00

10.000,00
10.000,00

de.Saúde-ACS
""'"CORRENl

1.0.W1.

1, PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
udU*. I . ' Uv. I. '

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CIvIl
VencirT>entos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Pabonal para o INSS
Contribuição Patronal para o INSS

w
s'.Éul"jí:

rr foiravii^ESREiSAS co^E^s::;»^,
Malenal de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

lí.iDErgPESiíSiDECAPIT.
■ÍENtÒS

Equipamenlos e Material Permanente

'. '.'J"

0.1.14,
0.1.31

0.1,02

0.1,14

0.1.02

0.1.02,

0.1.02
0.1.02,

0.1.31,

.009.000

.009.000
,000.000

,009.000

bQBKIii
,000.000

,000.000

000.000
,000.000

,009.000

3.1,90.11.00

3.1,90,11,00

3,1.90,13,02

3.1.90.13.02

285.310,00
167.000,00

60.000.00
87.500,00

614.810,00
619.810.00

599.610,00

« TV-

3.3.90 30.00

3.3.90.32,00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

3.000,00
5.000.00
1.000.00
5.000.00
1.COO.OO

líüSFarpsifafSTsr—■
I . ÍDESPESASC0RREN1

ilnl.
5.000.000,1 02 000,000 4,4.90.52.00

. áò^,00
5.000,00

10.301.05022071,0000
898.500,00

008.500,00
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Página 3

;í!:' i-iv . ''"T-A
i'-

Aplicacao Programada Proj/Ativ

^ ENCARGos;sãSi5íg
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Cortribjição Patronal para o iNSS

Diárias - Civil

Material de Consumo

Material oe Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas

IfASMCAPOi '
UlENTOS ■

Equipamentos e Material Permanente

Finalidade

F.R. -C,A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

997ijgQO.OO
888.600,00

808.500,00.

0.1.02

0.1.14

0.1.31

0.1.02

mm
0.1.02

0.1.02

0.1.31

0.1.02

0.1.02

0,1.31

0.1.14

.000.000

.008.000

.008.000

.000.000

i^lííTr
.000.000

000 000

.008.000

.000.000

000.000

.009.000

009.000

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.02

' 3'3,90.14Ç0
3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90 39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

50.000,00

267 500,00

20.000,00

60.000,00

'fr-'"' ■
2.000,00

135 000,00

73 OOO.OO

6.000,00

160.000.00

15.000,00

120.000.00

501.000,00

10.000,00
10.QQ(^.

0.1.02.000.000 4.4.90.52.00 10 000,00

FIS Saúde"
" 3 'DESPESAS CORRENl

3': OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Matenal de Consumo

Matenal, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Anteriores

10.301.05Ô2:2d77;oOO<íí.rW'!|EÍLi^.i;

0.1.31.009.000

O 1.02.000.000

0.1.31.009.000

0.1.31.009.000

0.1.31.009.000

3.3 90.30 00

3.3 90.32 00

3.3.90.32.00

3.3 90.39.00

3.3.90.92.00

230 000.00

140 000.00

223.000.00

245.000,00

10.000,00

648.000,00
640.000,00

848.000.00

RAEilli

■M

.ííjliÜÜfMí:'
.iPjSgÇÀLEENCARGOSSOCWS.'' ■ i ' ■ ' ' ■ ■

Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CiviJ
Contribuição Patronal para o INSS

li Wili". DESPESAS CORRENTESr .
Diárias-Civil

Matenal de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica

^^oe,cAR!Ti^

Equipamentos e Material Permanente

0.1.14.008.000

0.1.14.008.000

0.1.02.000.000

fí''
0.1.14.008.000
0.1.14.008.000

0.1.14.008.000

0.1.14.008.000
0.1.14.008.000

3.1.90.04 00
3.1.90.11.00
3.1.90.13.02

3.3.9Ò.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

15.000,00
50.000,00
48.500,00

5.000.00
103.000,00

5.000,00
30.000,00

SOO.000,00

0.1.14.008.000 4.4.90.5Í.'Ó0 25.000,00

756.500,00
781.500,00

113.500,00

643.000,00

25.000,00
25.000,00

. T':"ff'^'.'3;"-;,'í'DESP"ESAscoRRENi -'.irr:-'—tf
'llp^ " ' Ijii PESSÕALE ENCARGOS SOCIAIS

Contratação por Tempo Determinado
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS

,-Lk.\»feui';ll!!i-'. .Ík!aL
0.1.02.000.000 3.1.90.04.00
0.1.14 009 000
0.1.02.000.000

0.1.14.009.000

0.1.02.000 000

3.1 90.04.00

3.1.90,11,00
3.1.90.11.00

3.1 80.13.02

1.000,00
1 000.00

30.000,00
15,000.00
10.000.00

67.000,00
184.000,00

175:000.00
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PODER ■.wlii:):: 02-'. '■ PODER EXECUTIVO ' ' 'j:;!!;'';
ORGAO ' 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANE/WIENTO
UNIDADE ^ 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ' ''

Apllcacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R.. C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

i^^SCÒRRSNI ■
iílÒUTRÁS DESPESAS CORRENTE#

Diárias-Civil
Diárias - Civil
Material de Consumo
Materal de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente

0.1.02.000,000
0.1 14.009,000
0.1.02.000.000

0.1.14.009.000
0.1.02.000 000

0.1.02.000,000

0.1,14.009.000

0.1.02.000.000
0.1.14.009.000

3.3.90.14.00
3.3 90.14.00

3.3 90.30 00
3.3.90.30.00

3.3.90.32 00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

^'-"107.000.00
164.000.00

175.000,00

15.000.00
2.000.00
8.500.00

60.500.00
1.000.00

10.000.00
10.000.00

1.000.00
10.000.00

|i ;«.poo.oo"ji"}[

5V OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Ctxtsumo

10.301 A»2.2J00X

0.1.14.009.000 3.3.90.30.00 1.CC0.00

1,000,00
1.000,00

Confuçaon^rfomia e AmpllaçSo de UNO Saúde
.íi.V' 3 i DESPESAS C0RREN1

...•AdimtEiüiK; oiJTRAS despesas corrente# „
Uatenal de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros SePiiiços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ijilíif.jf.; ,jM#PESASOECAPIT. , ,vr ..ü;#

10.301.06(^.1043.0000

■ ■r ••

R: iV.li?

0.1.02.000.000

0.1 02.000.000
Q.1.02.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

1.000,00
1.000,00
1.000,00

Material de Consumo 0.1.02.000.000 4.4.90.30.00 1.000.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.02.000.000 4.4.90.39.00 1.000.00
Obras e instalações 0.1.02.000.000 4.4.90.51.00 1.000.00
Obras e instalações 0.1.14.057.000 4.4.90.51.00 1.000.00
Obras e instalações 0.1.21.000.CDO 4.4.90.51.00 14.000.00
Obras e instalações 0.1.25.000 000 4.4.90.51.00 1 000.00
Indenizações e Restituições 0.1.14.057.000 4.4.90.93.00 1.000.00
Indenizações e Restituições 0.1.21.000.000 4.4.90.93.00 1.000.00
Indenizações e Restituições 0.1.25.000 000 4.4.90.93.00 1.000,00

.■3.000,00

22.000,00

.3.000,00

22.000.00

25.000.00

■^OónÈMneiAO do BlãC!ó''(laMédia' e Alta Cnnpléiddati# 'F
3  DESPESASCORRENI

.-nili--'.:, 1'. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS
Contribuição Patronal para o INSS
Contribuição Patronal para o INSS

OUTRAS DESPESAS CORR04TES' '
Material de Consumo
Material de Consumo

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.134.000.00
3.134.000.00

0,1.02.000.000
0.1.14.010.000

0.1.31.010.000

0.1.02.000.000
0.1 14.010.000
0.1.31.010.000

0.1.02.000.000

0.1.14.010.000
0.1.31.010.000

0.1.02.000.000

0.1.14.010.000
0.1 31.010.000

0.1.02.000.000
0.1.14.010.000

0.1.31.010.000

>.4JÍ
3.1.90.11.00

3.1.90.11.00
3.1.90.11.00

3.1.90.13.02

3.1.90.13.02

3 1.90.13.02

■i.iill.jjSi- i._
3.3.90.M.00

3.3.90.30.00

3 3.90.30.00
3.3 90.36.00

3.3.90.36.00

3 3 90.36.00
3.3.90.39 00

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

150.000,00
B.000.00

10.OOD.00
35.000,00
1 OOO.OO
1.000,00

500.000.00
45.000.00

500.000,00
80 000.00
25.000.00
I.OOO.X

1.500.000.00
65.000,00

213.000.00

205.000,00

2.929.000.00
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PODER EXECUTIVO ' V':'":-
èRGAO " 07' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
.UNIDADE M<:' . . ' 02 ' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicacao Programada Proj/Atlv Finalidade

F.R, -C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

6eréndamenlO'do Bloco da Média e Alta Complexidade 10.3(á.0603'.20S«.ÓOÒd:,'- 1 3.134.000,00 '

0«ri^lfgFj^aâ'Blã<^d8'Aiil8l6ncla'FarniáCáuDea '<-'r<^1o:303^Si}1'^
3  DESPESAS CORRÊNI • . ; . . . "

-ü;'- Íiii'QWIS?^ DESPESAS CQfyíE^^f
Maierial. Bem ou Serviço para DJStríDuição Gratuita
Malenal. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Matenal. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

iii«w«^c;v;».-,.i,«,%-,ii'. ^11 .247:500,bO"

247.500.00

i'. 'íW.SOO.OO
0.1.02.000.000

0.1,14014.000

0.1.31.014.000

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

50.000.00

133.000.00

64.500.00

Aç islcas.de Vigilância Sanitarla
.  . 3 . DESPESAS CORRÊNI

•  . ::íi:j,.;,i,"p^SpALEENCARGOSSOClAlS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contnbuiçâo Patronal para o INSS

10-304.0504.2061.0000-.'

Matenal de Consumo

Material de Consumo

Matenal de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

■••-■•VVi

0.1.02.000.000

0,1,02.000.000

0.1.02.000.0Ò0
0.1.14.013.000

0.1.31.013.000
0.1.02.000.000
0.1.02.000.000

0.1.14.013.000

i.i.éò.iroó
3.1.90.13.02

3.3.90.30.00
3.3.90 30 00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

148.650,00

100.000,00
20.000.00

1""

3 000.00
6.000.00
2.150.00
1.000.00
S.000.00

11.500.00

120.000.00

26.650,00

146.690,$

^ 111

^Úanutéh^ da.VIglIâncla Epldemiologlce
•- ™„,..3',,.,.DESre8ASCORREN1
■■r PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

10.306.0504.20^^]
:■ ..'iiií

Contratação por Tempo Determinado
Conbatação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Coninbuição Patronal para o INSS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES-'^
Matenal de Consumo
Matenal de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdttt

SSP^SM^OÊCAPIT. '
lENtOS

Equipamentos e Malenal Permanente
Equipamentos e Matenal Permanente

TJíll^iíííir .■ 236.900,00
257.900,00

264.900,00

0.1.02.000.000 3.1.90.04.00 1.000,00
0.1.14.012.000 3.1.90.04 00 1.000,00
0.1 02.000.000 3.1.90.11 00 10.000.00
0.1.14.012.000 3.1.90.11.00 182.400,00
0.1.02.000.000 3.1 90.13.02 42.500.00

0.1.02 000.000 3.3.90.30.00 5.0Ó0.O0
0.1.14.012.000 3.3.90.30.00 7.000,00
0.1.02.000.000 3.3.90 36.00 1.000,00
0.1.02.000.000 3.3.90.39 00 1.000.00
0.1.14.012.000 3.3.90.39.00 7.000,00

0.1.02.000.000
0.1.14.012.000

4.4.90.52.00
4.4.90-62.00

1.000.00
6.000.00

21.000.00

7.000,00

TOTAL

MARLENÉ DE h^TOS BOSSA/
PREFEIT^UNICIPAL

258.941-91

7.652.660.00

FABI 5ILVA PRADO
líONTADOR

i 010148/0-6
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POO^,

■drgAo
l

poder executivo. ■

secretaria MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - '

08

iNIDÀbÊ-''''' . 06

Aplicacao Programada Proj/Ativ

.';:Ma''i'^id9ó.dss.Mi«'.dO'Cçii^tfM'Mivilcip8l de Aiâisl:'' ' '1
•aSoelál;;'.. ^
J  ar '.-'DESPESAScwRENi. • ... i?;

' y4^;;,._0UTRASDESPESAS•CÒRM^é'"-
Diárias - Civil

Diárias-Civil
Material de Consumo

Finalidade

F.R.. C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000 3.3.00.14.00
0.1.29.000.000 3.3.90.14.00
0.1.00.000.000 3.3.90.30.00

í'Çí'i'-'-.á»óó.pp
2000,OO"
3.SOO.OO
3.000,00

6.600,00

8.600.00

..Manutenção das Atividades do FMAS
DESPESAS.CORREIfl

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patrona! para o INSS
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizaçães e RestituiçOes Trabalhistas

aglí^DESPESASCORRE
SuDven^s Sociais
Material de Consumo
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auwlios Financeiros a Pessoas Físicas
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições

OECAPiT.
INVeS^MENTÒS ■ '■ ■

Equipamentos e Maienaí Permanente

06.122.0801.2059.0t}00 <

?-jn
o.i.ód.ÕbÒ.ooo
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
O.I.OQ.DOO.OOO

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.1.90

3.1.90

3 1.90
3.1.90.
3.1.90.

3.3.50.
3.3.90

3.3.90.
3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90

3.3.90;

04.00

11.00

13.02
92.00
94.00

.43.00

30.00
32 CO

36.00

39.00

.48.00

92.00

.93.00

■

210.000,OÓ
940.000,00
255.000,00

4.000,00
4 000.00

1.413.000,00
1.817.000,00

1.632.000,00

404.000.00

0.1.00.000.000 4.4.90.62.00

150.000.DD
180 SOC.OO

10.000,00
6.500.00

42.000.00
200,00

14.500,00
300,00

15.000,00*
16.000,00

15.000,00

"'P^:il<rAna^mpIexldade l - Cdança/Adoiescenle
i. 3 DESPESAS C0RREN1

"^ii ' OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Matenal de Consumo
Matenai. Bem ou Serviço para Distnbuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.243.0804.2029.0000

0.1.29.0ÜO.OOO
0.1.29 000.000

0.1.29.000.000

0.1.29.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.80.39.00

45.650.00
1.000,00

13.000,00
1.500,00

61.350,00
61.350.00

81.350,00

Piso Fixo de~Médía Complexidade • PAEFI
DESPESAS CORREM

% PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Despesas de Exercícios Antenores

-9r., ..OirrRAS DESPESAS CORRENTES;!
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

06:243,0805,:^.i

0.1.26,000.000 3.1.90.92.00 7.000,00

(rSPSiPP-
0.1.29.000.000

0.1.29.000.000

0.1.29.000.000

50.000.00
10.000,00
13.000.00

80.000,00
80.000.00

n,i^.

..CotutnoSo/Referma « Ampliação de Prúprioe Munte^Mls
■  A DESPESAS DE CAPIT.

■  INVESTIMENTOS: •_
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Obras e Instalações
Indenizações e Restituições
indenizações e Restituições

08.244.0801.1016.0«0'

0.1.00.000.000
0.1.22 000 000

0.1.26.000.000

D 1 22.000.000

-

4.4.90.51.00
4.4.90.51.00
4.4.90.51.00

4.4.90.93.00

'íi"Sfúj-;'

0.128.000.000 4.4.9D.93.00

1.000.00
1.000,00
2.000,00
1.000,00
1.000,00

6.000,00
6.000.00

6,000.00

142eKM,{ÍClí
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PODER- '■ ra '1í:-J PODER EXECUTIVO " ' " 'C.
pRGAO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
UNIDADE 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aplicacao Programada Proj/Atlv

„  'â«W.f'FEASíí
ÍCORRENT' .
* teSPESAS CÓRRENTES^ -1W liqj

Subvenções Sociais
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
OuPos Serviços 8e Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

í^nj^OESPESAS DE CAPIT. ' , ;
* • 4, INVESTIMENTOS

Equipamentos e Material Permanente

Finalidade

F.R. - C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.82.504.000

0.1.82.504.000

0.1.82.504.000

0.1.62.504.000

0.1.82.504.000

1
O.i.82.504.000

3.3.50.43.00
3.3.90.30 00
3.3 90.36 00
3.3.90.39.00
3.3.90.48 00

mr.in.fi

■  'Jll .-.ll ilí-'

4.4.90.52.0Ó

7.000.00
S2.000.00
10 000.00
3 000.00

68.000.00

:■ jc':,' ; ,
-  !;i..

zooo.oo

142.000,00

Z000,00
2.000.00

ís^etiuipámentoe e Materials

• ,25,^'jiná ' -'•■:PESPESAS DE CAPIT. • „ i4ü;. INI^STIMENTOS '
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente
Indenizações e Restituições
Indenizações e RestituiçOes

Sflim; f;

O.ÍÒO.000.000
O.t.22.000.000
0.1 26.000.000
0.1.22.000.000
0.1.26.000.000

ir'-' í't;ooo,co
-íi.òtioiòô

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

4.4.90.S3.D0

4.4.90.93.00

1.000,00
7.000,00
1.000,00
1.000,00
1 OOO.OO

PfSoeasiMVirtfvel-8CFV
■ 3"-'rOESPESASCORREm

JI.II :«.■ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAJS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigaç^s Patronais
Indenizações e Restituições Trabainistas

■  '.Ot/TRAS DESPESAS CORRENTESr- --r.'
Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outms Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SPESAS DE CAPiT.
4ENT0S

Equipamentos e Matenal Permanente

08.»

il'Hit'i

4.9ã<»i!S^'0.'i(Íl

ilill

•"fííipli-i-;

0.1.29.000.000

0.1.29.000.000
0.1.29.000.000

/

0.1.29.000.000
0.1.29.000.000

0.1.29.000.000

0.1.29.000.000

3.1.90.11.00
3 1.90.13.00
3.1.90,94.00
V..

hU-,

3.3 90.30.00
3.3.90.32.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

>t-" >.'Tll.

0.1.29.000.000 4.4.90.52.00

65.000.00
10.000.00
1.000,00

26.500.00
1.000,00
9.500.00
3.000,00

...

1.000,00

116.000,00
117.000.00

76.000,00

40.000,00

-1.000,00
1.000,00

^ESPESASCORRENI
_|;;'VPÊ^AL;E ENCAROOSSOCIAIS
Despesas de Exercícios Anteriores

'' DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Material. Bem ou Sen/iço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica

06244.0606.2056'

0.1.29.000.000 3.1.90.92.00

Equipamentos e Material Permanente

0.1.29.000.000
0.1.29.000.000
0.1.29.000.000

0.1.29.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

1.000.00

■

30.500.00
19.500.00
20.000,00
21.000.00

1.000,00

91.000,00

9Z00p,00
102.000.1

0.1.29.000.000 4.4.90.52.00 10.000,00

tde Gestão Descentrallada- I6D SUAS
S.ÇgRRENl,

.' ii:-ÍTÍÍ0K244.0«II(r^
iÁSOOlOO

17.500,00'^;'
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PODER .

ORGAO

UNIDADE

02

08

06

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

... • ',r,iv «i.

Aplicacao Programada Proj/Atlv Finalidade

F.R. - C A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

PESAECORRENl
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Material de Consumo

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outrcs Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

:qesf^soecapit. ,
"^'JNyESTIMÊNTOS^ •'
Equipamentos e Matenal Permanente

0.1.29.000.00C

O.1.28.OQ0.0M

0.1.20.000.000

0.1 29.000.000

0.1 29 000.000

0.1.29.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90 36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

■■■

9 500,00

1.000,00

1 000,00

2 500,00

500,00

14.50CÍ.0Qi
17,■.500,l»,'i

14.500,00

_3,!W.go
a.ooo.oo.i:

3.000.00

fíír-s:, ■ ■■ ■
-S^OtfséeiitiíHiada.iGDBF -■?':>■ 08aiU;OeOB.2e87vO(XW.'^-'^'^'fPtS3S*''''L'^

,«;Vi^Jíy3::t'.i;|>Esi^SAS'C0RReNi
'iÍT.'!!!Í8l!l!W'*4'lj?i-P'ííí?AS,OESPESASCORRENTE|:,ç^^ -iji':•itki' Tt2.0SO.Ò0■

Material de Consumo 0.1.29.000.000 3.3.90.30.00 44.550.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.29.000.000 3 3.90.36.00 5.000,00
Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 0.1.29.000.000 3.3.90.39.00 62.500,00

112,OSOÍOO-'
'Í12050.00

TOTAL

MARLENE DE MA^^S BOSSAY.
PREFEITA MUNICIPAL

637.258.941-91

2.469.500.00

FÁBIO SILVA PRADO

^ONTADOR
CRC/MS 010148/0-6
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■popÊR', PODER EXECUTIVO Z - í„r',V
ORGAO 06, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA ,
UNIDADE ■ 02 FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BÂSICA E VÁL PROF. DA EDUCAÇAO

Aplicacao Programada Proj/Atlv Finalidade

F.R.-C.A

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

DESPESAS'CCWREMTÉS;;,,' V
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

o.i.ie.ooo.ooo
0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

150.000,00
2.000.00

422.600.00

'ArhlifleçSède Unidades Escolares
à '"ZOESPESAS C0RREN1

■  :,.0,UTH^,PESPE5ASCORRENTES:..,. ,
Material de Consumo
Outros Serviços da Terceiros - Pessoa Física'
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

If^ÉNTOs:,.
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações

E-5;
o.i.19.000.000
0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

0.1,19,000.000
0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

4.4.90.30.00
4.4.90.39.00
4.4.90.51.00

1.000.00
6.000.00
1.000,00

3.000,00
1.000.00
1.000,00

6.000.00
13.000,00'

fi;000,00

-í'9.000.00íi'

Manutençáo do Ensino Fundamental -40% 12.361.0604.2038.00001
0ESPE8AS C0RREN1

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Contratação por Tempo Determinado
Pessoal (Recursos 40% FUNDES)
Conthbuíçáo Patronal para o INSS
Despesas de Exercícios Antenores
indenizações e Restituições Trabalbistas

S^;í. OJíreAS DESPESAS CORRENTES;:
Oiánas-Civil
Material de Consumo
PremiaçOes Culturais, Artísticas. Cientificas. Despodivas e
Materlai, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Passagens e Despesas com Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios Antenores

"I - ^ .DESPESAS DE CAPIT.
■i^StiméntOs ■

Equipamentos e Matenal Permanente

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000
0.1.19.000.000
0.1.19.000.000

0.1.19.000.000
0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

3.1.90.

3.1.90.

3.1.90.
3.1.90

3.1.90

3.3.9Ó
3 3.90

3.3.90

3 3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90.

3.3.90.

1.04.00

1.11.02
'.13.02

92.00
.94.00

fc-'
14.00
30 00
31.00

32 00

.33.00

36.00

.39.00

.92.00

1.701.000,00
1.702.000.00

0.1.19.000.000 4.4.90.5^00

1.000.00
1.000.000.00

250.000.00
1.000.00
5,000.00

10.0ÒÓ.(}0
255.000,00

3.000,00
3.000.00
2.000.00
1.000,00

150.000,00
20.000.00

1.000.00

1ÍS7.000.00

444.000,00

?)ftíi'i'b'oo,oo
1.000,00

,.:feSsòal d EH^^ds^fEhslno Fundamental - 60%
3' >£^>£«^8 CORRENl

^'''^p^ÉOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Contratação por Tempo Determinado
Pessoal (Recursos. Mínimo de 60% FUNDES)
Contribuição Patronal para o INSS
Despesas de Eiercicios Antenores
Indenizações e Restituições Trabainistas

12.361.0604.2036.0000

0.1.18.000.000
O 1.18.000.000
0.1.18.00D.OOO
01.16.000.000
0.1.18.000.000

12.628.200,00
12.628.200,00

12.628.200,00
3.1.90.04.00 1.000,00
3.1.90.11.0110.480.000,00
3.1.90.13.02 2.136.200,00
3.1.90.92.00 1.000,00
3.1.90.94 00 30 000.00

^ul8i^D6Ve{euló6..ôril&usenb«Outto6
4- , ! ■ DESPESAS DE CAPir;

ji INVESTIMENTOS Z
Equipamentos e Matenal Permanente

i2.3ei.o606.ioo&<m
■  • r''?

-r

S?ÉtJi'fl!ÍÍ!È£>.'

0.1 19.000.000 4.4.90.52.00 15.000.00
,15:000,00

15.000.00

Const/RMorma/Ampliaçáo de Centros Eduráçá'd1n1^htil
4  DESPESAS DE CAPIT,

;l2.385,0e03;1002.0000-
1.000,00

1.000)00
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PODÉR ':^;r-02 '
ORGAo 06

UNIDADE 02

PODER EXECUTIVO . i.' ■■

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA ■ ,
FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BASICA E VAL. PROF. DA EDUCAÇÃO

Apllcacao Programada Proj/Allv Finalidade

F.R.-C,A

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

È  i.'ilí(\/ESTWENTOS 'SW
Obras e Instalações

'1.000,00
0.1.19.000.000 4.4.90.51.00 1.000,00

i.oóo;,W
1.000,00 ^

B*é3^'e'Ehcãigos'da.Educaçaolnbntil-80%:. ';'''':i!i;i!.'1z0O5'.6e(í4;204&i
-• despesas C0RRÊN1 '

- .pessoal E. ENCARGOS SOCIAI?;,,, ,,.,
Contratação por Tetrtpo Delermirrado
Pessoal (Recursos: Mínimo de 60% FUNOEB)

Contribuição Patronal para o INSS
Indenizações e Restituições Trabalhistas

0.1.16.000.000

0.1.16.000.000

0.1.16.000.000

0.1.16.000.000

itríãlhll'!-','..*--.,.;
3.1.90.04.00 1.000,00

3.1.90.11.01 300.000,00

3.1.90.13.02 67.000,00

3.1.90.94.00 15.000,00

363.000,00
363,O0!Ói1»::

383.000.00

3«icuasUm

So'daEducBç8olnferrtll.-4b%
DESPESAS CDRREN1

, PESÇOAL E ENCARGOS SOCIAIS . ,
Contratado por Tempo Determinado
Pessoal (Recursos 40% FUNDES)

Con^buição Patronal para o INSS

• •'dllfjlfllií' t.. .OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Diárias-Civil

Material de Consumo

Passagens e Despesas com Locomoção
Outros Sennços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Sennços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Despesas de Exercícios Anteriores

■•iii,fDe»»E8AS DECAPR .
"F|:''--''í'-4'I,i ''INVESTIMEMT05 'i- ..

Egulpamentos e Material Permanente

ll3âS.0604:l»^S;'i!l(^||
'  'I .I., .x'nrfiBU3itt»e»usu^i?-nflLSr6ríri'i-

0.1.19.000.000 3.1.90.04.00 1 000.00
0.1 19000.000 3.1.90.11.02 30000.00
0.1.19.000.000 3.1.90.13.02 45.000.00

0.1.19.000.000 3.3.90.14.00 1.000.00
0.1.19.000.000 3.3.90.30.00 100.000.00
0.1.19.000.000 3.3.90.33.00 1.000.00
0.1.19.000.000 3.3.90.36.00 1.000,00
0.1.19.000.000 3.3.90.39.00 1.000,00
C.1.19.000.00C 3.3.90.92.00 1.000.00

181.000.00
182.000,00

76.000,00

106.000,00

0.1.19.000.000 4.4.90.52.00
•  iiboo.op'

1.000,00

1.000,00

Pessoal e Encargos da "Prã-Escola" (FUNDES 60%)
3  DESPESAS C0RREN1

íí' : V PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Pessoal (Recursos Mínimo de 60% FUNOEB)
Contribuição Patronal para o INSS
indenizações e Restituições Trabainistas

12.365.0604.^1.1

0.1.18.000.000

0.1.18.000.000
0.1.18.000.000

3.1.90,11.01
3.1 90.13.02

3.1.90.94.00

307.000,00
250.000,00
56.000,00

1.000,00

307.000,ÇO.
307.000,00

ifiraAtMclades da "Rá-Escoia' (FUNOS

, 'DESPESAS C0RREN1
1' PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

12365.0604.2^1

Pessoal (Recursos 40% FUNDEB)
Contnbulção Patronal para o INSS

IljlijilVf ;;;i:|;;!||,:,OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Ouuos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DECwrr.
lENTÓS • ■

Equipamentos e Material Permanente

0.1.19.000.000

0.1.19.000,000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

0.1.19.000.000

37.000,60,;

36.000.00

íL 'Mi; ^ ■ ■ 33-000,00
3.1.90.11.Ó2 lÓ.OÓO.OO
3.1.90.13.02 23.000.00

8.POO.OO
3.3.90.30.00 1.000,00
3.3.90.36.00 1.000.00
3.3.90.39.00 1.000,00

il' IH-ir,.; ■ '
•  1;000.00

4.4.90.52.00 1.000,00'

1.000,00

' Aqlilsiçáo de Veículos, ônibus ente Outros
4  DESPESAS DE CAPrr,

'■"IMI^STIMENTOS

. vV''i;!Mj^-':i|i£3eS.06ÓS.lOÓ8;Oi69Ctl
iiiw;.-;

Equipamentos e Material Permanente 12.000.000.1.19.000.000 4.4.90.62.00
12000,00

12.000.00
12.000,00
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Rv;,CÍ5â*^iíiT02'r'!i ,.. PODER EXECUTIVO I .
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA •

(1jNID/«)E 02 FUNDO MAT. E DESENV. DA ED.BASICA E VAL. PROF, DA EDUCAÇAO
;|5RGAo

Aplicacao Programada Proj/Ativ Firtalidade

F.R. - C.A,

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

TOTAL 15.855.000,00

áARLENE DE MATÒS BOSSAY

PREFEff/LMtÍNICIPAL
637.258.941-91

FABIO pÁ SILVA PRADO
CONTADOR

CRC/MS010148/0-6



PUFEITUKA MUNICIPALOE

MIRANDA

2.6. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

MSníTUIU OE

w
COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-150813242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03,452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br
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Orçamento Programa Exercício de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA
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PODER •

orgAo

UNIDADE

02

08

02

PODER EXECUTIVO V'*' .'' ■'..v" ■ V.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Apllcacao Programada Proj/Allv

ítóaoFMDCA,,-
■■«■eORRENl

tÁLEENCARGOSSOCÍWi _
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Contribuição Patronal para o INSS
Despesas Oe Exercícios Anteriores
rrli^SpUi^OESPESAS.C.ORRB4T^l|[!i;i
Oiãnas-Civil
Material de Consumo
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Passagens e Despesas corn Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
•DESPESAS DE CAPrr.

4  I IN\«STIMEMTOS- ■'
Èquipamentos e Material Permanente

Finalidade

F.R.-C.A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.00Q
0.1.00.000.IMO

3.1.90.11.00
3.1.90.13 02

3.1.90.92.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3 90.39.00

0.1.00.000.000 4.4 90.52.00

1.000,00
1 000.00
4.000.00

1 000,00
1.000.00
1 000,00
1.000,00
1.000,00
1.0M,00

1.000,M

13-000,00

.QOP.OO

6,000,00

1,000,00
1,000,00

TOTAL 13.000,00

MARLENE DE MAfOS BOSsÃ^^
PREFEÍTAmjNICIPAL

637,258.941-91

fAbiq A SILVA PRADO
Contador

CRC/MS 010148/0-6



PREFEITURA MUMCIPAl DE

MIRANDA

2.7. Fundo Municipal de Investimento Social;

j
COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.rTts.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 CNPJ:0W52315000168

Orçamento Programa • Exercício de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 1

PODER, 02'•■■■■ ' PODER EXECUTIVO ■ '
ORGAO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
UNIDADE 03 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

Apllcacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R, - C A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

-r^ MrêtÁPiúnMarfòa'Família Carentea,.i#^frDfSPeSASC0RR6N1 ' "
OUTRAS DESPESAS ri

Material de Consumo
Material de Consumo
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

-:áá"
0.1.00.000.000

0.1.81.503.000

0.1.00.000.000
0.1.81.S03.000

3.3.90.30,00
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

'líiJjfU
4.000,00
5.000,00
5.000,00

79.000,00

.>■• ; rí-^vV^aiCooM.
93,'000,00

93.000,00

.'8 ,.",-DE8t»^tóCORRENI iV.
DESPESAS CORRENTE^:.»^

Contribui^s
ContnbuiçOes
Material de Consumo
Material de Consumo
Matenal, Bem ou Serviço para Olstribuiçáo Gratuita
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fistca
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesas de Exercícios /^teríores
Despesas de Exercícios Anteriores

iSIlDf ftM»(Tí.

Equipamentos e Material Pennanente

107,000,00

0.1.00.000.000

0.1.61.503.000

0.1.00.000.000

0.1.81,503.000

0.1.00.000.000

0.1.81.503.000
0.1 00.000.000
0.1.81.503.000
0.1.00.000.000

0.1.81.503.000

o.roo.ooo.ooo
0.1.81.503.000

3.3.50.41.00
3.3.50.41.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3 90.36.00

3.3.90.36.00
3.3 90.39 00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.60.92.00

0.1,81.503.000 4.4.90.52.00

iP'! I' ■-

I.OOO.OÒ"
1.000,00
3.000,00

85.000,00
3 000.00
1.000,00
3.000,00
1.000,00
3.000,00
1.000,00
3.000,00
1.000,00

ül!:! i-i
1.000,00

106.000.00
106.000,00

1.000,00
i:ooo,oo

.. na DIstÁ», de Cestas Basicasr''' 01]
í  'DESPESAS CORREm

3; OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material. Bem ou Serviço para distribuição Gratuita
Matenal. Sem ou Serviço para Distribuição Gratuita

28.000,00

0,1.00.000,000 3.3,90.32,00 25.000,00
0.1,81.503.000 3.3.90.32.00 1.000,00

TOTAL 226.000,00

MARLÈNE DE/MATOS BOSSÍ
PRÈFBfA MUNICIPAL

637.258.941-91

FÁBIO LVA PRADO

ADOR

CRC/MS010148/Q-6



PRÍFEITURA MUNIOPALDf

MIRANDA

2.8. Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;

I
PKFimjUOE

COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenof Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone: (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03.452,315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa Exercício de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 1

PODER :■;!

orgAo
UNIDADE

02111
08

04

PODER EXECUTIVO l!'!!;' :' '1 'íw' f- ■
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Aplicacao Programada Proj/Atlv

»<fc':próoon

i; OUDjLAiS DESPESAS ÇORRENTÉi
Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridlca

v^ÍTfitWail^-OESPÊSAS DE CAPIT.
INVESTIMENTOS

Equiparrterttos e Material Permanente
í!!1 |!L;--ííeJ1íí5

Finalidade

F.R. - C,A,

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00

9.000.00
2.00Ó.ÓÒ~"
S.000.00
2.000,00

1.000,00

e:ooo,oo

1.000,00

10.000,00.

1.000,00

TOTAL 10.000,00

MARLENE DE MATOS BOSSAY
PREFEITAMiNlCIPAL

637.258.941-91

FÂBI WSILVA PRADO
ONTADOR

CRC/MS010148/0-6



PREfEilURA MUNICIPAL DE

MIRANDA

2.9. Fundo Municipal de Meio Ambiente;

í
PKFEITURA 01

COMPSOVIS^O COM O fOTUKO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 ■ Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03,452.315/0001-68 - Sile: www.miranda.ms.90v.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa • Exercício de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 1

PODER 02 PODER EXECUTIVO ■

ORGAO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

UNIDADE 03 . FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R. - C A.

Categoria Detalhada TotaiGrupo Total Categ. Total Func.

é Cmervaçáo de Areae Degradas
''despesas corpeni
3; OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Material de Consjmo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa PIsica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

^..DESPESAS DE CAPIT. ,
4: INVESTlMEtrrOS

Obras e instalações

Equipamentos e rtlaieriai Permanente

O.I.OQ.DOO.OOO

0.1.00.000.000

O.1.OO.0DO.O00

J.íHtlfe.. •
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36 00

3.3.90.39.00

ril,-''
4.4.9C"5Í.OO
4.4.90.52.00

.;5
10.000,00
5.000,00

10.000,00

m--

1.000,00

1.000,00

25.000,00

2.000.00

25.000.00 '.

2.000,00

ZTtOOOiOO'

Ampliação e Implementação do Viveiro de Mudas
DESPESAS C0RREN1

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Matenal de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1&S41.tT0^
•  . ̂  r-HH

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

.35:000.00
10.000,00

10.000,00

15.000,00

35.000.00
35.000,00

TOTAL 62.000,00

MARLENE DE MfifOS BOSSAY
PREFfelTWuNICIPAL

637.258.941-91

FÁBIO PRADO

NTADOR

CRC/MS 010148/0-6



PRÍFtnURA MUNICIPAL Dt

MIRANDA

2.10. Fundo Municipal de Habitação de Interesse Locai;

li
PDCWTUU

COMPPOMIiSO COU O 'UTUIO

Praça Agenof Carrilho, 222- Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - FcHie: (67)3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNPJ; 03.452.315/0001-68 - Site: www.mjranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 1

PODER PODER EXECUTIVO ■■■■'Vv

ORGAO 12, SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

UNIDADE 02 : FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

ApNcscao Programada Proj/Atlv Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

F.R.. CA

íS&Xrtsreí •..•/•Tíf''
•*^«CORRêNl "

^|r;l|;i:OUTRAS DESPESAS CORR^^
Material, Sem ou Serviço para DisNbuIção Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

30.000,00
37.000,00

Jií!Í?4fU'.ClESPESASDECAPIT, .
fiiH,.?! -'í INVESTIME^QS •

0.1.00.000.000 3.3.90.32.00 15.000,00

0.1.00.000-000 3-3.90-39-00 15.000,00

7.000.00

Obras e Instalações

Obras e Instalações
0.1.00.000.000 4.4.90.51.00

0.1.30.000.000 4.4.90.51.00

-

1.000,00

e.ooo.oo

7.000,00

TOTAL 37.000,00

I  x"
MARLENE DE MAIOS BOSSAY

PREFÈTTAItrtJNICIPAL
637.258.941-91

FÃBI^ASILVA PRADO
/CONTADOR

CRC/MS 010148/0-6

l



PKEFEITURA MUNICIPAL DE

MIRANDA

2.11. Fundo Municipal de Cultura;

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 • Miranda/MS • Fone; (67) 3242-1508 / 3242-110713242-1767
CNPJ: 03.452-315/0001-68 - Site; www.miranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercido de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 1

PODER

ORGAÒ
UNIDADE i

02

06

04

PODER EXECUTIVO , .'1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA '

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Apllcacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R.. C A.

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

iitdfsiiicró Muiiicipie •irM:
IPESASCORRENI '

|tl|)lJTRAS DESPESAS CORREHT^;;
Material ds Consumo

Material. Bem ou Sen/iço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DESPESAS DE CAPIT.

iri;..INVESTIMENTOS '■ .
Equipamentos e Material Permanente

0.1.00.000.000
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00

90.000.00
80.000.00
10.000.00
60.000,00

5.000,00

SÍ4Ó.OOO.O0

S.000,00

240.000.00

5.000,00

246.000,00

TOTAi 245.000.00

MARLENE-tík M/dos BOSSAY
prefehawÍinicipal

637.258.941-91

FÁBIO ILVA PRADO

NTADOR

:/MS 010148/0-6



PRErEITUSA MUNICIPALDE

MIRANDA

2.12, Fundo Municipal de Turismo;

PKFEITURA OE

COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-150813242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



JM-W»

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa • Exercício de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 1

PODER EXECUTIVO' v

SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEíO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade

F.R, - CA

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Caleg. Total Func.

O4.122:,tT0O,2(^#3íl

CORRENTES '.

Material de Consumo 0.1.00.000.000
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0.1.00.000.000
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39 00

- 7;0ÍM;00
7.000,00

3eS;:?7xop.oo
1.000,00

1.000,00

5.000,00

.tn&tnstals^°iUKIustrla8 C>sMn.e Ampliação Setores ;
lncl;Com. • •

3. DESPESAS CORRENT

3  OUTRAS DESF^SAS CORRENTES

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

'ii..'

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00 1.000,00

3.3.90.36.00 1.000,00

3.3.90,39.00 1.000,00

3.000.00

3;D00,'P6::'
.  l-LÍIÍiÍ

3,0l».(>p' '

.■■■••! ■ INVESTIMENTOS '
Obras e Instalações
IndenrzaçOes e Restituições

•;.i •:,;n

4.4.90.51.00

4 4.90.93.00
1,000.00
1 000.00

0.1.Z3.000.000
0.1.Z3.000.000

2.000,Pb-iQ
2.000,00' r .

2.000,00

Ap^ 80.Turismo do Município
DESPESAS CORREN!

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Malenal, Sem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Sennços de Terceiros - Pessoa Jurídica

i iijçí.ír^
0.1.00.000.000

0.1.00.000.000
O.l.tXJ.000.000

0.1.00.000.000

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36,00

3.3.90.39.00

1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000.00

4.000,00
«sm». .

4.000,00

,  .rinii., ,*i. .»

le.Diretrizes do Turismo Sodal
ESPESAS'CC)RRENT '

OUT^S DESPESAS CORREKrTES
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

23.6M.11Qi;^p^^|P
íiClíi.''

0.1.00.000.000 3.3.9Ò30.00 1.000,00
0.1,00.000.000 3.3.90.38.00 1.000,00
O.I.OO.OX.OOO 3.3.90.39.00 1.000,00

3.000.00
3.000,00

3.000,00

Eventos eFâÚas Populares
■y, 3 DESPESAS CORRENI

; ,1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

23.695.1101.2093.0000

0.1.00 000.000 3.3.90.30.00 34.500,00
0.1.00.000.000 3.3.90.36.00 6.500.00
0.1.00.000.000 3.3.90.39.00 580.000,00

621.000,00
621.000,00

621.000,00

, RefOrnia e/ou Manutenção de Sinalização

' DESPESAS CORRENI
'8 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
DESPESAS DE CAPIT, ••

4  INVESTIMENTOS

Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente
indenizações e Restituições

23.e95.1101.2104.000dip<.'.^

o 1.23.000.000

0.1.23.000.000

**11*./
0.1.23.000.000

0.1.23.000.000
0.1.23.000.000

3.3 90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00
4.4 90.52.00

4.4.90.93.00

1 000,00
1.000,00

1.000.00
1.000,00
1.000,00

S.000,00

2.000,00

3.000,00

2.000,00

3.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 CNPJ:O3452315OOO160

Orçamento Programa - Exerciciode 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 2

PODER PODER EXECUTA . Vr,:

ORGAO 09 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR.MEIO AMB. E RECURSOS HÍDRICOS

UNIDADE ■ 0Í' '-\ FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Apllcacao Programada Proj/Atlv Finalidade

F,R.-C,A.

Categoria Detaltiada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

TOTAL 945.000,00

.k'^C>rzr^AX-^ È
WARLENE OrMATds BOSSAY

PREFEIT^MU^ICIPAL '
637.255:541-91

^  ■ FÁBIO iÍa^ILVA PRADO
^ONTADOR

CRC/MS 010148/0-6



mniTURA MUNICIPAL D(

MIRANDA

2.13. Fundo Municipal de Direito do Idoso.

piwinruMM

COMPtOMlSSO COM O FUIUIO

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 793S0-Q00 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 1 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 1

ORGAO 08

UNIDADE 07

PODER EXECUTIVO ''

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DO IDOSO

Apiicacao Programada ProJ/Ativ

,  ifTT:yr; OUTRAS DESPESAS CORRENTES'-
Material de Consumo

Material, Sem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

^CARI

.<!í?l
Equipamentos e Material Permanente

Finalidade

F,R.-C.A-

Calegoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

0.1.00.000.000

3.3.80.30.00

3.3.90.32.00

3.3 90.3S.00

3.3.90.39.00

0.1.00.000.000 4.4.90.52.00

1 000,00

1 000.00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

4.000,00

1.O0D.00

4.000,00

1.000.00

S.000,00''

TOTAL 5.000,00

MARLENE oá MATÔS BOSSAYÚ
PREFEITA.MUNICIPAL

637.258.941-91

FÂBio.^A Silva prado
ÍONTADOR

CRC/MS 010148/0-6



PREFEITURA MUNICIPAL DE

MIRANDA

b) Previsão das Transferências Rnanceiras;

PRfFC TURA

I»
COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenor Carrilho, 222 • Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ.03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PREVISTAS

'•■.II Il;r. I . 1''l.: i"" ' 1m''
^NTlDApE:;;:-; PREVISÃO DE REPASSE

- A REPASSAR A RECEBER

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

CAMARA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MAT. E DES.DA ED.BÁS.E VAL, PROF.DA EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIR. DAS CRIANÇA E ADOLESCENTE

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DO IDOSO

22.007.000,00

2.700,000,00

6,054,800,00

10.377,200,00

1.829.000,00

0,00

12.000,00

49.000,00

9,000,00

61,000,00

30,000,00

244,000.00

637,000,00

4,000,00

-  — "
22,007.000.00 22,007;000.00

MARLENE DE MAlfo BOSSAY /J
prefeiTaWnicipal ^

637,258.941-91

FABIO.flA SILVA PRADO
iONTADOR

CRC/MS 010148/0-6



«£FEITURA MUNICIPAL DE

MIRANDA

c) Demonstrativo Aplicação Saúde {EC. 29/2000);

w
COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone: {67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ; 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



PRtFtnuHAMUWCIPAL DE

MIRANDA

ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2018

PROJEÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam
oart. 158e a alínea "b" do inciso I do capute o S 3° do art. 159. todos da

Constituição Federal.

pemons^ativq de Ap^^
1. Receita

Rece]^ de impostos
Impostos

Transferência da União

' " FPM íÉxceto FPM 1 %)

LC 87/96

Valor

6;335
6Í335
23.035

19.500

R$

.odo.õo'
^doadd"
000,00
doado

3.500

35'
000,00

ddoydd
Transferência do Estado

"  iCM^S
' "iPVÁ

!  1Ò.600.000.00
:'' "9.300.000,00"
i  "r2oadoadd

iPi ;  100.000,00

Total (1) í  39.970.000,00
1

2. Despesa (Fonte de Recurso 102)
Despesa Projetada 1  10.392.200,00

Totol (II) ^^.,1 .10.392.200.00

3. Resumo dl
Tí índice Àpíicadd nd ™ ('nhl x ÍÕÒ'~ '

MARLENE D€ MÃTOS BO^AY
PréCgita Vunicipal

FÁBIO D^SrLVA PRADO
jontador

I
PREFtlTUM

COMRtOMiSiO COM O FuruRO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP; 79380-000 - Miranda/MS • Fone: {67} 3242-1508 / 3242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.90v.br



PUFEirURA MUNICIPAL DC

MIRANDA

d) Demonstrativo de Aplicação na Educação (Art. 212 CF);

w
PSfFEmJSA

CaMPAaMI$$0 COM O FUTMIO

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-D0O ■ Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site; www.miranda.ms.gov.br



PftEFElIURAMUMCIPAl DE

MIRANDA

ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2018

PROJEÇÃO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOL DO ENSINO
Constituição Federal. Art 212

Arrecadação dos Impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam
o art. 158e a alínea "b" do inciso I do caoute o^ 3° do art. 159. todos da

Constituição Federal.

1. Receita Valor R$

Receita de Impostos 6.335.000,00
Impostos 6.335.000,00

Transferência da União [ 24.695.000,00
FPM 19.500.000,00

FPM 1% (Julho e Dezembro) 1.660.000,00

ITR 1 3.500.000,00

LC 87/96 35.000,00

^lo.èdd.dod.do
ICMS 9.300.000,00

IPVÀ ; 1.200.000,00

IPI 100.000,00

Total (1) 41.630.000,00

Despesa Projetada 4.096.800,00

3. Dedução da Receita
Formação do FÚNDÈB

total

4. ^ Resumo
4.1 índice Aplicado na MDÉ = ((íl+lll} M ) x 1ÒÓ

6.727.000,00

'6.727.dOÒ.d(i

26,00%

/  \

Z2£2.
-V

MARLENE DE MATOS B0S8AY

PrefeitãlVIunicipal

FÁBIO DA SILVA PRADO

Contador

mfElTURA

19
COMPKOHtSSO COM O FUTUtO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro • CEP; 79380-000 • Miranda/MS • Fone: (67) 3242-1508/3242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www,miranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

MIRANDA

e) Receita/Despesa por Fonte de Recurso:

■

COMPROMISSO COM O 'UTURO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 ■ Miranda/MS - Fone; (67) 3242-1508 / 3242-110713242-1767
CNPJ; 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms-gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO. 222 - CNPJ 03452315000168
Quadro 19

Orçamento Programa - Exercido de 2016 Página 1

RECEITA/DESPESA POR FONTE DE RECURSO LeIData

Cod. Descrição RECEiTA PREVISTA DESPESA PREVISTA

SsluSS
j|$g|^Re'6ü«d8'doTe8oUro-Exérófclò^CoÍTeW'i^t'"f'^'4!i!9Í|fi5S|l í̂ffr "í--«5.000.000,00 65.000.000,00>

00 Recursos Ordinários 20.877.000,00 20.877.000,00

01 Receitas de Impostos e de Transferência de impostos - Educaçâi 4.096.800,00 4.096.800,00

02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.392,200,00 10.392.200,00
14 Transferência de Recursos do Sistema IJnicode Saúde ■ SUS-i 2.375.010,00 2.375.010,00

15 Transferênda de Recursos do Fundo Nadonai do Oesenvolvimei 2.957.000,00 2.957.000,00

16 Contribuição de intervenção do Dominio Econúmico - CIDE 166.000,00 166.000,00
17 Contnbuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública 532.000,00 532.000,00

18 Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração e aperf 13.318.200,00 13.318.200,00
19 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da 2.536.800,00 2.536.800,00

20 Transferências de Convênios - União/Educação 135.000,00 135.000,00
21 Transferências de Convênios - União/Saúde 26.000,00 26.000,00

22 Transferências de Convênios - União/Assistência Sociai 10.000,00 10.000,00
23 Transferêndas de Convênios - União/Outros (não reiadonados á 2.332.840,00 2 332.840,00
24 Transferências de Convênios - Estado/Educação 805.000,00 805.000,00
25 Transferências de Convênios - Estado/Saúde 8.000,00 8.000,00
26 Transferências de Convênios - Estado/Assistência Sociai 5.000,00 5.000,00
27 Transferêndas de Convênios • Estado/Outros (não reiadonados 2.000,00 2.000,00

29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistênda So 493.500,00 493.500,00
30 Transferência de Recursos do Fundo Nadonai de Habitação de 1 6.000.00 6.000,00
31 Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde-SUS/E 1.775.650,00 1.775.650.00
70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais 297.000,00 297.000,00
71 Multas de Trânsito 6.000,00 6.000,00
80 Transferências do Estado - FUNDERSUL- Lei Estadual n" 1.963i 1.180.000,00 1.180.000,00
81 Transferências do Estado - FIS - Ari. 2° da Lei n" 2.105/2000 (Altr 176.000,00 176.000,00

82 Transferências do Estado FEAS- Decreto n" 13.111.26/01/2011 142.000,00 142.000,00
90 Operações de Crédito internas 349.000,00 349.000,00

5Sf;..-,65.000.000,00 65-000.000,00"



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

RECEITA/DESPESA POR CÓDIGO DE APLICAÇÃO

Quadro 19

Página 1

Cod. Descrição RECEITA PREVISTA

000 000

008 000

009 000

Recursos que nio se enquadram nos Detalh

Definir na Execução Orçamentária

Piso da Atenção Básica Flxq --l

Componente PA8 Fixo

pmponertte Piso da Atenção Básica Vari|v^;.
Componente PAB Variável

010

012.

012

013

000

000

013 000

Limite Financeiro da Média e-,'

Componente Limite Financeiro do MAC

Componente de Vigilância em Saúde - (PRT

Componente de Vigilância em Saúde

Componente da Vigilância Sanitária - (BI

Componente da Vigilância Sanitária

m
014

019

024

'  Componente Básico da Assistência Farmacé

000 Componente Básico Assist. Farmacêutica

^'^n^nlo Trânsito '!;
000 Convênio Trânsito

OperaçSes de Credito Internas • Outros P

000 operações de Credito Internas - Outros P

074

Fundo Especial de Petróleo • FEP;

000 Fundo Especial de Petróleo - FEP

i Recursos provenientes do FUNDERSUL - t^l

Outras Transferências Estado (FUNDERSUL)

Recursos provenientes do FIS - Art 2° d
''ri

503 000 Recursos provenientes do FIS (LEI 2105/2

Trénsferêncla do Salário Educação

049 000 Transferência do Salário Educação

Transferências referentes ao Programa Na

000 Transferências referentes ao PNAE

~ Ttonsferências referentes ao Programa Na
052 000 Transferências referentes ao PNATE

053 I- ' Outras Transferências de Recursos doFND

053 000 Outras Transferências de Recursos do FND

067 " ' - liiVMtimentos na Rede de Serviços de

057 000 investimentos em Saúde

Récürsbs Minerais

072 000 Recursos Minerais

504

Transferências de Recursos do Fundo Esta

000 Transferências de Recursos do FEAS

68.742.340,00

55.742.340,00

733.000,00

73^000,00

.075.110,00

2.075.110,00

869.000,00

869.000,00

1. 203.400,00

203.400,00

19.650,00

19 650,00

197.500,00

197.500,00

6.000,00

6.000,00

346.000,00

349.000.00

855.000,00

855.000,00

444.000,00

444.000,00

153.000,00

153.000,00

1.505.000,00

1.505.000.00

:■ 63.000,00

53.000,00

i;i1i.ooo,oo
111.000,00

^^86.000,00
186.000,00

-;1;180.000,00
1.180.000,00

i-fZÔ.OOO.OO

176.000.00

142.000,00

142.000,00

DESPESA PREVISTA

65.742.340,00

55.742.340,00

733.000,00

733.000,00

Èlüi; 2.075.110,00
2.075.110,00

■°889.000,00

869.000.00

203.400,00

203.400,00

19.850,00

19.650,00

197.500,00

197.500,00

6.000,00

6.000,00

349.000,00

349 000,00

856.000,00

855.000,00

444.000,00

444.000,00

163.000,00

153.000,00

I.SOS.000,00

1.505.000,00

53.000,00

53.000,00

111.000,00

111.000,00

186.000,00

186.000,00

1.180.000,00

1,180.000,00

176.000.00

176.000,00

142.000.00

142,000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ.03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

RECEITA/DESPESA POR CÓDIGO DE APLICAÇÃO

Quadro 19

Página 2

Cod, Descrição RECEITA PREVISTA DESPESA PREVISTA

.

85.000.000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇAAGENOR CARRILHO, 222 • CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exerciciode 2018

RECEITA/DESPESA POR CÓDIGO DE APLICAÇÃO

Quadro 19

Página 3

Cod. Descrição RECEITA PREVISTA DESPESA PREVISTA

RECEITA/DESPESA POR FONTE DE RECURSO

Cod- Oescrlção RECEITA PREVISTA DESPESA PREVISTA

00 Recursos Ordinários 20.877.000,00
01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educr 4.096.800,00
02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúd 10.392.200,00
14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde • SUS 2.375.010,00
15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvi 2.957.000.00
16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico-CIOE 166.000,00
17 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Púbi 532.000.00
18 Transferências do FUNDES - (aplicação na remuneração e ap 13.318.200,00
19 Transferências do FUNDES • (aplicação em outras despesas 2.536.600,00
20 Transferências de Convênios - União/Educação 135.000.00

21 Transferências de Convênios - União/Saúde 26.000,00
22 Transferências de Convênios • Unlão/AssIstêncla Social 10,000,00
23 Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionadc 2.332.840,00
24 Transferências de Convênios - Estado/Educação 805.000,00
25 Transferências de Convênios - Estado/Saúde 8.000,00
26 Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social 5.000.00
27 Transferências de Convênios • Estado/Outros (não relacionar 2.000,00
29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistêncis 493.500,00
30 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação i 6.000,00
31 Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde-SU 1.775.650.00
70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais 297.000,00
71 Multas de Trânsito 6.000,00
60 Transferências do Estado-FUNOERSUL-Lei Estadual n°1.9i 1.180.000,00
61 Transferências do Estado • FIS • Art. 2° da Lei n" 2.105/2000 (/ 176.000,00
82 Transferências do Estado FEAS-Decreto n'13.111.26/01/201 142.000,00
90 Operações de Crédito Internas 349.000,00

20.877.000,00

4.096.800,00

10.392.200,00

2.375.010,00

2.957.000,00

166.000,00

532.000,00

13.318.200,00

2.536.800,00

135.000,00

26.000,00

10.000,00

2.332.840,00

805.000,00

8.000,00

5.000,00

2.000.00

493.500,00

6.000,00

1.775.650,00

297.000,00

6.000,00

1.180.000,00

176.000,00

142.000,00

349.000,00

MARLENE pE MATÇ BOSSAY
PREFEITA MUNICIPAL

637.258^1-91

FABl ILVA PRADO

CONTADOR

CRC/MS 010148/O-6



PUFEirURA MUNICIPAL DE

MIRANDA

f) Demonstrativo de Aplicação no FUNDES (Art. 22 da Lei 11.494/2007);

m
COMPaOMISSO COM o 'UIU'0

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro • CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-1107 / 3242-1767
CNPJ; 03.452,315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



PRfFlITURA MUNICIPAL OE

MIRANDA

ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2018

PROJEÇÃO DA APLICAÇÃO NO FUNDEB
Lei 11.494/07. Art. 22

Pelo menos 60% no pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício na rede pública.

de Aplicação no FUN
1. Receita

Transferências do FUNDEB

2. Despesa (Fonte
Despesa Projetada

TotaíÇ II) - - - --

de Recurso 1.18.000)

3.1 [ndjce Ãpíicado no FUNDEB - (íí /1 j x 100

Valor R$ ^
15.855.000,ÒT
is^sss.ddo.õC

WTKêW.WÍWWy?*' iSf9V'

13.318.200,00

WiiéMòW

84,00%

MARLENE DE MÀTOjB BOSSA)^"
Prefeita Muoh^ipal

FÁBIO Df SILVA PRADO
Contador

PdEfEITUtA

m
COHPtOMISSO COM O FUTUIO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508 / 3242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUMCIPAL DE

MIRANDA

g) Percentual de Gasto com Pessoal:

PREFEITURA Oi

w
COMPflOMI$SO C0« O FUTU90

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro ■ CEP; 79380-000- Miranda/MS - Fone: (67)3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-$8 • Site: vvww.miranda.ms.gov.br



Avs-ríf

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - LC 101, ART. 2, Inciso IV

Quadro 20

Página 1

1000.00.0.0.0 RECEITAS CORRENTES

1100.00.0.0,0 IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1200.00.0.0.0 CONTRIBUIÇÕES

1300.00.0.0.0 RECEITA PATRIMONIAL

1600.00.0.0.0 RECEITA DE SERVIçOS

1700.00.0.0.0 TRANSFERêNCIAS CORRENTES

1900.00.0.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

9500.00.0.0.0 (R) DEDUÇÕES DO FUNDES

■ilFãlF . Previsão

6.560.000.00

530.000.00

325.500,00

10.000,00

61-148.660,00

20.000.00

-6.727.000.00

TOTAL 61.867.160,00

Legislativo
Despesa com Pessoal

Despesa Liquida:

Percentual Aplicado:

Percentual de Gastos com Pessoal

2.045.000,00

2.045.000,00

3,31 %

Executivo

Despesa com Pessoal

Deduções

31.857,385,00

Categoria Tipo Valor

3.1.90.91.00 NV 5.000.00

3.1.90.92.00 FM 1.000,00
3.1.90.92.00 FO 1.000,00
3.1.90.92.00 NV 48.000.00

3.1.90.94.00 FM 46.000.00
3.1.90.94.00 FO 5.000.00
3.1.90.94.00 NV 46.000,00

Total 152.000,00

Despesa Líquida: 31.705.385,00
Percentual Aplicado: 51,25%



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 CNPJ:03452315000168

Orçamento Programa - Exercício de 2018

RECEITA CORRENTE LIQÜIDA - LC 101, ART. 2, Inciso IV

Quadro 20

Página 2

•WTM .

PrevsSo

MARLENE DE MATO BOSSAY

PREFEITA M\tNietPAL

637.258.941-91

FÁBIÇ pA,SILVA PRADO
DONTADOR

CRG/MS 010148/0-6



PMfEITURA MUMCIPAl Ot

MIRANDA

h) Demonstrativo Gráfico das Receitas por Categoria Econômica.

mFimjRA Di

í
COMPROMISSO COM O FUTURO

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone: (67) 3242-150813242-110713242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

RECEITA PREVISTA

60.000.000

55.000.000

50.000.000

45.000.000

40.000.000

35,000.000

30,000.000

25,000.000

20.000.000

15.000.000

10.000.000

5.000.000

BBP. 4.28% 24

■ü 0.54% 21

■i- 0.03% 19
83.73% 17
0.02% 16
0,50% 13

MA 0.82% 12
m 10,09% 11

COOIGO PREVISTO

11 IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.560.000.00
12 CONTRIBUIÇÕES 530.000,00
13 RECEITA PATRIMONIAL 325.500.00
16 RECEÍTA DE SERVIÇOS 10.000,00
17 TRANSFERENCIAS CORRENTES 54.421.660.00
19 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20.000,00
21 OPERAÇÕES DE CREDITO 348.000,00
24 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.784.840,00

TOTAL
•  J.t

, „ ,6^.000.0.QO^,

MARLENE DE-MA BOSSAY

NICIPAL

637.258.941-91

FÁBIO DA^II^A PRADO
CONTADOR

CRC/MS 010148/0-6



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
*  PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercício: 2018

DESPESA ORÇADA POR FUNÇÃO

28.000.000

26.000.000

24.000.000

22.000.000

20.000.000

16.000.000

18.000.000

14.000.000

12.000.000

10.000.000

8.000.000

6.000.000

4.000.000

.000.000

o

^■l 1.00% 99
1,28% 28
0,28 % 27
2.61 % 26

H 0.94% 25
■ii 0.98 % 23
am, 0.83% 20
□i 0.86 % 18

0.46 % 17

■iv 0.06% 16
O' 4.92% 15

0.38 % 13
39,71 % 12

■1 22.43% 10

H 4.21% 08
14.70% 04

Kftl- 0.19% 02

m 4.15% 01

01 02 04 08 10 12 13 15 16 17 18 20 23 25 26 27 28 99

FUNÇÃO OpJAÇ^È»
01 Legislativa 2.700.000.00
02 Judiciária 120.500.00
04 Administração 9.553.500.00
08 Assistência Social 2.736.500.00
10 Saúde 14,576.860.00
12 Educação 25,811,800.00
13 Cultura 245,000.00
15 Urbanismo 3,199,840,00
16 Habitação 51,000.00
17 Saneamento 301.000,00
18 Gestão Ambiental 562.000.00
20 Agricultura 537,500.00
23 Comércio e Serviços 638,000,00
25 Energia 610,000.00
26 Transporte 1.695,000.00
27 Desporto e Lazer 181.500,00
28 Encargos Especiais 830.000,00
99 Reserva de Contingência 650.000,00

TOTAL ' 65,000,000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercido: 2018

't^ESPESA ORÇADA POR FUNÇÃO

'-.n-yn,

MARLENE DE"MATO BOSSAY
PREFEITA MUÍÜBIPAL

637.258.941-91

r FÂBI SILVA PRADO

CONTADOR

CRC/MS010148/0-6



t PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222

03452315000168 Exercido: 2018

DESPESA ORÇADA POR GRUPO

36.000.000

34.000.000

32.000.000

30.000.000

28.000.000

26.000.000

24.000.000

22.000.000

2Q.OOO.OOO

18.000.000

16.000.000

14.000.000

12.000.000

10.000.000

8.000.000

6.000.000

f4.000.000

2.000.000

O

m 1,00% 9

0,91 % 6

birb 8,85 % 4

gg}, 37,07 % 3
0,01 % 2

m 52,16 % 1

GRUPO dotaçAo

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 33.902.385,00

2 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 5 000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24 098.275,00

4 INVESTIMENTOS 5.754.340,00

6 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 590.000,00

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 650.000,00

. ioTM. ' . : V •• 65.000.000,00

MARLENE DE MATO BOj
PREFEITA MUNICIPAL

637.258.941-91

FÁBIO DASIl/VA PRADO
CONTADOR

CRC/MS010148/0-6


